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Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar aberhrra do Processo Administrativo com a devida autuação.

Afonso Cuúa - MA de 03 de juúo de2025.

DOCUMENTO DE FORIVIALIZAÇAO DE DEMANDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO OB AFONSO CTINHA/\,ÍA

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e adequação de

estradas vicinais no município de Afonso Cuúa/MA justifica-se pela necessidade permanente de

conservação da malha viária rural, fundamental para garantir a mobilidade, o transporte escolar, o

escoamento da produção agrícola e o acesso da população a serviços essenciais.

As estradas vicinais sofrem desgastes constantes provocados pelas chuvas e pelo tráfego diário,

exigindo intervenções regulares de recuperação, patrolamento, encascalhamento e drenagem. A

realizaçáo desses serviços assegura trafegabilidade, segurança e integração entre as comunidades

rurais e a sede municipal, promovendo o desenvolvimento econômico e social local.

ITEM
DESCRIÇÃO UND QTD

I

REGISTRO DE PREÇOS P4RA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÀO E ADEQUAÇÃO Og ESTRADAS VICTNAIS

NO MUNICÍPTO OE AFONSO CI.INHA/MA

SERVIÇO 1
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OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E EOCqUAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO MTJNICÍPIO
DE AFONSO CT]NHA/MA.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A manutenção e adequação das estradas vicinais do município de Afonso Cuúa/MA configuram-se

como uma necessidade estratégica e permanente para o desenvolvimento local. Essas vias constihrem

o principal meio de acesso entre a sede municipal e as comunidades rurais, sendo essenciais para o

transporte escolar, o escoamento da produção agrícola, o deslocamento de pessoas e o abastecimento

de bens e serviços.

Com o desgaste natural provocado pelas chuvas e pelo tráfego constante, toma-se indispensável a

realuaçáo contínua de serviços de recuperação, patrolamento, encascalhamento e drenagem, de modo

a assegurar condições adequadas de trafegabilidade e segurança.

Diante dessa realidade, a adoção do Sistema de Registro de Preços revela-se a altemativa mais eficiente

e econômica para o Município, pois possibilita a contrataçâo de empresa especializada conforme a real

necessidade e disponibilidade orçamen!íria, sem a obrigatoriedade de imediata execução integral do

objeto. Essa modalidade confere maior flexibilidade, planejamento e racionalidade ao gasto público,

garantindo resposta nípida às demandas emergenciais e continuidade na prestação dos serviços de

infraestrutura viária.

2. DESCRIÇÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

o Capacidade técnica e operacional comprovada, com registro no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA), apta a realizar obras de urbanização e reforma de espaços

públicos;

Execução dos serviços em conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, planilha

orçamen!íria, cronograma fisico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do

processo de contÍatação;

Disponibilização de mão de obra qualificada, equipamentos adequados e insumos compatíveis

com as especificações técnicas previstas;

observância às normas técnicas vigentes da ABNT aplicáveis à construção civil,

especialmente no que se refere à acessibilidade, segurança, infraestrutura urbana e

sustentabilidade;

cumprimento da legislação vigente, inclusive trabalhista, previdenciária, fiscal e ambiental,

bem como às exigências da Lei n" 14.13312021' no que couber;

Praç de Comunidade, 56 - Centro
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com atribuições compatíveis com o objeto da contratação;

o Execução sob fiscalização direta da Secretaria, com emissão de relatórios periódicos de

acompanhamento e medições para fins de pagamento.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preços foi elaborada com base nos parâmetros técrucos e quantitativos definidos no

Projeto Básico desenvolvido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Afonso Cuúa-MA.
Para sua composição, foram considerados os custos unitános praticados no mercado, bem como os

referenciais atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção

Civil).
A estimativa contempla os custos com mão de obra, ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs), transpoÍe e demais encargos necessários à execução adequada dos serviços, atendendo aos

princípios da razoabilidade, economicidade e vantajosidade que regem a contratação pública.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UMTODO

A solução proposta consiste na instituição de um Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e

eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e adequaçâo

das estradas vicinais do município de Afonso Cuúa/MA, abrangendo intervenções em diversos

trechos da malha viária rural, conforme as necessidades apresentadas pela Administração ao longo da

vigência da ata.

O SRP permitinl que a Prefeitura realize as contratações de forma planejada, segura e eficiente,

evitando a necessidade de novos certames a cada demanda emergencial e garantindo maior agilidade

na execução dos serviços, sobretudo em períodos críticos, como o pós-chuvas. A medida proporciona

economia de escala, previsibilidade e controle orçamenúrio, alem de permitir a execução gradativa

dos serviços conforme as prioridades definidas pelas secretarias competentes.

A solução abrange a execução de obras e serviços comuns de engeúaria, incluindo, entre outros, os

seguintes itens :

o Patrolamento, nivelamento e conformação de leito carroçável;

o Encascalhamento e recomposição de revestimento primário;

o Execução de bueiros, drenagem e saídas d'água;

o Abe(ura, limpeza e alargamento de vias vicinais;

. Compactação e acabamento final das estradas, garantindo durabilidade e segurança ao tráfego.

Os serviços deverão ser realizados com o uso de equipamentos adequados e mão de obra qualificada,

observando-se as nornas tecnicas vigentes e as boas púticas de engeúaria, de modo a assegurar a

qualidade e a longevidade das htervenções.

A empresa conEatada deveú disponibilizar os insumos, materiais e equipamentos necessários,

responsabilizando-se também pela manutenção preventiva e coÍetiva dos maquinários utilizados,

quando aplicável, bem como pelo cumprimento integral das normas de segurança do trabalho e de

preservação ambiental.

kaça da Comunidade, 56 - Cenro
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O sistema de registro de preços permitirá ainda que a Administração promova a adesão controlada e

transparente às contratações, conforme o planejamento das demandas e a disponibilidade de recursos,

garantindo o melhor aproveitamento dos meios humanos, materiais e financeiros do Município.

Em síntese, a solução como um todo visa assegurar que o Município de Afonso Cuúa/MA disponha

de um instrumento gerencial efrcaz e modemo para realizar, de forma programada e racional, a

manutenção contínua de suas estradas vicinais, promovendo mobilidade, integração territorial,
segurança e desenvolvimento socioeconômico sustentável para toda a população.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engeúaria da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, foram definidos os serviços prioritários e necessários para manutenção e adequação de

estradas vicinais.

As descrições técnicas e as respectivas quantidades dos serviços previstos encontram-se detalhadas no

Projeto Básico, que integra os elementos essenciais da contratação e orientará a execução da obra pela

empresa vencedora do certame licitatório. Segue abaixo a descrição dos serviços:

ITEM DESCRTÇAO DO OB.IETO UND. QUANT.

0l

REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÀO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÀO DE ESTRADAS
VIC]INAIS NO MUNICÍPIO DE

AFONSO CUNHA/MA.

SERVIÇO

6. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de

Engeúaria da Prefeitura Municipal de Afonso CuúaÀ44, utilizando como referência os preços

praticados no mercado local e os dados atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de

ôustos e Índices da Construção Civil), conforme previsto na Instrução Normativa n" 6512021 da

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Com base nesses parâmetros, a estimativa global do valor da contratação foi fixada em R$ 7.613.985,83

(sete milhões, seiscentos e treze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

7. JUSTIFICATIyA PARA O PARCELAMENTo oU NÃO DA SOLUÇÃg

O objeto da contratação não será parcelado, pois a fragmentação do serviço poderia comprometer A

solufao não será parcelada, visto que os serviços são homogêneos em natureza, técnica de execução e

objeíivos. O fraciànamento não traria beneficios econômicos ouoperacionais à Administração Pública,

poâendo, ao contrário, gerar dificuldades na coordenação dos serviços e na fiscalização contratual'

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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Além disso, a contratâção de uma única empresa favorece a padronizaçâo da execução, maior controle
dos resultados e otimização de recunos.

8. CoNTRATAÇÓES CoRRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente relacionadas à presente demanda.

9. ALINHAMf,NTO ENTRE A CONTRATAÇÃO T O PUXTJAMENTO

A contratação esti inserida no planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA.

IO. RESULTADOSPRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com o Regisro de Preços para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção e adequação de estradas vicinais no município de Afonso

Cuúa/MA estão diretamente relacionados à melhona da inflaestrutura rural, à otimização dos recursos

públicos e à promoção do desenvolvimento social e econômico local. A seguir, destacam-se os

principais resultados esperados:

r Melhoria da trafegabitidade e segurança das vias rurais - Garantir estradas em condições

adequadas de uso durante todo o ano, especialmente no período chuvoso, assegurando

deslocamento seguro de pessoas, transporte escolar, escoamento da produçâo agrícola e acesso

a serviços públicos essenciais.

o Aumento da eficiência e da economicidade nas contratações públicas - Com o uso do Sistema de

Registro de Preços, o Município poderá realizar contratações conforme a necessidade e

disponibilidade hnanceira, evitando a ociosidade de recursos, reduzindo custos operacionais e

assegurando maior controle e planejamento das despesas.

o Agilidade na execução dos serviços - Possibilitar resposta imediata às demandas de

manutenção das estradas, sem a necessidade de instaurar novos procedimentos licitatórios a

cada solicitação, garantindo assim maior celeridade na execução das obras e continuidade dos

serviços públicos.

o Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros - Permitir que as

secretarias municipais direcionem seus esforços e equipes técnicas para o acompaúamento e

fiscalização dos serviços, otimizando a utilização de equipamentos, insumos e mão de obra, de

forma planejada e coordenada.

o Reduçào de custç e padronizaçào dos serviços executados - As contrataçôes derivadas do

registro de preçfs permrtirào a aquisrçâo de serviços padronizados. com crilérios técnicos

un]fo.,o.r, assegurando a qualidade e o melhor custo-beneficio para a Administração Pública'

Praça da Commidade, 56 - Cento
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Fortalecimento da integração entre zonas urbana e rural Com estradas em boas condições,
havená melhoria na circulaçào de bens e serviços, no transporte escolar, no atendimento à saúde

e na mobilidade dos cidadãos, promovendo maior integraçâo entre as comunidades e a sede do
município.

o Fomento ao desenvolvimento econômico e social local - O investimento em infraestrutura

virlLria rural impulsiona a produção agrícola, o comércio local e o urismo, além de gerar

emprego e renda, contribuindo para o fortalecimento da economia municipal e para a melhoria

da qualidade de vida da população.

Em suma, o registro de preços busca estabelecer um mecanismo eficiente, transparente e continuo de

manutenção da malha viária rural, garantindo condições permanentes de trafegabilidade, eficiência na

aplicação dos recursos públicos e sustentabilidade no desenvolvimento do município de Afonso
Cuúa,MA.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório, com a elaboração de minuta

de edital e contratos, além da ampla dirulgação do certame.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos Ambientais Potenciais

12.1.1. Supressão de Vegetação e Alteraçào do Solo

Durante o pÍocesso de alargamento, readequação de traçado e limpeza das vias, pode ocorrer remoção

de vegetâção nativa ou exposição do solo. Essa pútica, se não for acompaúada de medidas

mitigadoras, pode gerar erosão, assoreamento e perda de biodiversidade local.

12.1.2. Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos

O corte e o aterro do terreno, somados ao tnífego de maquinário pesado, podem aumentar o risco de

carreamento de sedimentos para rios, riachos e igarapés, especialmente durante o período chuvoso. O

assoreamento reduz a capacidade de drenagem natural e compromete ecossistemas aquáticos.

12.1.3. Compactação do Solo e Drenagem Superficial

O uso de motoniveladoras, rolos compactadores e camiúões pode provocar compactação excessiva

do solo, dificultando a infiltração da água e alterando o regime hídrico natural da área. Isso pode gerar

escoamento superficial intenso, erosões e alagamentos pontuais.

12.1.4. Emissão de Ruídos e Poluentes Atmosféricos

A operação de maquinários e veiculos pesados em áreas rurais pode produzir ruído, poeira e gases

potu"nt". (COr, Nbx, material particulado). afetando temporariamente o conforto ambiental das

tomunidades locais e contribuindo para a degradação da qualidade do ar'

haça da Comunidade, 56 - Cento
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12.1.5. Geração de Resíduos e Efluentes

Os serviços de manutenção envolvem o uso de óleos, graxas, combustíveis e resíduos sólídos, que, se

não forem devidamente armazenados e descaÍados, podem contaminar o solo e lençóis freáticos,

representando risco ao meio ambiente e à saúde pública.

12.1.6. lnterferência em Áreas de Preservação Permanente (APP)

Em alguns trechos, as estradas vicinais podem cruzar nascentes, riachos e áreas de preservaçâo

permanente, exigindo atenção especial quanto ao cumprimento da legislação ambiental, com a

instalação de bueiros, drenagens e dispositivos de contenção adequados para evitar impactos negativos.

12.2. Riscos Associados à Execução dos Serviços

12.2.1. Riscos Operacionais

Há risco de acidentes com máquinas e equipamentos, envolvendo operadores ou moradores locais,

especialmente em áreas de dificil acesso. A ausência de sinalização adequada ou de controle de tráfego

pode aumentar a probabilidade de incidentes.

12.2.2. Riscos Climáticos

As chuvas intensas podem interromper os trabalhos, causar deslizamentos e erosões e comprometer a

qualidade dos serviçosjá executados. É fundamental o planejamento prévio do cronograma conforme

o regime climático da região.

I 2.2.3. Riscos Jurídico-Ambientais

A execução das obras sem observância da legislação ambiental (Lei n' 6.938/1981, Resolução

CONAMA n' 23'711997 e Código Florestal - Lei n" 12.65112012) pode gerar autuações, multas e

responsabilização administrativa, civil e penal para o Município e para a empresa contratada.

12.2.4. Riscos Sociais

Intervenções próximas a comunidades rurais podem gerar incômodos temporários, como poeira, ruído

e bloqueio de vias. Se não houver comunicação prévia e adequada, pode ocorrer conflito social e

resistência da população afetada.

12.2.5. Riscos Financeiros e Contratuais

A ausência de um controle técnico rigoroso e de uma boa gestão ambiental pode resultar em retrabalho,

aumento de custos e atrasos contrahrais, afetando o desempeúo da execução e a economicidade

esperada pelo registro de Preços.

12.3. Medidas Mitigadoras e de Controle Ambiental

Para reduzir e controlar os impactos e riscos identificados, recomenda-se que a empresa contrâtada

adote um conjunto de boas práticas ambientais, supervisionadas pela fiscalização municipal, tais como:

. Planejamento prévio das rotas e traçados, evitando intervenções em APPs e áreas sensíveis;

. Implantação de bueiros e dispositivos de drenagem adequados, prevenindo erosões e

alagamentos;

haça da Comrmidade, 56 - C€nEo
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Compactação controlada e recomposiçào vegetâl nas margens das vias;

Manutenção preventiva dos maquinários, evitando vazamentos de óleo e combustíveis;

Controle de poeira e ruído, com umidificação das vias e limitação de horários de operaçâo;

Destinação ambientalmente correta dos resíduos e materiais inservíveis;

Sinalização e isolamento das áreas em intervenção, garantindo segurança dos trabalhadores e

da população;

. Capacitação dos operadores e fiscais quanto às normas de segurança, meio ambiente e boas

púticas de execução.

De modo geral, os impactos ambientais decorrentes da manutençào e adequação de estradas vicinais

são pontuais e reversíveis, desde que sejam observadas as medidas mitigadoras e o licenciamento

ambiental pertinente. O Registro de Preços possibilita que essas ações sejam planejadas e executadas

gradualmente, reduzindo riscos e permitindo controle técnico e ambiental efetivo.

Assim, o projeto contribui positivamente para o desenvolvimento sustentável de Afonso Cuúa/MA,
equilibrando a infraestrutura viária necessária ao progresso econômico e social com a preservação dos

recursos naturais e o respeito às normas ambientais vigentes.

13. DECLARAÇÃODE VIABILIDADE

A instituição de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de manutenção e adequação de estradas vicinais no município de Afonso Cunha/MA mostra-se

plenamente viável e adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico. A adoção dessa

sistemática permite que a Administração realize contrataçôes de forma planejada e flexível, conforme

a real necessidade e disponibilidade orçamentána, evitando a instauração de múltiplos processos

licitatórios e assegurando maior agilidade na execução das demandas.

Além disso, o modelo possibilita melhor aproveitamento dos recursos públicos, assegurando economia

de escala, padronização dos serviços e continuidade das ações de infraestrutura viária ao longo do

exercício.Ademandaérecorrenteeessencialparagarantiratrafegabilidade,asegurançaeoacesso
às comunidades rurais, sendo, poÍanto, tecnicamente justificável e economicamente vantajosa.

alinhada aos princípios da eÍiciência, economicidade e interesse público que norteiam as contrataçôes

públicas.

Afonso Cuúa/MA, 03 de junhqde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,r/
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREçOS P_ARÂ CONTRÂTAç_ÃO OE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MAI{UTENÇÀO E AOEOUAçÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NO ii|UNICíPIO DE AFONSO CUNHA/i'A.

2. JUSTIFICATIVA

O Município de Afonso Cunha possui uma malha signiÍicativa de estradas vicinais, que interligam
povoados, áreas de produçáo agrícola e comunidades rurais aos centros urbanos, viabilizando o
escoamento da produção, o transporte escolar, o acesso a serviços essenciais de saúde e o
deslocamento da população local. No êntanlo, em razão das caractêrísticas geográÍicas da região, da
natureza náo pavimentada das vias e da ação constante de fatores climáticos, especialmente no
período chuvoso, é reconente a degradação das condições dê trafegabilidade dessas estradas.

Tais condições impõem à Administragão Pública a necessidade de intervenções frequentes, de forma
imediata e planejada, a Ílm de garantir a segurança dos usuários, a mobilidade das comunidades e a
manutenção da logística de serviços públicos. Assim, a conlratação periódica e eventual de serviços
de patrolamento, cascalhamento, limpeza lateral, alargamento e recuperaçáo de trechos críticos
mostra-se não apenas indispensável, mas estratégica.

Considerando que essas demandas nem sempre são previsíveis quanto à localização, à extensão
dos serviços ou à sua urgência - já que dependem de Íalores sazonais e êmergenciais - o Registro
de Preços surge como instrumento mais adequado. Tal modalidade propoíciona à Administração
maior flexibilidadê e celeridade, permitindo a convocação da empresa registrâda conforme a real

necessidâde e disponibilidade orçamentária, sem a exigência de instauraçáo de novo processo

licitatório a cada demanda.

Ademais, o SRP contribui para o controle de píeços públicos, evitando oscilaçÕes indevidas e
garantindo a contrataçáo mais vantajosa, por meio da seleção prévia de proposta que atenda aos

critérios de economicidade, vantajosidade e capacidade técnica. A adesão ao SRP está devidamentê
amparada nos arts. 82 a 86 da Lei n'14.13312021 e será Íormalizada por meio de Ata de Registro de
Preços, com vigência e quantitativos compatíveis com as reais necessidades da municipalidade.

Portanto, diante da natureza reconente, êssencial e variável do objeto, a utilização do Sistema de

Rêgistro de Preços revela-se a soluçáo mais eficiente, segura e juridicamente adequada, permitindo à

Administração responder de maneira temPestiva às necessidades da população rural, sem

comprometer a legalidade e a economicidade das contratações públicas.

3. DA PRECTFTCAçÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL R$

01

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEOUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO OE AFONSO
CUNHPÚMA.

R$ 7.613.985,83

O Valor Global Estimado da obra será de R$ 7'613.985,83 (sete milhões, sêiscentos ê trêze mil,

novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três cêntavos), conÍorme planilhas orçamentárias

apresentadas pelo departamento de engenharia.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Todos os procedimenios técnicos adotados para a execução dos serviços de engênharia necessários

deverão estar em conÍormidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.
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/+. DAS OBRIGAçÔE§ DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as açÕes relativas ao desenvolvimento das atividades êxecutadas pela
empresa coNTÍIATADA.

DeÍinir mecanismos de gerenciamento e contÍole das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA,
assim como avaliar a execução mênsal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os
quantitativos e especiÍicações contratadas.

Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, através de um servidor êspêcialmente designado,
que anolará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o mêsmo.

Pagar a importância corÍespondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRÂTADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

Executar os serviços aÍavés de proÍissionais qualificados de acoÍdo com o pêrfil necessário, na Íorma

indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida pelo

CONTRATANTE.

AÍcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais ê outros aÍins, no atendimenlo dos

objêtivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagâmento das multas eventualmente aplicadas poí quaisquer autoridades,
Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a êla imputável ou por atos de seu

pessoal.

Respondêr por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus proÍissionais ou
prepostos às dependôncias, instalaçÕes e equipamêntos do CONTRATANTE e de terceiros, a título

de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início ê término da obra,

compatibilizado com os quadÍos de demanda, visando à programação das diversas fases dos

serviços.

Contratar proÍissionais para a prestaÉo dos serviços com a capacitação adequada e através do

regimê CLT.

Atendsr as solicitações de serviços do GoNTRATANTE, dê acordo com especiÍicaçÕes técnicas,

procêdimentos de controlês administrativos, cronogramas de execução que venham a ser

êstabelecidos nas OS.

uu"Ll ,J11
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DO COi{TRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO

O contrato será Íirmado por meio de instrumento formal entre as partes.

o prazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses conlados do início da vigência que consta

descrita no inÀtrumento contratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 202'1, prorrogável por

até'10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

Os seNiços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma FÍsico-Íinanceiro que

integra àste Termo de Referência que prevê a conclusão dos mesmos êm 360 (trezentos e
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sêssenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.
desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

DAS COND|çOES OE PAGAMENTO DOS SERV|çOS

O pagamento sêrá efêtuado alravés Boletins de l/'ledição, na forma abaixo:

Após a conclusâo dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da
CONTRATANTE, serão apresenladas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente
autenticadas juntamenle com as Notas Fiscais/Faturas.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Bolêtins de Medição,
devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de
quâisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução dê valores mínimos.

O pagamento será realizado até o quinto (5') dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
anexada de cópia da Ordem de SeÍviço homologada.

A CONTRATADA deverá aprêsêntar os seguintes comprovantes:
Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimênto do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e lnfoÍmações à Previdênciâ Social completa e quitada, e seu respeclivo comprovante dê
entrega, nos termos da legislação vigente.
Mensalmente cópia aulenticada da GPS - Guia da Prêvidência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.
Trimestralmente a documentação rêlativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus
empregados.
A não apresentação dos itens conÍorme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos

até a sua regularizaçáo.

A CONTRATADA deverá:
Manter, durante a vigência do contrato, iodas as condiçÕês de habilitação exigidas na licitação

Cumprir rigorosamenle com todas as programaçÕes e atividades conslantes do obleto do contralo, e

que vênham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços.

DA VIGIúNCIA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano

de Segurança abrangendo todas as suas fasês tais como demoliçÕes, construçóes, manutenção de

canteiÍo. etc.

A CONTRATADA será responsável única, perante CONTMTANTE e terceiros, por quaisquêr danos
que vier a câusar, em consêquência do serviço, a mateíiais, bens ou pessoas, sêndo da prÓpria

CONTMTANTE ou de terceiros.

Devêrá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados

os serviços que apresentarem riscos dê acidente, respondendo pelos danos causados a
CONTRATANTE ou â terceiÍos por Íalhas no cumprimento deste dispositivo.

cabêrá à CoNTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através dê

seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente rêpresentado na clPA.

OS serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos,

nas áreas dos trabalhos, serão de intêira e Única responsabilidade da CONTRATADA.

DA FISCALIZAÇÂO
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A FISCALIZAÇAO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal
CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá exclusivamente à CONTMTADA, refazer os serviços náo aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá manler ou construir, no canteiÍo de serviços, acomodações adequadas para
que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços obleto do
contrato firmado.

Todas as instruçÕes, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA e vice-versa fâr-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por
seus reprêsêntantês credênciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração
quaisqueí alegaçõês fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

Todas as solicitaçÕes feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) EngenheiÍo(s) conduto(es) dos serviços
seráo consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por ouko lado, todo e
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) reÍerido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados paÍa todo e qualquer efeito como tendo sido da
CONTRATADA.

A CONTRATADA sêrá obrigada a aÍastar imêdiatamenle do serviço e do canteiro de obras, todo e
qualquer elemento lulgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa preiudicar o
bom andamênto dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO têrá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre
que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os

casos, os serviços sÓ poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalizaçáo.

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO. amplo acesso a qualquer local dos serviços
e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAçÃO possa exercer suas Íunções

de forma complela, devêndo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observaçÓes
da FISCALIZAÇAO.

Das decisões da FISCAIIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo,

ao Prêfeita, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

DA DIREçÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma Íísico financeiro

apresentado na licitação.

A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas' capazês e que

tenham grande experiência de serviços dêsta natureza, pessoas essas que a representarão e

receberão as orientaçôes e reclamaçoes da FISCALIZAÇAO.

A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a Íornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de

acordo com o modelo estabelêcido pela mesma FlscALlzAÇAo, nele rêgistÍando o pessoal em

serviço, os êquipamentos, os sêrviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo,

observações de oconências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciaÍ a confecção da placa indicativa dos serviços de a_cordo com o

modelo fomecido pêla CONTRATANTE e instalála em local escolhido pela FISCALIZAÇAO'

A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicâda pela CoNTRATADA e

aprovada pela FISCALIZAÇAO.

DA EXECUçÂO DAS OBRAS

A CONTRATADA caberá toda a execução das Obras e serviços objeto deste "Projeto Básico" e seus

Anexos.
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materiais que conslam da planilha dê prêços deveráo ser

Náo será admitida qualquer alteração de itens dê sêrviços, quantitativos ou unidades na planilha de
preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá seÍ totalmente preenchida pelo
empreiteiro, sob pena de inabilitação.

12. DOS i|ATERTATS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser fornecidos pela CONTRATAOA, rigorosamênte adequados à finalidade a que se
destinam e deverão estar ênquadrados nas normas, especifcaçóes, métodos, padronizaçÕes,

terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇAO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e

o fomecimento de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de
serviços.

13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critêrio e sem assumir o Ônus por qualquer

indenização perante a CONTMTAOA, exigir a imediata substituição de qualquer dos sêus
empregados quê ela venha a julgar incompetente ou prêjudicial ao bom andamento dos seNiços.

A CONTRATADA será a Íesponsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e
trabalhistas, vale-transporte, vale-reÍeição, uniforme, E.P.l. etc., deverá observar os preceitos

relativos às lais tÍabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a

assumir a responsabilidadê para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionáÍios, como única
empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se eslabelecerá qualquer
vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTMTANTE, com total isenção e exclusão
da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou êxtrajudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniaíiamênte, perante CONTRATANTE ou terceiros, por

eventuais furtos praticados pelo§ seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais

ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e expressa autorização Íormal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá

subêmpreitar parte ou partes dos trabalhos de topograÍia, pavimentação, controle tecnológico e Íedes

de utilidadês, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará relirada ou diminuída a

exclusiva e única responsabilidade da CONTMTADA perante a CONTRATANTE.

14. DAS tEDrçÓES E PAGA ENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, paÍa Ílns de pagamento, estão expressas na

Planilha Analítica que integra o "Termo de ReÍêrência".

os critéíos de medição de todos os serviços consideram o pâgâmento de etapas executadas, náo

sendo aceita a proposição de adiantamênlo para quaisquer delas

Todos os materiais, equipementos, ferramentas, EPl',s e mâo-de-obra especíÍica e adequada aos

serviços deveráo estar'previstos e inclusos nos preços dê cada item, sendo que na sua execução

estarâo incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamênle na

composição de preços unitários fomecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráteÍ excepcional, a CoNTRATADA podêrá solicitar a CoNTRATANTE o

desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, Íicará sujeita à aprovação da

FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitálo.
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A Íatura da medição contratual será êncaminhada à CONTMTANTE, juntamente com o respêctivo
Bolatim de medição, estê emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de
recolhimênto já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços sêrá efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da
fatura corÍespondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela
FISCALIZAÇÃO dA CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÃO E E TREGA DAS OBRAS

A não ser êm consequência de trabalhos extraordináÍios, não pÍêvistos neste "Termo dê ReÍerência",
de condiçÕes mêteorológicas desfavoráveis ('lN LOCO) ou de fatos impeditivos para os quais a

CONTMTADA não tenha concorrido, oulras siluaçÕes náo deverão aÍetar a data fixada para a

entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser enlregues completamente acabados, livres de entulho, reslos de
matêriais ê inteiramente limpas.

VeriÍicado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de
Referência", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os
serviços no prazo de 30 dias, contados da data em quê a CONTRATADA comunicaÍ, poí êscrito, a
conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deuerá reÍazer, por sua própria conta, os
sêrviços que apÍesentarem deÍeitos. Uma vez corÍigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos
representativos da obra, o Recebimento Definitivo pêla CONTRATANTE seíá eíetivado 60 (sessenta)

dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito,
Íormalizando-se a aceitaçáo através de Termo Final de Entrêga e Recebimento".

Ouando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA,
permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

í6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
16.1. Habilitaçâo Juridica, que seá comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

a. Cédula de identidade do emprêsário ou dê todos os sÓcios;

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registrados, em se tralando de sociedades empresariais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de Seus atuais

administradores;

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das pessoas JuÍídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da

prova de DiretoÍia em exercício;

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

f.ProvadelnscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJUrÍdica(CNPJ).odocumentodêverá
ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de reôebimento dos documentos:

g. prova de inscrição no CadastÍo dê Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

delnÍormaçôesSobreoperaçõeslnterestaduaiscomMercadoriaseServiços)ou
equivalentedasededolicitante,excetoparaàquelasempresasquetemasuaAlividade
ComercialaxclusivamentedePrestaçãodeServiços.odocUmentodeveráserexpedidono
máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recêbimento dos documentos:

16.2. Regularidade Fiscal,

documentos:

que seÍá comprovada mediante a apresentação dos sêguintes
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Prova de regularidade perantê a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, que seíá rcalizada da seguinle forma:

Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividadê Comercial exclusavamente de

Prêstação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da êmprêsa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que têm a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prêstação de Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com êfêitos dê Negativa, relativa à atividade

econômica, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, êmitido pela Caixa EconÔmica Federal -
CEF, comprovando â rêgularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho;

CertidÕes simpliÍicada e espêcífica expedidâs pela Junta Comercial do Estado, domicílio da sede da

licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alterações contratuais, o documenlo

deverá sêr expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos documentos

As microempresas e emprêsas de pequeno porte dêverâo apresentaÍ toda a documentaçâo exigida

para efêito de comprovação de reguiaridade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta

apresênte alguma restrição, assêgurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momenlo em que o proponente for declarado o vencedor do cêrtame, prorrogável

por igual pêríodo, a critério da administração pÚblica, para a regularização da documêntação,

pagâmento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa (art.42, §ío, LC 123/06). Este benefício será concedido somente às

êmprêsas que obtiveram o benefício dê ME ou EPP.

A não-rêgularização da documentação, no prazo previsto nêste item 8.4, implicará em decadência

do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1" de

abril de 2021. Nestê caso, será Íacultado à Administração convocar licitantes remanescentes,

Ocasiâo em que Sêrá assegurado o exercício do dirêito de preferência àS demais microempresas e

empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo dê empate previsto no item

6.20.2.

tl

\

j

í6.3. Qualificaçâo Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e DemonstraçÔes contábeis dos últimos 02 exêrcícios sociais, de acordo

com Lei vigênte, com termo dê abertura e encerramento, já exigiveis e apresentados na formâ da

Praça da Comrmfulade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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b.

lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os

valores do alivo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de
Liquidêz CoÍrente (lLC) igual ou superioÍ a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de

Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), Índice de Liquidez lmediata (lLL),

acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

Excetua-sê da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 12312006

c/c art. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitaçáo em licitações

cujos objetos sejam para o íornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (aÍt. 30

Decreto Federai no 6.20412007\.

As empresas com menos dê um exercício Íinanceiro devem cumprir a êxigência deste subitem

mediante a apresêntação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e dâ

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresentação da proposta.

Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande circulação ou;

Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou: Por cópia do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na Íorma da lN no 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.6o,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos dê Abertura e de Encerramento. Quando for

apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, Íica dispensada a

inclusáo, na documentaÉo, dos Termos de Abertura ê de Encerramento do LivÍo em questão.

Sistema Público de Escrituração Oigital - Sped-Contábil (Decreto Fedeíal no 6.02212007\ nos

termos do art. 20 da lnstruçáo Normativa RFB no 78712007, devendo apresentaÍ rêferidos

documentos, devidamenle assinados, na forma do § 5" do art. í0 da lnstrução Normativa DNRC no

107 t?008.

Certidâo Negativa de Falência ou Concordala (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida

pelo distÍibuidor da sedê da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da pÍoposta de preço.

Garantia de proposta no valor corÍespondente a 'l% (um por cenlo) do valor do Contrato, nas

modalidades deÍinidas no art. 96, §1", da Lei no 14.13312021. Caberá à CONTRATADA manter a

validade da garantia durante o período de vigência conlratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃo EM DINHEIRO OU TíTULoS DA

DíVIDA PÚBLlCA, conformê inciso I do § 1o do art. 96 da Lei no 14.133t2021. FIANÇA BANCÁR|A -
CARTA OE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO EMitidA POT

banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apÓlice, emitida por seguradora legalmente autorizada pela

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-MA,

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

g. A apólice terá sua validade conÍirmada pelo seguÍado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.9ov.bÍ/saÍe/menumercado/Íegapolices/pesquisa.asp>.

A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apÓs a

assinatura do termo de recebimento definitivo dos sêrviços objetos desta licitação, conÍorme art. 100

da Lei no'l4.133/2021, mediante requerimento

Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor êstimado da contratação.

16.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser compÍovadâ através de:

Praça da Comunidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/0001-9 1
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a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamenle

registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante já tenha execulado o objeto

conforme ilens de maior relevância abaixo:

b.

e.

T,

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competentê da região da sede da empresa (art.67,

V, da Lei Federal no 14.13312021).

lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a

rcalizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe técnica que

se responsabilizaÍá pelos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencêdora, quando necessário, solicitar, autorização,

concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e exêcução dos

seÍviços, devendo ser declarado pêlo licitantê.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, Solicitar, alvatá pata

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou

dispênsa e habite-se junto aos órgãos compelentes, assim como autorização de supressão vegelal

ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegêtal para a

implantaÇáo do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na lei 14.133121

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução

adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propÓsito de evitar que empresas sem

capacidade técnica sê candidatem e não sêiam capazes de reâlizar o seNiço essêncial para o

município. o objeto licitado, que abrange serviços signiÍlcativos, apresenta uma complexidade

considerável, permitindo uma variedade de soluçóes técnicas para sua execução. Além disso, é

fundamêntal assegurar a segurança, qualidade, regularidade e continuidade na prestação desses

serviços, os quais são de naturêza essêncial, conforme estabêlêcido pêlo art. 2o, inciso xl, da Lei no

11.44512007. O não cumprimento desses rêquisitos poderia colocar em risco a integridade do

cidadão, saúde pÚblica e o meio ambiente do município'

ApresentaçãodeproÍissional,devidamenteregistradonoconselhoprofissionalCompetente,
detentoÍdêatestadoderesponsabilidadetécnicaporexecuçãodeobraoUserviçoSimilaresde
complexidade tecnolÔgica ê operacional equivalente ou supeÍior, conÍorme quantitativo mínimo

indicado na alinea "A'i

Os profissionais indicados pela licitante para Íins de comprovaçáo da capacidade técnico-

profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entendê-se,paraÍinsdesteEdital,comopertencenteaoquadropermânentê:SÓcio:ContratoSocial
devidamenterêgistradonoÓrgáocompêtente;Diretor:cópiadocontratosocial.emsêlratandode
firmaindividualoulimitadaoucópiadaatadeêleiçãodevidamentepublicadanaimprensa'emse

Praça da C'omrmidade, 56 - Centso

CNPJ: 06'096'655/000 l-9 1
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DESGRTçÃO UND QUANT.

REGULARIZACÃO DO SUBLEITO - lOO% PROCTOR INTERMEDIÁRIO M2 í70.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA,UTILIZANDOTRATOROEESTEIRAS
DE 110 A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL-I3TEPACARREGAOEIRA

COM 170 HP
tv3

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E PEOUENAS
ÁRVoRES (DtÂMETRoDE TRoNCoMENoRQUE 0,20M), coMTRAToR DE

ESTEIRAS. AF O3I2O24

M2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE '14I\,43. RODOVIA E[/
REVESTIMENTO PRIMÁRIO

TKIV 30.000,00

,ró
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tÍatando dê sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e

Prêvidência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍlssional contratado: contrato de
prestação de sêrviço vigente, devidamênte registrado no conselho proÍissional competente.

j. O proÍissional indicado pêla licitante para frns de comprovação da câpacidade técnico- profissional

deverá acompanhar a execuÉo dos serviços, admitindo-sê sua substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, dêsde que aprovado pelo gestor do conlrato e ratiÍlcada pelo

seu superior. Para essa substituição, a qualiÍicação técnica do profissional substituto deverá atender

as mêsmas exigências destê Edital.

k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.
l. Certidão de Registro e Ouitação de Pessoa Jurídica, êxpêdida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

n.

Certidáo de Registro ê Quitação de Pessoa Física (responsável técnico da empresa), expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-proÍissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

CREA, nos têrmos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros

de equipe técnica que participaráo da obra, que demonslre a Anolação de Responsabilidade técnica

- ART ou o RegistÍo de Responsabilidadê Técnica - RRT, relativo à exêcução de serviços de maior

relevância;

ApÍesentar declaraçáo de que contratará pessoas presas ou egrêssos acompanhados de

certidão/declaração êmitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas

presas aptas à execução de trabalho eíemo, nos termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do

Dêcreto Estadual de 10.18212O14i

17. DAS SANçOES

'l7.lSêm prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n0 14.13312021, constantes do

Capítulo l, incluso no Título lV, comete ato passível de sançâo o Licitante que:

17.1.1 Der causa à inexecução parcialdo contrato;
17.1.2Oêr causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
'17.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
'17.'1.4 deixar de entrêgar a documenlação exigida para o certamel

17.'1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17..1.ô Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

i 7.1.8 Apreientar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação falsa

durantê a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9 fiaudaÍ a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na exêcução do contralo,

17.1 .10 Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturêza;
'17.1 . l 1 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17 .1.12 PÍalicar alo lesivo previsto no art. 5o da Lei no í 2.846. de 'l o de aoosto dê 2013'

17.2 As sanções aplicáveis são adveÍtência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei no 14.133/2021, Capítulo l, incluso noTítulo lV

da normativâ fêderal, e demais disposiçÕes da legislação vigente

18. DA FO TE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORçAíIIENTÁRIA:

os recursos serão provenientes de dotação orçamentária, conforme previsto na Lei orçamentária Anuâl'

Praça da C,omuidade, 56 - Ccnto
CNPJ: 06.096.655/0001'91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Ii/IPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno
conhecimento deste "Termo de Rêferência", das condiçõês gerais que regerão o Contrato, e das
condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: natureza, tipo e Íelevo do terreno, edificaçôes próximas, obstáculos, condições
pluviométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas
provisórias e demais dispositivos legais para a Íealizaçáo das obras objeto deste "Termo de
ReÍerência" e que rêgulam esse tipo de empreendimento.

Afonso Cunha/MA,03 de junho de 2025.

,,"/**M,dhl.ffi dl;',h^,.*,

V4Yt'2'? ,ttt ?/t'ZZ 4r/.
/ F^wrF M|RaNoA COSIA

secnerÁnÍo MUNtctpAL DE oBRÂs E TNFRAESTRUTURA

Prag da Comunidade, 56 - Cenro
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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PORTARIA N' OO4/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOTUIEIA AO CARGO DE SECRETARIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADi,IINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de
Secretáno, para exercer a ÍunÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

, /: 1

a-.,...-*r

Diiiffiôffiêiiil@"
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 473, AFoNso CUNHA/MA - qu|NTA-FE|RA, 09 DE JANEtRo DE 2oz5

PORTARIA NO OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
ourRAS pRovtoÊt'tctls.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, EsTAoo Do MARANHÁo, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1 .2X0.4X3-91.

Art. 20 - Os efeitos desta portariâ

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e olmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de ianeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal
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Art. 10 - Nomear ao cargo de
superintendente, para exercer a função:
SUPERINTENDENTE DE ESPORTE E
LAZER , a Sr.a. DOUGLLAS ALYXANDRE
MEDEIROS DOS SANTOS, de CPF nO

1 10.340.057.66.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contÍário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 01712025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE

COORDENADOR DE TRANSPORTES E
ABASTEGIi,IENTO, A SR(a). cLAUDlo
JUNIOR MALHA DELMIRO, E OAR

OUTRAS PROVIDÊNCÁS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,

PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgánica do MunicíPio, resolve:

Art. í o - Nomear ao cargo de

COORDENADOR DE TRANSPORTES E

ABASTECIMENTO, Parc exercer a

funçáo: COORDENADOR DE

TRANSPORTES E ABASTECIMENTO' A

Sr.". CLAUDIO JUNIOR MALHA
DELMIRO, de CPF no 019.298.093-95.

Arl. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Praçe da Comunidade, 56 - Centro,
AÍonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096.655/0001 -9í

PORTARIA NO O,I8/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS, A SR(A).

DAWID MIRANDA COSTA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS,

O PREFEITO IVUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS,
para exercer a função: SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBMS. a Sr.". DAYVID

MIRANDA COSTA, de CPF no

927.993.963-72.
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DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 09 DE JANETRO DE 2025
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icípio de Afonso Cunho

OFICIAL
Poder Executivo

EorçÃo: Ne 423, nFoNso cUNHA/MA - eutNTA-FEtRA, 09 DE JANEtRo DE 2025

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeio de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 019/2025 GAB, PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE OUVIDOR, A
SR(a). MARCELO MURILO DANTAS
CORREA FILHO, E DAR OUTRAS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÁO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de OUVIDOR,
para exercer a função: OUVIDOR, a Sr.a.

MARCELO MURILO DANTAS CORREA
FILHO, de CPF n" 019.410.443-52.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de .janeiro de 2025,

revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

PORTARIA NO O2O/2025 GAB. PREF,
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE ENGENHEIRO
CIVIL MUNICIPAL, A SR(a). JOAO
VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA. ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no USO

da atribuiçáo que lhe conÍere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL, para
exercer a função. ENGENHEIRO CIVIL
MUNICIPAL, a Sr.". JOAO VICTOR
RIBEIRO DE OLIVEIRA, de CPF no

072.258.753-88.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO O2íl2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO
DE AGRICULTURA E PESCA, A SR(a).
RAIMUNOO ALVES DE BRITO, E DAR

OUTRAS PROMDÊNCIAS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Gomunidade, 56 - Ceniro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Gentro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MEMORIAL DESCRITIVO

Proponente: PREFEIIURA MUNICIPAL DÊ ATONSO CUNHA/MA

ObTâ: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAçÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Ceracterísticas: Obra pública

Endereço: NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA /MA.
Tempo provável para êxecução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 20 meses.

OBJETO:

O memorial descritivo, como parte integrante desse processo, tem a finalidade de caracterizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática a

seÍ utilizada para atender a demanda de manutenção e adequação de estradas vicinais com

drenagem ê pontes do município. Constam também no Memorial a citâção de Leis, Normas,

Decretos, Regulamentos, Portarias, Códigos Íeferentes à Construção Civil, emitidos por órgãos

públicos Federais, Estaduais e Municipais, ou por ConcessronáÍias de Serviços Públicos.

PROJETO:

A execução do seÍviço de engenharia deverá obedecer de maneira integÍal e rigorosa às normas

tecnicas aplicáveis à espécie, especificaçôes e detalhes que serão fornecidos ao executoÍ com

todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A contratade obÍiga-se saber das responsabilidades legais vigentes, pÍestarem toda assistência

técnica e administrativa necessária a fim de imprimir ândamento conveniente ao serviço de

engenharia.
A Íesponsabilidadê da execução da obra será de profissional pertencente ao quadÍo de pessoal

e devidamente habilitado e registrado no conselho de Engenharia e Agronomia (CREA)'

FrSCAtrZAçÃO

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal.

cabe ao Fiscal, veÍificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos

informativos. o responsável pela fiscalização Íespeitará Íigorosamente, o pÍoieto e suas

especificações, devendo a fiscalização da Prefeitura Municipal ser consultada para toda e

qualquer modificação. compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em câso de inexistência ou

omissão de pÍojetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a execução dos

serviços, como por exemplo, locais, pãdrões, modelos, cores etc'

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipàmentos e maquinários'

assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos sêrviços' âté

a sua conclusão.

t t't f'.'tÍ]. !\
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ü ú i, a)ll7

DE5PE5A5 GERAIS:

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos

relâtivos aos consumos de energia elétricâ e de água, bem como com o fornecimento dos

materiais de escritório paÍa o seu consumo.

As estradas vicinais dos tÍechos de melhoramento dá acessibilidade aos povoados, essas estrâdâs

encontram-se em péssimas condições tornando-se difícil os acessos às bases produtivas rurais,

responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e

agricultores, além do que estas estíadas recuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às

escolas; portanto a manutenção dâ trafegabilidade do tÍecho em questão é de suma importância paÍa o

desenvolvimento do município.

TRÊCHO;

Estes trechos tiveram suas implantâçôes há longos anos e atuãlmênte necessitam de obÍas de

Íecuperação, pois o revestimento primário iá não existe. A elevação de greide de terraplanagem em

grande parte e recomposição do revestimento pÍimário.

As cotas de aterro serão elevadas até que possa proporcionar um escoamento superficialseguro para que

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a íaixa de domínio.

As plataformas de pro.ieto para obras desta natureza devem ter largura mínima de 5,00m, com taludes

1:2 em áreâS de CoÍte e âteÍro, que se tecnicamente executados com material de primeiÍa categoria,

impoÍtado dê jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da

estÍutura construída.

obietiYo Geral:

lmplementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal, drenagem e pontes, ofeÍecendo melhores

condiçóes de deslocamento para a sede do município'

Obietivos Esoecíficos:

Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do melhoÍamento das condições de tráfego'

CriaÍ condições para o escoamento da produção agrícola da população pãra a zona íural e outros

municípios.

Dotar o município com uma melhor infraestÍuturâ, proporcionando inclusive o desenvolvimento regional'

PÍaça da comunidade,56- 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA

sERV|çOS rNrcrArS

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será:

Placa: (1,00x1",00) m = 1,00m2

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo latobá com 3,00m de altura

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 % x I % x 1,3.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Mobilizacão e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da crbra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

:nrymn no rffiAt DA0BRA

Administracão Loce[

Servicos:

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

obra composta no mínimo Por:

1 Engenheiro / pleno, responsável, com ART vinculada à obra, 1 Encarregado, 1 Topógrafo, 1 Auxiliar de

topógrafo;

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de

preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A

fiscãlização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários'

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras' Caso as obras

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido

o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem

realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa

na sua proposta do edital.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praga da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

[imoera mecenizada de camadã vegetal, vepetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor
que 0.20 ml. com trator de esteiras

Servicos inicidis:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Execuçõo:

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixâs de serviço das

obras. As operaçôes serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off

sets", com o acréscimo de um metro para câda lado. No caso de empréstimo oujazidâ, a área será a

indispensável a sua exploração.

Seíão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camadâ de solo orgânico e outros materiais

indesejáveis que ocorÍam até o nível do terÍeno considerado apto para terraplanagem. A profundidade

será definida pela fiscalização.

O material proveniente do serviço seÍá removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora",

local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da íiscalização.

Equioomentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de Serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação

local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

lnsoecõo:

Verificação Finâl da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitocão ou Reieicdo:

Os serviços serão aceitos dêsde que atendâm às exigências pleconizadas nesta Êspecificação e rejeitados

caso contrário.

Os serviços reieitados deverão ser coríigidos, comple entados ou refeitos'

ctitéÍios de medicõo:

tru,[, cl g
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Os serviços aceitos seÍão medidos de acordo com os critérios seguintes:

os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior â 0,15m e limpeza

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidâs isoladâmente, em função das unidades

dêstocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado a um metÍo de altura do nível do terreno.

A Íemoção e o trãnsporte de material píoveniente do desmatãmento, destocamento e limpeza não serão

considerados para fins de medição.

Condicões Gerois:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem prêservar os elementos de composição

paisagística, assinalados no projeto;

Nenhum movimento de terrâ poderá ter início enquanto as operaçôes de desmatamento, destocamento

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

Escavacão e carga de mateÍial de iazida - ateÍro

. Cargas de materiais

Materiois:

Os materiãis a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revesiimentos, etc., quândo não pÍevistos na composição dos serviços.

EouÍoomentos:

Serão utilizadas carregadeiras frontais paÍa as operações de carga e caminhões basculantes para as

operações de transporte.

o Decapa8em de iazidas

Execucõo:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservÍveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas Estes materiais

serão classificados de acordo com a ES-MPO1 CORÍES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a

utilização econômica dos seguintes equipamentos:Trator de esteiras com lâmina,335 HP, para escavação

e transporte.

. Hora-Máquina

Praça da Comunidade, 56 - centÍo, Afonso cunha/MA if.l§XtllYâ. T,, ' l:: '
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Descrícdo:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, (ii) Remoção de barrêiras sobr€ a pista, (iii) Manutenção de vias alteÍnâtivas em caso de

desvio de tráfego.

. Extrâção, carga e descarga dê mateÍiâl para aterro

Descricão:

Este serviço compreende â Escâvação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

Eeuipamentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos:

- Extração com Drag-Line:

Drag-Line, 140 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para cârga.

- Extração com tÍator de esteiras:

Tíator de esteiras com lâmina,335 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

condicões 6erois:

A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o empre8o

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exiSida na execução da

obÍa.

Transporte com caminhão basculânte de 14 m3.

. Momento Extraordinário de TrânsPorte

os transportes de materiais cuia faixa de transporte iDMÍ) excedam à distância de 300 metros, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte A unidade de medição

será expressa em t.Km.

Condicões Gerais:

PraçadaComunidade,56-Centro,Afonso Cunha/MA iH§lliiYâ. $ .r,1r':'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Não será permitido o transporte do material para o local do ãteÍro, quando o subleito ou a camada

subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a movimentação do

equipamento.

os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. o

espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladoÍa.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á dêflnição da espessura da camada solta, objetivando-

se evitaÍ a adição de material na fase de acabêmento.

Repularizacão de subleito

Se.vicos iniciais:

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os seÍviços de

Terraplenãgem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e lo ngitudinâ lmente,

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será considerado

como Terraplena8em.

Execução:

A Regularização será executada de acordo com os perÍis transversais e longitudinais indicados no projeto,

prévia e independentemente da construção de outra câmada do pãvimento'

SeÍão removidas, previamente, toda a vegetâção e mâtéria orgânica porventura existente na área â ser

regularizada.

Após â execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, será

procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverlzação, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento.

Materiais:

os materiais empregâdos na regularização serão os do próprio subleito em con.,unto os matérias providos

da jazida.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistura seÍão:

- Motoniveladora pesada, com escariÍicador;

- Caminhão tanque com barra distribuidora;

- Rolos compactadores pé-de-carneiro, vibratório, autopropelido;

;t-.í.,132
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' Rolos compactadores liso pneumático autopropelido;

- Grâde de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento dos

equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser

localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos

d'água,

Aceitacão ou Reieicão:

Após a execução da regularizado do subleito, seíão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos

bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

- t 10 cm, quanto a largura da plataforma;

- até 2O%, em excesso, para a flecha de abaulemento, não se tolerando falta;

- t 3 cm em relação as cotas do greide do pro.ieto

Os serviços reieitados deverão ser corri8idos, complementados ou refeitos'

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuvâ'

Critérios de medição e Pagamento:

A medição dos serviços de regulaÍização do subleito será feita por metro quadrado de platafoÍma

regularizada, medidos conforme proieto.

Não serão medidas as difeÍenças de cortes e/ou ateÍros admitidos nos limites de tolerância

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máximã de 20 cm

em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração'

homogeneizãção, conformação e compactação do subleito, de acordo com o píojeto'

opagamentoseráfeitocombasenopreçounitáriocontratual,conformemediçãoaprovadapela
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução

J\)

\
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Exêcucão e compactecão de ateÍro com solo Dredominantemênte arenoso - exclusive solo,

escavacão, carga e transoorte

SeNÍcos iniciois:

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluidas as obras de arte correntes n€cessárias

à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos

Moteriol:

Os solos deverão ser prefêrencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, indicadas

no projeto.

EquíDamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropÍiado, atendidas às

condições locais e a produtividade exigida.

poderão sêr empregAdos tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo tÍansportadores,

caminhóes basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibrâtórios.

Execucdo:

As Operações de execução do aterro Subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e

compreenderão:

DescaÍga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compâctação dos

materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até

a cota correspondente ao greide da terraplenagem

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos mãteriais

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

inferior, pÍeviamente retirados, a Ílm de melhorar as fundações dos âterros

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o

pro.ieto,asencostasnaturaisdeverãoserescarificadascomumtratordelâmina,produzindoranhuras,

acompanhando as curvas de nível. se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

ãsolidarizaçãodoaterroaoterrenonatural,exige.seaexecuçãodedegrausaolongodaáreaaser
aterÍada.

olançamêntodomaterialparaaconstruçãodosaterrosdeveserfeitoemcamadassucessivas,emtodaa
larguradaseçãotransversal,eemextensõestais,quepermitamseuumedecimentoecompactaçãode
acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da câmada compactâda não

deverá ultrapassar 0,30m. Pâra as camadas finais essâ espessura não deverá ultrapassar 0'20m'
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Todas as camadas do solo deverão seÍ convenientemente compactadas. Para o corpo dos âterros, na

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca coÍrespondente a 95%

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas

finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condiçôes mínimas de compactação

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de

acordo com a massâ específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente pÍocedida de baixo para cima,

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escâvado preencha â

nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção

transversal.

lnspecão:

Deverão seÍ adotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo

do aterro;

b) 01 ensaio de cornpactâção, segundo o método DNER-ME 129 para cada 2o0mr de material dê camada

final do aterro;

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME O8O) do limite de liquidez {DNER ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao

ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez {DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNÊR-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alÍnea b.

el Oi. ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final,

para câda grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b'

ConÚole do Execucão:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" êm locais escolhidos âleatoriamente, por camada,

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 ê DNER-ME 037. Parã pistas

de extensões limitadas, com volume de no máximo L.2OOm3 no corpo do aterro, ou 800m3 para âs

camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 deteÍminações para o cálculo do grau de compactação -

GC.

controle Geométrico:

oacâbâmentodãplatãformadeaterroseráprocedidomecanicamentedeÍormaaâlcançarã
conformação da seção tÍansversal do proieto, admitidas as tolerânclas seguintes:
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variação da altura máxima de t 0,04m para o eixo e bordos;

variação máxima da larguÍa de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo.

Aceítocõo ou Reieicõo:

A expansão, deteÍminada no ensaio de lSC, deveÍá sempre apresentar o seguinte Íesultado:

a) corpo do âterro : lsc = 2% e expansão = 4%;

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%.

Será controlado o valor mÍnimo pâra o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na

Tabela de AmostÍâgem Variávê1, âdotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se:

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o servrço.

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo âdmitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço.

Sendo:

onde:

i - valoíes individuais.

- média da âmostra.

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações.

n - número de deErminações.

Os serviços Íejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Os resultados do controle estatístico da execução seíão registrados em relatórios periódicos de

acompanhamento.

critérios de medicõo:

'i a ,-.,.' J U
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Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintesi

O volume transportado para os ateÍros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e

dos empréstimos.

A compactação será medida em m', sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a

seção transversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada íinal de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser

medido, por ser idêntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o material e o transpoÍte, bem como as despesas indiretas não serão

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços.

PRIMÁRIO

O revestimento primário será coníeccionado com solo laterítico, provêniente da jazida localizada, na DMT

d€finida em planta.

os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte califóÍnia de 50% e expansáo máxima de l%

e índice de grupo zero.

Na execução do Íevestimento primário ocorÍerão as seguintes operaçôes:

> Limpeza superficial de área de.iazida;
z Aquisiçâo de materlal de 1l categoria;
> Expurgo de jazida;
> Escavação e Carga de Material de Jazida;

i Transporte de material de jâzidà;

> Espalhamento de material dejazida;

Essas operações sêrão executadas na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades

que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m.

Limpeza superficial da área de iâzida

Servicos inicíois:

A remoção ou estocagem dependeíá de eventual utilização, a ser deÍinida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Controle ombientol:

Não será permitido o uso de explosivos paÍa remoção de vegetação. outros obstáculos, sempre que

possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de

dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada'

@i,ii.Jí,
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Execucdo:

As áreas de ab'rangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expuÍgo e limpeza são as

seguintes:

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado;

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas

exploraçôes, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

- Outros locais definidos pelo pro.ieto ou pela fiscalização.

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de

maneio ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de pÍoteção

ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento,

devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciadâ pelo corte de árvores e ârbustos de maior porte, tomando-se os

cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças.

para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outÍas árvores, linhas fisicas

aéreâs, cercas, ou construçõês existentes nas imediaçóês, as árvores devem ser amarradas e, se

nêcessário, cortadas em pedaços a paÍtir do topo.

Nas áreas de corte, as operaçôes de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente são

consideradas COnCluídas, quando aS raízes remanescentes ficâÍem situadas na profundidade de 1m

abaixo do gÍeide de terraplenagem.

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do greide

da plataÍorma de terraplenagem.

Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de áreas

de empréstimo, devidamente compactados.

Nas áreas de empréstimo as opeÍações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que

assegure a não contaminação do material a seÍ utilizado por materiais indese.iáveis'

os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nâs operações de |impeza, devem ser

estocados e utilizados posteríormente na Íecomposição das áreas de exploração de materiais.

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

Eouipomentos:

SCiat3u
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O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será

utilizado o:

TratoÍ de esteira com lâmina frontal.

lnsDecõo:

Verificâção Final da Qualidade

A verificação das operaçôes de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceítacdo ou Reieicõo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados

caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refêitos.

Contrcle ambíentol:

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a

obtenção da autorização para suprêssão da vegetação do órgão ambiental competente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no projeto,

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acÍéscimos desnecessários; deve seÍ suficiente

para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidâde dos motoristas, com a precaução

de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áÍeas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser

delimitâdas fisicamente, por meio de fitâs ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar

os responsáveis pelas atividades;

- Nas Operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para futuro uSo da

recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade;

- A êxecutante deve dispor de equipamentos específicos para tÍituração de restos vegetais de pequenos

porte, gâlhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e aíbustivos, nos locai5 ou

áÍeas indicadâs.

Condicões Gerois:

OS serviçOs de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagÍstica, assinalados no proieto.
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Nenhum movimênto de terra poderá ter início enquanto as operaçôes de desmatamento, destocãmento

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

Critéríos de medicõo e pooomento:

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

aceitos serão medidos em função da área efetivamente trabalhadâ em m':.

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, êstândo incluídos neles todo

o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua

execução.

Aquisicão, Escavacão e carga de matêrial de iazida

. Cargas de materiais

Moteriois:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos equeles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos etc., quando não previstos na composição dos serviços.

Equipomentos:

SerãO utilizadas CarÍegadeiras fÍontais pAra as operações de carga e caminhões basculantes para as

operaçôes dê transportê.

. DecapaEêm de jazidâs

Execucdo:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais insêrvíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapâgem

cu.ias propÍiedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e aÍbustivas. Estes mateÍiais

serão classificados de acordo com a ES-MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

com base na movimentação de volumes de escavãção classificados como materiâl comum, prevendo-se a

utilização êCOnômica dos seguintes eqUipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação

e transporte.

. Hora-Máguina

Descricdo:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, {ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Mânutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego,
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FRANKNILVA .,,'.ffiíÍ*'irX*tt*r,o"
vtEtRA MATOS ,. Bl§i_,ff"'fJl3'"
SI LVA:66080 1 85Ê§ §#l9u



íl ,^1 ,^: "'\ lX a)r* \.1 '_ L, ;-t \,
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAT DE AFONSO CUNHA,/MA.

oBRA: MANUTENçÂO E ADEqUAçÂO Or rSrnlOAS VTCTNATS NO MUN|CíP|O DE AFONSO CUNHA/MA

FRANKNILVA VIEIRA Asshado dis{alnrente por

MAros :m[t',"']r'J:LT'^'""

GRUPO A

Ài lirusi 5,00 5,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3

A4

SE NAI

INCRA

1,00 : L,0o

o,20 , o,zo

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 5AúRIO EDUCAÇÁO 2,50 Z5O

A7 SEGURO CONÍRA ACIDENTES DE ÍRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8.0c 8,00

A9

A lsecorcr TOTAT

0,00

2r,80

0,00

21,80

GRUPO B

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00

g2 ÊEBIADOS 3,95 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE

L0,97 : 8,33g4 3S SAúRIO

B5 LICENÇA PATERNIOADE 0,07 i 0,05

g6 FALTAS .,USTITICADAS 0,73 0,56

81 DIAS DE CHLIVAS 1,56 0,00

88 AUXitIO ACIDENTE DE TRAEALHO 0,10 0,07

B9 IÉRIAS 6OZADAS 11.15 8,48

810

B

SAúRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA5 DE A

0.03 0,03

47,31 L8,r7

GRUPO C

C1 lÀüiiô riÉúió iúôÊnráoo

lÀvrso pnrüiô inÀerLHroo

4.55 3,4;6

0,080,11C2

C3 ;ÉRrAs (rNDINtzADAs] 3,77 2,41,

c5

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

NDENIZACÂO ADICIONAL

2,60 1,98

0.38 0,29

c
rOTAt DOS EÍ{CARGOS SOCIAS QUE ÍTÃO RECEBEM INCIDÊI{CIA9 GLOBAIS

DEA
10,81 8,22

GRUPO D

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,77 ' 3,5q

D2
nuruCioÊruciÀ oÊ ônupo A aóBRa Avtso PREVIo TRABALHAoo

REINCIDÊNCIA DO IGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADC
0,39 I 0,29

D TOTAL 10,15 3,83

lir,rcnneos iocrnrisoenr rnrços ol vrÀó oi ôsna xoRrsrA E rvrtruiar"rsre

cónrco DESCRTçÃo HORISIA % MEH§ALISTA %

I 90.08
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PI.ÂNIUA ORçAM€ilTÁRIÂ

PROPOUENÍE I PNEfflÍURÂ MUNICIPALDT ATOilSO CUNI]Á,/MA.

ooRÂ: MAt{uÍEÍ{çÃo E aDEquaçÃo Dt tsrMoÀs vloÍ{als llo MutllcíPo ot aFot{so cuilHÁlm
SEFERÊiiC|A: Sr,.ÂPl ABRlvm2s. ORSE FEVTR€IRO/2025 t DXtr SIC8OJAt€lRO/2O2s COM OSHtiÂçÂo
gDlt?8,W6

Com oesoneÍaçáo
EilcÁRcossctÂls: HoÍista:90,Ír8lo

Mensalista: 52,02%

FRANKNILVA
VIEIRA MATOS
SILVA:66080185,

ü{Jiü

do digitalmente poÍ
(NILVA VIEIRA MATOS
:660801 85253
t025.05.29

i7 r'1'*l

\

1.1 PUCÂ rilDtCATtVA OA OERA M2 1,00 srNAPr 1Ca6S9 465.18 597,18 ç97.48

2.7 Âc DF FourpaMENTo uNr) CPU.l 7.97A,41 : 1o.247,4'I 81.979 76

2_2 [-tzAçÃo DE EqurPAMENro uNo 81.979.76

3,1 roúiúiijúçÃo locÀr MÉs 20,o CPU-2 r3 111,20 16.8m,0i 335 8m,60

.rMpEza MEcaxlzaDÂ oE cÁMÂoA vEGÍÀL v€GErAçÁo E

pEeuENASÁnvoREs (oÁMErRo DE Tncilco MEtioR quE o,2c M),

'nM ÍnÀIôt nr ttrÍrnÁ( ÀF 01/70r4
M] 26.m_m s0laPt 98s2s 0,6.1 0,42 196.800.C0

4_2

ESTáVACÁO T CAR6Â MA]ÊRIAL IA CTÉGORIA, UTILIZÂTDC

ÍRÁÍOR DE ESÍEIRAs DE 110 A 16,OHP COM I,A[III'IÀ, P€5O M3

OPERACIONAL'I3T E PA CÁRREGÀOEIRACOM 170 HP

80.m,m StcRo 1016CO8 4,45 5,72 457.600,m

4.3
TMNSPORÍE COM CÂM|NHÃO 8AsOLÂilÍE DE 14 Mt RODOVIA rx(M
Etrí R€vtsrMtNTo PRnnÁRrc

432 m,Cl stcRo 5915320 o,72 0,91 197 4S,C0

4.4 RE6t,taRrzÂçÁo Do 5u8LErÍo - 1m9á pRocroR ll'lr€RMEDBRIo M? $om.m 5tcRo 4C1I:09 945 600,00

4.5

ExEcuçÂo r coMpacraçio DE aÍERRo coM soto
PREDOMTNAflTEMEi{TE ÂRENOSO - tXCrUSlVt sOtO, ESCAVÂçÁO. M] *.*-l 96-166

:

o,ss i 8,43 674 400,00

5.1 .tMpEzA sl p€RFtctat 0F ÁR€a oE ,azlDA Mi s.56L,67 srcRo i 55oz98s o,t6 o,?2 62-400,C0

3.2 30.m.c,0 1.106.400,00

5.1 xnrRco DE rÁ2tDÂ M3 26.m,00 SrcRo -q902986 3,16 4,06 105 560,00

5.4

:sCAVÂCÂO E CARGA I,IATERIAI" 1Â CÁÍEGORIÀ UTILIZANDC

rMÍOR OT EsTÉIMS DE 11O A 16OHP COM I.AMIIIA, PESO

)PERAíJIONAL'13T É PA 
'ARRÉ6AOTIRACOM 

170 HP

80 M,ffi stcRo 4016m8 4,45 5,12 457 600,00

5.5
IRÂNSPORÍT COM CÁMINHÃO BÁSCUTANÍI DE T4 M, ' RODOVIÂ

:f,, PEVF(TILiÉxÍô pRtMÁttô ilxpl 4!2 oÍm,m 5ICRO s91!lz0 o,?2 o,92 ]97 440,110

5.6
iSPAIHAMÊIfÍO DE MATTRIÂI CCM Tf,AÍoN DT TsÍÉIRAs

M3 &ffi.00 SINÂFI 10057{ 1,38 1,77 141.600,m

6.1
:ORPO D€ BSTC D = 0,60 M PAl'ÁRElÂ,8nÍTA E PEDPâ DE MÃO

:oMtRCrÂts
M 16 cn slcRo 80402 I 129,42 551,55 19.855.80

6.2
BOrÁ Ot BSTC D ,- 0.60 M - ESCOtlSlDÂO€ 0' ' ÂRtlA E Bn[Â

:oMERC|ATS - AtA5 €sCOflSA5
uil0 12,C0 slcRo 804377 r.rt:,g:t 1.430,60 17.167,)O

6.3
:óipo or esrc D = o,8o M pÂr - ÂRErÂ,aflrÍa t PtoRA Dt MÀo

30,m 5rcRo 804C29 623,21 sc0,45 24.01:.50

64
BOCA OE 85TC 0 = 0,80 M ' ESCOIISIDÂoI 0' ' ARtlÂ € BRIÍA

aôMEaatÀt§ - ÀlÀi E§aôN§Às
UilO 10,00 srcRo s0{385 1.898,88: z 3a1,55 25.875.50

6.5
CoRPo Dt BDIC O = o,ao M PAt - ÂnEU" BRÍTA E PIORA DE MÁo 

M 48,m srcRo 804180 1.096,52 1.408,37 67.6A1,76

6.6
BOCA DE BDTC D = 0,80 M - ESCOiIS|DADE 0' ' AR€|A € SR|TÂ 

UrD 5ICRO 804212 1.283,1 1.648,10 26.369,60

6-7
:OnPO Dt BsTC 0 ,, 1,00 M PA1 - AREIA, BRrÂ E PEDRÂ DE MÃ0

nMERChtS
M 8,CO SICRO 804037 835.10 1 072,ÉO 51.48í,80

6.3
IOC-A Ot BÍC D = 1,00 M - ESCONSIDÂDE 0' AREIA E BRITÁ

toMERC|Âr5 -AtÁS ESCOÍl5À5
16,00 5tcÊo 80112 r 1.913.78: 2.458,06 39.3tS.96

6.9
COBPO DE BDTC D = l,0O M PA1 - ÁRtlA, 8RÍrA f PEDRA Dr ilÃO

4A,C0 SrcRo 8041t9 1.615,7 Z 2 075,2 99.611.04

610
IOCA DE BDTC D = 1,00 M 'ÉSCONS|DA0I 0' ' Arcn t BnllÂ
_ôf,rEAat^r( 

- 
^t 

Â( F(aÔil1Âq
UNO 16,c0 StcRo 804417 3.E,8.2! 5.135,40 82 t66,«)

6.11
:O8PO DE BTTC O. 1,00 M PA1 - ARtlA. BilÍA t P€DRÀ D€ MÃO

:oMIncnts
tÁ 30_m srcRo 304293 2.3%,15 3 077,47 92.335.10

6.72
3OCA D€ BÍTC 0 = 1,00 M - ESCOI{S|oAoÊ 0' - AREIA É BRIÍÂ

^oMÊnchs - Âus tscoNsas
UNO 10,00 stcRo 804441 5.128,61 6.547,r 65.81\,90

6.13
:óipo or ssrc D -- 1,20 M pAl - anEra, 88na E PEoFr D€ MÃo

:oMtRcrArs
M 20,00

8,m

Stcxo

StcRo

801045

301141

1.119,17

2.639,79

1.43?,46

I 415,23

78.-t49 20

2t.329,846.14
10ü ot B5TC D = 1.20 M - ESCoflSlfiÂOE 0' ' ARtlÂ E 8RlÍÁ

:OMERCIAIS. ATA5 REÍÁS
trN0

6.15
:ORPO Ot BDTC D = 1,20 M PAI ' AR€lÂ,8RÍTÂ E PfDRA DE MAO

:otúFRCIÂts
12,00 5ICRO ac4191 2.7§,79:. 2.808,71 13 704,52

6.16
BoCA Ot BDÍC D = 1,20 M - ISCOI{S|DÂDE o' - ÂR€lA E BRIÍ,

aoMESC|A|S - AIAS ESCONSA!
URD {.m StcRo 804425 5.799.53 7 18,97 29.795.68

6.17

BOCA PÀRÁ BUEIRO SIMPLIS CELUTÂR 20O X 20o CM Elvl

collcREÍo. AtÁs cotr,! LtcotíslDADI D€ 30" ltlcLultíoo FÔnMA5 E

MÁTERlArS. ÂF 07,/2021

UXD 30 c0 slxÂpr 1o216? 22.081,1): 2A.163,56 8s0 906,80

:u

i rttru orsctJMtrÂçÂo oo§ sERvrço§ QUAI{T. an i8o do rdiço PÉço unltfuío I PEgo unitário

-mBDl cofrBDl
p.Íoral 

]



PtÂil[^H^ ORÇÂHEilrÁnü

piopoilEil]f I PRtrEtTUnÀ MuiIcttAt ot aroilso cuilH{MA.

o8mr MAilUTtÍ{çÃO € ADEqUAçÂO D€ ESInADÀ9VlOilAlS tO MUilrcÍPlO OE AtOt{SO CUflHTy'MA

RtfEREilOA: STNAP| ABRrvzO2s, ORSt TEVER[|RO/2O25 t DNÍT SICRO lAtatlRO/2O25 COM OESOTtRÂçÃO

8D* ZA,&4

lmpoda o sagúiôla orç:metro ami

ÂfoNsc cuilHÂ./MÂ. 29 DE MA|O 0t 2025

rt" milhõrs, xicnbs e trer! mil, nd.cntos e oitênta ê cinco

ê.t3 ê oitenta a tri§ rêntavos

lj 'Jií-f4E

Com OesoneÍaçáo

€trwcos rcoars: Horista: 90,087.

Mensâlistâ: 52,02%

FRANKNILVA
VIEIRA MATOS
SILVA:66080185

Assinado digiiâlmente Por
FRANKNILVAVLRAMAlOS
srLvÂ.660801 85253
Data:2025 05.29

253]&ffi3.

\

olscRrMtNAçÂo oos sERvrçol QUÂllT. Códiao do ctriço
Praço Unhário PÉço UnitlÍio

am Dl com 8Dl

589.619,63

7a ) aPUJ
-T-- 

-,ra * .!P.1.,1a1 23 600'681

4.87.34 1 94 402.711

4rtsr;4T 36.e?6Ír5-l
r.ogr.:i 1 is.,iôi.oz l
4 Br.r4 l irô;iii;iól
c oer,rr I 5?.lqllll
Logt,ra I i379,211
o.orr34T- 14r so424l

*r.ro I 
"o 

,rn.* |

.9,9
8.54

cPu-4

ôiü-r

CPU.A

cpú-q

3 190,98 .
3.190.08

3.190,08 l

.r-.............1,1!49 :
I 3.190,ü i

, 3,ls.m I

3 E!.98

7_613 945,2

Ci-= úúrd ãog;EDü DE MÃc aú:
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PROTONENÍE : pRErtlÍURA MUÍ{I€IPAL DE AFOilSO CUÍ{HÂ"/MÀ

oBnA: MANrrÍ[táçÃo E arrEQUAçÀO Ot E§ÍRAOAS VICIXÁIs NO MUt{ldPlO OE AFOHSO CUIHÂ,/MÂ

iETERGNCIA:stÍ{APr AERrv2OZs, OBSE lEVgRElBOlzO2s E DrrT SrcRO JAt{tlno/zo2s COM DESOIERÂçIO

EOt?A,q<r6 Com De§oneraçâo

txcÂRGoSSocrAtS: Horista:90,08%

Mensalista: 52,02%

CURVÂ ABC

AFONSO CUNHA,/MÀ 29 DE MAIO DT 2025

.íra,^.^E^,.,,J t-,Lj\.l U

IÍEM UNID QUAilT. P,TOÍAT % DO SUBITEM
X DO SUBITIM
Â€L,MUtÂDO

cr.ÂssrrrcÂçÃo

5.2 DT MATERIAT C'E 1í M3 ;__!8998i...L!05.1m- .m i 14.53%

-úIl---!ru,[-?q!q,E*---,i-*]
ur.rD : r,mi eso.so6,8c I r1,r8%

t4j3%
?6.9!1

38,13%

A

i - -----=- ---
laocÁ pnnn gurtno srMpLEs cEtuLÁR 2oo x 200 cM Errl coNcREÍo. aús cott

6 \7 
l 
gscoNstolog ot :o', rNcLUr NDo FôR['rAs E MATtnraE. at-07l2021

4.5

4.2

5.4

ExÊcuçÃo É coMpAcrÂç'Ão D€ artRRo coM solo PRÉDoMlMtlÍÉlv'lENÍtl

aeENoso - Exct uslvE 5cLo. EscavaçÀo. can6A Ê TMNSPoRTE. ÂF-11/2019

ESCAVACAO I CARGÂ MAÍERIAL 1ACÂTEGORIA. UÍIIIZÂNOC ÍRAÍOR D""''**I
OE 110 A 16OHP COM LAMINA, PTSO OPEMCIONAL' I]T E PÂ CAqREGAOTIRA

ç9y 179 HP

ESCAVACÀO € CARGA MÂT€RIAT 1A CATEGORIÂ, U:ILIZÂNOC TRATOR O€ €STIIRAS

OE 110 A 16OHP COM I.ÂMINA, PESO OP€RACIONAL ' 13Í E PA TÂRREGÀOEIRÁ

coM 170 I{P

M3 , &)0ú.m: 6r4-4m,0o A,a6%:.
Ml : t0000.m: 457.600,00 6,01%

:----
M3 tOClOO.m 45?.6oO,CE 6pt%

46,9

52,9

43
i

5.5

l1 |

41 i

ÍRAI{SPORTE COM CÂM,NHÃO BASCUIANTT DE T4 MI . AOOOVIA EMI

REvfsÍrMEMIo PRtMÁR|o

iüNltoRií-aôú-aÀúrnHÃó-ú.cuüMrE ôi ra r"r;-- Rôóói;iÀiúi
REVESTIMTNIO PRIMÁNIO !

lglúlllllTRAçÁo !9cA
LIMPÉZA MÉCANIZADA OE CÁMAOA V€GÊÍAL. VEGTTAçÁO E PEQUÊNÀS ARVORES]
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20250920799

suBSTIrutÇÀo à
MA202509 Í9529

FRANKNILVÂ VIEIRA OA SILVA MÂÍOS

TiluloproÍissional: ENGENHEIRA clvlL RNP tt03§3{27q

Registío 1'!0393zl279lvtA

- 

2. Oâdos do Contralo

Contíatanter PREFEITI,RA MUNTCIPÂL DE AFONSO CUNHA

PRAçA COMUNIoADE

Complemenlo: CENTRO

Cidade: AFONSO CUNHÂ

CPF/CNPJ: 06.096.655/0001-91

No.56

CEP:65505000

8âríro cENÍRo

CelebÍádo em:

Tipo de conlrâlâôte: Pelsoâ Juridicâ de Oirêilo Píivado
Conlratoi Náo êspêcif icado

Vâloí: RS 7.6í3.985.83

Ação lnstilucional Outro§

- 

3. Oados da Obrâ/SêNiço

ESÍRADA No MUNIciPIo

Complemenlo:

Cidâde: aFoNso cUNHA

Dala de lnrcio: 22/0í2025

Finalidade: SEU DEFINIçÃO

N" S/X

BaiÍío: ZOl{a RURAL

UF:MÂ CEP: 65505000

Previsâo de léímrno: 29/05.2025 Cooídenadas GeogíáÍicas: -1.í31532, -43-323054

Código: Não Espêciíicado

PÍoprielário: PREFEITURA MUNIcIPAL DE AFONSo cUNHA

4. Arividad€ Íécn.â
14 - ElâboÍaÉo

80. PrcJSIO > GEOTECNIA É GEOLOGIA OA ENGENHARIÁ ' OBFTAS DE TERR^ > DÊ OERAS OE

ÍERRA > #3,3,1,9. TERRAPLENÂGEM

35 - Elâborâçáo de orçame.to > GEOIÊCNIA E GEOIOGIA DA ÉNGENHARIA > OBRAS DE

TERRA > DÊ OBRAS DE TERR.A > #3,3 1 9. TERMPLENAGEM

80, PTOJ9IO > GEOTÊCNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE ÍERRA > DE OSRAS DE

TERRA 
"3,3,1.1 

. ESCAVAÇÁO

35 . EIAbOíâçáO dê OíçAMENIO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE

TERRA > DE OBRAS DE TERM > í3,3,I 1 . ESCAVAÇÁO

80 - Projêto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS ' SISTEMAS OE DRENAGEM

PARÀ OBRAS CIVIS > DE SISÍEMAS DE DRENAGEM PARAOBRAS CIVIS > í5 3 1 2.8UEIRO

35 - Elaboraçáo d6 orcamênlo > oBRAS HIDMULICAS E REcuRSos tiiDRlcos > SISÍEMAS DE

DRENAGEM PARA OARAS CIVIS > DE SISTÉMAS DE DRENAGEM PARÂ OERAS CIVIS >

#5312-BUÊ|RO
80, PrcJêIO > ESTRUÍUFIAS > ESTRUÍURAS DE MADEIRA > #231 . OE ESTRUTURA OE

MADEIRA

35 - Elâborâçáo dê orçamenlo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADÉ|RA > í231 _ OE

ESTRUÍURÀ DE MADEIRA

80. PTOj€IO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DÉ CONCRETO E ARGAMASSA ARMAOA > í2 1 4 '
DE ESTRUTURA DE CONCRETO CICIÓPICO

35 - Elaboração de orçámênto > ESÍRUTUMS > ESTRUÍUMS DE coNcREfo E aRGAMASSA
ARMADÂ > #2 , 4. OE ESÍRUTURA OÉ CONCRETO CICLÔPICO

cPF/CNPJ 06.096.655/0001-91

Quaniidade

80 000.00

80 000.00

80 000.00

80 000.00

272.00

272.00

124,20

124.20

100,00

100.00

Após a conclusáo dâs âlividades !écnicas o pr.íissional dêvê prccedêí a baixa desla aRT

- 

5. Obsêívaçóês

PROJEÍO E ORÇAMENTO DA MANUÍENÇÁO E ADEOUAçÁO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO OÊ AFONSO CUNHÀMA

- 

6. Docla.ôçôês

- O€clâro oue esto! clmpÍindo as.eqras dê acessibilidade p.êvistâs nas nomas técnicâs da ABNT. nã legrslâçáô êspeciÍlca ê no decrslo n

5296/2004 ê 9451/2018

7 Erridade de CIãssê

SFM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

a eurenriciüd€ d*ra aRT pode sê, Éif€ú emr htFs:rdetu silãcim t/publi@/. 6m a chave: 585cY

lmp.es êm: 05Od2025 à 1 5:02 2a wr , ip: 111 91 .54.1

Úw.seama.o.g.bÍ âlondimento@ceanadq.br

Ter:(94)2106-8300 r_axrl98)2106i303 EcRE^-YA



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6,496, de7 de dezembro de 1977 CREA.MA

Página2l2
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ARTOBRA/SERVIbO*.r.l
No MA20250920799

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250919529

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

8. Assinaturas

Declaío serem verdadeiras as informações acima

de

lkmrt sEdodeütxrüã.nêrÍr
cm ordrreiCr êlogh e rt+ür
FRANXI{ILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

RNP:1103934279
Dala: 0í0612025 15:02:28

FRANKNILvAvlElR DASILVAMATOS -CPF: "'.801-852r'

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE AFONSo cUNHA - CNPJ: 06.096.655/0001 -9í

'A ART é válida somente quando quitada, mediante aprêsenlaçào do comprovante do pagamento ou confeÍência no site do Crea

í0. Vâlor

Esla ART é isenta de taxâ Registradaem: 0V06/2025

A autenticidade desia ART pode ser veÍifi€da enr: com a chave; 585cY

lmpcs em: 05,0612025 ás '15:02:28 por , ip:177.91.*.1

M.creama.org.bÍ alendimento@ceam.dg.bí

Tel:(98)2106-8300 Far:(98)210G8303

\

_ 9. lnÍoímaçÕes



ult túouo TE,uP0 0E uilrÀo E PnoGnE§so

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO

Processo n'02112025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO »B ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA/IUA, para atender as demandas das Sec. De Administração e Finanças, e encamiúo ao

Agente de Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação em

conformidade com a lei n. 14.13312021e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade

técnica e legal de eventual processo de contratação.

Afonso Cuúa/lvlA,05 de junho de2025.

Respeitosamente,

Cüü5,1

Praça da C,omunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

DESPACHO

Proc.02A2025

UM NOVO IEMPO DE UiIIAO E PNOGNESSO

De acordo com as irúormaçôes constantes neste pÍocesso e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Setor de Contabfidade para informar se despesa possui adequação

orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a reserya orçamentária e inÍormar a rubrica que coÍÍeÍá a

despesa;

b) À CPL para manifestar-se sobre a modaüdade de conhatação e juntar minuta

edital e anexos;

c) À Procuradoria Geral para emissão de parecer iurídico;

d) A autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do

procedimento licitatório;

e) À CPL para pÍovidências;

f) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

AÍonso Cunha - MA, 10 de junho de 2025.

#*fuMtt

kaça da Commidade, 56 - Cenro
CNU: 06.096.655/0001-9 I

,ffi ,{Êôlü§ô
CUNHA

.:tjI-:uliJC



uM Íttovo ÍEMPo DE uiilÁo E PRo6RÊ5§0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CU

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/0001 -9 I

Ayrso DE rNTENÇÃO plRt REGTSTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo n'. 021 /2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA. atTaves da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇÂS E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA TOTNA

público, em obediência ao disposto no art. 86 da lei no. 14.13312021 e do regulamento próprio deste Município, registra

sua INTENÇÃO nn REGISTRO DE PREÇOS no âmbito Municipal, bem como convida os Orgãos e entidades

interessadas em participar, na condição de Orgão Participante, do REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E IOEqUAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNICÍpIO nP AFONSO CUNHA/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade

Concorrência Eletrônica, tipo menor preço, conforme condições, especiÍicações e quantitativos descritos no Projeto

Básico que foi aprovado pela autoridade competente. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro

de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) dias úteis para a Comissão de Contratação desta

Prefeitura Municipal via e-mail: cpl-afonsocunha(4.hotmail.corn ou por meio fisico de segunda a sexta das 08h00min às

l2h00min no Setor de Licitações, localizado na Praça da Comunidade, n' 56. Centro, Afonso Cunha - MA, CEP:

65.505.000, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompaúado de:

Solicitação de participação no registro de preços juntamente com a especificação do objeto e justificativas da sua

necessidade; Estimativa de consumo; Local de prestação dos serviços/local do fomecimento; Cronograma de contratação,

quando couber. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto

e condições da licitação. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não

inclusão do órgão no registro de preços. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de

Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso de Intenção de Registro de Preços. Prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Afonso Cunha/MA, 06 de junho de 2025. ALEXANDRE RAMIRES BRITO.

Agente de Contratação.

r\:
-;.i t)

\

AFON§iO
GUNHA
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PÊEFEIIURÂ IUX|GIPAL OE BARRÀ M CORDÂ-TA

avlso DE LrcraçÁo pREcÁo EtEÍRôirco ir037n025 ptacftu PRo.

CESSO ADaílLlSTMIM x' 1.11ü1025 A PrefeíuÍa futtnrcpa de 5.ÍÍá dc

CoÍda - MÂ, anaves de sua PÍegoetra e equipe dê aXrc toÍná pubtrco pâre

@nhecrmenlo de todos quê êslárâ ÍeelEândo Lrcabçào nr M00ALl0A0E PRE.
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elérrica. nois nrrlenr carsr

tMem
Mumh
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alênde
ii

nEDal de Ed&açáo e Slcí€bÍra da MulEt. conÍ(
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dÉ 23 dê pnho dê 2025 às Gn. hoÉÍb d€ BBsik
licunel - wwic(anêl com bí oB mtêÍêssados p
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Baía d
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eD (o *gurnlê endr
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avlso oE LlcÍÍaÇÀo

coNcoRRÊNctA ELETRôNIoA N' 02/2m5 - CPUPMMP PRC

ADM N" 17712025 O MuoicÍprodeAltoAlegíedo Pndaré/MA etevês

sua Secíelarcde Edu€çáo lornâ ÚblÉoque Íea[zârá nodE 26.0ff2c

às og oôh lideçào ne modâhdade coNCoRRÊNclA ELEÍRÔNICA

Ano Alegíe do Pn&Íê {MA). F de Junho de 2u!5 Eoeân I

re Ágeme de codÍalaÇà:

,*arffi
avrso oE LrcrÂÇÃo

avtso oE coNGoRRÊNcta ELETRôNlca N' cP404-2o25

Pr@ts Admlnl!tradvo N' 066lm25.

WeÍ&th alves Mesu{a

1TY:-
PR€FEITURA MUNICIPAL OE ESÍREIÍO _ I'A

AVlsO OE AOIÁMÊNÍO OE LrcIIAçÂO

Laboratório lacmar alerta para a importância do
teste do pezinho, gt!ê agora pode ser feito em cas.t
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CHAMADA PÚBLICA N. 001/2025- - o lvlunicípio de Afonso cunha

MA, toma público aos inteÍessâdos que, com báse as disposrções da da

Lei n" 11.947/2009 e Resoluçáo/OD/FNDE n" 06/2020 e suas alteraçôes

na Resolução n" 2112021 de 16 de novembro dê 2021, a Lei no 14 660,

em 24 de agosto de 2023, aplicando-se subsidiaflamente no que

coub€r, â Lêi F€deral nô 14.13312021, qve ahttá Chamada Púb|cê pâra

aaursçÃo oE GÊNERos ÀLtMENTictos DA aGRrcuLTuRÁ
FA ILIAR E DO EMPREEND€DOR FAMILIAR RURAL, PARA O

ATÊNDIMENTO AO PROGMMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR - PNAE- O chamamento público ficará aberto entre os dras

06 â 25 de junho de 2025. A abertura dos envelopes se dârá no diâ 26

de junho de 2025 às '10:00h na Sâlâ da Comissão de Conaalação.

localizada na PÍâçâ da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha - ,\rA.

CEP: 65.505.000. O Edilal e seus anêxos encontram-se dsponivers

atrâvés dâ plâtaíormâ httpsJ/ w$Iú,.1,,Çj1êi:lelsgsuobajen!-bI. bem como

de segunda a sêxtâ das 08h00min às 12h00mrn para retirada grátis na

Sala dâ Comissão de ContrataÉo, localizada na PÍaç€ da Comunidade.

no 56, Centro, Afonso Cunha - i,44, CEPi 65.505.000, ol] por consulta no

s*e httosJ/www afonsocunhâ ma.gov br/.

www.tce mâ gov br e hÍD§;lmç!-gqy-bl. demâis rnformações na

Comissáo de Contratâção ou por e-mâil col-âfonsmunha@holmârl com

Alexandre Ramires Brito. Agente de Contratação. AÍonso Cunha/ÀrA. 06

de iunho de 2025.

ldentaficador: 1 325-b7877Md33a6ad62c867bbbfdeeba0b83c78c740

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISÍRO DE PREçOS

PÍocesso Admlnlstrativo n". 02í12025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CU HA'MA. alravés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçÃS E

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRAESTRUTURA torna

público, em obediência ao disposto no ârt 86 da ler no 14 1312021 e

do regulamento própno oestê Mul'cip o. reg slra sua INTENÇÃO DE

REGISÍRO DE PREçOS no âÍnbito N4unicipal. bem como convida os

Órgãos e entidades interêssêdas em participaí. na condrçáo de Ôrgáo

PATI,CIPâNIE, dO REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE

EI,IPRESA PARA PRESÍAçÀO DOS SERVIçOS DE itANUTENÇÃO

E AOEaUAçÀO DE ESTRAOAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE

AFONSO CUNHA/MA, mediante realizaçáo de licilaçáo pública na

modalidadê ConcoÍência EletrÔnica, lrpo menor preço, conÍorme

condiÇõês, especilicáÇões e quantitâtrvos descntos no Proleto Básrco

quê foi aprovado pela autondade aompetente. Os órgàos que liveíeíÍr

intenÉo de partiopâr do r€Íerido Reglstro de Preços. deverão

enaámrnhar sua mânifêstação no prazo de 0B (oito) dias Úters para a

Comissâo de Contratação desla Preíeúura l\,lunlcipal via e'mal: çÉ
aíonsocunha@hotmâil com ou por meio Íislco de segunda a sexta das

OShOOmin às l2hoomin no Setor de Llcrtaçoes. ocalizado na PraÇa da

Comunidade. no 56. Centro, Aíonso Cunha - N4A, CEP: 65 505 000.

maniÍestando seu rnteresse e s)ncordância com o objeto a ser licitado.

devidâmente acompanhado d€: Solicitação de participâçáo no rêgistro dê

preços juntamente com a espeoficâçâo do objeto e justificalivas da sua

necessdade: Estimativa de consumoi Local de prestaçáo dos

serviços/local do fornecimentoi Cronograma de cont.atação, quando

couber A maniíestação de inieresse em pa.tiopâÍ do regislro de preços,

rmplicará em concordáncia com o obielo e mndiçôes da licitaÉo. O

encaminhamento de documentação incomplela ou o pedido intempeslivo

rmplcará na não rnclusão do órgão no regisko de preços. Prazo para

manifeslaÉo de interesse em participar do presêntê Regjstro de Preços

é de alé 08 dias úteis após a publicação do Aviso de lntençâo de

Regist.o de Preços. Prazo de vigência da Ata de Regiskô de Preços: 12

ldoze) Meses. AÍonso Cunha/À,{A, 06 de iunho de 2025. ALEMNDRE

RAMIRES BRITO. Agente de Contrâtaçáo.

ldentifi cador: 1 325-85dd73b7e03dbcb7a5ac4a6ff 5759354c4eaa1 bb

MUNICIPIO OE AFONSO CUIIHÀ . IIA olARto oFlctAt- | trtuNEtslo oE aFoiso cutlHA . túA
voL. vl - xo 057í/2025 - 06 ÍrE Jut{}to DE 2025
tssN . xxxx-xxxxDÉnro oncnl

Es]lliltÂ?93à"&tl+êi[§Jt www.afonsocunha.ma.sov'bÍ ExEcuÍlvo ü7
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ESTADo no na,lRlxgÃo
EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 021/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO OB ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentária ab ai xo :

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo. e, após a realização do procedimento

licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata de registro de

preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, l1 de juúo de2025.

Praça de Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

N DA COSTA

Contador

AFON§O
\
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Poder Executivo
EDtçÃo: Ns 475, AFoNso cUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 15 DE JANEtRo DE 2025

PORTARIA NO 024/2025 GAB. PREF. AC/iiA

NOÍUIEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL irUNlClPAL, A Sr.a. MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADo Do MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a funÉo: Diretora
Adminhtrativa do Hospital Municipal a Sr.â.

MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, de CPF

no 0X6.0Xí.4X3-58.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeko de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso

Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

1,l-

\

'- - il

Município de Afonso Cunho

O OFIC

PORTARIA N' 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA,. E DAR OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÇão que lhe confere a Lei Orgànica do
Município. resolve:

Art 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GERAL, para exercer a função:
Contador Geral do Município de Afonso
Cunha/MA, o Sr.". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

N|. 20 - Os efeitos desta porlaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiÇÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito MuniciPal

I
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ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

coMrssÃo DE CONTRATAÇÃO

AUTUAÇÃO pO PROCESSO 02112025

I - DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo Na: 021, /202s

Requisitantes: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

rr - Do oBlETo DA LICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE MANUTENÇÂO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO NA AFONSO

CUNHA/MA

III - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, solicitando a REGISTR0 DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃ0

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFoNSO CUNHA/MA, cujo valor estimado da

despesa perfaz R$ 7.613.985,83 (sete milhões, seiscentos e treze mil, novecentos e oitenta e

cinco reais e oitenta e três centavos).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei

1,4,1,33 /ZOZL, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os licitantes'

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1-9 I
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ESTADO DO MARANHAO
RA ML:iICIPAL DE AFo\So CTINHA

uM ilovo ÍEirpo oE u tÁo E Pt06nÊss0
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

O artigo 18 e incisos da Lei ns 14.133/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

velamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

i nte rferir na contratação, comp reendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

tócnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Il- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou pro)eto

executivo, con fo rme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estÍmado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará ob rigatoria mente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de es cala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiêncÍa da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantaioso para a AdmÍnistração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

haça da Comunidade, 56 - Centso

CN{l: 06.096.655/000 l-91

AFONSO



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CT]NHA

uM t\tovo ÍEMpo DE uiltÂo E pnocREsso
Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

,ustificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas

licÍtações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos rÍscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o art.24 desta Lei.

co mp rometer o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como 0fício / D ocumento de Formalização da despesa, Estudo

técnico preliminar/ETP, Termo de Referência/Projeto Básico, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com

informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do obieto,

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso xlll do artigo 6q da Lei ne 74.733/2021, que assim

determina:

Art. 6q Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) defÍnição do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilÍdade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou'

Praça da Comrmidade, 56 - Cenno
CNIJ: 06.096.655/000 t-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça dâ Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que

consiste na definição de como o contrâto deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 0

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do obieto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de

medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção do

fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado; j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do obieto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habititação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e

incisos do artigo 1B da NLLC.

IV. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo

25 da Lei ne 14.73312021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

kaça da Comunidadc, 56 - Centro
CNtl: 06.096.655/0001'9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

uu ilovo TEM90 DE u rÁo E Pn06nEss0
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

V . DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestaçâo de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artÍgo 95 da Lei ne'l'4.733/2027.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obieto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do obieto, alterações, sançôes administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei na 14.733/?027, em especial

por se tratar de obieto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI - DA ESCOLHÁ DA MODALIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Concorrência Eletrônica. nos termos

da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior

competitividade entre os potenciais fornecedores, eficácia e a eficiência desse

modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela realização do

certame de forma eletrônica, permitindo a partÍcipação de interessados de diversas

localidades, fomentando a competitividade e, co n sequente mente, contribuindo para

a obtenção de propostas mais vantaiosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de concorrência Eletrônica, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contrataçã0, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais

kaça da Comunidade, 56 - Cento
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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Encaminhe-se à

jurídico.

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CI-NHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer

"-.,1r) ,7

Afonso Cunha/MA, 13 de junho de 2025.

''(«,4n
gente de C ontratação

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNU: 06.096.655/0001-9 I
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f,STADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

xxx/xxxx

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOT{SO CUNHA/MA

OBJETO

REGTSTRO DE PREÇOS PARA CONTRAT4ÇÀO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÂO OOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E ADEQUAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO iIUNICIPIO DE

AFONSO CUNHA/MA.

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÀO

R$ 7.613.985,83 (sete milhóes, seiscentos ê treze mil, novecentos e oitenta ê cinco reais e
oitenta e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia XX/XX/XXXX às XX:XXhrs (hoÍário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço global

REGIlIE DE EXECUçÃO:

Empreitada por preço global

MODO DE OISPUTA:

Aberto e Fechado

PREFERÉNCIÂ trE/EPP/EQUIPARADAS

AMPLA PARTICiPAÇAO

PÂG]M I OE 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO XXíXXXX . SRP

Processo Administrativo n' 02íl2025

O ÍrrUNlCíPlO DE AFONSO CUNHA, inscrito no CNPJ n" 06.096.655/0001-91, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÂO e ftNalçlS, representado por WENDEL PARANHOS Lll\ilA DO

VALE, Secretário Municipal de Administração e Finanças da Prefêitura Municipal dê Afonso Cunha - MA,

nos lermos de Portariâ 003/202s-GAB.PREF. AC/MA, torna público para conhecimenlo dos interessados

que realizará licitaçâo, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se

processar de forma eletrônica, do lipo menor preço, nos termos da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,

observada a lN n" 7312022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida por Agente

de Contratagão designado, ê ainda as exigências estabelecidas neste edital.

Data da Sessão Pública:nUx)UxxXX
Hora lnicial: XX:XXH

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO§ PARA CONTRATAçÃO DE EiíPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MAÍIIUTENÇÃO E ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA/tlA conforme condições, quantidades ê exigências êstabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste cêrtame os inleressados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto

da licitação e quê estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do lvlunicípio de AÍonso

Cunha/MA, através do site https://www.licitaafonsocunha.com.br.

2.2. Os interessados deverão atênder às condiÇÕes exigidas no cadastramênto no Sicaf até o terceiro dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O lidtante responsâbiliza-se êxclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação poÍ êventuais danos dêcorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por têrcêiros.

2.4. ê de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorÍeção

ou aqueles se tornêm desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento dã

habilitação.

2.6. Será concedido tralamênto favorêcido para as microempresas e empresas dê pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021 , para o agricultor Íamiliar, o

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da tgi
Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20í 5.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.'1. aquêle quê não atenda às condições destê Edital ê seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade qus desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas eslrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expÍessos para

recêbêr citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7 .4. aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto êxecutivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre sêrviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do proleto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, coÍúrolador, acionisla ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável lécnico ou

subcontratado, quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela nêcessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada dê participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7 . aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parêntê em linha reta, colatêral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. empresas controladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cínco) anos aÍÍeriores à divulgação do edital, tênha sido

condenada judicialmentê, com trânsito eÍn julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.'10. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.1 1. Náo poderá padcipar, dirêta ou indiretamênte, da licitação ou da execução do contrato agentê

público do órgão ou entidad€ conlralante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conllito de interesses no exercÍCio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matária, conforme@
2.8. O impedimento de qrr€ tÍata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personálidade iurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamênleaseuserviço,oautordosprojetoseaemprêsaaque
se referem os itêns 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contralo, desde que sob supervisão exclusivA dê

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantês do mesmo grupo econÔmico'

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contralado a êlaboraçáo do projeto básico e do projelo execulivo, nas contratações

integradas, e do pOeto executivo, nos demais regimes de execução.

0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

2.12. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oÍicial de cooperaÉo estÍangeira ou por organismo Íinanceiro inlernacional com recursos do

Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.

2.í 3. A vedação de que trata o ilem 2.7 .11 . estênde-se a terceiro que auxilie a condução dâ contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa quê prêste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUITENTOS DE HABILITAçÃO

3.í. Na presente licitação, a fase de habilitação antecedêrá a Íase de apresentação de propostas e lances.

A adoção da Íase de habilitação antecedendo a Íase de apresentação de proPostas e lances está

fundamentada na Lei no 14.1332021, aÍt. 17, § 1o, que permitê essa inversão como forma de garantir

maior segurança e eficiência no procedimento licitatório. A análise prévia da habilitaÉo assegura que

apênas licitantes aptos concorÍam com proposlas e lances, êvitando a desclassificação poslerior de

empresas que não atendem aos requisitos mínimos, Íeduzindo a necessidade de revisão e retrabalho,

otimizando o tempo e os recursos da AdministraÉo.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sislema eletrÔnico, a proposta com o preço,

conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a data e o hoÍário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no itêm anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1.1. e 7 13.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em câmpo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposla apresentada compreendô a integralidade dos custos parâ atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes

coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamonte os requisitos de habilitação deÍlnidos no instrumenlo convocatório;

3.4.2. não empr€ga menor de 18 enos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor

dê 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição dê aprendiz, nos termos do artiqo 7". xxxlll.

da Constituicão;

3.4.3. não possui emprêgados executando trabalho degradante ou forçado, observândo o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

3.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelêcidos no aÍtioo 16 da Lei no 14.133. de 2021

3.6. Náo poderá se bêneÍiciar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complemêntar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.'Í. de cujo capital participê outra pessoa juÍidica:

3.ô.2. que seja Íilial, sucursal, agência ou representaçáo, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior:

PÁG$A.I DE 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça da Comunidade, 56 - Centro
CI\IPJ: 06.096.655/0001 -9 I

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos lermos da Lei Complêmentar no 123, dê 2006,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de í 0% (dez por cento) do capital de outra empresa náo

beneÍiciada pela Lei Complemêntar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite

de que trata o inciso ll do art. 3o da reÍerida lei;

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,

desde que a rêcêita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.6. constituída sob a fo[ma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.6.7. que participe do capital de outÍa pessoa jurídica;

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e dê desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento ê investimento ou de crédito imobiliário, de corretora

ou dê distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mêÍcantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complemsntar,

3.6.9. resultante ou remanêscente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramenlo de pessoa

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anleriorês;

3.6.10. constituída sob a Íorma de sociedade por ações.

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, rêlação de

pessoalidadê, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidade da dêclaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sançÕes previstas na Lei no

14.133. de ?021 , e nêstê Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de aprêsentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

3.9. Nâo havêrá ordem de classiÍlcação na etâpa dê apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pêlo licitante, o quê oconerá somente após os procêdimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acêsso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresêntaÉo de propostas, apÓs a fase de envio de lances.

3.'11. Dêsdê que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o sêu psrcôntual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintês rêgras:

3.11.'1. a aplicaçáo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em rêlação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta;

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabêlecido, e o intervalo de que trata o subitêm acima.

3.12. O valor Íinal mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, sendo vêdado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema

3.13. O valor Íinal mínimo ou o percêntual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.11. possuirá caráler sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podêndo ser disponibilizado estrita e permanentêmente aos óÍgáos de controle extêrno e intêrno.
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3.'14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se Íesponsabilizar pelo ônus dêconênte da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens êmilidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREEI{CHIÍUENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimenlo, no sistema eletÍÔnico, dos seguintes

campos:

4.í.í. Valor total do itêm. sxpÍesso êm Reais (R$)

4.2. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos oparacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, lanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dê

eno, omissáo ou qualquer outro preteío.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o rêcolhimento de iributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos eÍativos recolhimentos da êmpresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de Pls e coFlNS, a cotação adequada será a que

corresponde à média das alíqUotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer lempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuiçõês) para o PIS/PASEP e

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriorês à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemente do percentual de úibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelâcidos na legislaÉo vigente

4.7. Na pÍ§§entê licitação, a MicÍoompresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão Se beneÍiciar do

regimê de trlh.ttação polo Simplês Nacional.

4.8. Será exigida a garantia da proposla conforme art. 58 da Lei no 14.133121, com valor correspondente

a 1% do valor estimado do Edital, e deverá ser apresenlada no momento da apresentação da proposta dê

preços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia dê proPosta, como requisito de pré-

habilitação;

4.8.1. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de gaÍantia:

4.g.1.1. A garantia de proposta podeÉ ser pÍestada através das modalidades previstas no art.96, §1o.

como caução em dinheiro ou êm títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária emitida por

banco ou instituiçáo Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco central do Brasil e

avaliados por seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4.g.1.2. No caso de opçào pela "caução em dinheiÍo', esta deverá ser efetuada através de

transferência/depósito na conta do Municipio de Afonso cunha/MA. conta corrente: no 8015-2 Agência

no 1045-6, Banco do Brasil.
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4.8.í.3. A gaÍantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declaÍada fracassada a licitaçâo.

4.8.1.4. A apresentação da garantia da proposta no valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor

do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao cadastramênlo da proposta inicial no

sislema, nos termos do art. 96, §1o da Lei n' 14 13312021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitaçáo e'desista" de assinar

O contrato, diretamente, atravéS da recusa, ou indiretamente, atravéS da não aprêSentação dos

documentos necessários durante o cêrtame.

4.9. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÓes nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Têrmo de RefeÍência/Proieto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de êxecutar o objeto licitado nos seus termos, bÔm como de Íornecer os

materiais, equipamêntos, Íerramentas ê utensílios necessáíios, em qUantidades e qualidadêS adêquadas

à peíeita êxecução contratual, promovêndo, quando requerido, sua substituição'

4.10. O prazo de validade da proposta não será inÍeÍior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.11. Os licitantês devem rêspeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas federais, quando participarem dê licitaçõês pÚblicas;

4.12. Os licitantes dêvem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Poeto Básico;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunâl

de Contas da União e, apÓS o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÍazo paÍa a adoção das mêdidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7í inciso

lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis ê da empÍesa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por sobÍepreço na

execução do contrato.

5.DAABERTURADASEssÂo,clAsslFlcAçÃoDAsPRoPoSTAsEFoRMULAçÃoDELANCES

5'l.Aaberturadapresonteücitaçãodaí-Se-áautomaticamenteemsessãopÚblica,pormeiodesistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

S.2.oslicitantespodêrãoretirarousubstituirapropostaouosdocumentosdehabilitação,quandoforo
caso. anteíormênte inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

5.3. O sistema disponibilizará campo prÓprio para troca de mensagêns entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhaí tances exclusivamente por meio de

sistemaeletrÔnico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedoValorconsignadono
registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6' oS licitantes podeÍão oferêcer lances Sucessivos, observando o hoÍário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por elê oÍertado e registrado pêlo

sistêma.
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lânces, que incidirá tanto em

rêlação aos lances inteímediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ 100,00 (cem reais)

S.9. O licitante podeÉ, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o regisko no sistêma, na hipÓtese de lancê inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto ê fêchâdo'

5. í 
.1. No modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentaráo lances pÚblicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lancês da sessáo pública têrá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

Sistema encaminhaÉ aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos. aleatoÍiamênte detêrminado, Íindo o qual seíá automaticamente enceÍrada a recepção de

lances.

5.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o aulor da

oferta dê valor mais baixo e os das ofertas com preços até í 0% (dez por cento) superiores àquela possam

OÍerlar um lancê final e fechado em até cinco minutos, o qual Sêrá sigilOso até o encerramênlo deste prazo'

5.11.3. No pÍocêdimento dê que trata o subitem supra, o licitante podsrá optar por mantêr o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance

5.1í.4.NãohavendopelomenostrêSoÍertasnascondiçõesdeÍinidaSnesteitem,poderãoosaUtoresdos
melhores lancês subsequêntes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oferecer um lance final

e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o encêrramento destê prazo

5.,12. ApÓs o término dos prazos eslabelecidos nos subitens antêíores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiÍo lugaÍ.

S.i4. Durante o transcurso da s€ssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

S.1S. No caso de desconoxão com o Agente de ContÍatação/Comissão, no decorrer da êtapa competitiva

do concorrência, o sistema oletrônico poderá permanêcer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.1ô. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissáo persistir por

temposUperioÍadêzminutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridasvinte
equalrohoraSdacomunicaçãodofatopeloAgêntêdeContratação/Comissãoaosparticipantes,nosítio
elêtrônico utilizado para divulgação'

5.17. Caso o licitanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre lances finais da

fase fechada.

5.ls.,l.Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateseráaqueleprevisto
no art. 60 da Lei no '14 133. de 2021, nesla ordem:

5.18.1 .1 disputa final' hipÓtese em que os licilantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuo à classificação;

5.1g..l.2avaliaçãOdOdesempenhocontratualpréviodoslicitantes'paraaqualdêverãopreÍêrencialmente

serutilizadosregistroscadastraisparaefeitodeatestodecUmprimentodeobÍigaçõesprevistosnestaLei;
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5.í8.1.3 desenvolvimenlo pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

5.'18.1.4 dêsênvolvimento pelo licitante de programa dê integridade, conforme orientações dos órgãos de

controlê.

5.'18.2. Pêrsistindo o êmpale, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do óÍgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitantê ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.1 8.2.2 empresas brasileiras;

5.í8.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação.

dezembro de 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vêncedor

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seÉo convocados, vedado qualquer

outro processo.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo dellnido para a contratação, o Agente de

Contratação/Comissão podêrá negociar condições mais vantajosas, após defrnido o resultado do

julgamento.

5.20.í. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocâdo, mesmo após a negociação, for dêsclassificado em

razáo de sua proposla permanecer acima do preço máximo definido pela AdminisÚação

5.20.2. A negociação será íealizada por meio do sistêma, podendo seÍ acompanhada pelos dêmais

licitantes.

5.20.3. O rêsultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aulos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no pÍazo de 2

(duas) homs, envie a proposta adequada ao último lance ofeÍtado após a negociação realizada,

acompanhada, 53 ÍOr o CâsO, dOS documentos complementares, quando necessários à conÍirmação

daqueles exigidos ne§e Edital e já apresentados.

5.20.5. E Íacultado ao Agente de contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir dê

solicitação fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.2.1. Após a negociação do preço, o Agente de contratação/comissão iniciará a fase de aceitaçáo e

.iulgamento da proposta,

6. DA FASE DE JULGAMENTO

ô.1. Encerrada a etapa de nêgociação, o Agente dê Contratação/Comissão veriÍicará se o licitante

provisoriamênte classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme

pÍevislo no art. 14 da Lei n' 14.13312021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente

nos têrmos da Lei no 12.187. de 29 de
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quanto à existência dê sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . STCAF:

6.'1.2. Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(httos://www.oortallransoarencia.oov.bÍlsancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da emprêsa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sançÕes previstas na Lei n" 8.429, de '1992. , também ocorrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de SituaÉo do licitante a existência de OcoÍÍências lmpeditivas lndiretas,

o Agente dê ContÍatação/Comissão diligenciaÍá para veriÍicar se houve fraude por parle das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 312018, art. 29. caDut).

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de foÍnecimento

similarês, dêntre oulros. (lN n" 3/2018. art. 29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previam6nle a uma eventual desclassiÍicação. (lX-!:

3/20'18. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. VêriÍicadas as condiçôes de paíicipação e d€ utilização do tratamento Íavorecido, o Agente de

Contrataçáo/Comissão examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto

ê à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para contrataçâo nêste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no .

6.5. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.5.'l. contiver vícios insanáveis:

ô.5.2. não obedecer às especmcações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

ô.5.3. apresentar praços inexequíveis ou peÍmanecer acima do preço máximo deÍinido paÍa a contratação;

6.5.4. não tiver sua êxequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apra§€ntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso de bens e ssÍviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pêla Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que lrala o itêm anterior, só será considerada após diligência

do Agente de Contratâção/Comissão, que comprove:

6.6.1 .'1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.'1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de iustiÍicar o vulto da oÍertâ.

6.7. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade

e sobrêpreço consideÍará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, êmpreitada por prêço global ou êmpreitada integral,

Semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supeÍação do valor global

estimado;
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6.7.2. No regime deempreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçâo

do valor global êstimado.

ô.7.3. No caso de serviços dê êngenharia, serão consideradas inexequíveis as pÍopostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administíação, indêpêndentemente

do regime de execução.

0.7.4. Seíá exigida garantia adicional do Iicitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais gaÍantias êxigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidadê de

esclarecimêntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a smpresa compÍove a

êxequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto êm seus respectivos cuslos

unitários por mêio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiÍicado em primeiÍo lugar será convocado para apresenlar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adêquados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

ô.9.'Í. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sêrá convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Dêspesas lndiretas (BDl)e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

fnal da proposta vencedoÍa, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empÍeitada intêgral, contratação semiintegÍada e contratação integrada, exclusivamênle para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma Íl§cofinancêiro e paÍa balizaÍ excepcional

aditamento postêÍior do contrato.

ô.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela AdministÍação como referência, ou náo

êstiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante dêverá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.9.3. Os licitantes poderáo apÍ€sentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administraçáo como reÍerência, desde que nâo alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigentes o, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da pÍoposta.

6.9.4. Para efelto do subitem anterior, admite-sê a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visendo ass€gurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6.10. Erros no preenchimênto da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A

planilha poderá ser aíustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contrataçáoi Comissâo,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não allerem a substância

das propostas;

ô.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na foÍma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.1 1, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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6.12. Caso o Termo de Refêrência/POeto Básico exÍa a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Rêferência, sob pena de não

aceitação da pÍoposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procêdimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitântês.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistêma.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer alraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Agentê de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previstas

neste Edital, a proposta do licitantê será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pêlo primeiro classificado não fo(em) acêita(s), o Agentê de

Contratação/Comissão analisará a acêitabilidade da proposta ou lance ofertado pêlo segundo classiÍicado.

Seguir-se-á com a veriÍlcaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação dê uma que

atenda às especiflcaçóes constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necêssários e suficiêntes para demonstrar a

capacidade do licitante de rêalizar o objeto da liciliação, serão exigidos para Rns de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021 .

7.1.'1. Habilitação Juídica, que seÉ compÍovada mediânte a aprêsentaçáo da sêguintê
documentaçâo:

a. Cedula dê identidadê do empresário ou de todos os sócios;

b. Prova de Íegistro comercial, no caso de êmpresa individua

c. Ato constihjtivo, estatuto ou conlrato social em vigor, acompanhado de todas suas

altêraçÕes, dêvidamente rêgistrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

ceso de sociededê por açÕes, acompanhado dos documêntos de eleição de seus

atuais administradoÍes;

d. No caso do Sociedades simplês o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de TÍtulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

ê. Decreto de autorizaçâo, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido

pêlo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Í Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JuÍídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos:

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçóes sobre Operações Interestaduais com i/ercadorias e
Serviços) ou equivalentê da sede do licitantê, êxceto para àquelas êmpresas quê têm

a sua Atividadê Comercial exclustvamenle de Prestação de Serviços. O documento

dêverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentos;
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7.1.2. Regularidade Fisca!, que será comprovada mediante a apresentação
documentos:

Prova de regularidade perante aFazenda Federal, Estaduale Municipaldo domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e DÍvida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante aFazenda Pública Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com aFazenda Municipal.

g. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçôes contratuais,

o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta)dias antes da data de recebimento dos

documentos

As microempresas e smpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo

que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, paru a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1o, LC

123/06). Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de

ME ou EPP.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

de empate previsto no item 6.20.2.

\

a.

b.

d.

f.

h.

k.
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7.í.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral(lEG), índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

f.

123120A6 clc art. í .179, § 2o CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação

em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.20412007).

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficialou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto

de í997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.022120071; nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB no 78712007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5o do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 107/2008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nâo excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades definidas no art.96, §1o, da Lei no 14.13312021.Caberá à CONTRATADA manter

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DíVIDA PUBLICA, conforme inciso ldo §'to do art.96 da Lei no 14.13312021. FIANÇA

BANCARTA - CARTA DE FIANÇA BANCARIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisâo do contrato.

A apólice terá sua validade conflrmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.
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A Prefeifura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após
a assinatura do termo de recebimento deÍinitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme
art. 100 da Lei no 14.1332021, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capital social conespondente a 10 % do valor estimado da conlratação.

7.1.4. A QualiÍicaçâo Técnica dos licitantes deveÉ seÍ compÍovada através de:

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentaçáo de Atestado(s)

ou CeÍtidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registÍado(s) no Conselho competênte, que demonstrem que a licitantê iá tenha execulado o

objeto conÍorme itens de maior relevância abaixo:

d.

r.

Registro ou lnscrição de licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art.

ô7, V, da Lêi FedeÍal no 14.13312021]..

lndicação do pessoal técnico, das instalaçõês e do aparelhamento adequados e disponíveis

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe

técnba que se Íesponsabilizará pêlos trabalhos;

Ê de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,

autorização, concessão ou licença ao Órgão ambiental competente para instalação, operação

e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante

É de exclusiva responsabilidade da empÍesa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará

para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes' assim como autorização de

supressâo vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegêtal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante

As exigências adicionais dê qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121 visam garantir a contralação de uma empresa com a expertise necessária para a

execuçáo adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

êmpresas sem capacidade técnica se candidatem e náo sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o município. O obieto licitado, que abÍange serviços significativos, apresenta

uma complexidade consideÍável, permitindo uma variedade dê soluções técnicas para sua

execução. Além disso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e

h.

DESCRTÇÂO UND QUANT.

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO ' lOO% PROCTOR INTERMEDIÁRIO M2 170.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA, UTILIZANDOTRATORDEESTÊIRAS
OE 110 A,I60HP COM LAMINA, PESO OPERÂCIONAL'l3TEPACARREGADEIRA

coM 170 HP
l\,43 40.000,00

LIMPEZA MECANIZAOA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEOUENAS
ÁRVoRES (DrÂMETRoDE TRoNcoMENoRQUE 0,20M), coMTMToR DE

ESTEIRAS, AF OU2O24
M2 25.000,00

TRANSPORÍE COM CAMINI.{AO BASCULANTE DE 14 M3- ROOOVIA EM
REVESÍIMENTO PRIMÂRIO

TKM 30.000,00
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h.

continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, conÍorme
estabelêcido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no 11 .44512007 . O náo cumprimento desses requisitos
podêria colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do
município.
Apresentação de profissional, devidamênte registrado no conselho profissional competente,

detêntor de atestado de Íesponsabilidade técnica por execução de obrâ ou serviço similares de

complexidadê têcnológica e operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alÍnea "4";

Os profrssionais indicados pela licitantê para fins de comprovação da capacidadetécnico-
proÍissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entende-sê, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato

Social devidamente registrado no órgão competentei Diretor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição dêvidamênte publicada na

imprensa, em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍissional

contratado: conlrato de píestaçáo de serviço vigente, devidamente registrado no conselho
proÍissional compêtente.
O proÍissional indicado pela licitante para Iins de comprovação da capâcidade técnico-
proÍissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por

profissionais de expêriência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratificada pêlo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mêsmo profissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.
Certidáo de Registro e Ouitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e QuitaÉo dê Pessoa Física (responsável técnico da empresa), êxpedida
pelo Conselho Regional de Engenhâria ê Agronomia - CREA;

Comprovar a Câpacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, êxpedida
pêlo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou

membros de equipê técnica que participarão da obra, que dêmonstre a Anolação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução dê soÍviços de maior relevância:

Apresentar declaração de que contratará pessoas presâs ou egrêssos acompanhados de

cêÍtidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de

pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decrêto Federal

9.450/20í8 e do Oêcreto Estadual de 10.182120'14:

n.

7.'1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhistâ ê êconÔmico-

Íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Ouando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vêncedor ser empresa êstrangeira que não funcione no País, para Íins de

assinatura do contralo ou da ata dê registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País ê apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de

29 de ianeiro de 2016, ou dê oulro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respêctivos

consulados ou embaixadas-

s.

o.
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatú.io dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-Íinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados êm original ou por cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadaslral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei n" 14.13312021.

7.7. Será verificado se o licitanle apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante rêsponderá pela veracidadê das informaçÕes presladas, na forma da lei (art. 63. l, da Lei no

't4_133t2021).

7.8. Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a d€claração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ê para reabilitado da PÍevidência

Social, previstas em lei e em outÍas normas êspecíficas.

7.9. O licitante devêrá apresenlar, sob pena de desclassificagão, declaração dô que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados

na Constituição Fêderal, nas leis tÍabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentes na data de entrsga das propostas.

7.'10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do pÍoenchimento de Íêquisitos mediante

aprêsentação dos documêntos originais nãedigitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamênte o exigir. (lN n" 3/2018, art.4". §1", e art. 6", §4").

7 .11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgáos rosponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

corÍeção ou à alleraÉo dos registros lão logo identifique inconeçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

(lN n" 3/2018. art. 7". caout).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação. (lN n0 3/20'18. art. 70. oaráoÍafo único).

7.12. A veificaúo pelo Agonte de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos ollciais de órgãos e

entidades €missores de certidões constitui meio legal de prova, paía Íins de habilitação.

7.'12. í . Na hipótesê dê a fasê de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sislema, simullaneamente os documentos dê habilitação e a propostâ

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da

lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.í2.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) hoÍas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.13. A verificação no SicaÍ ou a exigência dos documêntos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à Íegularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitantê

mais bem classiÍicado.
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorreÍá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a enlrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art.64, elN
7312022. aú. 39. §4'].:

7.14.'1. complementação de inÍormações acerca dos documentos já aprêsentados pêlos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da aberlura do certame; e

7.14.2. alualização de documentos cuja vâlidade tenha expirado após a data de recebimento das

propostasi

7.'15. Na ânálise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sãnar êros ou falhas,

que não alterem a substância dos documenlos e sua validade jurídica, mediantê decisão fundamentada,

rêgistrada êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinaÍá a proposta subsequente e assim sucessivamentê, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.'12.2.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem antêrior.

7.18. Quando a fase de habilitaçao anleceder a de iulgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhêcidos após o julgamento.

8. DO TERMO DE CONTRÂTO

8.1. Após a homologaçâo ê adiudicação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado termo de

contrato, ou oulro insfumento êquivalênte

8-2. O adjudicatário terá o prazo dê 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o lsÍmo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sançÕ€s previstas nestre Edital.

8.3. Alternativamente à @nvocaçáo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do

Termo de ContÍato ou instrumento equivalenle, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante corÍespondência postal com aviso de recebimento (AR), para

que sejâ assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistêma de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5

(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta apÓs recebimênto da

notiÍicação pêla AdministÍação.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimento dê que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçâo de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.'Í33, de 2021;

\
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8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsõês contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artioos 137 e 138

da Lei n' 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiqos '137 a 139 da

mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justiÍlcada

do adjudicatário e aceita pela AdministÍação.

8.ô. O prazo dê vigência da contralação é o estabelêcido no Termo de ReÍerência.

8.7. Na assinatuÍa do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnÍormativo de Créditos

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação ê

contratação consignadas nestê Edital, que deverão ser mantidas pelo Íornêcedor durante a vigência do

contralo.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso rêferente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021 .

9.2. O prazo recuÍsal é de 3 (três) dias útêis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso aprêsêntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifôstada imediatãmente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifêskção da intenção de ÍecorÍer não será inÍerior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sêrá iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prêvisla no § í o do art. 17 da Lei n0 14.133, de 2021 , o

prazo para apresentação das razõês recursais será iniciado na data de intimação da ata dê.iulgamento.

9.4. Os recursos d6verão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será diÍigido à autoÍidade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual dêverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

coniado do [ecebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhêcidos.

9.7. O prazo para apresentação de conlranazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, conlados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intêrposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensávêis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão êfeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente.

9.9. O acolhimênto do recurso invalida tão somenle os atos insuscetÍveis de apÍoveitamento.
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista fÍanqueada aos interessados no sítio êletrônico cpl-

afonsocunha@hotmail.com

10. DAS INFRAçÔES ADIINISTRATIVAS E SAI{çOES

10.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lêi, o licitantê que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentaçâo êxigida para o certame ou não entregaÍ qualquêr documento

que tenha sido solicitado pêlo/a Agênte de Contratação/Comissão/a durante o certame;

'10.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiíicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

10.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamenlo da proposla quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amoslra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amoslra em desacoído com as especificaçÕes do edital;

10.1.3. não celebrar o conlrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusaÊse, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar ou

Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelôcido pela AdministÍação:

'Í0.'1.4. apresentar declaração ou documentação Íalsa êxigida paía o certame ou prestaÍ declaraÇão falsa

durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometêr heude de qualqueÍ natuÍeza, em especial quando:

10.1.6.'Í . agiÍ em conluio ou om desconfoímidade com a lei;

'10.1.6.2. induzir deliboradamenl€ I eno no iulgamento;

10.1.6.3. apresentar emostra falsificeda ou deteriorada;

'10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da licitaÉo

'10.1.8. praücar ato lesivo prevbto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2. Com fuhm na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudlcat&ioo as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertênda;

10.2.2. mullai

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

'10.2.4. dêclaração dê inidoneidade parâ licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos

dôterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

'10.3.2. as peculiaridades do caso concÍeto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

í0.3.4. os danos que dela proviêrêm para a AdministÍação Pública

)t-
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos órgáos de controle.

'10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oflcial.

10.4.1. Pa,a as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. PaÍa as infrações prêvistas nos itens 10.í.4, 10.í.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15%

a 300/o do valor do conlreto licilado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍalar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sançâo de impedimênto dê licitar e contralar será aplicada ao responsável em dêcorÍência das

inÍraçõês administrativas relacionadas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indirêta do êntê federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo dê 3 (três) anos.

10.8. Poderá serâplicada ao responsávela sanção dê dêclaração de inidonêidadê para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçóês dispostas nos itens 10.í.4, 10.í.5, í0.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bêm

como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 10.Í.'1,10.'1.2 e'10.1.3 que justiÍiquem a

imposição dê penalidade mais grave quê a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.o '14.1331202'l .

10.9. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo êstabelecido pela Administração, descrita no

item 10.1.3, caracterizará o descumprimênto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda dã garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.' 73, dê 2022.

10.10. A apuração dô Íesponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e

de declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar demandará a inslauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresenlar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

10.1'l. Caberá recurso no prâzo dê 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impêdimênto de lidtar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tivêr proferido a decisáo Íecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivação à auloridade superior, que deverá proÍêrir sua decisâo no prazo máximo dê

20 (vinte) dias úteis, contâdo do recebimento dos autos.

10.12. CabeÍá a apÍesentaÉo de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do sêu rêcebimento.

10.13. O recurso e o pedido dê reconsideração teráo eÍêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha dêcisão Íinal da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as

eletronicamente para os endereços de e-mail inÍormados na proposta

cadastrados pela empresa no SICAF.

10.í5.1. Os endereços dê e-mail informados na proposta comercial e/ou

considêrados de uso conlínuo da empresa, não cabendo alegação

comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIiIENTO

notiÍicaçôes seráo enviadas

comercial, bem como os

cadastrados no SicaÍ serão

de desconhecimento das

1 1.1. Qualquêr pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irrêgularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do cêrtamê.

1 1.2. A Íesposta à impugnaÉo ou ao pêdido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oflcial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antêrior à datâ da abertura do cêrtame.

11.3. A impugnaçao e o pedido de esclarecimenlo poderão seí realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: https://www.licitaafonsocunha.com.br por ê-mail cpFaÍonsocunha@hotmail.com;

1í .4. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

11 .4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deverá ser motivada pelo

agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitaçáo.

1 1.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DO REGTSTRO DE PREçOS

12.1. As regras reÍerentes aos órgãos gerenciador e perticipantes, bem como a eventuais adesÕes

são as que constam da minuta dê Ab de Registro dê Preços.

í3. DA DOTAçÃO ORçATEilTÁR|A

13.1. As despesas de@nentes do Objêto deste Termo conerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamonto Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classiÍicadas

no contrato que será celebrado com a empresa CONTFIATADA ou outÍos instrumentos hábeis.

,I/+. DAS DISPIOSIÇÔÉS GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorÍendo qualquer Íato superveniênte que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útilsubsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,

pelo Agente de ContÍataçâo/Comissão.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

'14.4. A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Editale seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico cpl-afonsocunha@hotmail.com

14.1 1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO ll - Termo de Referência.

14.11.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato

14.11.3 - ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

14.11.4 - ANEXO lV - Projeto Básico

Afonso Cunha/MA, XX de XXXX de2025.

Wendel Paranhos Lima do Vale
Secretário Íf,unicipal de Administração e Finanças

Dayvid Miranda Costa
Secretário Municipal de Obras e lnfraestrutura
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ANEXO I

TERi'O OE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O objêto do presente Termo de Referência e o REGISTRO DE PREçOS PARA
CONTRATAçÃO DE EiIPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÂO E
AOEAUAÇÃÓ DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE AFOI{SO CUNHA/MA.

2. JUSTIFICATIVA

O Município de Afonso Cunha possui uma malha significativa de estradas vicinais, que interligam
povoados, áreas de produção agrícola e comunidades rurais aos centros urbanos, viabilizando
o escoamento da produçâo, o tÍansporte escolar, o acesso a servigos essenciais de saúde e o
deslocamento da população local. No entanto, em Íazão das caraclerísticas geográÍicas da
região, da natureza não pavimentada das vias e da ação constante de fatores climáticos,
especialmente no pêríodo chuvoso, é recorrente a degradação das condiçÔes de traÍegabilidade
dessas estradas.

Tais condições impõem à Administração Pública a necêssidade de intervençôês Írequentes, de
forma imediala e planejada, a fim de garantir a segurança dos usuáriôs, a mobilidade das
comunidades e a manutenção da logística de serviços públicos. Assim, a contratação periódica
e eventual de serviços de patÍolamento, cascalhamento, limpeza lateral, alargamento e

Íecuperação de trechos cÍíticos mostra-se nâo ap€nas indispensável, mas estratégica.

Considerando que essas demandas nem sempre são previsíveis quanto à localização, à

extensáo dos serviços ou à sua urgência -já que dependem de fatores sazonais e emergenciais

- o Rêgistro de Preços surge como instrumento mais adequado. Tal modalidade proporciona à

Administração maior flexibilidade e celêridadê, permitindo a convocação da empresa registrada
conforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária, sem a exigência de instauração de
novo processo licitatório â cada demanda.

Ademais, o SRP contribui paÍa o controle de preços públicos, evitando oscilações indevidas e
garantindo a contralação mais vantajosa, por meio da seleção prévia de proposta que atenda
aos critérios de economicidade, vãntaiosidade e capacidade técnica. A adesão ao SRP está
devidamente amparada nos aÍts. 82 a 86 da Lei no 14.13312021 e será formalizada por meio de
Ata de Registro de PÍeços, com vigência e quantitativos compâtíveis com as reais necessidades

da municipalidade.

Portanto, diante da natureza recorrente, essencial e variável do obieto, a utilização do Sistema
de Registro dê Preços revelâ-se a soluçáo mais eÍiciente, segura e iuridicamente adequada,
permitindo à Administração responder de maneira tempestiva às necessidades da população

rural, sem compromêter a legalidade e a economicidade das conkataçÕes pÚblicas.

3. DA PRECTFTCAÇÃO

ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO VALOR TOTAL RS

0'1

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE L R$ 7.613.985,83
I\,4ANUTENÇÀO E ADEOUAÇÃO DE ESTRADAS 

I

VICINAIS NO À/UNICíPIO DE AFONSO CUNHAJMA, I

O Valor Global Estimado da obra será de R$ 7.613.985,83 (sete milhões, sêiscentos e trezê mil,
novêcêntos e oitenta s cinco reais e oitenta ê três centavos), conforme planilhas orçamentárias
apresentadas pelo dêpartamento dê êngenharia.
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PROCEDIMENTO§ PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos seNiços de engenharia
necessários devêrão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as açÕes relativas ao dêsênvolvimento das atividades executadas pela

empresa CONTRATADA.

Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA, assim como avaliar a êxêcução mensal dos serviços em andamento, e sua
compatibilidadê com os quantitativos e espêcificações contratadas.

Acompanhar e Íiscalizar a êxecução do contrato, através dê um servidor espscíalmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

PagaÍ a importância correspondente ao sêrviço no prazo contratado.

Prestar as informações e os esclarêcimêntos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adêquados para o bom andamsnto dos serviços.

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de proÍls§onais qualificados de acordo com o perfil necessário, na

forma indicada pêlo CONTRATANTE ê em conformidade com os serviços constantes da O.S.
expedida pelo CONTRATANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos
objetivos em questáo.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer
autoridades, Fedetais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por
atos de seu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais

ou prepostos às depêndências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros,
a título dê culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a corrêspondente
indenização.

Apresentar cíonograma dêtalhado de execução com datas de início e término da obra,
compatibilizado com os quadíos de demanda, visando à programação das diversas fases dos
serviços.

Contratar proÍissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do
regime CLT.

Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com êspecificaçÕês técnicas,
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser
êstâbelêcidos nas OS.

DO CONTRÁTO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O contrato será Íirmado por meio de instrumento formal entre as partes. 
pÀG!{A25oE49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

O prazo de vigência da contrâtaçáo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos arligos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-Íinanceiro
quê intêgra estê Termo de Referência que prevê a conclusão dos mesmos em 360 (tÍezentos e
sêssonta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A
prorrogação desse prazo poderá ocorrer somenle dentro dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recêbimento da oÍdem de serviço.

DAS CONDIçÓES DE PAGA ENTO OOS SERVIçOS

O pagamento será efetuado através Boletins de MediÉo, na forma abaixo:

Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites I homologações por parte da
CONTMTANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição
devidamênte autenticadas juntamente com as Nolas Fiscais/Fâturas.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os vâlores contidos nos Boletins de
Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o
pagamento de quaisqueÍ valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores
mínimos.

O pagamento será realizado alé o quinto (5") dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:
Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimenlo do Fundo de Garantia do
Têmpo de Serviço e lnformaç{es à Prevk êÍ}cia Social completa e quitada, e seu respêctivo
comprovante de entrega, nos termos da lêgislação vigente.
Mensalmente cópia aúeÍiicada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor
indicado no relatório da GFIP.
Trimestralmente a <l,ocumentaSo relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações
trabalhistas, inclusivê contribuiçõês previdenciárias e depósitos do FGTS, para com sêus
empregados.
A não apresentaçâo dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos
pagamentos até a sua regularização.

A CONTMTADA deveÉ:
Mantêr, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

Cumprir rigorosamente com todas as programaçóes e atividadês constantes do objeto do
contrato, e que vênham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os relatóíos de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços.

DA VrGrúNCrA, PROTEçÃO ÀS OBRÁS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA devêrá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo
Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções,
manutenção de cantêiro, elc.

A CONTRATADA será responsável única, perante CONTMTANTE e terceiros, por quaisquer

danos que vier a causar, em consequência do serviço, a mateíiais, bens ou pêssoas, sendo da
própria CONTRATANTE ou de tercêiros.

@ l'..
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Deverá a CONTRATAOA manter sinalizaÉo diuÍna e noturna nos trechos em que serão
executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através
de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamenle represenlado na CIPA.

Os serviços de vigiláncia e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e
equipamentos, nas áreas dos trabalhos, seráo de inteira e única responsabilidade da
CONTRATADA.

DA FISCALIZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caÍátêr permanente por intermédio de pessoal especializado
da CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá êxclusivamente à CONTRATAOA, refazer os serviços não aprovados pela
FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de sêrviços, acomodaçóes adequadas
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa êxercer sua função com relação aos serviços
objeto do contrato Íirmado.

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA e vicê-versa far-se.á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada
por sêus representantes credênciados nas devidas oportunidades, não sêndo levadas em
consideração quaisquer alegaçôes fundamentadas em oÍdens ou declarações verbais.

Todas as soliciiações feitas pêla FISCALIZAçÃO ao(s) Engenhêiro(s) condutor(es)dos seÍviços
serão considêradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo
e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) reÍerido(s) Engenheiro(s), ou ainda
omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), s€râo considerados para todo ê qualquer efeito
como tendo sido da CONTRATADA.

A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canleiro de obras, todo
e qualquer elemonto julgado pela FISCALIZAçÃO com conduta inconvêniênte ê que possa
prejudicar o bom andemento dos sêNiços.

A FISCALIZAÇÃO terá pkra autoriJade para suspender os serviços, total ou parcialmente,

sempÍo quê o julgar conveniente por motivos técnicos, de seguranç4, disciplinarês ou outros. Em

todos os cáso8, os serviÇos só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.

A CONTRATAOA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÀO, amplo acesso a qualquêr local dos
serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer
suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de
todas as observações da FISCALIZAÇÃO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTMTADA poderá inteípor recurso, sem efeito
suspensivo, ao Prefeita, no prazo de 10 (dias)corridos, contados do recebimento da notiÍicaçâo.

DA DIREÇÃO E ANDAUE TO DAS OBRAS

Logo após o início das obÍas, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico Íinanceiro
apresentado na licitação.

A CONTRATADA m anletá paÍa a direção geral dos trabalhos, pessoas idÔneas, capazes e que

tenham gÍande experiência de serviços desta natureza, p_essoas essas que a representarão e
receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇAO.

Pi6rlÀ 27 D€ 49

uit ir0v0 rEMpo DÊ u,luo Ê pto6âEss0

10.

irci c 31

'g& ,tÊiiiü'§ii
GUNHA



UM NOVO IEMPO OE UXIÁO E PNOERÊ§§O

'I 
' i.-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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A CONTRATADA Ílcará obrigada a preêncher e a Íornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário",
de acordo com o modelo êstabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele rêgistrando o pessoal
em serviço, os equipamentos, os serviços executados, â jornada de trabalho, as condições do
tempo, observações de ocorrências, elc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confêcção da placa indicativa dos serviços de acordo
com o modêlo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la êm local escolhido pela
FISCALIZAÇÃO.

A área prevista para instalaç_ão do centêiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e
aprovada pela FISCALIZAÇAO.

11. DA EXEGUçÃO DAS OBRAS

À CONTRATADA cabêrá toda a execução das obras e serviços objeto deste "Projeto Básico" e

seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais quê constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela

CONTRATADA.

Nâo seÍá admitida qualquer alteração de ilens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha

dê preços unitários fornêcida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalm6nte preênchida pelo

êmprêitêiro, sob pena de inabilitação.

í2. DOS MATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios ne@ssários à êxecução dos serviços licitados
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamentê adequados à Ílnalidade a que se
destinam e deveráo estar enquadrados nas noÍmas, especiÍicações, métodos, padronizaçÕes,

terminologias e simbologias estab€l€cidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT que lhê sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza,
qualidade e o Íornecimento d€ amostrâs.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZÁÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro
de sêrviços.

í3. DO PESSOAL

Na exêcuçâo dos serviços, a CONTMTADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATÀNTE tem o direito de a seu exclusivo critéÍio e sem assumir o Ônus por qualquer
indenização perante a CONTMTADA, exigir a imediata substituição de qualquêr dos seus
empregados que els venha a julgar incompetêntê ou prejudicial ao bom andamento dos sêrviços.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários ê todos os encargos sociais
e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l. etc., deverá observaÍ os prêceitos
relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará
obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma,
se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entÍe os seus funcionários e a CONTRATANTE,
com lotal isençâo ê exclusão da CONTMTANTE em qualquer procêdimento judicial ou
êxtraiudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros,
por eventuais furtos praticados pelos seus êmpregados, resguardando-se seu direito a evenluais
ressarcimentos pelas companhias seguradoras.
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Mediante prévia e expíessa autorização formal da ÇONTRATANTE, a CONTRATADA poderá
subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e
redes de utilidades, Íicando êntendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou
diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

14. DAS itEDtçÓES E PAGAMENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para Íins de pagamento, estão expressas na
Planilha Analítica que integra o "Termo de ReÍerência".

Os critérios de mêdição de todos os serviços considêram o pagamento de etapas exêcutadas,
não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI's e máo-de-obra específica e adoquada aos
serviços devêráo estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução
estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamênte
na composição de preços unitários fomecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA podêÍá solicitar a CONTRATANTE
o desdobramento de preÇos conlraluais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação
da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, podeÍá rejêitá{o.

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, iuntamentê com o

respectivo Boletim dê medição, este emitido p€la CONTRATANTE e cópias autenticadas das
últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos sêrviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a
apresentaçáo da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e

aceitação pela FISCALIZAÇAO da CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos nêste "Termo de
Refêrência", de condições meteorológicas desfavoráveis ("lN LOCO") ou de fatos impêditivos
para os quais a CONTRATADA não tenha conconido, outras situagôes não deverão afetar a data
fixada para a entrêga dos serviços @ntralados.

As obras ou serviços dev*ão ser enlregues completamente acabados, livres de entulho, restos
dê matâÍieis e inteiramente limpas.

VeriÍicado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de
ReÍerência", e após e entrega dos desenhos 'as built', a CONTRATANTE aceitaíá
provisoriamenle os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA
comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durantê êste período, a Contratada deverá
refazer, por sua pópria conta, os sêrviços que apresentaÍem dêfêitos. Uma vez corrigidos tais
deÍeitos, e fomecidos os desenhos rêpresenlativos da obra, o Recebimento DeÍinitivo pela

CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante
solicitação da Contratada, também por escÍito, Íormalizando-se a aceitação através de "Termo

Final de Entrega e Rêcebimento".

Ouando do recebimento deflnitivo do referido contrato, será devolvida a caução a

CONTRATADA, permanecendo, porém, â responsabilidade deste pêlo prazo previsto em lei.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
16.1. Habilitação Jurídica, quê será comprovada mediante a aprasêntação da seguinte
documêntação:

)
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Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradores;

No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e
Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

í6.2. Regularidade Fiscal, que seÉ comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante aFazenda Pública Federal;

Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

a.

b.

c.

d.

e.

g.

a.

b.

c.

d.

e.

g.
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Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍeitos de Nêgativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho SuperioÍ da Justiça do TÍabalho ou

Tribunais Regionâis do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidôes simpliÍicada e êspêcífica expedidas pela Junta Comêrcial do Estado, domicílio da
sêde da licitante, acompanhada da certidão de inteiÍo teor de todas as alteraçóes contratuais,
o documento deverá sêÍ expedido no máximo 30 (trinta) dias anles da data de recebimento dos

documentos

As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão aprêsentar toda a documentação

exigida para eÍeito de comprovaçáo de regulaÍidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo
que êsta apresenle alguma restriÉo, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial conêsponderá ao momento em que o píoponente bÍ declarado o vencedor
do certame, pronogável poÍ igual pêríodo, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamênto ou parcelamênto do debito e emissão de

eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeilo de cerlidão negativa (art.42, §1", LC

í23106). Este benefício será concêdido somente às empresas que obtivêram o benefício de

ME ou EPP.

A não regularização da documentação, no prazo previsto nesle item 8.4, implicará em

dêcadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes previslas no Art. 156 da Lei
'14.133, de 1o de abril de 2021. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes

remanescentês, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às

demais microempÍesas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiveÍem no intervalo

de empate previslo no item 6.20.2.

\

h.

16.3, QualiÍicaçâo Econômico-Financeira, quo 3êÍá comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documsntoS:

Balanços pdÍimoniais e Demonsbações Contábêis dos últimos 02 exercicios sociais, dê

acordo com Lei vigênte, @m termo de abeÍtura e encerramento, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estêjam

rêgistrados os valoros do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

sê Índlce de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Sêca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), indice de Liquidez

lmedieta (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profssional que elaborou e Certidão do

reÍerento ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.133/20211.

Excetua-so da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. '18 da LC

12312006 ctc aÍ1. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação

em licitações cujos objetos sejam para o Íornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 30 Decreto Federal n" 6.204/2007).

As empresas com menos de um exercício Ílnancêiro devem cumprir a exigência deste subitem

medianle a apresentação do Balanço de AbertuÍa, acompanhado do Balanço PaÍimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

aprêsentação da proposta.

Serâo considêrados aceilos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonslraçóes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; RegistÍados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do

b.

d.
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Í.

Livro Diário, devidamente autenlicado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 05 do Departamenlo Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto

de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramenlo.

Ouando Íor apresentado o original do Diário, para cotêjo pela Pregoeira e Equipê de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura ê de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.02212007\; nos lermos do aÍ!.. 20 da lnstrução Normativa RFB n" 78712007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na Íorma do § 5o do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

Cêrtidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)

dias de antêcedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades dêÍinidas no art.96, §1o, da Lei no 1413312021. Çaberá à CONTRATADA manter

a validade da garantia durante o periodo de vigência conkatual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. cAUçÂo EM DINHEIRo ou TÍTULoS DA

DíVIDA PÚBLICA, confoÍme inciso ldo § 10 do art.96 da Lei n" 14.133/2021. FIANÇA

BANCARIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do BÍasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da compelente apÓlice, emitida por Seguradora

legalmentê aulorizada pêla SUSEP a comêrcializar seguros, e em nome da PrêÍeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos dê rescisão do conlrato.

A apólice têrá sua validade conÍirmada Pelo segurado por meio da consultâ ao site

<https://www2.susep.9ov.brlsafe/menumercado/rogapolices/pesquisa.asp>.

A Prefêitura restituirá ou libaÍará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após

a assinatura do termo de recebimento d€finitlvo dos seíviços objetos desta licitaçâo, conÍorme

art. 100 da Lei no 14.13312021, mediante rêquerimenlo.

Patrimônio líquido oU capital social conespondente a 10 % do valor estimado da contrataçâo.i.

í6.4. A Qualificação Técnicâ dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a. Prova de apüdáo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e pftzos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s)

ou Certidão(Ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito pÚblico ou privado, devidamente

regisúado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante iá tenha executado o

objeto conforme itens de maior relevância abaixo:

UM ÍÍOVO 
'EMPO 

OE UiIIÂO E PNOGFESSO

oEScRrçÃo UND QUANT.

REGULARIZACÃO DO SUBLEITO . 1OO% PROCTOR INTERMEDIÁRIO M2 170.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA, UTILIZANOOTRATORDEESTE I RAS

DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL-l3TEPACARREGADEIRA
coM 170 HP

l\,4 3 40.0@,00

PAüTÂ ]2 D€ 49
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LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÁO E PEOUENAS
ÁRVOneS,:OtÂt"lrrRoDE TRONCOT\TENOROUE 0,20N.4). COMTRATOR DE

ESTEIRAS. AF O3I2O24

f.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho compêtente da região da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Federal no 14.'13312021\.

lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realizaçâo do objeto da licitação, bem como da qualiÍlcação de cada membro da equipe

técnica que sê rêsponsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando nêcessário, solicitar,

autoÍização, concessão ou licença ao órgão ambiental competênte para instalação, operação

e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necesúrio, solicitar, alvará

para instalação e operação/funcionamento do canteiÍo de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de

sup[essão vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegêtal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍicaÉo técnica estabelecidas além do rol pÍevisto na Lei

14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a experlise necessária para a

exêcução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitaÍ que

empresas sêm capacidade técnica se candidalem e náo sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o município. O obieto licitado, que abrangê serviços significativos, apresenta

uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas paÍa sua

execução. Além disso, á fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e

continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme

estabelecido pêlo art. 20, inciso Xl, da Leino 11 .44512007 . O não cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integÍidade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do

município.
Apresentaçáo de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor do atêstedo dê responsâbilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na allnea 'A';
Os profrssionab indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidadetécnico-

profissionaldeverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entend€-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato

Social dêvidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do Conkato Social, em se

tratando ds Íirma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição dêvidamente publicada na

impÍensa, em se tratando de sociedade anÔnima; Empregado: cÓpia atualizada da Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de TÍabalho em vigor; PÍoÍissional

contratedo: contrato de prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho

proÍissional competente.

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidadê técnico-

pÍoÍissional devêrá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição poí

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratiíicada pelo seu superioÍ. Para essa substituição, a qualificação técnica do

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

j
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n.

o.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional como responsáveltécnico
todas serão inabilitadas.
Certidáo de Rêgistro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedidâ pelo Conselho Regional dê

EngenhaÍia e Agronomia - CREA da regiáo sede da empresa:

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (responsáveltécnico da empresa), expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

Comprovar a Capacidade técnico-proÍissional: Certidão de AceÍvo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou

mêmbros de equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços de maior relevância,

Apresentar dêclaraçâo de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõê de

pessoas presas aptas à execução de trabalho extêrno, nos termos do Decreto Federal

9.450/20í8 e do Decreto Estadual de 10.18212014,

DAS SANÇÓES

'17.'lSêm pouízo das Íegras prêvistas nos art. 155 e seguintes da Lei n0 14.'Í33/2021, constantes
do Capítulo l, incluso no Título lV, comete ato passivel de sanção o Licitantê que:

17.1.1 Der causa à inexecução parcialdo contrato;
17.1.2 OeÍ causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo,ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao inleresse colelivo;
17.'1.3 Dêr causa à inexecução total do contrato;
17.1.4 dêixar de entregar a documentação exigida para o c€Ítâme;

17 .1.5 não manter a proposla, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamênte justiÍcado;

17.1.6 Não celêbrar o contrato ou não gntrêgar a documêntaçáo exigida para a contratação,
quandoconvocâdo dentro do prazo de validadê de sua proposta;
17.1.7 EnsejaÍ o retardamento da êxêcução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;
17.1 .8 Apresentaí declaração ou documêntaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaÉo ou a exôcução do contrato;
17.1 .9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10 Comportar-se d9 modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1,'11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaçãoi
17.1.12 P:ali(;ar alo lesivo pÍ€visto no art. 50 da Lei no 12.846. de í o de aqosto dê 2013.

'17.2 As sanções âplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, nos termos do estabêlecido no art. 156 da Lei n" 14.13312021 , Capítulo l, incluso noTítulo

lV da normativa fôderal, e demais disposiçÓes da legislação vigente

,I8. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÀO ORçAMENTÁRIA:

OS recuÍSos serão provenientes de dotação orçamentária, conÍorme prêvisto na Lei Orçamentária

Anual.

IMPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponentê tenha tido pleno

conhecimênto destê "Termo dê ReÍerência", das condições gerais que regêrão o Contrato, e das
PAGsiq ].I OE 49
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condições com cFJe se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, ediÍicações próximas, obstáculos, condições
pluviométricas, etc.

medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento.

UM nlOVO IEMPO OE UÍIIIÂO E PFOGBE§SO
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no í4.í33, de 1o de abril de 2021

coNTRATO No ......./20..
Concorrência Eletrônica no ......./20..
Processo Administrativo no...........

CoNTRATO ADilNISTRATIVO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, POR INTERMÉOIO OO 1A1

o MuNlciPlo DE AFONSO CUNHA/MA, através da................ sediada
na .............. ........., inscrita no CNPJ sob o no .......... doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por...... ....... (nome e função no

contratante), e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .....'., sediado(a)
na .............. ., em ......... doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

no................ e em observância às disposiÇões da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art 92. le ll)

1.1. O objeto do presênte instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

de ........., nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A ProPosta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global'

PAGM 3(. DE 4I)
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. A prcÍrogação de que trata este item é condicionada ao atêste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

nêgociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem dirêito subjetivo à pÍorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaraçâo de inidonêidade ou impedimento dê licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
3. cúusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e XVllll

3.'l . O regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, obsêNação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Conlrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art.92. v)

5.í. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
êxecução do objêto, inclusive tribúos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa dê administÍaÉo, frête, seguro e outros necessáÍios ao

cumprimênto integral do objeto da conkataÉo.
6. CLÁUSULA SExrA - PAGAUEXTO (art-92,-Y-9J!)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
dêfinidos no Termo de Reíerência. anexo a este Contrato.

7. cúusulÀ sÉTrÍuA - REAJUSTE Ga-9?,J)

7.1. Os preços inicialmente contÍetados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
7.'1.1. O orçamento estimado pela Administraçâo baseou-se nas planilhas referenciais

€taboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2023

7.2. Após o intenegno de um ano,-os preços iniciais poderáo ser reaiustados mediante a aplicação,
pelo contratante, dó Índicê INCC - indice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir

dos êÍêitos financêiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferênça

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o ContÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que estê ocorrer'

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma não possâ(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em substituição, o(s) que

viêr(em) a ser dêterminado(s) pela lêgislação então em vigor.

PÁGNA ll oE 49
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.
7.8. O reajuste sêtá rcalizado por apostilamento.
8. cLÁusuLA otTAvA - oBR|GAÇÓES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XrV)

8.1 . São obrigações do Contratanle:
8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de RefeÍência;
8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por êle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar ê Íiscalizar a execução do contrato e o cumprim6nto das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa parâ emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconlroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

1 4 .133 , de 2021 |

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondêÍ e à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presenle Conlrato ê no Termo de ReÍerênciâ;

8.8. Aplicar ao Conlratado as sanções previstas na lei ê nêstê Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõês e reclamações relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentês,

meramenle protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.10.1. A Administração leÉ o Wazo de 30 (tdnta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 í . RespondeÍ evêntuais pedidos de reestabelecimênto do equilíbrio econÔmico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (tinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitentss das garantias quanto ao início de procêsso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo

Contratante, nocaso@.
8.14. A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a torceiÍos em decorÍência de ato do Contratado, de seus empÍegados, prepostos ou

subordinados.
9. cúusuLA NoNA - OBRIGAçÓES DO CONTRATAOO (art.92. XlV. XVI ê XVll)

9.1. O Corúratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeita

execução do obieto, observando, ainda, as obrigaçÓes a sêguir dispostas:

9.2. Rãsponsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211 e pÍestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo fiãcal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais êmpregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Conlratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção dê ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrâto, cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
conlrato, nos termos do artioo 48. oaráorafo único, da Lêi no '14.133. de 202'l;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Colêtivo dê Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidâs pelo contrato, por todas
as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciáíias, tributárias e as demais previstas em legislação
espêcífica, cuja inadimplência não transÍere a Íesponsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormai ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. PaÍalisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa lécnica ou que ponha êm Íisco a segurança de pêssoas ou bens
de terceiros.
9.12. ManteÍ durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, duÍante todo o período dê êxecução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bêm

como as resêrvas de cargos previslas na legislação (art. 1 16);

9.14. Comprova[ a Íeserva d€ cargos a gue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preeicheÍam as rêferidas vagas (qILl!§,
paráorafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõês obtidas em decorrência do cumprimento do

contÍato;
9.16. Arcar com o ônus decoÍrenl€ de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dê sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentês de Íalores futuros

e incertos, devendo coínplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do obiêto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

anoladosno@;
9.17. CumpÍir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurtlnça do Contratante;

9.18. ApÍ6senlaí ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adontrarâo no órgilo parã a execuçáo do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conÍorme a calegoria

proÍissional.

9.20. Atender às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo Íixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que llcar constatado

descumpÍimênto das obrigaçÕes Íelativas à êxecução do serviço, conforme descrito nas

especifi caçiles do objeto.
9.21. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

ContÍatante.
9.22. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem aiividades não abrangidas pelo conlrato, devendo o Contratado

rêlatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íjm de evitar desvio de função.

g.29. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do

Contratante.g.24. Adotar as providências e precauçÔes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgáos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

uÀt Novo rEMPo DE uilllo E pBocBgsso

PÂGsr^ ].) OE 49



ulr Ír0v0 ÍErrpo oE urlrÂo E Pno0REs§o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.25. Estar Íegistrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de ReÍeÍência, em plêna validadê.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condiçôes de trabalho, condições meteorolÓgicas, serviços
executados, rêgistro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma prêvisto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especifcações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de constÍuçáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissáo do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.
9.29. Observar ãs diretrizes, critérios e procedimentos para a gêstâo dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alterações posleriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambientê - CONAMA, confoÍme artiqo 4", §§ 2" e 3". da lnstrucão
Normativa SLTI/MP n" 1 . de 19/01/2010, nos seguinles termos:

9.29.í. O gerenciamênto dos Íesíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerênciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do PÍojêto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artioos 3' e 10' da Resolucão CONAMA n' 307. de 05/07/2002' o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedêcendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reulilizados ou reciclados ne forma dê agÍegados, ou encaminhados a aterros de resÍduos

classe A de pÍeservaÉo de material para usos futuros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitiÍ a sua utilização ou reciclagem fulura.

9.29.2.3. Ís§lduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas têcnologias ou

aplicagôes economicamenl€ viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçáo):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas sspecíficas.

9.29.2.4. Í6sÍduos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saÚde): deverão

ser armazenados, transpoÍtados, reutilizados e dêstinados em conformidade com as

normas tácnicas especí1lcas.

9.29.3. Em neílhuma hipótêse o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contrataÉo em ateÍros de residuos sólidos urbanos, áreas de'bola fora", encostas, corpos

d'água, Íotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas

9.29.4. Para fins de Íiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento

de Resíduos da construção civil, ou do Proleto de Gerenciamênlo de Rêsíduos da construção

Civil, conforme o caso, á Conkatado comprovará, sob pena de mulla, que lodos os resíduos

removidos estáo acompanhados de controle dê Transportê de Resíduos, em conformidade

comasnormasdaAgênciaBrasileiradeNormasTécnicas-ABNT,ABNTNBRnsI5'112'
15.1í3, 15.114, 15.115 e '15.116, de 2004.

9.30. Responder poÍ qualquer acidênte de trabalho na execução dos serviços'-por uso

úJ"riOo Oa patentes registradas em nome de terceiÍos, por danos resultantes de defeitos ou

i"ã"rr"çO"r O"r r"rviços-ou dos bens do Contratante, de seus funciônários ou de terceiros, ainda

que oconidos em via pública junto ao serviço de engenharia'

S.Sf . Providenciar, coníorme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

pioi"to (agr", esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc ), bem como atuar junto aos órgãos

íeOârals, eitaOraije muiicipais e ãoncessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenças
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e rêgularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licençâ Ambiental de
Operação etc.).
í0. cLÁusuLA DÉcluA- GARANTIA DE EXECUçÀO (art. 92. Xll)

10.1 . Não haverá exigência dê garantia contratual da execução.

1'1. cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SAi{ÇÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92.
xrv)

11.1.
que:

a) deÍ causa à inexêcução parcial do conlrato;
b) der causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do obieto da conlratação sem motivo

iustiícado;
e) apresenlar documentaçáo Íalsa ou prestaÍ declaÍação Íalsa durante a execuçáo do

conlrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

À) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o do agosto de 2013

1'1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes

sanções:

l.Advêrtôncia, quando o conlratado dsr causa à iÍlêxecuçáo pãrcial do contrato, sempre que não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.§2o,daLei no 14'133 de2021);- 
-

ll.lmiedimento de lici-tar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b'. "c'

e.à, do subilem acima des6 Contreto, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40. da Lei n" 14.133. de 202'1 );

ttt.oectiraçao Oe inldoneioaoe para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condulas descritas

nas alínéas 'e', 'f, "g'e'h" do lubitem acima deste Contrato' bem como nas alíneas 'b'' "c' e 'd',

que justifiquern a imiosição de pênalidade mais grave (art. 156. §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

lV.íf,ulta:
(1) úoratôria de 1% (um por cônto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limitô de 10 (dez) dias;
(2) i,tor"ióri" de O,OZ% (seie centésimos por cento) do valor total do contrato por dia dê atraso

ilúrmáo, até o máximà de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

airesentação, supl€mentaÉo ou reposição da garantia'

a) O atraso superior a 10 (dez) dias aulonza a Administração a promover a extinção do

contÍatopordescumprimentooucumprimentoirregulardesuascláusulas,conÍorme
dispõ€ o inciso I do art 137 da Lei n 14 133 de 2021'

1í .3. A aPlicaçáo das sançõês prêvistas neste Contrato não exclui' em hipÓtese alguma' a

áúiióãçao de reparaçào integrat d'o dano causado ao contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133.

de 2021],

l1í.TodasasSançõespÍevistasnestecontralopoderãoseraplicadascumulativamente
com a multa (art. 156. §7o' da Lei n" 14.133. de 2021)'

í1.4.1. Antes da apticaçao da nr,.rtta será facultada a defesa do intêressado no prazo de'15

Guinze) Oias úteis, contádo áá data de sua intimação (art 157'daLei no 14 133 de202'l)

11.5.' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foíem superioíes ao valor do

pagãr"nto evánúatmenre àevioã pelo contratanté ao contratado, além da perda desse valor, a

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado

UM iIOVO 
'EMPO 

OE UiIIÂO E PBOGNE§SO

PÀG|M 4l oE 4q



m",-m PREF?Ilil;aüç,ft'Êl;*i*-NSo cuNHA $ 
" ; :'-

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56. §8o. da Lei
no 14.133. de 202'l).
1í.6. Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr rêcolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11 .7. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento prêvisto no caPut e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sançÕes serão considerados (aÍt. 156. §1o. da Lei no 14.133. de

outÍas leis de licitaçóes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados coniuntâmente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridadê competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos Seus administradores e Sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empÍesa do mesmo ramo com relaçáo de coligação

ou controle, de áo ou de direito, com o Conúatado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampta deiesa e a obrigatorbdads de análise juridica prévia (aÍt. 't60. da Lei no 14.133. de 2021)

11.11. O Contratante dêveÍá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas,

para frns de pubíicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

õàá".tro N".ion"l de Empr6sas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 16'1. da Lei n0 14.133. de2021)
i 1 I Z As sangões de imp€dimento de licitar e contrataÍ e dêclaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sá passíveis de reabilitação na Íorma do art. í63 da Lei no 14.133/21.

1,1.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

adminislíativae/ouindenizações,nãoinscritosemdívidaativa,podeÍãosercompensados,totalou
pãr"iãia"nt", *, os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

ãufros contraios administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante' na

forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 26. de '13 de abril de 2p22'

tz. cúusur-l oecruA SEGUNOA - OA EXTINçÃO CONTRATUAL (art 92' XIX)

que isso ocorra antes do Prazo êstipulado para tanto'

iz.z. se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

oãrrooaoa até a conclisáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a

ieadeõuação do cronograma Íixado para o contrato

12-3. Quando i não conclusão do contrato referida no item anteÍior decorrer de culpa do

contratado:

a) ÍicaÍá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b) ooderá a AdministraÉo optar pela extinção do contralo e' nêsse caso adotará as
-' 

ítoioã. 
"a.itiOas 

em tei para a continuidade da execuçâo contratual
PAcrll 42 o€ 49
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20211:

a) a natureza ê a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadô, conforme normas ê

orientações dos órgãos de controlê.

11.9. Os atos previslos como infraçÕes administrativas na tqLdj!L!33J9-202[, ou em

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes' ainda
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 1 37 da Lei no I 4.'l 33/21 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caout. da Lei n.o 14.133. de 2021).
12.7. tJ contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirígente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021).

í3. cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTARIA (eÉ,l2.vl!!)

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixoespecíficos consignados
discriminada:

CODIGO DA FTCHA

ORGÃO

UNIDADE

DOrAçÃO

DESCRTÇÃO DA DOrAçÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

0ü0i1"0

ffir

1g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Oiçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
í4. CLÁUSULA DÉCliltA QUARTA - oOS 6ASOS OÍtilssgs (art.92.lll)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

aisposiçOe -enormase
princípios gerais dos contratos.
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15. CúUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇOES

15.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos giqlz4_g-§gguúes
da Lei n" 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contÍato.
'15.3. As alterações contraluais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à pÍévia aprovação da consulloria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justilicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá oconer no prazo máximo de 1 (um) mês (ârt. 132 da Lei n" 14.133, de 2021]..

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.í33.
de 2021.
í6. cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAçÃO

16.1 . lncumbirá ao contratantê divulgar o píesentê instrumento no Portal Nacaonal de
ConÍatacões Públicas (PNCP), na ÍoÍma prevista no q4.glC3_teLl-4J-33J.C.2.921, bem como no
Diário OÍicial do Município e no respectivo sítio oÍicial do MunicÍpio na lnternet.

í7. CLÁUSULA DÉG|UA SÉTltA- FORO íart. 92. §í")

17.'1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execuÉo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme qIll92;g[JAtgLfll]LI33UL

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Represenlante legal do CONTRATADO

Pl$r^ 4-l D€ 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO ilt

MTNUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _/CE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do nrês de XX de xxxx, MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, arravés da COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA iIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , SEdiAdA NA rUA dA
prata, S/N, Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a)no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de
suas atribuições, e em face da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No xx/xxxx-SRP e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.o XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as determinações da Lei no 14.133/21 e suas
alterações posteriores, pelos preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços
indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF
sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXIü)(XXXXXXX, N0 XX, Bairro XXXXXX, CEP
XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da

Carteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão »íXX, e CPF no

XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em face de terem apresentado as propostas mais

vantajosas para o CONCORRÊNCIA ELETRÔi{lCl No XXxxxxx-SRP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas autoridades administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do obieto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

rcüXXXXXXXXX, para a _, de acordo com as^ especiÍicações contidas no Termo de

Referência do edital da licitação CONCORRENCIA ELETRONICA No ....../XXXX-SRP, que passa a

fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)

empresa(s) licitante(s)classificada(s) em 1o (primeiro)lugar, conforme consta nos autos do processo

da licitação acima identiÍicada.

Ctáusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Ádesóes

A presente ata lierá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial

do Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a íirmar contratações nos valores

estimados, podendo ocorrú licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em

igualdade de cr:ndições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão,

desde que não prejudique as o'brigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a

autorização, o ,,carona' deveiá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando

o pÍazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto

no item acimã, respeitando o ptazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante'

para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, p_or órgão ou

entidade solicitante, ^ 
dOo/o por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de

Preços.
PÀcstA 45 ff 4q
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade,
dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de
Contratação do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da
Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo
processo.

Cláusula Quarta: Dos preços, especificaçoes e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

t explicativa: A tabeta acima é meramente ilustrativa, caso se7'a exÍensa - deverá ser mencionado

constará em 'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto

ecoma vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro,

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços

de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA a rrariação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os

documentos comprobatórios da majoraçã0.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Ctáusula SexÍa: Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

PÀ6stA 46 DE 49
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sêm justificativa aceitáve!:

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se toínar superior àqueles praticados
no mêrcado;

lV - Sofrer sanção prêvista no artigo '156 da Lei 14.133121:

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

I - PoÍ razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
dêtêrminação da Preíeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusula Sétime: Dos llícitos Penais
As infÍaçÕes penais tipificadas na Lei '14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contrato
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será

convocado pâra assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da respectiva

convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu

transcuíso, desde quê ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração PÚblica.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade

compelente, bem como a não manutenção de todas as condiçôes exigidas na habilitação, sujeitará o

licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administraçáo cancelar o registro do licitante, podendo

adotar as providências êstabelêcidas no êdital.

o contrato poderá sêr allerado nos casos previstos no aÍL. 124 da Lei 14.133121, desde que haia

interessa da Administraçâo, com a apresentação das devidas justiflcativas.

Cláusula Nona: Disposigôes GeÍaís
A assinatura da presônte Áta implicará na plena aceitação, pela empresa, das condigÕes estabelecidas

no edital dê licitação e seus anexos.
O licitante venceáor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipót"t"" previstas no art. 18, § 1o art. 19, inciso le art.,21, incisos le ll, do Decreto no

ú.q1ZtZOdZ.eassam a Íazü parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas

apresentadas pelos licitantes.
Êàro p"r" dirimir qualquer dúvida oÍiunda da execuÉo deste ajuste será o da Comarca de Afonso

Cunha/MA.
É. fo1 ".trr". 

justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, que foi impresso em 03

lties) vias de igual teor, na presença de duas lestemunhas para que surtam sêus legais e iurídicos

êfeitos.
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Responsável legal da CONTRATANTE
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Responsável legal da CONTRATADA

PA§BA 48 DE 49

,ffi \

TESTEI\,4UNHAS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

c00L lo

\

PA&r^ 49 D€ 49

ur, Í{0v0 ÍEUpo oE ui,tÂo E pnocnEsso

ANEXO IV - PROJETO BÁSICO



ô,1 r\4
i, i/; ) ' i7

Município de Afonso Cunhq
, 

I

DIARIO OFICIAT
\

uir Novo rEirpo oE urúrio E pRocBEsso

Poder Executivo
:

rotçÃo: Ne 4tt, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FElRA, 17 DE JANEIRo DE 2oz5

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEAR
coNTRATaçÃo

courssÃo DE

DESEMPENHAR AS
PARA

ruruçoes
ESSENCIAIS TNERENTES À
execuÇÃo DA LEt No 14.í33, oE 2021

E SEUS REGULAMENTOS E OÁ

ourRAS pnovloÊttctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARAruXÃO,

PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do MunicíPio, e o ofício no

17Ia12'-DPEMA/COELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos 11 e

6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrataÉo; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para

que, no exercício das suas funçóes

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à
realizaçáo de licitações e contratações por

ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e

procedimentos que permitam a

contrataSo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
arl.75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de

2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, Para

exercer a função de Agente de

Contratação, com a finalidade de conduzir

os procedimentos de licitações e de

contrata@es diretas sem licitação

realizados pela Prefeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da

modalidade Pregão, o Agente de

Contratação será designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

Função Gratificada FG-3 RS 300,00

Funçáo Gratificada FG-4 R$ 200,00

ffi ,iÊôlü§ô
CUNHA
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equipe de apoio, que auxiliará o Agentê dê

Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

Art. 3o. O Agente de Contrataçáo
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funçôes, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta poíaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso

haja conflito das suas redaçóes.

Art. 40 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA ÍI,IEDEIROS

Prefeito MuniciPal

E

DECRETO N'007/2025

ci0l i8
Muqicípio de Afonso Cunho

o oFrcrAr
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas akibuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 1 de maio de 20'15,

que dispóe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,

incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municiPal dos

direitos da criança e do adolescente de

AÍonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaÉo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

ffi ,üÊôiü§ô
CUNHA
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Ref.: Processo no 02112025

Requerente nos Autos: Agente de Contratação - PMAC
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Assunto: Direito Administrativo. Lei 14j3312021.
Minuta de edital de Conconência Eletrônica. Registro
de preços para contratação de empresa para prestação

dos serviços de manutenção e adequação de estradas

vicinais no município de Afonso Cunha/IvIA.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este porecer divide-se em Relatório, Análise do Demando,

Dispositivo e Encaminhamento.

Rpl.rrónro

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Documento de Formalização da

Demanda - DFD da Secretarias Municipais de Administração e Finanças e de Obras e Infraestrutura e

solicitando a Registro de preços para contratação de empresa para prestação dos serviços de

manutenção e adequação de estradas vicinais no município de Afonso CunhaiMA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do DFD supracitado, Estudo técnico

preliminar; Projeto Básico; Despacho do Prefeito; Despacho do agente de contratação; despacho do

setor contábil informando disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e

despacho de autuação.

Por fim, verifica-se que o Agente de Contratação juntou aos autos, a Portaria e minuta de Edital

de Concorrência Eletrônica, para coúecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N" 14.133/2021.

É o breve relatório.

Praça da Comunidade, S6 - Centro
CNIJ: 06.096.655/000 1'9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça dâ Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

I. CONSIDERAÇÕESINICIAIS:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica referente à Registro de preços pera contratação de empresa para prestação dos serYiços

de manutenção e adequação de estradrs vicinais no município de Afonso Cunha/MA considerando

as disposições contidas na Lei 14.13312021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e

contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento esú previsto no

art. 53 da Lel n" 14.13312021:

Art. 53. Ao Íinal da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento juridico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l" Na elaboraçào do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administraçào devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise j urídica:

2'(VETADO).

3" Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade deteÍminaú a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

art. 54.

4u Na forma deste aíigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

tambern realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes. adesões a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

kaça à Comuni<lade, 56 - Cenno
CNfl: 06.096.655/0001-9 1

00120
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

5'É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade juridica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor. a

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (art. 53, caput.

A manifestação jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $ l'. II). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos formais; (li) o estudo

tecnico preliminar; (lll) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo, (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

daná sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação úo se vinculaú aos aspectos técnicos envolvidos no

objetoiserviço solicitâdo pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Parecer terão seus conteúdos

considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso não

reflitam no real atendimento do interesse público

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oPortunidade'

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento juridico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso

CN(J: 06.096.655/000 1-91
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. F',T NDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes

documentos:

Oficio de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência/Projeto Básico;

Despacho do Prefeito;

Despacho do Agente de Contratação;

Despacho do Setor Contrábil;

Parecer da Comissão;

Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei no 14.133120211.

AÍ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracteizada pelo

planejamento e deve compatibilizÃÍ-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do att. 12 desla Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentilrias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Praça da C,omunidade, S6 - Centro
CNIJ: 06.096.655/000 1-9 I
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

III - a defrnição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens de prestação de serviços ou de execução

de obras e serviços de engeúaria, observados os potenciais de economia de

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância tecnica ou valor signiÍicativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço ejustificava das regras peÍinentes a participação de

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

observado o art. 24 desta Lei.

Praça da Comunidade, 56 - C€nbo
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Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no disposilivo acima se mostram presentes neste Parecer.

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n" 14.13312021, o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regrils relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitaçào, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deverá possuir padrões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente

deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n' 14.11312021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do $2'do art. 17:

AÍt. 17 .

(...)

§2'As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a

sessão pública ser registrada ern ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realuação de licitações

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgâo ou entidade promotora do certame, a regÍa

é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente

eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realizaçào excepcional de licitação

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de ideias,

eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida

com simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer

que a norma elege, inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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para, depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar

seu uso obrigâtório, a nâo ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos

entes públicos, notadamente em viÍude de suas características de celeridade, desburocratização,

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vanhjosa em relação

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administração

realizar uma contÍatação economicamente mais favorável,já que, além de uma

possível ampliação do número de paÍicipantes - o que estimula a concorrência,

estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo,

para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um local

distante. Outro beneficio oferecido pelo pregào eletrônico é a impessoalidade

do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma

anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame, após o

encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por hm, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior paíe dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que

comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

A paÍir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica, nos termos do aÍigo 28, II, da Lei 1413312025 destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei

14.133t2021.

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CMI: 06.096.655/0001-9 I
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Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para oomprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica,

qualiÍicação econôrnico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.

E fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021,

priorizando a busca pêla melhor relação custo-beneficio para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecerprazos adequados e factíveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é

necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da administração.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oporhrnidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dtspostrtvo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n" 14.13312021 e normas

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com

os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações tecnicas e a estimativa de custo

dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Praça da C,omunidade, 56 - Centro
CNRJ: 06.096.655/000 l-9 I
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E o parecer, saá

E .\ ( .t .rÍ I \ t t.1 .rÍ E.\.To

Encaminhern-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimenlo.

providências e demais deliberaçÕes ao seü cargo.

Afirnso Cunha/MA. I 8 de.iunho de 2025.

JOSE DIEGO LEAL fr;;;ooo'r'^aoe't"to"
SELES:01 721 17933 sELEssrT2r r7e33o

Oad6:2025.06 l8 r0:II 260 -o: oo'

JOSÉ DIÉGO LE,IL SEI,ES
PG_V-.4C/ .1

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
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PORTARIA
AC/MA

N' Oí0/2025 GAB. PREF.

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO TIUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO iIARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgànica do Município,
resolve:

Art. lo - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GEML, para exercer a

funçáo: PROCUMDOR GEML o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, dE CPF T]O

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e o,rmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito Municipal

i)1.28
Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

EDtçÃo: N'e 473, AFoNso CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 09 DE JANETRo DE 202s

\

PORTARIA M 011/2025 GAB. PREF,
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
COORDENAOORA DE
ENFRENTAMENTO A VIOLÊNClA
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E
PROVIDÊNCIAS.

DAR OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA iTEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

AÍt. 10 - Nomear ao cargo de

Coordenadora, para exercer a função:

COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
À VIoLÉNCIA CONTRA AS MULHERES, e

Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Atl. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025,

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito MuniciPal
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Processo: 021. /2025

Da: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo conr as inforrnações constantes neste Processo, ent especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO E

ADEQUÁçÂO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA C

encaminho à Comissão de Contratação para execução do procedintento de contratação

dentro das fornralidades legais, nos terntos do art. 53, §3s da Lei n. 74.133/2021 e do

regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

WEN DEL

PARANHOS LIMA

DO
VALE:0051 21 66390

Afonso Cunha - MA, 24 de junho de 2025.
Aesinàdo de íohà digital
poÍwENDEL PÀRANHOS

VÂLE:0051 21 66190
Dâdô!: 2025.06.24

14.43:! 7 {3'00

WENDEL PARÂNHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Praça da Comunidade, 56 - Cenuo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

AFON§O
CUN}{A
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

002t202s

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA/MA

OBJETO

REGTSTRO DE PREÇOS PARA CONTRAT4çÀO DE EMPRESA PARA PRESTAç49 
-D99SERVIçOS DE MANUTENÇÀO E ADEQUAçAO DE ESTRADAS VICINAIS tio MUNICIPIO DE

AFONSO CUNHA/MA.

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRAÇÂO

R$ 7,613.985,83 (sete milhóes, seiscêntos e treze mil. novecentos e oitênta e cinco reais e
oitênta e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 1510712025 às 10:00hrs (horário de Brasília)

CRITÉRIO OE JULGAillENTO:

Mênor preço global

REGIIíE DE EXECUÇÂO:

Emprêitada por preço global

MODO DÊ OISPUTA:

Aberto ê Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

AMPLA PARTICIPAÇÃO

uM Í{0v0 ÍEl$po sE uÍ,tÁo E pnoGnEsso

PÀc}{Á I D€ 49
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CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N" OO2/2025 . SRP

Procêsso AdministÍativo n' 02'l/2025

o HUt{lcíPlo DE AFONSO CUNHA, inscrito no CNPJ n" 06.096.655/0001-91, através da SECRETARIA

iIUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO e rtlalçaS, representado por WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE, Secretário Municipal de Administraçáo e Finanças da PreÍeituÍa Municipal de AÍonso Cunha - MA,

nos termos de Portaria 003/2025-GAB.PREF. AC/MA, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitaÉo, na modalidade conconência, no Regime de EmpÍeitada por Preço Global, a se

processar de Íorma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei n0 14.í33, de 01 de abril de 202'Í,

observada a lN no 7312022, do Ministério da Economia e legislação corÍelata, e será conduzida porAgente

de Contratação designado, e ainda as êxigências estabelecidas neste edital.

Data da Sessão Pública:1510712025

Hora lnicial: 10:00H

1. DO OBJETO

'1.1. O objeto da presente licitaÉo é REGISTRO DE PREçOS PARÂ CONTRÂTAçÃO DE EÍUIPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE IANUTENçÃO E AOEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO irUNlCíPlO DE AFONSO CUNHA/mA conforme condiçõês, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste certâmê os inleressados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto

da licitação e que estiverem prêviamente crêdenciados no Sistema de Compras do Município de Afonso

Cunha/MA, através do site httos://www.licitaafonsocunha.com br'

2.2. Os inteÍessados deveÍão atender às condiçÕes exigidas no cadaslramento no Sicaf até o terceiro dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmenle pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assumê como flrmês e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente

ou por seu represêntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação poÍ eventuais danos decoÍÍentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastÍais nos Sistemas

relacionados no itêm anierior ê mantê-los alualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção

ou aqueles se lornem desatualizados.

2.5. A não observáncia do disposto no item anterior poderá ensejar dêsclassiÍicação no momento da

habilitação.

2.6. Sêrá concedido tratamento favorecido para as micÍoempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedadescoopeÍativaSmencionadasno@,paraoagricUltorÍamiliar'o

@"i'
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produlor rural pessoa física ê para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da tgi
Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas estrangeiras que náo tenham represenlação legal no Brasil com poderês exprêssos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4. aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou iurídica, quando a

licitaÉo versar sobre sêrviços ou fomecimento dê bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou êm consórcio, responsável pêla elaboração do proJeto básico ou do

píojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigênte, gêrente, conlrolador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela nêcessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participaí da

licitação em deconência dê sançáo que lhe foi imposta;

2.7.7. aquêle que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgâo ou entidade contÍatante ou com agentê público que desempenhe Íunção na

licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do conlrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colatêral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, conconendo entre si;

2.7.9. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislaÉo trabalhista;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse PÚblico - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.1 1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contralo agêntê

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9o da Lei no 14. í 33. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atuê em substituiçáo

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuilo de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraçãoeêxclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
se reÍerem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão paÍticipar no apoio das atividades de planejamênto da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade

2.lo.Equiparam-sêaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico.

2.1.Í. O dispo§to nos itens 2.7.4. e2.7.5.nâo impedê a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do proielo executivo, nas conlrataçÕes

integradas, e do Projeto executivo, nos dêmais regimes de execução'
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2.12. Em licitações e conlrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmenle Íinanciados

por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro inteínacional com recursos do

financiamento ou da contrapaÍtida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.

2.í3. A vedação de que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da conlratação

na qualidade de integrante de equipê dê apoio, proÍissional especializado ou Íuncionário ou repÍesentante

de empresa que píeste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIIIENTOS DE HABILITAÇÃO

3.í. Na presente licitaçâo, a Íase de habilitação antecederá a fase de apresenlação de propostas e lances.

A adoção da Íase de habilitação antecedendo a fase de apresentaçáo de propostas e lances está

fundamentada na Lei no 14.1331202'1, art. 17, § 1o, que permite essa inversão como forma de garantir

maior segurança e eficiência no procedimento licitatório. A análise prévia da habilitação assegura que

apenas licitantes aptos concorÍam com propostas e lances, evitando a desclassificaçáo posterioí de

empresas que não atendem aos requisitos mínimos, reduzindo a necêssidadê de revisão e retrabalho,

otimizando o tempo e os recursos da AdministraÉo.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conÍormê o critério de julgamento adotado nestê Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, nâ Íorma e no prazo êstabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação ê a proposta com o preço ou o percêntual de desconto, observado o disposto

nos itêns 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como dê que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assêgurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentes na data de sua entrega êm

defnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos no instrumento convocatóÍio;

3.4.2. não emprega mênor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega menor

de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7' XxXlll.

da ConstituiÇão;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicâo Fedeíal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dêÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa dêvêrá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n" í4.133. de 2021.

3.6. Não poderá sê beneÍlciar do tratamênto jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006, a pêssoa jurídica:

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
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3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos lermos da Lei Complementar no 123, de 2006,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.4. cujo titulaÍ ou sócio participe com mais de '10% (dez por cento) do capital de oulra empresa não

beneficiada pela Lei Complemêntar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite

de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administÍador ou equiparado de outÍa pessoa jurídica com fins lucrativos,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da reÍêrida lei;

3.6.6. constituída sob a forma de cooperalivas, salvo as dê consumo;

3.6.7. que participe do capital dê outra pessoa juíídica;

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corrêtora

ou de distribuidoÍa de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de

seguros privados e de caPitalização ou de previdência complementar;

3.6.9. resultante ou remanescente dê cisão ou qualquêr oulra forma de desmembramento de pessoa

iurídica quê tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário antêriores;

3.ô.í 0. constituída sob a forma de sociêdade por açôes.

3.6.1 1. cujos titulares ou sócios guardem, cumulalivamente, com o conlratanle do serviço' relação de

pêssoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidade da dêclaraçáo de que tÍata os ilens 3.4 sujeitará o licitante às sançóes previstas na LqÚ:
14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a íase de habilitação anteceder

as fases de âpresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçáo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classiÍicaÉo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocoÍrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pÚblica e

da fase de envio de lances.

3..10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3..Í 
.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percêntual dê desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedeceíá

às seguintes regras:

3..11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferênça de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quê cobrir a melhor oferta;

e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor flnal mínimo, caso

estabelêcido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.í2. O valor Íinal mínimo parametrizado no sislema podeÍá sêr alterado pelo Íornecedor durante a fase

de disputa, sendo vêdado valor superior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistêma.

3..13. O valor Ílnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3..1 
.1. possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o Óí9âo ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo ê interno.

I
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3.14. Cabeçá ao licilante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema

eletrônico durantê o processo Iicitatório e se responsabilizar pêlo ônus decorÍente da perda de negócios

diante da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imêdialamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quê

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIiIENTO DA PROPOSTA

4.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes

campos:

4.1.1. ValoÍ total do item. exprcsso em Reais (Rt)

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto conlidas na proposla vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos eslaráo inclusos lodos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

4.4. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plêitear qualquer alteração, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimenlo de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimenlos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de Pls e coFlNS, a cotação adequada será a que

corresponde à média daS alíquotas efelivamente recolhidas pela emprêsa, comprovada, a qualquer tempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e

coFlNS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro mêio hábil.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão relidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderâo se beneÍiciar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. Será exigida a garantia da pÍoposta conÍorme art. 58 da Lei no 14. í 33/21 , com valor correspondente

a 1% do valor estimado do Edital, e deverá ser aprêsentada no momênto da apresentação da proposta de

píeços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta' como requisito de pré-

habilitaçao;

4.8.1. Caberá ao licitante optar poÍ uma das seguintes modalidades de garantia:

4.8.1.1. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no art 96'§1o'

comocauçãoemdinheirooUemtítulosdadívidapública,seguro.garantiaouÍ]ançabancáriaemitidapor
banco ou instituição financeira devidamênte autorizada a operar no País pelo Banco Cêntral do BÍasil e

avaliados por seus valores econômicos, conÍormê definido pelo Ministério da Economia;

4.8.1-2. No caso de opçáo pela "cauçáo em dinheiro'' esta deverá ser efetuada através de

transferência/depósitonacontadoMunicipiodeAfonsoCunha/MA'contaCoírente:no8015.2A9ência
no 1045-6, Banco do Brasil.
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4.8.'Í .3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçâo.

4.8.1.4. A apresentação da garantia da proposta no valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor

do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no

sistema, nos termos do art. 96, §1o da Lei n' 1413312021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante paÍticipe da licitaçáo e "desista" de assinar

o contrato, diretamentê, através da recusa, ou indiretamente, através da não aprêsêntação dos

documentos necessários duranle o certame.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoÍiedadê do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponêntê o compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem como de fornecer os

materiais, equipamenlos, feÍramentas e ulensílios nêcêssários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita êxecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.11. Os licitantes devem respêitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõês públicas;

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos prêvislos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal

de contas da união e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

wazo Oaru a adoçáo das medidas necessáías ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso

lX. da Constituicãc,; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao eráÍio, caso veriÍicada a ocoÍrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORi'ULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foÍ o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão encaminhar lances exctusivamente por mêio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado no

registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

S.6.oslicitantespodêrãooÍerecêrlancessucessivos,obseÍvandoohoráriofixadoparaaberturadaSessão

e as regras estabelêcidas no Edital.

5.7. O licitante somenle poderá oferecer lance dê valor inferior ao último por ele ofertado e rêgistrado pelo

sistema.
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5.8. O intervalo mínimo de difeÍença de valores ou pêrcêntuais entre os lances, que incidirá tânto em

relação aos lances intermediáÍios quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ í00,00 (cem reais)

5.9. O licitante podêrá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍtado, no intervalo de quinze segundos

após o rêgistro no sistema, na hipótese de lancê inconsistente ou inexequível.

5.'Í0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

5. 1 1. No modo de disputa 'aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance Íinal e Íechado.

5.1 1. 1. A etapa dê lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fêchamento iminente dos lances, após o que transconerá o período de até

dez minutos, aleatoriamente deteÍminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previslo no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidadê para que o autoÍ da

oferta de valor mais baixo e os das ofeÍtas com prêços alé 10% (dez poÍ cento) superiores àquela possam

ofortar um lance Íinal e fechado em alé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍamento dêsle prazo.

5.11.3. No procedimênto de que tÍata o subitem supra, o licitantê poderá optaí por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertaí melhor lance.

5.'t 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de clâssiÍicação, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal

e fechado em alé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anleriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valorês.

5.í3. Não serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitantê.

5.1S. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permaneceÍ acêssível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.16. euando a desconexão do sistema eletrônico paÍa o Agente de Contratação/Comissão persistir por

tempo supeíor a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoÍÍidas vinte

e quatro horas da comunicaÉo do fato pelo Agente de ContrataÉo/Comissão aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado Para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou êntre lances finais da

fase fechada.

5.,Í8.1. Havendo eventual êmpate êntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pÍevisto

no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.18.1.1 disputa Íinal, hipótêsê em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pÍoposta em ato

contínuo à classificaÉo;

5.18.1.2 avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preÍeÍencialmenle

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obÍigaçÕes previstos nesta Lei:
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5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade êntÍe homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conÍoÍme regulamênto;

5.18. 1.4 desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conÍorme orientações dos órgãos de

controle.

5.18.2. Persistindo o êmpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do DistÍito FedeÍal do órgão ou entidadê da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada pot ótgâo ou entidade

de Município, no território do Estado em quê êstê se localize;

5. 1 8.2.2 emprêsas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.18.2.4 empresas quê comprovem a pÍática de mitigação, nos termos

dezembro de 2009.

da Lei no 12.187, de 29 de

5.19. Esgotados todos os demais critéÍios dê desempale previstos êm lei, a escolha do licitante vencêdor

oconerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer

outro processo.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lancês da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanêcer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, o Agente de

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após dêÍinido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente êstabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apôs a negociaçáo, for desclassiÍicado em

razáo de sua proposta permanecer acima do píeço máximo deÍinido pela Administraçáo.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissâo solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, nopÍazode2

(duas) horas, ênvie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a nêgociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nêcessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. E facultado ao Agente de contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a paÍtir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitanle, antes de fndo o prazo.

5.21. Após a nêgociação do pÍeço, o Agênte de contratação/comissão iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

5. DA FASE DE JULGA ENTO

6..1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrâtação/Comissão verificará se o licitante

provisoriamente clasSiÍicado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. í4 da Lei n, 14.13312021, legislação correlala e no item 2.7. do edital, especialmente
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quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gêral da União

(httos://www.oortaltranspaÍencia.oov.br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n' 8.429. de 1992. , também ocoÍrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da emprêsa licitante, se houver, por Íorça do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agênte de Contratação/Comissâo diligenciará para veÍificaÍ se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirelas. (lN no 3/2018. art. 29. caput).

6.3.1. A tentativa de buía será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §1").

6.3.2. O licitantê será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN-[:

3/2018. art. 29. §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participaÉo.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Comissáo examinará a proposta classificada êm primeiro lugar quanto à âdêquação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

6.5. Sêrá desclassiflcada a proposta vencedora que:

6.5.'1. contiver vícios insanáveis:

6.5.2. não obedecer às especifrcaçõês técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou pêrmanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tivêr sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Administração;

6.S.S. apresentar desconformidade com quaisquer oulras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cênto) do valor orçado pela Administração.

6.6.í. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência

do Agênte de Contrataçáo/Comissão, que comprove:

6.6.í .1. que o custo do licitante ullrapassa o valor da proposta; e

6.6.'1.2. inexistirem custos de oportunidade capazês de justiÍicar o vulto da oferta.

6.7. Em conÍatação de sêrviços de engenharia, alem das disposiçÕes acima, a análise de exêquibilidadê

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tareÍa, êmpreitadâ por preço global ou empreitada integral,

semiintegÍada ou integrada, a caraclerização do sobrepreço se dará pela superação do valor globâl

estimadoi

\

PÂGM IO OE 49

,ffi



ut ll0v0 ÍErrpo 0E uxrÂo E ProclÊsso

CÜC] 4{]

h.ESTADO DO MARANHAO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

6.7.2. No regimê de empreitada por pÍeço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado.

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pÍopostas cujos valores

forem infeíores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regime de execução.

ô.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garanlias exigíveis de acordo com a Lêi.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidadê de

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, para que a êmpresa comprovê a

exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global sstimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

6.9.1. Em se tratando de serviços dê engenharia, o licitante vencedoÍ será convocado a apresenlar à

Administração, por meio elelrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bêm como com detalhamento das BoniÍicações e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empÍeitada por preço

global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamenlo posterior do contrato.

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela AdministraÉo como referência, ou não

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitantê deverá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.9.3. Os licitantes podêrão apÍesentar pÍodutividades diÍerenciadas daquela estabelecida pelâ

Administração como referência, desde que não alteÍem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.9.4. Para efêito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando asseguraÍ a execuçãO do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6.'tO. Enos no pÍeenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A

planilha poderá ser aiustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissâo,

desde que não hâja maioraÉo do preço e que se comprove quê este é o bastante para arcar com todos

os custos da contrataçáo;

6.10.1. O ajuste de que trâta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.'10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de recolhimento

de impostos ê contribuiçóes na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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6.'12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

paÍa a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrêga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita

pelo Agente de Contrataçáo/Comissão, ou havendo entrega de amostra Íora das especificações previslas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Sê a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado náo fo(em) aceita(s), o Agente de

Contrataçáo/Comissão analisaÍá a aceitabilidade da proposta ou lance oÍêrtado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a veriÍicaÉo da(s) amostÍa(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especiÍicações constantes no Termo dê Referência

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.'1. Os documêntos pÍêvistos no TeÍmo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para Ílns de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.'1. Habilitação JuÍidica, que seÉ comprovada mediante a aprêsêntaçáo da seguintê

documentação:

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato conslitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteÍações, devidamente registrados, em sê tratando de sociêdades emprêsariais e, no

caso de sociedade por açÔes, acompanhado dos documentos de eleição de sêus

atuais administradores;

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscÍito no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas JuÍídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigiÍ;

f. Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) O documento

deverá sêr expedido no máximo 90 (noventa) dias anles da data de recebimento dos

documentos;

g. Prova de inscrição no Cadastro dê Contribuintes Estadual (Sintêgra/MA - Sistema

lntegrado de lnÍormaçÕes sobre OperaçÓes lnterestaduãis com Mêrcadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto paÍa àquêlas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamenle de Prestação de Serviços. O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentos;
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7.í.2. Rêgularidade Fiscal, que sêrá comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documêntos:

b.

Prova de regularidadê perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que sêrá Íealizada da seguinte forma:

Certidão Negativa, ou CeÍtidão Positiva de Tributos e Contíbuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Fêderal;

Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidáo Posiliva com efeitos de Negativa, expedida pêlo

Estado do domicílio ou sede da empresa licilanle, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas quê tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Sêrviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com êÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitanle, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas quê tem a sua

Atividâde Comercial exclusivamente de Prestaçâo de Serviços.

certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Posiliva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal

CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a íegularidade peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

certidão Negativa dê oébitos Tíabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do TÍabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, compÍovando a inexislência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

certidôes simpliÍicada e espêcífica êxpedidas pela Junta comeÍcial do Estado, domicílio da

sêdê da licitante, acompanhada da ceÍtidão de inteiro leor de todas as alterações contratuais,

o documento deverá seÍ expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da dala de recebimênlo dos

documentos

As microempÍesas e empresas de pequeno poÍte deverão apresentar toda a documentação

exigida paÍa efeito de comprovação de Íegularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo

que esta apresenle alguma restriÉo' assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial conesponderá ao momenlo em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, pÍoÍrogável por igual período, a critério da administração pÚblica, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito ê emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão nêgativa (art 42, §10, LC

123106). Este benêfício será concêdido somênte às empresas que obtiverâm o benefício de

ME ou EPP.

A nâo-regularização da documentação, no prazo previsto nestê item 8 4, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previslas no Art 156 da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 . Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exêrcício do direito de preferência às

demais microempresas e empresas de pêqueno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

de empate previsto no item 6.20.2.

í.

s.

t.

a.
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7.1.3. QualiÍicação Econômico-Financeim, que será comprovada mediantê a apresentação dos

seguintes documentos:

Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábêis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com têrmo de abertura e encerramento, iá exigíveis e apresentados

na foÍma da lei, vedados a substituição por balancêtês ou balanços provisÓrios, em que êslejam

registrados os valoÍes do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquidez Coíênte (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo oHP do profissional que elaborou e certidão do

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I' Lei 14.1331202'l).

Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 dc an.1.179, § 2" CC) e as Micro ê Pequenas Empresas que propuserem habilitação

êm licitações cujos objetos sêjam para o fornecimênto para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.204/2007)

As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamenle anterior à data de

apresentação da proposta.

sêrão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresenlados: Publicados em Diário ofrcial ou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; Registrados na Junla Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do

Livro Diário, devidamente aulenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de íô de agosto

de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos dê Aberturâ ê de Encerramento.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica

dispênsada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em questão. sistema Público de Escrituraçáo Digital - sped-contábil (Decreto Federal no

6.02212007\:nostermosdoaÍ1.2odalnstruçãoNormativaRFBn"TSTI2007,devendo
apresentar referidos documenlos, devidamente assinados, na forma do § 50 do art 10 da

lnstrução Normativa ONRC no 10712008.

certidáo Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data náo excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato' nas

modalidades definidas no art.96, §1o, da Lei no 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter

avalidadedagarantiaduÍanteoperíododevigênciacon-tratual,acrescidodê6(Seis)meses,
renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DIUDA púBLtcA, conÍorme inciso I do § 10 do arr. 96 da Lei n" 14.133/2021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CoNTRAToemitidaporbancoouinstituiçãoÍinanceiradevidamenteautorizadaaoperaÍno
País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GAMNTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante êntrega da competente apólicê, emitida por seguradora

legalmenle autorizada pela sUSEP a comercializar seguros, ê êm nome da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato

A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa asp> 
plc*^ * o€ 49
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A PreÍeitura restituirá ou liberará a garantia oÍertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apÓs

a assinatura do termo de recebimento deÍinitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme

art. 100 da Lei n" 14.133/2021, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capital social conespondente a 10 % do valor estimado da contratação.

7.'l.4, A QualiÍicação Tácnica dos licitantes deverá sêr comPÍovada através de:

a. prova de aptidão para o dêsempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o obieto desta licitação, por meio da apresentação dê Atestado(s)

ou certidão(ões), expedido(s) por pêssoa jurídica dê diÍeito público ou privado, devidamente

registrado(s) no conselho competente, que demonstrem que a licitante lá tenha executado o

objeto conforme itens de maior relevância abaixo:

t
h.

b. Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sêde da empresa (art'

67, V, da Lei Federal no 14.13312021\.

lndicação do pessoal técnico, das instalaçôes e do aparelhamento adequados e disponíveis

paru a rcalização do objeto da licitação, bem como da qualiÍlcação de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhosi

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora' quando necessário' solicitar'

autorizaçáo, concessão ou licença ao órgáo ambiental compelente para instalação, operação

e execuçáo dos serviços, devendo seí declarado pelo licitantê'

i d" 
"r"tr"ir" 

responsabilidade da empresa vêncedora' quando necessário' solicitar' alvará

para instataçao e operação/funcionamenlo do canleiro de obras' assim como a licença

ambiental o, diap"nr, 
" 

habite-se junto aos órgãos competentes' assim como autoÍizaçâo de

suprêssão vegetal ou autorização dê limpeza de área quando necêssário a relirada da camada

vegetal para ã implanlaÉo do canteiÍo de obras, devendo ser dêclarado pelo licitante'

ns"exigàncias adicionais de qualificação técnica êstabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133t21visam garantir a contratação de uma empresa com a expêÍtise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos Essas exigências têm o propósito de evitar que

"rpr"r"" 
sem capacidade técnica se candidatem e não seiam capazes de realizaÍ o seNiço

essencial para o município. o objeto licitado' que abÍange serviços signiÍlcativos' apresênta

uma complexidade considerável, permitindo uma variêdade de soluções técnicas para sua

erecrçao. Além disso, é fundamental assegurar a segurança' qualidade' regularidade ê
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f.

oÉscRrçÃo UND QUANT.

REGULARIZAÇÃO OO SUBLEITO. 1OO% PROCTOR INÍERMEDIÁRIO M2 í70.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA, UTILIZAN DOTRATORDEESTE IRAS

OE I IO A TOOHP COM LAMINA, PESO OPEMCIONAL-I3TEPACARREGADEIM
coM 170 HP

LII\iIPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGEÍAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVORES (OIÂI.,IETRODE TRONCOMENORQUE O,2OM), COMTMTOR DE

ESTEIRAS, AF 03/2024

M3 40.000,00

M2 26.000,00

30.000,00TMNSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE '14 M3' RODOVIA EM

REVESTIMÊNTO PRIMÁRIO
ÍKt\,4

d.
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continuidade na prestaçáo desses sêrviços, os quais são de natureza essencial, conforme

estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Leino 11.44512007 .O não cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do

município.
g. Apresêntação de profissional, devidamente regiskado no consêlho profissional competênle,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidadê tecnológica e operacional equivalentê ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alínea 'A':
h. os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidadetécnico-

profissional deverão pertencêr ao quadro permanente do licitante;

i. Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanênte: sÓcio: contrato

social devidamêntê registrado no órgão competente; Diretor: cÓpia do contrato social, em se

tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprênsa, em se tratando de sociedade anÔnima; Empregado: cópia atualizada da carteira de

Trabalho e previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍlssional

contratado: contrato de prestação de seÍviço vigente, devidamente registrado no conselho

proÍssional comPetente
j'oprofissionalindicadopelalicitanteparaÍinsdecomprovaçãodacapacidadelécnico-

proÍissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por

proÍissionais de êxpeÍiência equivalente ou superior, dêsde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratiÍicada pelo seu superior. Para eSSa substituição, a qualiÍicação técnica do

proÍissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital

k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mêsmo proÍissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

l.CertidaodeRegistroeouitaçãodePessoaJurídica,expedidapeloConselhoRegionalde
Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

m.certidâodeRegistroeouitaÉodePeSsoaFísica(responsáveltécnicodaempresa),expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA:

n.ComprovaraCapacidadêtécnico-proÍissional:CertidãodeAcêrvoTécnico-CAT,expêdida
pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou

membros de equipe técnica que participarão da obra' que demonstre a Anotação dê

Responsabilidadetécnica.ARTouoRegistrodeResponSabilidadeTécnica_RRT'relativoà
execução de serviços de maior relevância;

o. Apresentar dêclaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaraçãoemitidapeloórgãoresponsávelpelaexecuçáopenaldequedispõede
pessoas pÍêsas aptas à execução de trabalho extemo' nos termos do Oêcrelo Fedêral

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 1018212014;

7.1.l.AdocumentaçãoexigidaparaÍinsdehabilitaçãojuÍídica,Íiscal,SocialêtrabalhistaeeconÔmico-
Íinanceiía, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

7'2.QuandopermitidaaparticipaçãodeempresasestrangeirasqUenãofuncionemnoPaíS,asexigências
dehabilitaçáoserãoatêndidasmediantedocumentosêquivalentes,inicialmenteapresentadosem
tradução livre.

7.3.NahipótesedeolicitantevencedorserempresaestrangeiraquenãofuncionenoPaís'paraíinsde
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos paía a habilitação serão

traduzidosportradutor]uramentadonoPaíseapostiladosnostermosdodispostonoDecreton"S'660.dq
29deianeirode2016,oudeoutÍoquevenhaasubstituí.lo,oUconsularizadospelosrêspêctivos
consulados ou embaixadas.
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7.4. Quando permlida a participagão de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será Ísita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será obseÍvado o somatÓrio dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para flns de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.ô. Os documentos exigidos para fns de habilitação poderão ser substituídos por regislro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obêdiência ao disposto na

Lei no 14.13312021.

7.7. Será veriÍicado se o licitante apresêntou declaração de que atendê aos requisilos de habilitaçáo, ê o

declarantê rêsponderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na Íorma da lei (art. 63. I. da Lei no

M.133n021).

7.8. SeÍá veriÍicado sê o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração dê que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apÍesentar, sob pena de desclassiÍicaÉo, declaração de que sua proposta

econômicâ compreendê a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados

na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigêntes na dala de entrega das propostas'

7..10. A habilitação poderá ser verificada por meio do sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.í. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantê

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dÚvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018. art.4". §1'. e art. 6". §4").

7 .11. t de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadaslrais no SicaÍe mantê-

los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela inÍormaÉo, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles sê tomem desatualizados.

(lN no 3/2018. art. 7". caput).

7 .11.1 . A não obseÍvància do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da

habilitaçáo. (lN no 3/2018. aÍt.7o. oaÍáoÍaÍo único).

7.12. A verificação pelo Agente de contratação/comissão, em sítios eletrônicos oficiais de óÍgãos e

entidadesemissoresdecertidõesconstituimeiolegaldeprova,paraÍinsdehabilitação.
7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitaÉo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sislema, simullaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, obseÍvado o disposto no § 1o do art' 36 e no § 1o do art 39 da

lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

7'l2.2.osdocumentosexigidosparahabilitaçáoquenãoestejamcontempladosnoSicaÍserãoenviados
pormeiodosistema,emformatodigital,noprazode2(duas)horas'prorrogávelporigualpêríodo,contado

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.13.AveriÍicâçãonosicafouaexigênciadosdocumentosnelenãocontidossomenteseráfeilaem
relação ao licitante ven@dor.

7.13.1. Os documentos rêlativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somênte serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas' e apenas do licitante

mais bem classiÍicado.
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7.'13.2. Respêitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitaçáo anleceder as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento, a veriÍicaçáo ou

exigência do presente subitem ocorrerá êm rêlação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sêde de diligência, para (Lei 14.'133/21, art.64, elN
73/2022. art. 39. §4"):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apuraÍ fatos existentes à época da abertura do certame; ê

7.14.2. atualização de documenlos cuja validade tenha êxpirado após a data de rêcebimento das

proposlas;

7.15. Na análisê dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar eÍros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantê decisáo fundamentada,

rêgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

7.'16. Na hipótese de o licitânte não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucêssivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.12.2.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

píoposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7..18. Quando a Íase de habilita€o anteceder a dê iulgamento e já tivêr sido encerrada, não caberá

êxclusão de licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos superveniênles ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8..1. ApóS a homologação e adjudicação, caso Se conclua pela contrataÉo, será firmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalentê

8.2. O adiudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o termo de contrato ou inslrumento equivalente, sob pena de decair o direito à conÍatação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a AdministraÉo podeÍá:

a)encaminhá-loparaassinatura,medianteconespondênciapostalcomavisoderecêbimênto(AR)'para
quese.iaassinadoedevolvidonoprazodê5(cinco)diasÚteis'acontardadatadeseurecebimênlo;

b)disponibilizaracessoasistemadeprocessoelêtrÔnicoparaquesejaassinadodigitalmenteematé5
(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da

notif cação pela Administração.

S.4.oAceitedaNotadeEmpenhooUdoinstrumentoequivalente,êmitidaaofornecedoradjudicado'
implica o reconhecimento de que:

8.4.1. Íeíerida Nota está substituindo o contrato,

disposiçÕes da Lei n" 14.133, de 2021;

aplicando-se à relação de negÓcios ali estabelecida as

I
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8.4.2. a contratada sê vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos aÍtioos 137 e 138

da Lei no 14.133. de 2021 e rêconhece os diÍeitos da Administração previstos nos artiqos 137 a 139 da

mêsma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser pronogados, por igual período, por solicitação justiÍlcada

do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de ReÍêrência'

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo de Crêditos

não ouitados do sêtor Público Federal - cadin e a comprovaçào das condições de habilitação e

contratação consignadas neste Edital, que deverão sêr mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dê

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021 .

g.2. O pruzo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata'

9.3. Quando o recurso apresenlado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dê habilitação ou

inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recoÍer deverá seÍ manifêstada imediatamente' sob pena de preclusão;

g.3.?. o gtazo paÍaa manifestação da intenção de recorrer não será infeÍior a '10 (dez) minutos'

9.3.3.oprazoparaaprêsentaçáodasrazÕesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaÇãooUdelavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4.nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano§1odoârt.17daLeino14.133,de?021'o
prazoparâapresentâçãodasÍazõesrecursaisseráiniciadonadatadeintimâçãodaatadejulgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados êm campo próprio do sistema'

g.5.orecursoserádirigidoàautoridadequetivereditadooatoouproferidoadecisãorecorrida,aquâl

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Útêis' ou' nesse mesmo prazo' encaminhar

|.""urropar"aautoridadêsuperior,aqualdeveráproÍerirsuadecisãonopÍazodelo(dez)diasúteis'
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos Íora do prazo náo serão conhêcidos'

g.T.oprazoparaapresentaçãodêcontrarrazÕêsaorecursopelosdemaislicitantesseráde3(três)dias

úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à dêÍesa de seus interessês'

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevênha decisão final da autoÍidade compêlente'

9.9. O âcolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

ul, t\tovo rcirpo oÊ uiltÁo E pcooxE§so
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g.'lO. Os autos do processo permanecêrão com vista Íranqueada aos interessados no sítio eletrÔnico cpl-

afonsocunha@hotmail.com

10. DAS INFRAçÓES AD INISTRATIVAS E SANÇOES

10.1. Comête infração administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de ênlregar a documentação exigida para o certame ou não entÍegar qualquer documento

quê tenha sido solicitado pelo/a Agente de ContrataÉo/Comissáo/a durante o certamê;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

10.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.'1.2.2. rêcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívêl;

10.'1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

'10.1.2.4. deixar de +resentar amostra;

10.í.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

.10.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do Prazo de validadê de sua proposta;

.10.1.3.1. recusar-se, sem iustiÍicativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉol

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitaÉo;

10'1.6.comportar-sedemodoinidôneooucomelerfraudedequalquernâtureza,emeSpecialquando:

'l0.1.6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamentê a erro no julgamênlo;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deterioradâ;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fÍustraÍ os objetivos da licitaçáo

10.'1.8. praticar ato lesivo PÍevisto no art. 50 da Lei n o 12 846' de 20'13'

10.2.ComfulcronaLeino14.133.de2021,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa'aplicaraos
licitantese/ouadjudicatáriosasseguintessançÕes,sêmPrejuízodasresponsabilidadescivilecriminal:
'10.2.1. advêrtência;

10.2.2. multa;

'10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' enquanto pêrdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida sua reabilitação pêrante a prÓpria autoÍidade que

aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançÕes serão consideÍados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da iníração cometida'

'10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantês ou atenuântes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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10.3.5. a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienlações

dos órgãos de controle.

'10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a conlar da comunicação oÍicial.

10.4.1. Para as infraçÕes previslas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a mulla será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. PaÍa as inÍraÇões previstas nos itens'Í0.1.4, 10.1.5, í 0.1.6, 10 1.7 e 10.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções dê advertência, impedimento dê licitar e contratar e declaÍação de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa

10.6. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administÍativas relacionadas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3, quando náo se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

10.g. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decoÍÍência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem

como pelas infraçóes administrâtivas previstas nos itens'10.1.'1,10.1.2 e 10.1.3 que justifiquêm a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lêi n.o 14.13312021'

.10.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no

itêm .10.1.3. caracterizará o descumprimento total da obÍigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de pÍoposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73' de 2022'

10.1o.AapuraçãoderesponsabilidaderelacionadasàsSançõesdeimpedimentodelicitareconlratare
dêdeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontÍatardemandaráainstauraçãodeprocessode
responsabilizaçãoasêrconduzidoporcomissãocompostapor2(dois)oumaisservidoresestáveis,que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o adludicatário para, no prazo de 15

(quinze)diasúteis'contadodadatadesuaintimação,apresentardefesaescritaeespeciÍicarasprovas
que pretenda pÍoduziÍ.

1o.11.Caberárecursonoprazodel5(quinze)diasúteisdaaplicaçãodassançóesdeadvertência,multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará

orecuÍsocomsuamotivaçáoàautoridadesuperior,quedeveráproferiísuadecisãonoprazomáximode
20 (vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos'

10.12'caberáaapresentaçãodepedidodereconsideraÉodaaplicaçãodaSânçãodedeclaraçãode
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data da intimação' e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis' contado do sêu rêcebimento'

lo.l3.orecursoêopedidodereconsideraçáoterãoêíeitosuspensivodoatooUdadecisãorecorridaaté
que sobrevenha decisâo finalda autoridade competente'

10.14. A aplicaÉo das sanções previstas neste edital não exclui' em hipÓtese alguma' a obrigação de

rêparação integral dos danos causados
PAGâÀ 2I O€ 4q
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'lO.'15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licilantes, as

êletronicamêntê para os endereços de e-mail informados na píoposta

cadastrados pela empresa no SICAF.
'10.15.1. Os endereços dê e-mail informados na proposta comeÍcial e/ou

considerados de uso contínuo da empÍesâ, não cabendo alegação

comunicações a eles comprovadamente ênviadas.

notiÍicaçóes seÍáo ênviadas

comercial, bem como os

cadaslrados no Sicaf serão

de desconhecimento das

íí. DA TMPUGNAçÃO eO eOtrll e Do PEDIDO OE ESCLARECIMENTO

11.1. Oualquêr pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

14.13g, óe 2021 , devêndo protocolaÍ o pedido até 3 (três) dias útêis antes da data da abêrtura do certamê

.11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimenlo será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias útêis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimenlo poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pêlos

seguintes meios: https://www.licilaafonsocunha.com.br por e-mail cpl-aÍonsocunha@hotmail.com;

.11.4. As impugnaçõês e pedidos de esclarecimênlos não suspendem os prazos previstos no certame.

í 1.4..1 . A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitação

ll.5.Acolhidaaimpugnação,serádeÍinidaepublicadanovadataparaarealizaçáodocêrtame.

í2. DO REGISTRO DE PREçOS

12.1. As regras referentes aos Órgãos gerenciador e participantes' bem como a êventuais adêsÔes

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

í3. DA DOTAçÃO ORçAiIENTÁRN

.l3,l.AsdespesasdecorrentesdoobjetodêsteTermocorreráoporcontadosrecursosespecíficos

consignadosnoorçamentoPrefeituraMunicipa|deAfonsoCunha-MA,aSeremdêvidamenteclassiÍicadaS

nocont[atoqueserácelebradocomaempresaCoNTMTADAououtrosinStrumentoshábeiS.

14. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico'

14.2. Não havendo êxpediente ou ocorÍendo qualquêr Íato superveniente que impeça a realização do

certamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentêtransÍeridaparaoprimeiÍodiaútilsubsequente,
no mesmo horário anteíormente estabêlecido' desde que náo haja comunicaçáo em contrário'

pelo Agente de Contratação/Comissão'

14.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso ê durantê a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

PÀG|l^ 22 ot 49

,ffi



c 0 0:r.5 2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

i4.S. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o inleresse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a sêgurança da contÍatação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de prêparaçâo e apresentação de suas propostas e a

AdministraçãO não SeÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementê da

condução ou do rêsultado do processo licitatório

14.7. Na contagem dos prazos êstabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimênto de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do Iicitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divêrgência entre disposiçÕes deste Edital e dê sêus anexos ou demais peças que

compÕêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntêgra, no Portal Nacional de contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico cPl'afonsocunha@hotmail.com

14.1 1. lntegram este Edital, para lodos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1 1 .1. ANEXO I - Termo de ReÍerência.

14.11.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato

14.11.3 - ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de Preços

14.1 1.4 - ANEXO lV - Projeto Básico

Afonso Cunha/MA, 25 de junho de 2025.

'h#n#*,,{mdt*,",,."

rzAyt//? Ar «-ZA 44
/ Óayvft Miranda Cóta

SecÍetário MuniciPal de ObÍas e lnfraestrutura

uM Í{ovo ÍEtitPo oE uÍ{lÂo E PBoGIESSo

PÁGlr 2.] oE 49



u NOVO lEirpo OE UilaÁo E Pn06nE3S0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNIIA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CIIIPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO I

TERi,lO DE REFERÊNCIA

fficÍ5rl

1. OBJETO

o ôhiêlo do oresente Termo de ReÍeÍência é o REGISTRO DE PREçOS PARA

õonimreçaà DE EMpRESA PARA PRESTAçÃo Dos sERvlÇos DE Íl'ANurENÇAo E

aóeoulçlô DE ESTRADAs vlclNAls No MUNlciPlo DE AFoNso cUNHAIMA'

2, JUSTIFICATIVA

oMunicípiodeAíonsoCunhapossUiumamalhasignificativadeestradaSvicinais,queinterligam
Joro"áoi, árêas de produção agrícola e comunidades rurais aos centros urbanos, viabilizando

ã áúamento da produçãó, o trãnsporte escolar, o acesso a seíviços essênciais de saúde e o

à"aio"r."nfo da populáção local. No entanto, em razâo das características geográflcas da

i"giáo, o" natureza não'pavimentada das vias e da ação constante de fatores climáticos,

"i"J""iãm"nt" 
no período chuvoso' é Íeconente a dêgradação das condições dê trafêgabilidade

dessas estradas.

TaiscondiçõesimpÕemàAdministraçãoPúblicaanecessidadedeintervençõesÍrequentes,dê
i;; ú;à,.t e ptanelaoa, a fim de garantir a segurança dos usuários' a mobilidade das

"o.rnià"0"" " 
a manutênção da logístiãa de serviços públicos. Assim, a contralação periÓdica

ã- erántuat de serviços áe patroÉmento, cascalhamento' limpêza lateral' alargamento e

recrpetaçao Oe trechós críticos mostÍa-se não apenas indispensável' mas estratégica'

Considerando que essas demandas nem sêmpre são previsíveis quanto à localização' à

extensaooosserviçosouàsuaurgência_jáqUedependemdefatoressazonaiseemergenciais

- o Registro de Preços surge coúo instrumento mais adequado Tal modalidade proporciona à

nOri"Éiiãiã" ,"ior'flexiuilúade e celeridadê, permitindo a convocação da empresa registrada

""^iàiÃàlr"a 
necessidade e disponibilidade orçamentária, sem a exigência de instauração de

novo processo licitatório a cada demanda'

Ademais, o SRP contribui para o conlrole de preços públicos' evitando oscilações indevidas.ê

gãã"ti"do a contratação mais vantajosa, por'meio da seleção previa de proposta que atenda

ããs critérios de econômicidade, vànialosiàaoe e capacidade técnica' A adesão ao SRP está

ãá"io*u"t" amparada nos aÍts . a2 a g6 da Lei n" 14j332021 ê será Íormalizada por meio de

Ãi;';; ügü itcreços, com vigência e quantitativos compatíveis com as reais necessidades

da municiPalidade.

Portanto, diante da natureza recorrente, essencial e variável do objeto' a utilização do Sistema

;; ã;i;i" à" Preços revela-se a solução mais eficiente' .segura 
e juridicamente adequad-a'

oêrmitindo à AdministÍaÇão ,"rponOlt dL maneira tempestiva às necessidades da população

i;;i:';;.;r;;;eúià regariàaoe e a economicidade das contratações públicas'

3. DA PRECIFICAÇÃO

RECISTRO DEFREÇõS P\RA CONTRATAÇAO DE- )s SERVIÇOS DE I Rs 7 613 985'83
EMPRESA PARAf R.E^S_T§lgg ôE EcÍo 

^ô^Qr',rÀuÚierucÃo E ADEoÚAÇÃo DE ESTRADAS

vtctNArs r.r'o trruntciqqpq {q1çpçut!144un

O Valor Global Estimado da obÍa será de R$ 7'613'985'83 (sete milhões' seiscêntos e treze mil'

novecentos e oitenta 
" "in"o '""i-" 

ã àitànt' 
" 

t'a" centavos)' conformê planilhas orçamentárias

áfr"""nt"d". pelo departamento de engenharia 
pÀs*n2.,D€4e
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pRocEDlilEt{Tos PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Todos os pÍocedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia

necessários deveÍão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

DAS OBRIGAçóES DO CONTRATANTE

coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela

êmpresa CONTRATADA.

DeÍinir mecanisrnos de gêrenciamento e controle das atividades desenvolvidas pêla

õomnetlol. assim como avaliar a execução mensal dos sêrviços em andamento, e sua

compatibilidade com os quantitativos e especificaçÔes contratadas

Acompanhar ê Íiscalizar a execução do conlrato, através de um servidor êspecialmente

designado,queanotaráemregistroprÓpriotodasasocorrênciasrelacionadascomomesmo.

Pagar a importáncia conespondente ao serviço no prazo contratado'

PrestarasiníormaçõeseosesclarecimentosquevenhamaSeÍSolicitadospelacoNTRATADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços'

OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de proÍissionais qualiÍicados de acordo com o perÍil nêcessário' na

il; i"dáá; póto corurmrÀnrE e em conÍormidade com os serviços constantes da o.S.

expedida pelo CONTRATANTE.

ArcarcomosÔnustrabalhistas,impostos,encargossociaiseoutrosaÍins,noatendimentodos
objêtivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer

"u1o'rià"0"a, 
Federais, estadu;is ou Municipais, em consequência de íato a ela imputável ou por

atos dê seu Pessoal.

Responder por todos e quaisquêr danos pêssoais ou mateíiais causados por seus profissionais

"" íãpãti"'tã" a"p"ndências, instala@es e equipamentos do CoNTRATANTE e de têrceiros'

;-iítrl; d; culpa'ou dolo devidamánte comprovados' providenciando a correspondente

indenização.

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra'

"ãrúuiri."áo 
co"m os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos

serviços.

Contratar proÍissionais para a pÍestaÉo dos serviços com a capacitaÉo adequada e através do

regime CLT.

Atender as solicitaçóes dê serviços do CONTRATANTE' de acordo com especiÍicações técnicas'

;;il;ir;;;-ü controtes aáministrativos, cronogramas de execução que venham a ser

estabelecidos nas OS.

DO CONTRÂTO E DO PRAZO DE EXECUçÃO

O contrato seÍá irmado por meio de instrumento foÍmal entre as partes'

uu Í{ouo ÍEuPo oE urlÁo Ê PnoonE8so
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7.

o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrità no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021,

proíÍogável por alé 1O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14 133' de 2021 '

os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao cronograma Físico-Ílnanceiro

que integra este Termo de Referência que prevê a conclusáo dos mesmos em 360 (trezentos ê

JÀ"""núl dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA A

prorrog"çâo desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente

oiniciodosserviçossedaráem05(cinco)diasapartirdorecebimentodaordemdeserviço.

DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

O pagamento sêrá efêtuado através Boletins de Mêdição, na forma abaixo:

Após a conclusão dos seNiços, com os devidos aceites e homologações por parte da

CONTRATANTE, serão aprêsentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição

devidamente aulenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas'

o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de

úeãiiao, ãevioamenie ãtestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o

p"gãil;t" o" quaisquêr valores a título d, Íranquia ou de garantiâ de execução de valores

mínimos.

O Daoamento sêÍá Íealizado até o quinto (5') dia Útit após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura

anexãda de cópia da Ordem de Serviço homologada

A CONTRATADA devêrá apresenlar os seguintes comprovântes:

úensatmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do

i;;õ á; a"rd" e lnformaçÕês à Previdência Social completa e quitada' e seu respectivo

comprovanle de entrega, nos termos da legislação vigente' 
-

ú"nirtr"nt" cópia a-utenticada da Gps _ Guia da previdência social quitada com o valor

indicâdo no relatório da GFIP.
Trimestralmente a documentação relativa à comprovaçáo do adimplemento de suaS obrigações

rrãU"fÀii"., inclusive conÍibuiçÕes prêvidenciárias e depósitos do FGTS, para com seus

empregados.
A não- apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos

pagamentos ate a sua regularização

A CONTRATADA deverá:

Manter, durante a vi9ência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação'

ôumorir riqorosam"-nt" "o, 
todas as programações e atividades constantes do objeto do

contrato, úue venham ser estabelecidas na OS

Elaborai os ielatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços'

DA VIGILÂNCIA, PROTEçÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

ACoNTRATADAdeveTáapresenlaràCoNTRATANTE,antesdoiníciodaSobras,orespectivo
Ft;;'i;'à;g;;; ãúons"noã-iodas as suas fases tais como demolições, construções,

manutenção de canteiro, etc

A CONTRATADA será responsável Única, perante CONTMTANÍE e terceiros' por quaisquer

danos que viêr a causaí' em *"t"quôn"ià io seÍviço' a mateÍiâis' bens ou pessoas' sêndo da

própria CONTITATANTE ou de teÍceiros
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Oêverá a CONTMTADA mantêr sinalizagão diuÍna e notuma nos trechos em que serão

executados os serviços que apresentarem riscos de acidente. respondendo pelos danos

causados a CONTRATANTE ou a lerceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

caberá à CoNTRATADA a responsabilidade pela seguÍança de seu pessoal nas obras através

de seu serviço de Medicina do TÍabalho devidamente represenlado ne CIPA.

Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, Íerramentas e

equipamántos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única rêsponsabilidade da

CONTRATADA.

DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exercêrá em caráter permanente poí intêrmédio de pêssoal especializado

da CONTRATANTE, designado para esle mister.

caberá exclusivamente à CoNTMTADA, reÍazer os serviços não aprovados pela

FrscALrzAÇÃo.

A CONTMTAOA deverá manter ou constÍuir, no canteiro de serviços, acomodações adêquadas

para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa êxercer sua função com relação aos seÍviços

objeto do contrato ÍiÍmado.

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FlscAllzAÇÃo e a

coúinqrnon á vice-versa far_se_á sempre por escrilo, através do Livro de obras, assinada

po,"",'representantescredenciadosnasdevidasopoÍtunidades,nãosendolevadasem
consideração quaisquêr alegaçÕes fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) EngenheiÍo(s) conduto(es) dos serviços

serão consideradãs como se fossem dirigidas diÍetamente à CONTRATADA; por outro lado, todo

e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s)' ou ainda

àri.roé" de responsabilidade dois) úesmo(s), serão consideÍados para todo ê qualquer efeito

como tendo sido da CONTRATAOA.

A CONTMTADA será obrigada a afastar imediatamenle do serviço e do canteiro de obras, todo

e qualquer elemenlo julgado pela FlscALlzAÇÃo com conduta inconvenientê e que possa

prejudicar o bom andamento dos seÍviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente,

sempre que o lltgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em

todoi os casoi, ós serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalizaçáo.

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃo, amplo acesso a-q_ualquer local dos

sLrviços e facititar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇAO possa exercer

,r". úioã. de iorma completa, devendo, também, providenciâr o imediato atendimento de

todas as obseNações da FISCALIZAÇAO.

Das decisões da FlscALlzAÇÃo, a CoNTRATADA poderá intêrpor recurso, sêm efelto

"u+",*lro, 
ao Prefeita, no praio de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notiÍicaÇão'

í0. DA DIREÇÃO E ANDAUENTO DAS OBRAS

Logoapósoiníciodasobras,aCONTMTADAdeverádetalharocronogramaÍísicoÍlnanceiro
apresentado na licitação.

ACoNTRATADAmanteráparaadireçãogeraldostÍabalhos,pessoasidÔneas,capazeseque
t"nt'", siànaá 

"rperiência 
de serviços dãsta natureza' pessoas essas que a representarão ê

ràcebera-o as orieniaçÓes e reclamações da FISCALIZAÇAO 
pÀc*^ 27 D€ 4q
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A CONTRATADA Íicará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário",

de acordo com o modelo estàbelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal

em serviço, os equipamentos, os sêrviços executados, a jornada de trabalho, as condições do

tempo, observações de oconências' etc

A CONTRATADA deverá providenciar a conÍecção da placa indicativa dos serviços de acordo

com o modelo fornecidã pela GoNTMTANTE e instalá-la em local escolhido pela

FrscALrzAÇÃo.

Aáreaprevistaparainstalaç-áodocanteirodeobrasdeveráserindicadapelaCoNTRATADAe
apíovada pela FISCALIZAÇAO

11. DA EXECUçÂO DAS OBRAS

A CONTMTADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste "Projeto Básico" e

seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela

CONTRATADA.

Nãoseráadmitidaqualqueraltera@odeitensdeserviços,quantitativosouunidadesnaplanilha
de preços unitarOs iornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitação.

12. DOS UATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados

oã*ãó .", fornecidos pela CoNTMTADA, rigorosamenle adequados à Íinalidade a que se

destinam ê deverão estar enquadrados nas noimas, especilicaçóes, métodos, padronizações,

terminotogias e simbologias estabelecidas pela Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas -
ÀgNf ouã lhe seiam apticáveis. Os mesmos não podeÍão ser empregâdos sem a aprovação da

irsôniiáôÁó,' que podeÍá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza'

qualidade e o fornecimento de amostras'

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imêdiatamente removidos do canteiro

de serviços.

13. DO PESSOAL

Naexecuçãodosserviços,acoNTMTADAempregarámáo.de.obradevidamentehabilitada.

ACoNTRATANTEtemodireitodeaseuexclusivocritéÍioesemassumiÍoÔnusporqualquer
ino"nir"çáo pàt"nte a CoNTúTADA, exigir a imediata. substituição de qualquer dos seus

;;;t;;;i;; ;r" 
"la 

venha a jul!ar incompeténte ou prejudicial ao bom andamento dos serviços'

ACoNTRATADAseTáaresponsávelpelopagamentodossaláriosetodososencargossociais
e trabalhistas, vate-transportelváÉ-i"i"içaà' JniÍorme' E P'l etc ' deverá observar os prec€itos

retativos às leis trabathistas, ilérioln-"ianas, assistenciais,- securitárias e sindicais, e Íicará

obrigada a assumir a respoisabilidade para todos os efeitos legais' por todos os seus

funcionários, como oni." 
".pióãOoã, 

ieconhecendo expressamente que em hiqÓ!!:e 1l9y.T3'

se estabelecerá qualquer vincutá empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE'

com lotal isênção e 
"r"rr.á-o-O-á 

õóifiúfAruff em qualquer procedimento iudicial ou

extrajudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente' perante CONTRATANTE ou terceiros'

p"iãrà"ir"i. irrt"s praticaool'úiãs seus empregados' resguardando-se seu direito a eventuais

iessarcimentos pelas companhias seguradoras pAori 28D€4s
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Mêdiantê prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA podeÍá

"uterpreita, 
parte ou paíes dos trabalhos de topograÍia, pavimentaçáo, contÍole tecnológico e

àJes áe utitioãoes, Íicando entêndido que, mesmo com êssa autorização, não ficará retirad€ ou

diminuída a exclusiva e única responsabilidade da coNTRATADA perante a CONTRATANTE.

í4. DAS UEDIçÓES E PAGAÍIE]{TOS

Asunidadescomqueosserviçosserãomedidos,parafinsdepagamento,estãoexpressasna
Planilha Analítica que integra o "Têrmo de Referência'

Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamênto de etapas executadas'

não sendo aceita a pioposição de adiantamento para quaisquer delas'

Todososmateíais,equipamentos,ferramentas,EPl'semâo-de-obÍaespecíÍicaeadequadaaos
sãrviços deveráo estai pievistos e inclusos nos preços de cada item' sendo que na sua execução

áitarào lnctuídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente

na composiçáo de preços unitários fomecidos pela CONTRATADA'

Eventualmenteouemcaráterexcepcional,aCoNTRATADApoderásolicitaraCoNTRATANTE
; desdobramento de preços contÍatuais. A aceitação do pedido' porém' ficará sujeita à aprovaçâo

da FISCALIZáÇÃO, que, inclusive' poderá rejeitá-lo'

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTMTANTE' junlamente com o

ià"pà"iúo áor"ti, dê mediÉo, esre emitido peta CoNTRATANTE e cópias autenticadas das

riitimas guias Oe recolhimenio já exigívêis do FGTS e INSS

O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato' após a

aoresentacãodafaturacorrespondenteaoperiodovencido'condicionadoaconferênciae
aceitação ôela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE

15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRÂS

Anãosêremconsequênciadetrabalhosextraordinários,nãoprevislosneste.'Termode
Referência", de condiçÓes meteorolÓgicas desfavoráveis ("lN LOCO") ou de fatos impeditivos

pàã 
". 

qr"irãcóurànr.aoÀnao teiha conconido, outras siruaçóês não deverão afetar a data

hxada para a entrega dos serviços contratados'

AsobrasouseNiçosdeverãoserentreguescompletamenteacabados'livresdeenlulho,restos
de materiais e inteiramente limpas'

VeriÍicado o cumprimento e atendimento de todas as exigênciss contidas neste "Termo de

ReÍerência", e apÓs a 
"nt,"gi 

Jo" desenhos "as. oúitt'' a CoNTRATANTE aceitaÍá

piãJÀáiúrà"t" ái serriços no'pi"á0" 30 dias' contados da data em que a CoNTRATADA

comunicar, por escrito' 
" "on"t'''ao 

Oo" mesmos Ourante este período' a Contratada deverá

refazer, por sua própria 
"ont 

, ãi t"*içot que apresentarêm defeitos Uma vez corrigidos tais

deÍeitos, e Íornecidos o. d;;"";; ;"útlnt"ti'ot da obra' Ô Recebimento oefinitivo pela

CoNTRATANTE sera etetivaoã oó (sessenta) dias após o Recebimenlo ProvisÓrio mediante

solicitagão da contratada, tamúm p'ór escrito. formalizando-se a aceitaÇáo através dê "Termo

Final de Entrega e Recebimento"'

Quando do recebimento deflnitivo do referido contrato' será devolvida a cauçáo a

CONTRATADA, p"-"n"""riO-o, óàiãm, á responsaUitidade destê pelo prazo previsto em lei'

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
16.1. Habilitação .luriOica,-ql'e 

'Ieã 
compro'ada mgdiante a apÍesentaçáo da seguinte

documentaçáo:
PÀ$à 29 o€ 49
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a.

b.

c.

Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

PÍova de rêgistro comeÍcial, no caso de empresa individua

Ato constitutivo. estatuto ou conlrato social em vigor' acompanhado de todas suas

alterações, devidamenle Íegislrados, em se tíatando de sociêdades empresariais e, no

caso de sociedade por aÇões, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradores;

No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no CartÓrio Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de RegistÍo dê Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício:

Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamênto no País ê ato de registro ou autorização paÍa funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) O documênlo

deveÍá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recêbimento dos

documentos;

Prova de inscriÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistêma

lntegÍado de lnformaçÕes sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalênte da sede do licitante, exceto para àquêlas empresas que tem

a sua Atividadê Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recêbimento dos

documentos;

Í.

'16.2. RegulaÍidade Fiscal, que sêÉ comProvada mediante a apresentação dos seguintês

documêntos:

d.

e.

Prova de rêgularidade peranle a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

certidão Negativa, ou certidão Positiva de Tributos e contribuições Fêderais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

certidáo Nêgativa dê Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidadê para com a

Fazenda Estadual, excêto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestaçâo de Serviços

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Estado, expádida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante' comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamentê de Prestaçâo de Servigos'

Certidão Nêgativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa' relativa à atividade

econômica,;xpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante' comprovando

a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal

Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Município, eipedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante' comprovando a

regularidadê para com a Fazenda Municipal'

CertiÍicadodeRegulaÍidadêdesituaçãodoFGTS-CRF'emitidopelaCaixaEconÔmica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Sêrviço.

Í.

uM Írovo rErúpo sE u rio E PnoGFE§so
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t.

J.

certidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT),oupositivacomefeitosdeNegativa,
êmitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

CertidõesSimpliÍicadaeespecíficaexpedidaspelaJuntacomeÍcialdoEstado,domicílioda
sede da licitante, acompanhada da certidão de inleiro teor de todas as alterações conlratuais,

o documento deverá ser expedido no máximo 30 (tínta) dias antes da data de recebimenlo dos

documentos

Asmicroempresaseempresasdepequenoporledeverãoapresentarlodaadocumentação
exigida para efêito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7 8' mesmo

quJ esta apresente alguma restriÉo, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis'

cuio têrmo inicial corÍesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certâme, prorrogável por igual período, a critério da administração pública' para a

regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais cêrtidÔes nêgativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art 42' §1o' tC

123/OO). Este benefício será concedido somenle às empresas que obliveram o benefício de

ME ou EPP.

A não.regularizaçáo da documentação, no prazo previsto neste item 8 4' implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previslas no Art 156 da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 . Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes

remanescêntes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às

demais microempÍesas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

dê empate Previsto no item 6.20.2

16.3.QualificaçãoEconômico-Financeira,queseÍácomprovadamedianteaapÍêsentaçãodos
seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais' de

acordo com Lei vigente, com termo de abertura ê encerÍamento, lá exigíveis ê apÍesentados

na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios' em que estêiam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC)' de modo a extrair-

se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um)' indicados pela licitante' bêm

como índicê de Liquidez s"c" iLSi údice de Endividamento Geral (lEG), Índice de Liquidez

lmediata (lLL)' acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidâo do

referente ao Balanço PatÍimonial (Art ô9' lnciso l' Lei 14133/202í)

b.Excetua-sedaexigênciadaalíneaantêrioromicroempreendedorindividual(art.,l8daLC
12312006 cic art.1 179' § 2" CC) e as Micro e Pêquênas Empresas que propuserem habilitaçáo

em licitações cujos objetos seiam paÍa o Íornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 30 Oecreto Fedêral n" 6 20412007\ '

c. As empÍesas com menos de um exercício íinanceiro dêvem cumprir e exigência deste subitem

mediante a aprêsentação do Balanço de Abertura' acompanhado do Balanço Patrimonial e da

DemonstÍação do Resultado levaniado com base no mês imêdiatamente anlerioí à data de

apresentação da ProPosta'

d. Serão considerados aceitos como na foÍma da lei o balanço patrimonial e demonstÍaçóes

contábeisassimapresentados:PublicadosemDiáriooficialou;Publicadosemjornaldegrande
circulaçãoou;RegistradosnaJuntaComercialdasede/domicíliodolicitanteou;PorcÓpiado

Plcrl^llt[49
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Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do DêpaÍtamento Nacional do Registro do comércio - DNRC, de 10 de agosto

de 1997, art.60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

Ouando for apresentado o original do Diário, para coteio pela Pregoeira e Equipê de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de AbertuÍa e de Encerramento do Livro

em questão. sistema Público de Escrituração Digital - sped-contábil (Decreto Fêderal no

6.02212007\i nos termos do an. 2o da lnstrução Normativa RFB no 787/2007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamentê assinados, na Íorma do § 5" do art 10 da

lnstrução Normativa DNRC no í 07/2008

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recupêração Judicial ou Extrajudicial)'

expedida pelá distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excêdente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de aprêsentaÉo da proposta de pÍeço'

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, nas

modalidades deÍinidas no art. 96, §1", da Lei n" 14.13312021. Caberá à CoNTRATADA manteÍ

avalidadêdagarantiaduranteoperíododevigênciacon-tratual,acrescidode6(seis)meses'
renovando ou ieÍorçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso l do § 1" do art. 96 da Lei no 14133/2021 F|ANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

coNTRAToemitidaporbancoouinstituiçãofinanceiradevidamenteautorizadaaoperarno
País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garanlia, o mesmo será íeito mediante entrega da competente apólice, emitida por sêguradora

legalmente autorizada pela susEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura lvlunicipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisáo do contrato

A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa asp>'

A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sêssenta)dias após

a assinatura do termo de recebimento deÍinitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme

art.'!OO da Lei n' 14.13312021, mediante rêquerimento'

PatrimÔniolíquidooucapitalsocialcorrespondentealo%dovalorestimadodacontratação.

f.

o.

16.r1. A Qualificação Técnica dos licitantes devêrá ser compÍovade através de:

a.ProvadeaptidãoparaodesempenhodeatividadepêrtinenteecompatívelemcaracleÍísticas,
quantidadeseprazoscomoobjetodestalicitação'pormeiodaapresentaçãodeAtestado(s)
ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado' devidamente

registrado(s) no Conselho 
"oÍnp"t"nt", 

que demonstrem que a licitante já tenha execulado o

objeto conforme itens de maior relevância abaixo:

uir Íl,ovo TEtrPo !E uillao E PioGEESSo
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ê.

LIMPEZA MECÂNIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVoRES (DrÂi/ETRoDE ÍRoNcol\,4ENoRouE 0,20À,'l), coirrRAToR DE

ESIEIRAS, AF O3/2024

Í.

h.

Registro,ru lnscriçáo da licitante no Conselho competênte da Íegião da sede da empresa (art'

67, V, da Lei Federal no 14.13312021],.

lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis

para a realizaçáo do objeto da licitaçáo, bêm como da qualificação de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário' solicitar'

autorização, concessão ou licença ao órgáo ambienlal competente para instalação' operação

e êxecução dos serviços, devêndo ser declarado pelo licitantê'

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencêdora, quando necessário' solicitar' alvará

para instalação e operação/Íuncionamento do canteiro de obras' assim como a licença

ambiental ou dispênsa e habite-se junto aos órgáos compelentes, assim como autorização de

supressão vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegetal para; implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante'

nJexigàncias adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do Íol previsto na Lei

14.133'121visam garantir a contrataçáo de uma empÍesa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos' Essas exigências têm o propósito de evitar que

"rpr""", 
sem capacidade técnica se candidatem e não seiam capazes de realizar o serviço

êssencial para o município. O objeto licitado, que abÍange serviços significativos' apresenta

uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua

àr""uçao. Além disso, é Íundamental assegurar a segurança' qualidade' rêgularidade e

continuidade na prestâção desses serviços, os quais são de natureza êssencial' conÍorme

estabelecido peloart. 20, inciso Xl, da Lei no 11 445/2007 O não cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integridade do cidadão' saúde pública ê o meio ambiente do

município.
Apresentação de profissional, devidamente regiskado no conselho profissional competentê'

detentor dá atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares dê

complexidade tecnolÓgica e operacional equivalente ou superior' conforme quantitativo mínimo

indicado na alinea'A'; 
ro da capacidadetécnico-

Os proissionais indicados pela licitante para fins de comprovaça

proÍissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Enlende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadÍo permenente: Sócio: Contrato

Social devidamente registrado no óÍgão competenle; Diretor: cópia do Contrato Social' em se

tratando de Íirma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

irpr"na", em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cÓpia atuâlizada da Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de TÍabalho em vigor; Profissional

contratado: contrato de prestação de serviço vigente' devidamente registrado no conselho

proÍissional comPetente.

ô 
-pionssionat 

indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

piisslonat deveÍá acompanhar a êxecução dos serviços' admitindo-se sua substituição por

profissionaisdêexperiênciaequivatenteousuperior,desdequeaprovadopelogestordo
contratoeratiÍicadapeloseusupe'ior'Paraessasubstituição'aqualiÍicaçáotécnicado
proÍissional substituto deveÍá atender as mesmas exigências deste Edital'

9.
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o.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

Certidâo de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da êmpresa:

Certidão de RegistÍo e Quitação dê Pessoa Física (responsável técnico da empresa), expedida

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREAI

Comprovar a Capacidade técnico-proÍissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida

pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos ê/ou

membÍos de equipe técnica que participarão da obra' que demonslre a Anotação de

Rêsponsabilidade têcnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços de maior relevância:

Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/dêclaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de

pessoas presas aptas à execuçáo de trabalho exlerno, nos termos do Decreto Federal

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10j8212014;

DAS SANçÔES

17.1Sem prejuízo das Íegras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n" 14.133/2021. constantês

do Capítulo l, incluso no Título lV, comete ato passivel de sanÉo o Licitante que:

17.1. 1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2 Oer causa à ineiecuçáo parcial do contralo que cause grave dano à

Administração,ao funcionamenlo dos seíviços públicos ou ao inleresse coletivo;
'17.'Í.3 Der causa à inêxecução lotal do contrato;
17.'Í.4 deixaÍ de entregar a documenlação exigida para o certame;

17.1.S não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justificado;
.17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregaí a documenlaçáo êxigida para a contratação,

quandoconvocado dentÍo do pÍazo de validade de sua proposta;

i7.1.2 Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
iZ.t.8 npiesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaÍação

Íalsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

17.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

17.1 .1O Comportar'se de modo inidÔneo ou comêter Íraude de qualquer natureza:

17.1 .11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17 .1.12 PralicÂr alo lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12 846. de 1o de aqosto de 2013'

17.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade. nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei no 14.133i 2021 , Capítulo I, incluso noTítulo

lV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente'

í8. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAçÃO ORçAMENTÁRN:

os recursos serão provenientes de dotação orçamentária, conÍorme previsto na Lei orçamentária

Anual.

IMPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE êntende que cada proponênle tenha tido plêno

contrecimento dlste'Termo de Referência", das condiçÓes gerais que regeráo o tont'"to' 
,"^l1ir., on,
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condições com que se fará o transportê do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: naturezã, tipo e relevo do teneno, edificações próximas, obstáculos, condições
pluviométricas, etc.

> Cada proponenle deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Dêcretos-Lei,
medidas provisórias e demais dispositivos legais para a rêalização das obras objeto deste
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento.
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no í4.í33, de ío de abril de 2021

coNTRATO No ......./20..
Concorrência Eletrônica no .......120..
Processo Administrativo n"...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, POR INTERMÉO|O OO 141

o MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA/il|A, através da................ sediada

na .............. ........., inscrita no CNPJ sob o no '...."..' '.'..'..., doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por.............. (nome e funçâo no

contratante), e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ........, sediado(a)

na .............. ., em ......... doravante designado CONTRATADO' neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

no............... e em observância às disposições da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, e

demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÉ. 92. le ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

de ............... nas condições estabelecidas no Projeto Básico.
'1.2. Objeto da

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A ProPosta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global'
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2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊ CIA E PRORROGAÇÁO

2.1 . O prazo de vigência da contratação ê de .............................. contados do(a) ......................... ...,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 202'1 .

2-2. A píorrogaçeo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçóes e os preços permanecem vantaiosos para a AdministÍação, permitida a
negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem diÍeito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adilivo.

2.5. O contralo não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contíatar com poder público, obsêrvadas

as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÍUODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92.

lV. Vll ê Xvlll)

3.1. O regimê de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anêxo a este ContÍalo.
4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. cúusuLA oulNÍA - PREçO Íart. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (... .)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdênciários,

fiSCais-e comeiciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contÍataçáo

6. CúUSULA SEXTA - PAGAIIENTO (êrtl2.ll-C-y!)

6.í . o prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele referentes êncontÍam-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. cúusuLA SÉTlilA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçatnento.
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2023'

7.2.ApÓsointerregnodeUmano,.ospreçosiniciaispoderãoserreajustadosmedianteaaplicação'
pet cóntratante, dõ índice I CC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade'

7.3. Nõs ieaiustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a parlir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7-4. No caso de atÍaso ou não divuigação do(s) indice (s) de rêajustamento' o conlratante pagará

;; ;o;r;üà;; importância catcurádá pêta úttima variação_ conhecida, riquidando a diferença

correspánOente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dêÍinitivo(s)'

7'.4.1. Fica o Contratado obiigaoo a apresentar memóriâ de cálculo referentê ao

reajustamenio de preços do valor remanescente' sempre que este ocorrer'

7.5. Naf aferiçOes finais, ã(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).
;.ô.4""; o(s) índice(s) estabêlecido(s) para reajustamento. v€nha(m) a seÍ extinto(s) .ou de

oualouer forma não possa(m) r"i. 
"", 

,iitl.roo(t), sêrá(ão) adotado(s), em substituição' o(s) que

Ji"fàrnl 
" 

ser determinado(s) pela Iegislação então em vigor'
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7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado poÍ âpostilamento.
8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO COi{TRATANTE (art.92. X. Xl e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa paÍa êmissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvêr controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê, conforme o art. 143 da Lêi n0

'14.133. de 2021:
8.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondente à exêcução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Iei e neste Contrato;

8.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

dêscumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.10.1. ,A Administraçáo leÍá o pÍazo dê 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento paÍa deCidir, admitida a proÍogação motivada, por igual período'

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

8.12- Notificar os emilentes das garantias quanto ao início de processo adminiskativo para

apuração de descumprimento dê cláusulas conlratuais.

8.1 3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto Pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2o. da Lêi no 14.í 33. de 2021 '

8.14. A Administração não respondêrá por quaisqueÍ compromissos assumidos .pelo
õontratado com terceiros, âinda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquêr

Janá càusado a terceiros em decorrência de ato do Contralado, de seus empregados' prepostos ou

subordinados.
9. CúUSULA I{ONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO GTI.-9?,.IIVJ\4-E-I]I]!)

g.,l.ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesleConlratoedeseusanexos,
assumindO como exclusivamente seus os riicós e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

ó.2- nL.pon."Oiti.aÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com o Código dê

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data

à" ""ü;, 
ós motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;
9.4. Atênder às determinaçÓes regulares emitidas pelo fiscal.ou gestor do contrato ou autoridade

Jrp"rià, i"rt. iá2, ri, o" t_ei n." t+-"tge, de 2021) e prestar todo êsctarêcimento ou informação por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, Íemovêr, rêconslruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em partê' no

orazo fixado oelo fiscat oo contrato, ás bens nos quais se veÍiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes dã execuçâo ou dos mateÍiais empregados:

\
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9.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códioo de Delêsa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ílscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratânte, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artiqo 48. oaráqraÍo único. da Lei no í 4.133. de 2021 ;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catêgorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transfere â responsabilidade ao Contratantê;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.'t í . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividadê que não esteja sendo

exêcutada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
dê tercêiros.
9.12. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;

9.13. Cumprir, durantê todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pêssoa com deficiênciâ, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'í 16.

oaráqrâÍo único);
9.í 5. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o Ônus decorrênte de eventual êquívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos

arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no 14.í33. de 2021;
g-17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Conlratante;

9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso' a relação nominal dos empregados que

c c0_1_s B

especifi caçóes do objeto.
9.21. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

adentrarão no órgão para a execução do serviço

9.í 9. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada dê trabalho, conforme a catêgoria

proÍissional.

b.ZO. Atênder às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados

àtoã0o., no prazo fixado pêla Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

àer"rrpiir"nio das obrigaçôes rêlativas à execução do serviço, conforme descrilo nas

Contratante.
g.22. lnstruir sêus emprêgados a respeilo das atividades a serem desempenhadas'

átertanoo_os a não executarem aúvidades não abrangidas pêlo contrato, devendo o contratado

,"iáiár ãà Contrut"nte toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função'

g.23- lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
g.24. Adotar as providências e precauçÕes necessárias' inclusive consulta nos respectivos

ãrgã", 
"" 

n""".iario ior, a Íim de que não venham a ser daniíicadâs as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

u$ ÍÍovo ÍÊitpo §ê urvlÂo t rBocnEsso

PAG§^ ]9 0[ 49

\



{i C 0,x.6 9

EsrADo oo ttuRaxgÃo
PRf,FEITURA MLINICIPAL Df AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

9.25. Estar regislrada ou inscrita no Conselho PÍoÍissional competente, conforme as áreas
de atuaçâo previstas no TeÍmo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentês, conÍorme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na Íorma da legislação aplicável.

9.27. Ebborar o DiáÍio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informaçÕes sobre o andamento do emprêendimento, tais como, nÚmero de
funcionários, de equipamentos. condições de trabalho, condiçóes meteorológicas, serviços
executados, registro de oconências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em dêsacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais deÍeituosos
ou com vício de construção, pelo prâzo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo

ds Recebimento DeÍinitivo.
9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com as alterações posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambientê - CONAMA, conÍorme artioo 4" §§ 2'e 3'. da lnstrucáo

Normativa SLTI/MP n" 1. dê'19i01i2010, nos seguintes termos:

9.29.í. O gerenciamento dos resíduos originários da contratagão deverá obedecer às

diretrizês técnicas e procedimênlos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competênte, conforme o caso

9.29.2. Nos lermos dos aíiqos 3" e 10" da Resolucáo CONAL4A n" 307. de 05/07/2002' o

contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos fesíduos da

construçâo civil originários da contrataÉo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos Íuluros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão seÍ

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua ulilização ou reciclagem futura'

9.29.2.3.resíduosclassec(paraosquaisnãoforamdesenvolvidastecnologiasoU
aplicaçõeseconomicamenteviáveisquepermitamasUareciclagem/recuperação):
deveráo ser armazenados, transportados e destinâdos em conformidade com as normaS

técnicas específicas.

g.2g.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saÚde): deverão

serarmazenados'transportados,reutilizadosedestinadosemconformidadecomas
normas técnicas específ cas.

9.29.3.EmnenhumahipÓteseoContratadopoderádisporosresíduosorigináriosda

"ont',t"ção 
em aterros de resíduos sÓ|idos urbanos, áreas de,bota fora,, encostas, corpos

O atua, iotes ragos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas'

9.2ó.4. para tni oe fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamen-to

àeiesíduos da Construção óivil, ou do projeto de Gerênciamento de Resíduos da Construção

óirii"á"iã*" t 
"aso, 

á Contratado comprovará, sob pena de multa' que todos os resíduos

àmovidos estão acompanhados de Controle dê TÍansporte de Resíduos' em conÍormidade

.ô, ., norr"t da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT' ABNT NBR ns '15 112'

'15.113, 15.1í4, 15.1'15 e 15.í1ô, de 2004'

9.30. Responder poÍ qualquer acidente de trabalho na execução dos seÍviços'-por uso

inJ*iOo O" paGntes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

i;;;;r"çd; i"; áiços-ou dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

qr" o"óridot ", 
,ia pública junto ao serviço de engenharia'

s.sr.Providenciar'conformeocaso,aSligaçõesdeÍinitivasdasutilidadesprevislasno
pràj"to (agr", esgoto, gás, enêrgia elétrica, teleione etc )' bem como atuar junto aos órgãos

í"Jâiài". 
"itrár"de 

muãicipais e ãoncessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças

ult r{ovo ÍEMpo 0E uiltÂo E pB0cFE380
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"e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Opêração etc.).
10. clÁusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. e2. Xll)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÁuSUl.A DÉCIMA PRTMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS (art. 92.
xrv)

11.1 .

que:
Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei nô 14.133. de 2021. o contratado

a) der causa à inexecução parcial do conlrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamênto dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato:
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidÔneo ou cometeí fraude de qualquer natureza;

À) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 20í3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

LAdvertência, quando o contratado der causa à inêxecução parcial do contrato, sempre que não

se justiÍicaÍ a imposição de penalidade mais grave (art. 156.§2o.daLei no 14 133 de2021);

ll.lmpedimento de licítar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c'

e ,,ã,' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

ttt.Oecta-raçao ããlniOoneiOade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas dêscritas

nas alínéas'e", "f', 'g' e 'h" do iubitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e'd",
que justifiquem a imiosição de penalidade mais grave (art. .1 56. §5o, da Lei no 14.133. de 2021 ).

lV.Multa:
(1)MoratÓriadel%(umporcênto)pordiadeatrasoinjustiÍicadosobreoValordaparcela
inadimplida, até o limite de 10 (dêz) dias;

(2) ii4or"ióri, de 0,07% (sete centésimos poÍ cênto) do valor total do contrato por dia de atraso

i.,ii.tif*Oà, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia

a) O atraso supeÍior a '10 (dez) dias aÚlodza a Administração a promover a exlinçáo do

contratopordescumprimentooUcumprimentoirregulardesuascláusu|as.conforme
dispÕe o inciso ldo art. 137 da Lei n 14.133 de 202í'

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui' em hipótese alguma' 
-a

"úiiããçao 
Oe reparaçào integrat d; dano causado ao Contratanle (arr. 156. §9o. da Lêi no 14.133.

de ?021\
11A. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 202'1)

11.4.1. antes oa "pti""çãod-, 
,,tt" *rá facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(qrinrà) Oias úteis, contádo da data de sua intimação (art 157 daLei no'14'l33 de202í)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÓes cabíveis forem superiores ao valor do

págã.ento 
"rãnúrr."nt" 

àevido pelo Contratantá ao Contratado' além da perda desse valor' a

PÀ6$tA 4l O€ 4q



diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte (art. 156. §8o, da Lei

n" 14.133. de 2021).
11.6. Previamentê ao encaminhamento à cobrança ludicial, a mulla poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do Íecebimento da
comunicação enviada pela autoridade compêtente.
11 .7. A aplicaÉo das sanções rcalizaFse-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágraÍos do art. 158 da Lei no '14.133. de 2021, para as penalidades de impêdimento de licitar e

contratar e de declaração dê inidoneidadê para licitaÍ ou contratar.

I 1.8.
2021\:

Na âplicaÉo das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o. da Lei n0 14.133 de

12.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda

no prazo estipulado, a vigência ficará

deverá a Administraçáo providenciar a

a) a natureza e a gravidade da infração comêtida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;
d) os danos que dêla provierem para o ContÍatante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle

'11.9. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14 133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçÕes e conlratos da Administração PÚblica que também seiam tipificados como

alos lesivos na Lei no í2.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

í1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efêilos das sançÕes

aplicadas à pessoa jurídica seráo êstendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de faio ou dé direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

à ampla deiesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (aÍ1. 'Í60, da Lei no 14.133. de 202'l)

11 .11 . O Contratantê deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contâdo da data de

aplicação da sanção, informar e manler atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas'

para fins de puOÍicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

õàdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da tei n"'14.í33. de 2021)

it.tZ. e".rnçóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na Íorma do aÍt. 163 da Lei no í 4.133/21

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contralante, resultantes dê multa

adminiskativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, podêrão ser compensados, total ou

pãr"i"ir"nt", 
"o, 

os créditos devidos pelo refêrido órgão decorrentes deste mesmo conlrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contÍatante, na

Íorma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022'

í2. cLÁL,slJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art' 92' XIX)

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que

readequação do cronograma fixado para o contrato'

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no

contratado:

item anterior decorrer de culpa do

mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa) Íicará ele constituído em

administrativas; e

bl ooderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso'-' 
l'"OiO"a admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

adotará as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 1 37 da Lei no 14. 1 33/21 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalôrio
(art. 131, caout, da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÂO ORçAMENTARIA (e-rt.e2,vll!)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixoespecíficos consignados
discriminada:

GODIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAçÃO

DESCRçÃO DA DOTAçÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante

apostilamento.
i+. c1-ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS 9MISSOS (art' 92.lll)

14.0. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Gr:fl_+_133_de2g21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

OispoSçOes -enormase

uu NovO ÍEMpo OE UNIÁo E PROGRE§5o

princípios gerais dos contratos.
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í 5. CúUSULA DÉCIMA OUITA - ALTERAçÔES

'15.'l . Evenluais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seouintes
da Lei no'14.13,3. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à pÍévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada necessidade de antecipação de sêus efeilos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. RegistÍos quê não caracterizam alteração do conlralo podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a cêlebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133.

de 2021.
16. cLÁUSULA DÉCIi,A SEXTA- PUBLICAçÃO

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lêi 14.133. de 2021 , bem como no

Diário OÍlcial do Município e no respectivo sítio oficial do Município na lntêrnêt.

í7. cúusuLA DÉclMA SÉTlirA- FORO (ârt. 92. §í')

17.1. Fica elêito o Foro da Comarca dê Coelho Neto - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme g!NQl[[-ç!a!qifl![§![!

ltocall, [dia] dê [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

ur, Í{0v0 rErrpo oE ui Áo E pxoaBEsso
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,56 - Centro

CI\[PJ: 06.096.655/0001 -9 I

ANEXO lll

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No_/CE/...../XXXX-SRP.

AOS XX diAS dO MêS dE XX dE XXXX, MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA COMISSÃO

DE CONTRATAçÃO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da

prata, S/N, Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de

suas atribuições, e em face da GoNGoRRÊNCIA ELETRoNICA No XX/XXXX-SRP e do PROGESSO

ADMINISTRATIVO N.o XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as determinações da Lei no 14.133121 e suas

alterações posteriores, pelos preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços

indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF

sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, No XX, Bairro XXXXXX, CEP

XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr. DüX)fiXXXXXXXXXXXXX, portador da

Carteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão X)íXX, e CPF no

XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em face de terem apresentado as propostas mais

vantajosas para o CONCORRÊNCIA ELETRÔUCA No XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas autoridades administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do obieto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

XiXXXXXXXXXX, para a , de acordo com as- especificações contidas no Termo de

Referência do editat oa ticitãfr-o cotcoRRÊNclA ELETRÔNIGA No....../xxxx-sRP, que passa a

fazer parte desta ata, juntamênte com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)

empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1o (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo

da licitação acima identificada.

Ctáusuta Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Ádesóes

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial

do Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021.

Este instrumento não obriga o Município de AÍonso Cunha/MA a firmar contratações nos valores

estimados, podendo ocorrã1. licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em

igualdade de condições'

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as

condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão,

ã;;d que não prejudique as o'brigações preséntes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes'

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a

autorização, o "carona' deveia efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando

o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamenle, a prorrogação do prazo previsto

no item acima, respeitando o ptazo de vigência da atá, quando solicitada pelo órgão não participante'

para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam' p-or órgão ou

entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de

Preços.
PÀGslA45 D€49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade,
dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de

Contratação do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da

Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo
processo.

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

que constará em 'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto 
'

8ásrbo e com a vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econÔmico-financeiro,

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços

de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

para a concessáo desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA a variação Oãs preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os

documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula SexÍa; Do Cancelamento do Registro de Preços

A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

PÁG|M 46 ot49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MI]NICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000r-91

ll - Não rêtirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa acêitável;

lll - Não acêitaÍ red.lzir o seu prêço registrado, na hipótese de este se tornaÍ superior àqueles praticados

no mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121i

Poderá ainda Ser cancelado o registro de preços na ocorrência dê Íato Superveniente, decorrente de
caso fortuilo ou força maior, quê preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:

I - Por razâo de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditÓÍio e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediantê

detêrminação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusuta Sétima: Dos ttícitos Penais
As infrações penais tipificadas na lei 14.133121sêrão objeto dê processo judicial na Íorma legalmente
prevista, sêm prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Conlrato
NaS evêntuais necessidades da contratação do objeto constante da prêsente ATA, o fornecedor será

convocado para assinatuÍa do contrato, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva

convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, quândo solicitado durante o sêu

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e acêito por êsta Administração Pública.

A recusa em Íormalizar o ajustê, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade

c;mpetente, bem como a ;ão manutenqão de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará.o

licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelaÍ o registro do licitante, podendo

adotar as providências estabelecidas no edital.

o contÍato poderá ser altêrado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133121, desde que haja

interessa da Administraçáo, com a apresentação das devidas justificativas

Cláusula Nona: DisPosrçóes Ge/ais
Ã ã..in.irààà p*sãnte Ata implicará na plena aceitação, pela êmpresa, das condições estabêlecidas

no êdital de licitação e seus anexos.
o riait"ntá n"n""ior somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

úpãi;"; pievistas no art. 18, § 10 art. 19, inciso | ê art .2'l ' incisos I e Il' do Decreto no

lí.+aztZOzs.ga"".fi a ÍazeÍ partã desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas

aoresentadas pelos licitantes.
;ffi;;;; Jiili; qüàr", o,:uiou oriunda da execução deste ajuste será o da comarca de Afonso

Cunha/MA.
É, ;;;;;i;r", .iustos e contratados, as partes assinam o prêsente Contrato' que foi impresso em 03

(ties) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surlam seus legais e jurídicos

efeitos.

Afonso Cunha - MA, .... de.. .......... . " de

uM ilovo rEirPo DE ur\'lao E Fno6nÉss0

Rêsponsável lêgal da CONTRATANTE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTII\ICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.65s/0001-91

Responsávêl legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.
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ESTADO DO MARÂNIIÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO IV - PROJETO BÁSICO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CADERNO DE DISCRIMINAçÕES TÉCNICAS DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

PraÇa da Comunidade, 56 - centro, Afonso Cunha/MA- 
CNPJ: 06.096.655/000í -91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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MEMORIAL DESCRITIVO

EsPEcrFlcAÇÃo rÉcNrcA

coMPosrÇÃo DE BDr

ENCARGOS SOCIAiS

naruóRra oe cÁrcuro

PLANITHA oRÇAMENTÁRIA

coMPoslçÕEs uNrrÁRtAs

CURVA ABC

CRONOGRAMA

Praca da Comunidade, 56 - centÍo' AÍonso Cunha/MA' 
CNPJ:06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Pnça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

fc0t_81

MEMORIAL DESCRITIVO

VICINAIS NO

PTOPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

ObTA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÍO E ADEQUAÇÀO DE ESTRADAS

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

Característicâs: obra pública

Endereço: NO MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA /MA.
Tempo provável para execução da obra:
o prâzo de execução das obras civis será de aproximadamente 20 meses,

OBJETO:

O memorial descritivo, como parte integrãnte desse pÍocesso, tem a finalidade dê caracterizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática a

ser utilizada para âtender a demanda de manutenção e adequação de estradas vicinais com

drenagem e pontes do municÍpio. Constam também no Memorial a citação de Leis, Normas,

Oecretos, Regulamentos, Portarias, Códigos Íeferentes à Construção Civil, emitidos por órgãos

públicos Federais, Estaduais e Municipais, ou por Concessionárias de 5eÍviços Públicos.

PRO.,ETO:

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas

tecnicas aplicáveis à espécie, especiflcações e detalhes que serão fornecidos ao executor com

todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A contratada obriga-se saber das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda assistência

técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente ao serviço de

engenharia.
A responsabilidade da execução da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal

e devidamente habilitado e registrado no conselho de Engenharia e Agronomia {CREA)'

FrscALrzAÇÃo

A Fiscalização será exercida por engenhêiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipãl

Cabe ao Fiscal, verificaÍ o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos

informativos. O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas

especificações,devendoafiscalizaçãodaPrefeituraMunicipalserconsultadapâratodae
qualquermodificação.competeaFiscalização,juntoàempreiteira,emcasodeinexistênciaoU
omissãodeprojetos,íazeraindicâçãoeprocederasdefiniçõesnecessáriasparaaexecuçãodos
serviços, como por exemplo, locais, padróes, modelos, cores etc'

EqUIPAMENTOS E MAqUINÁRIOS

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários'

aSSim COmo pequenas ferramentas neCesSárias aO bom andamento e execução dos serviçOs, até

a sua conclusão.

Praça da Comunidade, s6 - Gêntro, Afonso Cunha/MA i[iàllliYà. $"1;r,1i'i "- cNPJ:06.096.655/0001-91 ;iluÀàÀóao,as:sg:"*''
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ESÍADO DO MARANHÂO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPESAS GERAIS:

Caberá a Contratadâ as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos

mat€riais de escritório para o seu consumo.

As estrâdas vicinais dos trechos de melhorâmento dá acessibilidãde âos povoâdos, essas estradas

encontram-se em péssimas condiçôes tornando-se diíícil os acessos às bases produtivas rurais,

responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e

agricultores, além do que estas estradas recuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às

escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do tÍecho em questão é de suma importância parâ o

desenvolvimento do municÍpio.

€stes trechos tiveram suas implantações há longos anos e atualmente necessitam de obras de

Íecuperação, pois o revestimento primário iá não existe. A elevação de gÍeide de teÍraplanagem em

grande parte e recomposição do revestimento primário.

As cotas de aterro seÍão elevadas até que possa proporcionâr um escoamento superficial seguro para que

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a faixa de domínio.

As plataformas de projeto para obras desta natureza devem ter largura mínima de 5,00m, com taludes

1:2 em áreãs de corte e aterro, que se tecnicamente executados com material de primeife categoria,

importado de jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da

estrutura constÍuída.

obietivo Geral:

lmplementar um sistema de melhoÍamento da estrada vicinal, drenagêm e pontes' oferecendo melhores

condições de deslôcamento para a sede do municÍpio'

Obietivos Específ icos:

Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do melhoramento das condições de tráfego'

Criar condições para o escoamento da produção agrícola da populãção parâ a zona ruÍal e outros

municípios.

Dotar o município com uma melhor infraestrutura, proporcionando inclusive o desenvolvimento regional'

c f ,?. 1A,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESPECTFTCAÇÃO TÉCNTCA

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será:

Placa: (1,00x1,00) m = 1,00m'z

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madêira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

Todas ês peças serão fixadas com pÍegos2y,x1%x13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

DE EQUIPAMENTOS

Mobiliracão ê Dêsmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deveÍá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreendeÍá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalãções provisórtas necessárias parâ a perfeita execução das obÍas'

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais dã obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contretada'

Administíacão Local

Servicos:

o coNsTRUTOR deverá manter na obÍa, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

obra composta no mínimo Por:

1 Engenheiro / Pleno, Íesponsável, com ART vinculada à obra, 1 Encarregado, l Topógrafo' l Auxiliar de

topógrafo;

os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de

preço pLrtencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra' A

Fiscalizaçãopoderásuprimirrecursosdeitensnãofornecidos,bemcomoaquelesquenãoÍorem
detalhados na composição de custo dos preços unitários'

caso o detalhamento seia feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição'

o pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras caso as obras

,ofraÁ atraro, por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento tegal podeÍá ser reduzido

o valor mensãl pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem

realizados Íora do prâzo previsto de forma pÍoporcional até o valoÍ total estabelecido pela empresa

na sua Proposta do edital.

PÍaça da comunidade, 56 - celllgr llo.nso cunha/MA i,H§llilâ. "$;,:1r,":r
CNPJ: 06.096.655/0001'91 iiiu o àiôào,as:s: :,r"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Limoeza mecanizadã dê camada vegetal, vePetacão e peouenas árvores {diâmetro de tronco menor

oue 0,20 ml, com trator de esteiras

Servicos íníciois:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drênagem natural.

Execucão:

As operações de desmatamento, destocâmento e limpeza se darão dentro das fâixas de serviço das

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estàcas de amarração, "off

sets,,, com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou iazida, a área será a

indispensável a sua exploração.

Serão removidos todos os tocos e raÍzes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais

indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplânagem. A profundidade

será definida pela frscâlização.

O mâterial proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-forâ",

local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscâlização.

Equigdmentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação

local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

lnspecõo:

VeriÍicação Final da Qualidade

Averificaçãodasoperaçõesdedesmatamento,destocamentoetimpezaseráporapreciãçãovisualda
qualidade dos serviços.

aceitocõo ou Reieicdo:

05serviçosserãoaceitosdesdequeatendamàsexigênciaspreconizadasnestaEspecificaçãoerejeitados

caso contrário.

Os serviços re.ieitados deverão ser corrigidos, complementados ou refêitos'

Critéríos de medicdo:

PraÇa da Comunidade' 56 - Centro, Afonso Cunha/MA

cNPJ: 06.096.655/0001-91

a
AFO§§O



ESTADO DO MAMNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Cêntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Os serviços aceitos seÍão medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de desmatamento e dê destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades

destocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno.

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não seÍão

considerados para fins de medição.

condicões Geraís:

os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagística, assinalados no proieto;

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operaçôes de desmatamento, destocamento

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

Escâvâcão e carga de material de iazida - aterro

. câÍgas de materiais

Moteriois:

os materiais a serem obieto deste tipo de operação são todos aquelês oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc, quando não pÍevistos na composição dos serviços

Equíoomentos:

serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de car8a e caminhões basculantes para as

operações de transPorte.

o Decapagem de jazidas

Execuçõo:

ÊstesserviçoscompreendemaescavaçãoetranspoÍteemdistânciasdeaté50mdemateriaisinservíveis

de jazidas, à finalidade indicada Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicâm seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

pr"paraçao ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas' leguminosas e arbustivas Estes materiais

serãoclassiÍicadosdeacordocomaEs-MPolcoRTES.ospreçosunitáriosdosserviçosforamobtidos
com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum' prevendo-se a

utilizaçãoeconômicadosseguintesequipamentos:ÍÍatordeesteirascomlâmina'335HP'paraescavação

e trânsPorte.

o Hora-Máquina

praca da Comunidade, s6 - centÍo, Afonso Cunha/MA í[i§Xtliiâ. S'..'liii" '
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Gentro
CNPJ: 06.096.65510001-91

Descricão:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfe8o da pista de rolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, {ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

. Extração, carga e descarga de material PaÍa aterÍo

Descricão:

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

EouiDomentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes êquipamentos:

- Extração com Drag-Line:

Drag-Line, 140 HP, Parâ extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para caÍga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, L70 HP para carga.

Condicões Getaís:

A descarga do material para aterÍo será precedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza da áÍea do empréstimo.

As opeÍações serão executadas utilizando-se equipamentos âdequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

TÍânsporte com caminhão basculante de 14 m3.

. Momento Extraordinário de Transporte

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte {DMT) excedam à distância de 300 metros, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transpoÍte. A unidade de medição

será expressa em t.Km.

Condicões Gerois:

c 0c186
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Não será permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito ou ã câmada

subjacente estiver molhadâ, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a movimentação do

equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. O

espalhamento será eÍetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da camada solta, obietivando-

se evitar a adição de material na fase de acabamento

Regularização de subleito

SeÍvicos iniciais;

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os serviços de

Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente,

compreendendo cortes oU aterros com até 20 Cm de espessura. O que exceder OS 20 cm Será considerado

como TerÍaplenâgêm.

Execucão:

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto,

prévia e independentemente da construçâo de outra camada do pavimento'

serão removidas, previamente, toda a vêgetação e matéria oÍgânica porventura existente na área a ser

regularizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, será

procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento.

Materiais:

osmateriaisemprêSadosnaregularização5erãoosdoprópriosubleitoemconjUntoosmatériâsprovidos

da jazida.

Equipamentos

Os equipâmentos de compectação e mistura serão:

' Motoniveladora pesada, com escarificadorj

- Caminhão tanque com barra distribuidora;

- Rolos compactadores pé-de-carneiro, vibratório, autopropelido;

Praça da comunidade, 56 991ll91lf-o.,so 
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- Rolos compactadores liso pneumático autopropelido;

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento dos

equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfe8o desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitâí danos

desnecessários à vegetação e interferênciâs na drenegem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser

localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustÍveis, não sejam levados até cursos

d'água.

Aceitacão ou Reieicão:

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos

bordos da pista ou área, permitindo se as seguintes tolerâncias:

- l LO cm, quanto a largura da platafoíma;

- até 2O%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando Íalta;

- t 3 cm em Íelação as cotas do greide do projeto.

Os serviÇos rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Não será permitída a execução dos serviços de regularização em dias de chuva

aritêrios de medicão e oaqamento:

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadÍado de plataforma

regularizada, medidos conforme projeto.

Não serão medidas as diÍerenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de toleÍância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou âterro até a espessura máximâ de 20 cm

emrelaçãoaogreidefinaldeterraplenagêm,aescarificação,umedêcimentoouaeração,
homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acoÍdo com o projeto'

O pagamento será feito com base no preço unitário contratuat, conforme medição aprovada pela

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução'

ili:: irB
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Execucão e compactâcão de ateÍro com solo Dredominantement€ ãrenoso - exclusive solo'

escavacão, carga e transporte

seNícos inicíois:

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

preliminarmente a execução dos aterÍos, deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessáriâs

à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

Moteriol:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação pÍévia, indicadas

no projeto.

EauíDomentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às

condições locais e a produtividade exigida.

PoderãO Sêr empregadOs tratores de lâmina, esCavo-transportadores, moto-escavo-tranSportadoÍes,

caminhões basculantes, moto-niveiadoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiÍo, estáticos ou vibratórios.

Execucõo:

As operaçôes de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e

compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos

mateÍiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até

a cota correspondente ao greide da terraplenagem.

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

inferior, pÍeviamente íetirados, a fim de melhorar as fundaçôes dos aterÍos'

No caso de aterros assentes sobre êncostas, com inclinação tÍansversal acentuada e de acordo com o

projeto, as encostas naturais deverão ser escaÍificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras,

acompanhando as curvas de nÍvel. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

asolidarizaçãodoaterroaoteÍrenonatural,exige.seaexecuçãodedegrausaolongodaáreaaser
aterrada.

olançamentodomaterialpâraaconstruçãodosateÍrosdeveserfeitoemcamadassucessivas,emtodaa
largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de

acordo com o previsto nesta Norma Para o corpo dos aterros a espessuÍa da camada compactada não

deverá ultrapassar O,3Om. Para as camadas finâis essa espessura não deverá ultrapassar 0'20m
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Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 95%

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas

finais aquela masÍia específica aparente seca deve corresponder a 7O0% da massa específica aparente

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de

acordo com a massa específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima,

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a

nova seção transv'ersal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção

transversa l.

lnspeção:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

a) 0L ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME t29 para cada 1.000m3 de material do corpo

do aterro;

b) 0L ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada

final do aterro;

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 0SO) do limite de liquidez (DNER-ME 122\ e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao

ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 0j" ensaio para granutometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME L22l e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b.

e) 0L ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Metodo DNER-ME 49 para camada final,

para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b.

Controle da Execucão:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada,

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as

camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação -

GC.

Controle Geométrico:

O acabamento dã plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:

0
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variàção da altura máxima de 10,04m para o eixo e bordos;

variâção máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e boÍdo.

Aceítacõo ou Reieicão:

A expansão, determinada no ensãio de lSC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

â) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%;

b) camadas finais : ISC = 2y" e expanseo = 2%.

será controlado o valor mÍnimo para o lsc e grau de compactação Gc, com vâlores de k obtidos na

Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte:

Parâ ISC e GC têm-se:

- ks < valor mÍnimo admitido - rejeita-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço.

Para a expansão, têm'se:

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valoÍ máximo admitido - aceita-se o seÍviço.

Sendo:

Onde:

i - valores individuais.

- média da amostra.

s - desvio padrão da amostra

k - coeficiente tabelado em função do número de determinaçôes'

n - número de determinações.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos

os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de

acompanhâmento.

critérios de medicão:

,:| 91
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Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e

dos empréstimos.

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a

seção transversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este últlmo serviço não deverá ser

medido, por ser idêrntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão

objeto de medição,. apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços.

"{
,itnfnçosbr nrvrsrturtro PRIMÁRlo

O revestimento primário será confeccionado com solo laterítico, proveniente da jazida localizada, na DMT

definida em planta.

Os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte Califórnia de 50% e expansão máxima de 1%

e índice de grupo zero.

Na execução do re,uestimento primário ocorrerão as seguintes operações:

i Limpeza superficial de área de jazida;

i Aquisição de materialde 1e categoria;
)> Expurgo de jazida;
l Escavação e Carga de Material de Jazida;

r Transporte de rnaterial de jazlda;

i Espalhamento de material de lazida;

Essas operações serão executadas na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades

que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m'

Limpeza superficial da área de iazida

Servicos iniciois:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Controle ambiental:

Não será permiticlo o uso de explosivos para remoção de vegetação. outros obstáculos, sempre que

possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de

dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada'

1CU
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Execucõo:

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são âs

seguintes:

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada ladoj

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização.

Antes do início das operaçóes de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de

manejo ambiental de modo que as operaçôes de desmatamento não atinjam os elementos de pÍoteção

ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante cãiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretend€ reservar pâra posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento,

devem ser transportadas paía locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de msior porte, tomando-se os

cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças'

para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas

aéreas, cercas, ou construções existêntes nas imediaçôes, as árvores devem ser amaíradas e, se

necessário, coÍtadas em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente são

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de 1m

abaixo do greide de terraplenagem.

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do greide

da plataforma de terraPlenagem

o5 bUracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de áreas

de empréstimo, devidamente compactados

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que

âssegur€ a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 
'ndesejáveis'

os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operaçôes de limpeza' devem ser

estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais'

os materiais de desmatamento, que não serão utilizâdos posteriormente devem ser depositados em

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

EauiDomentos:
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O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será

utilizado o:

Trator de esteira com lâmina frontal.

lnspecdo:

VeÍificação Finai da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apÍeciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitocdo ou Reieícõo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados

caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Controle ombíental:

Os serviços de desmatamento. destocamento, expuÍgo e limpeza somente devem ser iniciados após a

obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao contÍole ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigoÍosamenÍe os limites estabelecidos no proieto,

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente

para garantir o isolamento, das operações de construção e ã visibilidade dos motoristas, com a precaução

de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áÍeas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar

os responsáveis pelas atividades;

-Nasoperaçõesdelimpeza,acamadavegetaldeveserestocadasemprêquepossível,parafuturoUsoda

recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade;

-Aexecutantedevedispordeequipamentosespecíficosparatrituraçãoderestosvegetaisdepequenos
porte,galhadaseÍolhas;acritériodafiscalização,osubprodutogeradodeveráserutilizadonas
adubações orgânicas píevistas nos serviços de manutenção ou plantio arbóÍeo e arbustivos, nos locais ou

áreas indicadas.

Condicões Geruis:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagística, assinalados no projeto

praça da comunidade, sG - centro, Afonso cunha/MA |,i.l§ll;!Yâ. S,,]:1,,!"'
GNPJ: 06.096.655/0001-91 s ir Á aooao r ss:sa,:l;-'

L



ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

tiirl Í)5

(

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destocamento

e limpeza não tenham sido totâlmente concluidas.

Critérios de medicõo e Doaomento:

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

aceitos serão medidos em função da áÍea efetivamente trabalhada em m'?.

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo

o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua

execução.

Aquisicão. Escavacão e carga de materialde iazida

. car8as de materiais

Moteríois:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumês de terraplenagem, revestimentos etc., quando não previstos na composição dos seÍviços.

Eouipomentos:

Serão utilizadas carregadeiras fÍontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as

operações de transporte.

. Decapagem de iazidas

Execucõo:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de mateÍiais inservíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propÍiedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

prepêração ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e aÍbustivas. Estes materiais

serão classificados de acordo com a Es-MPO1 CORÍES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como materiâl comum, Prevendo-se a

utilização econômica dos seguintes equipamentos:TratoÍ de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação

e transporte.

. Hora-Máquinâ

oescricõo:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfe8o da pista de rolamento em situações emergênciais em

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobÍe a pista, {iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

PÍaça da comunidade,-56 - 9glqor Alonso cunha/MA i,HllliYâ. S,,..1,i; 'CNPJ:06.096.655/0001-91 àiiü.ioãíuo,ure"a:*'
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MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÂ"/MA.
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Àr ir.ris !,oq 5 oo
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1,m ; 1,00
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^'i:i:?'":."rã::?'i?1'[11*'*T:'i#* C R E A - M A ART OBRA / SERVIçO
No MA20250920799

suesrrrulcÀo il
MA202 509 i9529

consêlho Regioíal de Engenhâria e Agronomia do Estado do Maranhão

-'1. 

Responsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRÂ DA SILVA MATOS

Tilulopíofissronal ENGENHEIRACIVIL RNP: 110393,1279

Regislío: 1í03934279M4

ConIIaIanIe: PREFEITURA IIIUNICIPÂL DE AFONSO CU,.IHA

PRAçÂ COMUNIDADE

Complêmenlo cENTRo

Cidade: AFONSO CUNHÂ

2. Dâdos do Contralo

.a. atividáde Têcnicâ

cPF/CNPJ 06.09ô.65í0001-91

NÔ: 56

cEP 65505000

ContÍalo: t{áo espêcificâdo

Vâlor: RS 7.6í3.985.83

AÇão lnslilucbnâ| Outro§

Ba ío CENTRO

Celeb.ado eml

Tipo de co.tralanlê: Pêssoa Juridic. dê DiÍêito Píivado

3. Dâdos da Obra/Sêrviço

80 000.00

60 000 00

80.000.00

80 000.00

272.W

212.4O

124,20

124 20

100,00

100 00

ESTRADA No MUNlcÍPlo

Cidâde aFONSO CUNHA

Daia de lnicio: 2205/2025

Flnalidadê: SEM DEFINlçÃO

NO S/N

Bâríro ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65$5000

Previsáo de léÍmiôo: 29/0í2025 Coordenâdas GêogíáÍicâsr 'l í31532, _tt3.3230í

Código: Ião E§Ptciíicado

P|opíielário: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNIIA cPF/CNPJ 06.096.655/0001-91

14 - Elât oração

80. P|oJEIO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DAENGÉNHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OARAS OE

ÍERRA > #3,3.1 9. TERRAPLENAGEM

35 , ElâboÍação de orçâínênlo > GEOTECNIÂ E GEOLOGIA OA ÊNGENHARIA > OBRqS DF

TERRA > DE OBRAS DÉ TERRA > í3,3 1.9 'TERRAPLENAGEM

80 - Prctêto > GEOTECNIA E GEoLoGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRÂS DE

TERRA > #3 3.1.1 - EScAvaÇÁô

35 - Êlaboraçáo d6 o,çámento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OERAS DF

TERRA > DE OBRAS DE TERRA >*3 31 1 . ESCAVAÇÁO

80. PTOiEIO > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS OE ORENAG'M

PARA OBRAS CIVIS > OÉ SISTEMAS DE ORENAGEM PARA OBRAS CIVIS > í5 3 1 2 ' BUEIRO

35 'ElaboÍaçáo de orçaínenlo > oBRAs HIDRÁUIlcÂS E REcURSoS liiDRicos > SISTEMAS DE

DRENAGEIú PARA OBRAS CIVIS > DÉ SISTEMAS DE ORENAGEM PARA OERAS CIVIS '
#5312-BUEIRO
80. PToiêto > ESÍRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > f231 . OE ESTRUTURA

MADEIRA

35. EIAbOTâÇàO dê OTçAMêNIO > ESTRUIUMS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > 1231 '
ESIRUÍURA DE MADdIRA

80. PIO|êIO > ESTRL/TIJRAS > ESTRUTURÁS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADÂ > !2' 4'
oe esr'nutunq ot cottcREÍo clcLÔPIco

35'ElaboÍação do orçâmênto > ÉSTRUTUMS > ESTRUTURÁS DE CONCREÍO E ARGAMASSA

ENUIOI, iiZ,I,I ' OT CSÍRUÍURA DE CONCRETO CICLÔPICO

Após a conclusâo das atividades lécnicâs o PíoÍssionaldêvê p.oceder â baixa destâ ART

DÉ

DE

.oeclâíoquêe§toucump.indoâs.eqrâsdeacess.bilidadêpíêüsl.âsnasno.ínastecnica§daASNTnalegislaçáoêsp€€ílicaênodecrclon,

- 

5. Observ.çóês

PRoJEToEoRÇAMENToDAMANUTENÇÃoEADEoUAÇÃoDEESTRADASv|cINAISNoMUNICIPIoDEAFoNSoCUNH,üMA

6 Decla.âcóês

5296/2004 e S451/2018

7 Entidade de Classe

SEM ]NDICACAO DE ENT]OADE DE CLASSE

A áurenü.ldane {b3i. ARÍ podê s sfi@dá m: ht&s7oEm'sitacm br/Êidi' @Ô a cháve: 585cY

l6Êes em: 05r!6/2025 ás 15 @28 por 
' 

ip: 1 77 91 '9 1

3§.B..ezn,àórcb, arenfirenroê.eêm:oi.'. ICREA-MA
Íe 93r21063300 Fai r93i2ri633.11 I:i''" ":'1.". ''
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Página2l2

ART OBRA / SERVIçO
No MA20250920799

SUBSTITUICÃO à
MA202s09 í9529

(]B

Anotação de Responsabilidade Íécnica - ARr C R EA- M ALei áo 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

8. Assinaturas

DeclaÍo sêrem veÍdadeirâs ai informações acima

.de

horürb r§i'r.k d?ü€t*ôilátt
cor oc&niCr&l4h tseiür
FRANKNILVA VIEIRÁ DA SILVA MATOS

RNP:110393,1279

Oata: 0í062025 15:02:28

FRANXNILVA VIEIRÁ DA SILVA MATOS - CPF: "'.801.852r'

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA ' CNPJ: 06.096.6551000141

- 

9. lnfoÍmaçóes

'A ART é válida somênte quando quitada mediante apresenlação do compíovantê do pagamento ou coníerêncía no site do Crea

- 

10. ValoÍ

Esta ART e isenta de taxa Registradaem: 03/06/2025

A autenücidade desta ART pode *í veÍifi@da em: htFs://sea-ma sita6 m bí/publi@i ' 
@m a chave: 585cY

lmpre$o em: 05,06/2025 às 15;02:28 poe , ip: 177 9'1 54 1 ffiM.cêama.org.bí atsdimnto@qeam'Üg'bí

Tel: (98)210fr300 Fax: (98)210ffi303



uM Íil0v0 ÍEilpo 0E UltllÀo E PBOGnESSO

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

AVISO DE LICITAÇÂO
Concorrência Eletrônica N' 002/2025

Processo Adm. N" 021/2025

CONCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/2025 - o Município de Afonso cuúa -
MA, toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei rf 14.13312021

e suas alterações posteriores, que realizaú às l0h00min ( dez horas) do dia 15 de julho
de 2025, a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n'00212025, do tipo menor
preço global, sob o Sistema de Registro de Preços, tendo por objeto REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRAT1ÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E ADEQUAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE AI'ONSO CUNHA^4A. A presente licitaçâo será realizada através da

plataforma htps:// www.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e seus anexos encontram-

se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada gnítis na Sala

da Comissão de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, n' 56, Centro, Afonso
Cuúa - MA, CEP: 65.505.000, ou por consulta no site

https:/lwww.afonsocunha.ma.qov.br,, rvww.tce.ma.qor .br e https:,,/pnco. gor'.brr, demais

informações na Comissão de Contratação ou por e-mail cpl-a fonsocunha(ri,hotmail.com.

Alexandre Ramires Brito. Agente de Contratação. Afonso Cunha.MA 26 de juúo de

2025.

i3C2C3
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1 PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ÁFONSO CUiIHA
l

I avso DE LrcrraçÁo
] Com"ilôíEie Ehróiie il'mz2o25

Pr@seAdm. N'02í/m25
I coNcoRRÊNcta ELETRôNrca N. mzm25 - o Munç'pro de Aronsc

I Cunhe - MA lorÉ pubtr6 aos,ntê,ês$d6 qúe 6m hse es úspcL
| çõ6 da Le n' 14.133í2m1 e suas aneraçó6 rcleÍroÍ6 qE realzâÍ:

| às 10h00m'n { de hoÍ6) do cl6 15 dê lulho de 2025 à licilâÇào nà mo

I daldàdê Concorênqa Eletrónrca n'002/2025 do tDo ero, qeço glo
I bal sob o Srslenla de Regsto de Pr(6 tedo poÍ oDFlo REGISIRC
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL OE AFONSO CUNHÀ

avtso DE Lrc[aÇÂo
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AVISO DE LTCITAçÂO

ConcorÍâncla Eletrúnlca No 001/2025

Proc.sso Adm. No 0í!U2025

coNcoRRÊNcÁ ELETRÔNICA N" 0Oí/2025 - O Municipio de Afonso

Cunha - MA, torna público âos interessados qu€, com bâse as

disposiçóes da Lei n' 14.13312021 ô suas alteraçóes postenoros, que

@alizatá às 10h00min ( dez horas) do dia 14 de julho de 2025, a

licitáÉo na modalidade ConcoíÍência Eletrônicâ no 001/2025, do tipo

menor preço global. tendo por objero ooNTRATAÇÀO DE ÉMPRESA

PARA EXECUÇÂO DOS SERVIçOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL BACEúNOIA NO POVOADO LOIOLA NO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA. A presente licilaçâo será

rcalizada através da platafonna https/
. O Edital e seus anexos encontíam-se

disponíveis de segunda á sexta das 08h00min às 12h00mln para

retiÍada grátis na Sala da Comissão de Contraiaçáo, localizáda na

Prâçá da Comunidade, nô 56, Centro, Afonso Cunha - MA. CEP:

consulla65.505.000, ou por

EXTRATO DE APOSTILATIENTO AO COiITRATO ADMINISTRÂTIVO

N'010_8/2023. PARTESi MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA

atrâvés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMli.llSTRAçÀO É

FTNANçaS e a empresa cÁsslA suBLtMAçÃo E |MPRESSÁo

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n' 48.6í 0.840/000140. OBJETO: a

inclusáo de novo lnlervenlente, bem como rnclusào de nova ootaçáo

Oíçâmênlária ao Conlrato Administralivo n" 010_8/2023. DATA DA

ASSINATURAT 23.06.2025. BASE LEGAL: Lei no 8.666/93 e Processo

Administrativo no 02612025. Publique-se: WENDEL PARANHOS LIMA

DO VALÉ, SECRETÀRIO VUNICIPAL DE ADfuIINISIRAçÀO E

FINANçAS,

ldenlifi cadoÍ : 247 2<c4e386íb 1 3de78 1 cec859e681 6465 1 93bgbeí

EXTRAÍO DE ÂPOSTILAIIENTO AO CONTRAÍO AOMIT{ISTRÂTIVO

N' 010_10/2023. PARTES: tluNlclPlo DE AFoNSo CUNHA

MA akavés da SECRETARIÁ IJIUNICIPAL DE SAÚOE E A

empÍesa cÁssÁ suBLlHAçÀo E IMPRESSÀO LTDA inscrita no

CNPJ/ilF sob o no ,|8.6í0.EiO/0001{0. OBJEÍO: â inciusão de novo

lnlervênienle, bem coíno rnclusâo de nova DotaÇão OrÇamentá a ao

Contrato Admin stíalivo n' 010 10/2023. DATA DA ASSINATURA:

23.06.2025. BASE LEGALT Lei no 8.666/93 ê Processo Administrativo

ta 02112025. Publlque-se: MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ldentiÍcãdor: 1 4844aa06a36ê1 491 2322ee67 I cf0648e63e27 c7 297 2

EXTRATO OE APOSTILAMENTO AO CONÍRAÍO AOMINISTRATIVO

N' OrO-í1/2023. PARTES: UNlClPlo DE AFol'lsO CUNHA '
A atÍavés da SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSlsTÊNCÁ

soctAl e a ernpresa cÁssh suBLlMAçÁo E IMPRESSÃo LTDA

inscdta no CNPJ/MF 3ob o n'48.610.8i10/000140. OBJETO: a

inclusâo de novo lnlervenienle, bem como inclusáo de nova DotaÉo

OíçamenláÍra ao Coniíâto Administíativo n'010 11/2023. DATA DA

ASSINATURA: 23.06.2025. BAsE LEGAL: Lei no 8.666/93 e PÍocesso

Adminislrâtivo no 028/2025. Publique-se: CLAUDINEIA ABRANTES DA

CUNHA. SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL'

ldentillcador: 1 4A4 4acA31 Í1 bÍ7 2177 eaOabc5b63c3bd859897c7baf

htlos://www.aÍonsocunha-ma.oov.bí,

www.lcê.ma-gov.br ê hl!p§l!0ç!-goy-bl, demais informâÉes na

Comissão de ContratãÉo ou por e-mail col-âíonsocunhaíahotmail com.

Alexandre Râmiíes Brito. Agente de ConlrataÉo. AÍonso Cunha/MA. 26

de junho de 2025.

ldentifcâdor:'1484-ê32e 47n ada309àc3d37 e2f43182c3degd01 2

AVISO OE LICITAçÃO

ConcoÍrência Elêtrônlca NÔ 0022025

PÍoc$so AdÍn. N'021/2025

coNcoRRÊNclA ELETRÔNlca N' 0022025 - o Munrcipio de Aíonso

Cunha - MA, toma público aos interessados quê com base as

disposiÇôes da Lei n" 14.133/2021 e suas aheraçôes posteriores, que

Íealizârá às lohoomin ( dez horas) do dia 15 de julho de 2025, a

licitaÉo na modalidadê Concorrência EletrÔnica no 0022025, do tipo

menor prcço globat, sob o sistema de Registro de Preços, tendo poí

Obi€to REGISTRO DÉ PREÇOS PARA CONÍMTAÇÀO DE EMPRESA

PAR^ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE MANUÍENÇÂO E

ADEOUAÇÃO DE ESTRAOAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHÁy'MA. A píesente licitaÉo será reelizada atíavás da pletaíorma

hilpsJ/ www.licilââfonsôcunha.com.bí O Edital e seus anexos

enconlram-se disponiveis de segunda a sexta das 08h00min às

l2hoomin para relirada grátis na Sala da Comissão de ContralaÉo,

localizada na Praça da Comunidade. no 56, Centro, Àíonso Cunha - MA,

consullaCEP: 65.505.000, ou Por

site httDs://www.aíonsocunhe ma'oov'br/,

www.ico.ma.oov.br ê https://pncp-oov.br/, demais informaçóes na

Comissáo de Contratação ou por ê_mail cpl_efonsocunhalAhotmâil'com'

Alêxandrê Ramirês Bnto. Agente de ContrataÉo. AÍonso Cunha/M4 26

dê junho de 2025.

ldêntificâdor:'1484544fe76eí62'1 cc1486589b867c01 04aea863d7fa
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CADERNO DE DISCRIMINAçÕES TÉCNICAS DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA rmrrrtrvq vrE

CNPJ:06.096'655,000'l-91 iliio!'ãuouo,o,

i lr i.; ,,'_[ 4AFONSO



c0c2í5ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9't

ínorcr

MEMORIAL DESCRITIVO
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.65510001-91

MEMORIAL DESCRI]IVO

Propon€nte: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

ObTE; SERVIçOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

ceracterísticas: Obra pública

Endereço: NO MUNrCíPlO DE AFONSO CUNHA /MA.
Tempo provável para execução da obra:
o prâzo de execução dãs obrâs civis será de aproximadamente 20 meses.

OBJETO:

o memorial descritivo, como paÍte integÍânte desse processo, tem â finalidade de caracteÍizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática a

ser utilizada para atender a demanda de manutenção e adequação de estradas vicinais com

drenagem e pontes do município. Constam também no Memorial a citação de Leis, Normas,

Decretos, Regulamentos, Portarias, Códigos referentes à Construção Civil, emitidos por órgãos

públicos Federais, Estaduais e Municipais, ou por Concessionárias de Serviços Públicos.

PROJETO:

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas

tecnicas aplicáveis à espécie, especificações e detalhes que sêrão fornecidos ao executoÍ com

todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A contratada obriga-se saber das responsabilidades legais vigentes, prestaÍem toda assistência

técnica e ãdministrativã necessária a fim de imprimir andamento conveniente ao serviço de

engenharia.
A responsabilidade da execução da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal

e devidamente habilitado e registrado no consêlho de Engenharia e Agronomia {cREA).

FrscAUzAÇÃo

A Fiscalização será exercida por engenhêiÍo ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal.

cabe ao Fiscâl, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos

informativos. O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o proieto e suas

especificações, devendo a fiscalização da Prefeitura Municipal ser consultada pâra toda e

qualquer modificação. compete â Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou

omissão de projetos, fazer a indicação e pÍoceder as deÍinições necessárias para a execução dos

serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores etc.

EQUIPAMENÍOS E MAQUINÁRIOS

A Contratada será Íesponsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários'

assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços, até

a sua conclusão.

fccri6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPESAS GERAIS:

Caberá a Contratadê as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos

materiais de escritoíio para o seu consumo.

As estrâdas vicinais dos trechos de melhoramento dá acessibilidade aos povoados, essas estradâs

encontram-se em péssimas condições tornando-se dificil os acessos às bases produtivas rurais,

responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e

agricultores, além do que estas estradas Íecuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às

êscolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o

desenvolvimento do município.

Estes trechos tiveram suas implantaçôes há longos anos e atualmente necessitam de obras de

recuperação, pois o revestimento primário iá não existe. A elevação de gÍeide de terraplanagem em

grande parte e Íecomposição do revestimento primário.

As cotes de aterro seÍão elevadas até que possa proporcionar um escoamento superficial seguro para que

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a faixa de domínio.

As plâtaformas de projeto para obras desta natureza devem ter largura mínima de 5,00m, com taludes

l.:2 em áreas de cOrte e aterro, que se tecnicamente executados com material de primeira categoriã,

importado de jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da

estrutura construída.

obietivo Geral:

lmplementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal, drenagem e pontes, oferecendo melhores

condições de deslocamento para a sede do município.

obietivos Espêcíf icos:

Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do melhoramento das condições de tráfe8o

criar condições para o escoamento da produção agrícola da população para a zona rural e outros

mu nicípios.

ootar o município com uma melhoÍ infraestrutura, pÍoporcionando inclusive o desenvolvimento regional'

l iti,2i_7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
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ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA

Placa de obra

O material a ser utilizado na confecção será:

Placa: (3,00x2,00) m = 6,00m'2

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em mâdeira 3"x6" de lei do tipo jetobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças seÍão fixadas com ptegos 2 % x L% x 73.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

DE EQUIPAMENTOS

Mobilizacão e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipam€ntos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirâda dos mateÍiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da contratada.

Administrâcão Locâl

seNicos:

o coNsTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

obra compostâ no mínimo Por:

1 Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra, 1 Encarregado, 1 Topógrafo, 1 AuxiliaÍ de

topógrafo;

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de

preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o perÍodo de execução da obra A
Fiscalização podelá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição

o pagamento será realizâdo de acordo com a planilha de orçamentação de obras. caso as obras

sofram atrasos poÍ ritmo reduzido dos serviços, ou qualqueÍ impedimento legal poderá ser reduzido

o valoÍ mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem

realizados fora do prazo previsto de forma proporcional ate o valoÍ total estabelecido pela empresa

na sua proposta do edital.

i, !,,':i I

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA I RÁ\;(\r'| ''i i,,ir rRAe.'\ r '+

CNPJ: 06.096.655/000'l-91 i,iiàTâ60801852s:§*l;Trl!it5r!.r !a

'll ÀFOIU§O



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Limpeza mecanizada de camada vegetâ|, veEetacão e geouenes árvores (diâmetro de tronco menor
que 0,20 m), com trator de esteiras

Servicos íníciois:

A remoção ou estocagem dependerá de eventuâl utilização, a ser definidâ pela fiscalização, não sendo

permitida ã sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocaí a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Execucõo:

As operâções de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas dê amarração, "oÍÍ

sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a

indispensável a sua exploração.

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais

indesejáveis que ocorrãm até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade

será definida pela fiscalização.

O material proveniente do serviço será removido, podendo s€r transportado para local de "bota-fora",

locãl de estocâgem ou âinda enleirado e queimado com fogo controlado, ã critério da Íiscalização.

Eouipomentos:

AS operações serão exêcutadAS utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprêgo

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação

local e dos prazos êxigidos para a execução da obra.

lnspeÇdo:

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitocdo ou Reieicõo:

os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rê.ieitados

caso contrário.

Os serviços Íejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

aritéríos de medicão:

.1l,rl i I
\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetÍo infeíior a 0,15m e limpezâ

serão medidos em função da áÍea efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superioÍ a O,L5m §erão medidãs isolâdamente, em função das unidades

destocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado â um metro de alturã do nível do terrêno.

A remoção e o transporte de mâterial proveniente do desmatamento, destocamênto e limpeza não serão

considerados para fins de medição.

Condicões Gerais:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagistica, assinalados no proieto:

Nenhum movimento de terra poderá ter inÍcio enquanto as operâçóes de desmatamento, destocamento

e limpeza não tenhâm sido totalmente concluídas.

Escavâcão e calqa de material de iazida - aterÍo

. Cargas de materiais

Moteridis:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc, quando não previstos na composição dos serviços'

Equipamentos:

serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as

operêções de tran5Porte.

. Decapagem de iazidas

Execucõo:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distáncias de até 50m de materiâis inservíveis

de jazidas, à finalldade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de pÍoteção vegetal como camada de

prepâraçãoaoplantio/semeaduradeespéCiêsdegramíneas,leguminosaseaÍbustivas-Estesmateriais

serão classificados de acordo com a ES-MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

combasenamovimentaçãodeVolumesdeescavaçãoclassificadoscomomaterialcomum,prevendo-sea

utilização econômica dos seguintes equipamentos:Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para esCaVação

e transPorte.

o Hore-Máquina

tl?l0
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Descricão:

Este tipo de serviço compreende o uso de motonivelãdorâ para a execução de uma série de serviços tâis

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

. Extração, carga e descarga de material pârâ aterro

Descriçõo:

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

EquiDamentos:

Tais serviços serão executados com bãse na utilização econômice dos seguintes equipamentos:

- Extração com Drag'Line:

Drag-Line, 140 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para caÍga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração;

Pá carÍegadeira de pneus, 170 HP para carga.

Condicões Gerois:

A descarBa do mateÍial paÍa aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza da área do emPréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de seÍviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

Trensporte com caminhão besculante de 10 m3.

. Momento ExtÍaordinário de Transporte

os transportes de materiais cuja fâixa de transporte (DMT) excedam à distância de 300 metros, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extrâordinário de transporte. A unidade de medição

será expressa em t.Km.

condicões Gerais:

v
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.095.655/0001-91

Não será permitido o transporte do material pãra o local do aterro, quando o subleito ou a camadã

subjacente estiver molhada, não sendo câpaz de suportar, sem se deformar, a movimentâção do

equipamento.

Os caminhôes basculantes descaÍregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçam€nto. O

espalhamento será eÍetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da camada solta, objetivando-

se evitâr a adição de materiâl na fase de acabamento.

Regularizacão de subleito

SeÍviÇos inicieis:

Trata-se da regularização do subleito de áreas a seÍem pavimentados, uma vez concluídos os serviços de

Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente,

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será considerado

como ÍeÍraplenagem.

Execucão:

A Regularização será executada de acordo com os perfis transveÍseis e longitudinais indicados no projeto.

prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento.

Serão removidas, previamente, toda â vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a ser

regularizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de proieto, será

procedida a escarlficação gerâ|, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento.

Materiâis:

os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito êm con.iunto os matérias providos

da.iazida.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistuÍa serâo:

- Motoniveladora pesada, com escarificador;

- Caminhão tãnque com barra distribuidora;

- Rolos compactadores Pé-de-carneiro, vibratório, autopropelido;

CCC?22

PÍaça da Comunidade, S6 - CentÍo, Afonso Cunha/MA FRANxN LVA vrErRÂ"'at i!l:ii:üí " 
*

CNPJ:06.096.655/0001-91 ilir"diâoouo,aszsr§P.'',I,Xli'''il'"""

AFONSO



ESTADO DO MARANHÃO
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- Rolos compactadores liso pneumático autopropelido;

- 6rade de discos;

- T.ator agrícola de pneus.

Controle ambientaE

Os cuidados para a preservâção ambiental se referem à disciplina do tÍáfego e do estacionamento dos

equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitaÍ dãnos

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem netural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser

localizadas de forma que resíduos de lubrilicantes e/ou combustíveis, não se.iam levados até cursos

d'água.

Aceitacão ou Reieição:

Após a execução da regulãrizado do subleito, setão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos

bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias;

- 1 10 cm, quanto a larguÍa da plataformã;

- até 2O%, em excesso, paÍa a flecha de abaulãmento, não se tolerando falta;

- t 3 cm em relação as cotas do greide do projeto

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva'

Critérios de medicão e Paeamento:

AmediçãodosserviçosderegularizaçãodosubleitoseÍáfeitapormetroquadradodeplataforma
regularizada, medidos conforme projeto.

Não serão medidâs as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância.

Estãoincluídasnesteserviçotodasasoperaçõesdecortee/ouaterroâtéaespessuramáximade20cm

em relação ao greide final de teríaplenagem/ a escaÍificação' umedêcimento ou aerâção'

homogeneizâção, conformação e compactação do subleito, de acordo com o proieto'

O pagamento seÍá feito com base no preço unitário contratual' conforme medição aprovada pela

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Exêcucão e compactacão dê aterro com solo oredominantêmente arenoso - exclusive solo,

escavacão. carga e lransoorte

Servícos inicíoís:

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza

preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de ârte correntes necessárias

à drenagem da baciâ hidrográfica interceptada pelos mesmos

Moterial:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e â destinação prévia, indicadas

no projeto.

Equípomentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização Íacional de equipamento apÍopriado, atendidas às

condições locais e a produtividade exigida

pOderão Ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escaVo-transportadores,

caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

Execucdo:

As operações de execução do aterÍo subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e

compreenderão:

Descarga, espãlhamento, homogeneização, conveniente umêdecimento ou aeração' compactação dos

materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até

a cota correspondente ao greide da terraplenagem'

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

inferior, previamente Íetirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros'

Nocasodeaterrosâssentessobreêncostas,cominclinaçãotransversalacentuadaedeãcordocomo
proieto,asencostasnaturaisdeverãoserescarificadascomumtratordelâmina,produzindoranhuras,

acompanhando âs curvas de nÍvel. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

a solidãrização do aterro ao teÍreno natural, exi8e-se a execução de degraus ao longo da área a ser

aterrada,

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camâdas sucessivas' em toda a

Iarguradaseçãotransversal,eemextensõestais,quepermitamseuumedecimentoecompactaçãode
acordo com o previsto nesta Norma' Parâ o corpo dos aterros a espessura da camada compactadâ não

deverá ultrapassar O,3Om. Para as camadâs finais essa espessura não deverá ultrapassar 0'20m'

i itl:2? A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Gentro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Todas as camadas do solo deveíão ser convenientemente compãctadas. Para o corpo dos aterros, na

umidade ótima, mais ou menos 3%, até 5e obter a massa especifica aparente seca correspondente a 95%

da massa específica aparente máxima secâ, do ensaio oNER-ME 92 ou DNER'M€ 37. Para as camadas

finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente

máxima seca, do referido ensaio. os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de

acordo com a massa especíÍica aparente seca exigida.

No caso de alaÍgamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima,

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a

nova seção transversà|, complementando-se com mâterial importado toda a largura da referida seção

transversal.

lnsDecõo:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo

do aterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método oNER-ME 129 para cada 200mr de material de camada

final do aterro;

c) 01 ensaio de gíanulometria (DNER-ME O8O) do limite de tiquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao

ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 01 ensaio paÍa granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade(DNER-ME082)paracamadasfinaisdoaterro,paratodoogrupodequatroamostÍâs
submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b

ê) 01 ensaio do Índice de Súporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final,

para câda grupo de quatro amostras submetidas a ensaios d€ compactação' segundo a alínea b'

Controle da Execucõo:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoÍiamente, por camada,

distribuídosregularmenteaolongodosegmento,pelométodoDNER-MEog2eDNER-ME03T.Parapistas

de extensões limitadãs, com volume de no máximo 12OOm3 no corpo do atêrro' ou 800m3 para as

camadas finais deverão ser Íeitas pelo menos 5 determinaçóes para o cálculo do grau de compactação -

GC.

a,ontrole 6eométrico:

oacabamentodaplataformadeaterroserápíocedidomecanicamentedeformaaalcançara
conformação da seção trânsversal do pÍoieto, admitidas as toleÍânciãs seguintes:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

variação da altura máxima de 10,04m para o eixo e bordos;

variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação paÍâ menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo

Aceitocõo ou Reieicõo:

A expansão, determinada no ensaio de lSC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%;

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%.

será contÍolado o valor mínimo para o lsc e grau de compactação - Gc, com valores de k obtidos

Tabela de Amostragem Variávê1, adotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se:

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - aceita'se o serviço'

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviç0.

Sendo:

Onde:

i - valores individuais.

- média da amostra.

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de deteíminaçôes'

n - número de determinações.

Os serviços rejeitados deveÍão ser corrigidos, complementados ou refeitos

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de

acompanhamento.

Crítérios de medicão:

r, ll r,1 ? .\' .'' ., (, 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

O volume transportado para os aterros deve ser ob.ieto de medição, por ocasião da execução dos cortes e

dos empréstimos.

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de âterro executado de acordo com a

seção trânsversal do proieto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3 4, nas obras de

terraplenagem, com a regutarização das obras de pavimentação, êste último serviço não deverá ser

medido, por ser idêntico ao pÍimeiro.

o equipamento, a mão de obra, o mateÍial e o transpoÍte, bem como as despesas indiretãs não sêrão

obieto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos seíviços'

O revestimento primário será

definida em planta.

com solo Laterítico, provenlente da lazida locallzada, na DMT

os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte califórnia de 50% e expânsão máxima de 1%

e índice de grupo zero.

Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operaçôes:

> Limpezã superficial de áÍeâ de i3zida;
; Aquisição de material de 1r categoria;
> Expurgo de jazida;

> Escavação e carga de Material de Jazida;

> Transporte de material de jazida;

> Execução e ComPactação de solo.

EssasopeÍaçõesscrãoexecutâdasnapistadevidamenteprepaíadanalarguradesejada,nasquântidade5

que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m'

Limpeza supeÍficial da área de iazida

SeNicos inicíois:

Aremoçãoouestocagemdependerádeeventualutilização,aserdefinidapelafiscalização,nãosendo
permitida a suã deposição em locais de aterÍos nem 5uã peÍmanêncra em locâis que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem nâtuíal'

\

PRIMÁRIO

confeccronado

controle ombientol:

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação outros obstáculos' semPre que

possível, serão removidos poÍ meio de equipamento convencional' mesmo que com certo grau de

dificuldade, obieto de criteriosa análise e metodologia adequada'
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Execucõo:

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocâmento, expurgo e,impeza são as

seguintes:

- Áreas compreendidas pelos off-set's de coÍte e aterro, acrescida de 3m de cada lado;

- Áreas de empréstimo indicadas no pÍojeto, acrescidas das áreas necessáÍias às suas devidas

exploraçõe5, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

- outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização.

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar 05 fatores condicionantes de

maneio ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção

ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadâs para posterior aproveitamento,

devem ser transportadas para locais indicâdos.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo coÍte de árvores e ârbustos de maior porte, tomando-se os

cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças'

Paraderrubadaedestocamentoemáreasquehouverriscodedanoâoutrasárvores'linhasíísicas
aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações' as árvores devem ser amarradas e' se

necessário, coÍtadas em pedaços a partir do topo'

Nas áreas de corte, âs operaçôes de desmâtamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 5ão

consideradasconcluídas,quandoasraízesremanescentesficaremsituadasnapíofundidâdedelm
abaixo do greide de terrâplenagem.

Paraqualqueralturadeaterro,asraízesremanescentesdevemficarpelomenosà2mabaixodogreide

da plataforma de terraPlenagem'

Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de áreas

de empréstimo, devidamente compactados

Nâs áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que

assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indeseiáveis'

os solos da camada sUperficial fértil, que forem removidos nas operaçóes de limpeza, devem ser

estocadoseutilizadospostêriormentenaÍecomposiçãodasáreasdeexploraçãodemateriais,

Osmateriaisdedesmatamento,quenãoserãoutilizadosposteíiormêntedevemserdepositadosem

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização'

FouiDamentos:
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ESTAOO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.65510001-91

O equipamento básico pAÍa a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será

utilizado o:

Trator de esteira com lâmina Írontal.

lnsoecão:

Verificação Final da Qualidade

A veÍificação das operaçôes de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitacõo ou Reieícão:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados

caso contráfio.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Controle ombientol:

os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a

obtenção dâ autorização paÍa supressão da vegetação do órgão ambiental competente

Sâo indicados os seguintes cuidados relativamente ao contÍole ambiental:

- o desmâtamento e destocamento devem obedecer Íigorosamente os limites estabelecidos no projeto,

aprovado pelo óÍgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente

para garantir o isolam€nto, das operaçôes de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precâução

de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento' expurgo e limpeza devem ser

delimitadasfisicamente,pormeiodefitasouredessinalizadorasoumaterialsimilar,deformaâorientar
os responsáveis Pelas atividâdes;

- Nas operações de limpêza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível' para futuro uso da

recomposição vegetal dos taludes e de outras áreâs' conÍorme a necessidade;

-Aexecutantedevedispordeequipamentosespecíficosparatrituraçãoderestosvegetaisdepêquenos
porte, galhadas e Íolhas; a critério da fiscalização' o subproduto gerado deverá ser utilizado nas

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio ârbóreo e âÍbustivos' nos locais ou

áreas indicadas.

Condicões Gerois:

Os serviços de desmatamento, destocâmento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisâgÍstica, assinalados no proieto'

i':t?29
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]TURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000't-91

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destocâmento

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

Critéríos de medicão e poqomento:

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

aceitos serão medidos em função da área efetivamente tÍabalhada em m':.

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscãlização, estando incluídos neles todo

o equipamento e pessoâl necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua

execução.

Aquisicão, Escavacão e carga de mâterialde iazida

r cargas de materiais

Materíois:

Os materiâis a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos etc., quando não previstos na composição dos seÍviços.

Eeuípamentos:

serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e câminhões basculantes para as

operações de transPorte.

. Decapagem dê iazidas

Execucão:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte êm distâncias de até 5om de materiais inservíveis

de iazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tiPo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparaçãoaoPlantio/semeaduradeespéciesdegramíneas,legUminosasearbustivas.Estesmateriais

serão classificados de acordo com a ES-MPO1 CORÍES. Os pÍeços unitários dos serviços foram obtidos

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a

utilização econômica dos seguintes equipamentos:Tratoí de esteiras com lámina, 335 HP, para escavação

e transporte.

. Hora-Máquina

Descricõo:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de Íolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, {ii) Remoção de barreiras sobre a pista, {iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego

i üfrS 0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

r ExtraÉo, carga e descarga de material para aterro

Descricõo:

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

Eouipomentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos:

- Extração com Drag-Line:

Drag-Line, 140 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

Condições Gerais: A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de

desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo'

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

Exourgo de material vegetal de iazida

Servicos iniciois:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de operações destinadas

à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas de implantação da obra, áreas de

empréstimo e áreas de ocorrência de material'

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação (árvores, arbustos,

coqueiros) de qualquer densidade ou tipo'

Consideram-se como Limpeza as operaçôes de escavação e remoção total doS tocos e raízes, da camada

de solo orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado pre.iudicial, na

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem'

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou

inservíveis.
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Moteriois:

Materiais vegetais provenientes da limpeza da iâ2ida.

Equipomentos:

As operações de execução de expurgo de mateÍial serão executadas mediante a utilização trator-sobÍe

esteira com lâmina.

Controle ambÍentol:

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após ã

obtenção da autorização para supressão da vegetação do óÍgão ambiental competente

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no proieto,

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente

para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução

de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou Íedes sinalizadoras ou material similar, de forma a oriêntar

os responsáveis pelâs atividades;

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituÍação de restos vegetais de pequenos

porte, galhadas e Íolhas;

- A critéíio da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubaçôes oÍgânicas previstas

nos serviços de manutenção oú plantio arbóreo, nos Iocais ou áreas indicadas'

Aceitocõo ou Reiercdo:

osserviçosserãoaceitosdesdequeatendamàsexigênciaspreconizadasnestaEspecificaçãoerejeitados

caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Execucão:

Antes do início das opeÍações de desmatamento e necessário observar os

manejo ambiental de modo que as operaçóes de desmatamento não atinjam

ambiental.

TaismateriaisremovidosdevemSertranspoÍtadosparalocaispreviamênte

causar transtorno à obra em caráter temporário ou deÍinitivo'

fatores condicionantes de

os elementos de Proteção

indicados, de modo a não

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
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critérios de medicão e poqomento:

o serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada.

A unidade de medição por peso transportado será expressa em m3.

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva

dificuldade de extração.

Escavacão e cana de material de iazida - aterro

. caÍgas de meteriãis

Mdteríoís:

Os materiais a serem obieto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços.

Eouíodmentos:

serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhôes basculantes para as

operações de trãnsPorte.

. Decâpagem dê iazidâs

Execucõo:

Estes serviços compÍeendem a escavação e trânsporte em distâncias de até 5Om de materiais inservíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapãgem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparação ao plantio/semeaduÍa de espécies de gramíneas, leguminosas e aÍbustivas. Estes materiais

seÍão classificados de acordo com a Es-MPOl. CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a

utilização econômica dos seguintes equipamentos:Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavaçãO

e transporte.

. Hora-Máquina

Descricío:

Estêtipodeserviçocompreendeousodemotoniveladoraparaaexecuçãodeumasériedeserviçostais

como:(i)Manutençãodascondiçõesdetráfegodapistaderolamentoemsituaçõesemer8enciaisem
caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiÍas sobre a pista' liii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

. Extrâção, carga ê descatga dê material Para ateÍÍo

Descricdo:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do âterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

EouiDomentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos:

- Êxtrâção com DrâB-Line:

Drag-Line, 140 HP, PaÍa extÍação;

Pá carregãdeira de pneus, 170 HP para carga.

- Extração com tfatoÍ de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina,335 HP, para extraçãÔ;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para caÍga

Condicões 6erois:

A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpezã da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

Transporte com caminhão basculante de 10 m3.

Os transportes de materiais cuia faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão

medidos considerando-se momento extÍaordinário de transporte. A unidade de medição será expressa

em t.Km.

Servicos inicioís:

A operação será precêdida da execução dos serviços de desmatamento' destocamento e limpeza

PreliminarmenteaexecuçãodosaterÍos,deverãoestarconc|uídasasobrasdeartecorrentesnecessárias

à drenagem da bãcia hidrográfica interceptada pelos mesmos

Moteriol:

[]0r",,'i]34
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
GNPJ: 06.096.655/0001-91

Os solos dêvêrão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, indicadas

no proieto.

Eauipomentos:

A execução dos aterros deverá prever ã utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às

condiçôes locais e a produtividade exigida.

POderão ser empregadoS tratores de lâmina, escavo-trAnsportadores, moto-escavo-transportadores,

caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

Execucõo:

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do proieto, e

compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos

materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até

a cota correspondente ao greide da terraplenagem

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

iníerior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros'

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação tÍansversal acentuada e de acordo com o

pro.jeto, as encostas naturâis deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras,

acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser

aterrada.

o lençamênto do material para a construção dos aterros deve seÍ feito em camadas sucessivas, em toda a

largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de

acordocomoprevistonestaNorma.Paraocorpodosaterrosaespessuradacamadacompactadanão
deverá ultÍapassar o,3om- Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m.

Todas a5 camadas do solo deverão ser convenientemente compactadâs. Para o corpo dos aterros, na

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 95%

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37' Para as camadas

finais aquela massa especííica aparente seca deve corresponder a 1OO% da massa especííica aparente

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingiÍem as condições mínimas de compactação

deverãoserescarificados,homogeneizados,levadosàumidadeadequadaenovamentecompactados,de

acordo com a massa específica aparente seca exigida

NocasodealaÍgamentodeaterrosaexecuçãoseráobÍigatoriamenteprocedidadebaixoparacima,
acompanhada de degraus nos seus taludes Desde que' 'iustiÍicado em projeto' a execução poderá ser

realizada por meio de arrasamento pâÍcial do aterro existente' ate que o material escavado preencha a

c c0ir35

Praça da Comunidade, SS 99lll9:l|o-nso Cunha/lUlA FFANÁ\AL!À'/tRAk''.:l':;.:'- 
"

CNPJ: 06'096'655/0001-91 ú'r'm o'oao aszs'r-i'i ''''

{



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Gomunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

nova seção transversal, complementândo,se com material importado toda a larSura da referida seção

transversal.

lnspecõo:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 pâÍa cada 1.000m3 de material do corpo

do ãterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camâda

final do aterro;

c) 01 ensaio de gÍanulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER'ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-|\íE 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostÍas submetidas ao

ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 01 ensãio para granulometria (DNER-MÊ O8O) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER,ME 082) para camadas finais do aterro, pãra todo o grupo de quatro amostras

submetidas ao €nsaio de compactação, segundo a alínea b.

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final,

para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compâctação, segundo a alínea b

Controle do Execucão:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada,

distribuídos regulaÍmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037 Para pistas

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.2OOm3 no coÍpo do aterro, ou 800m3 para as

camâdas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação'

Controle Geométríco:

oacabamentodaplatafoÍmadeaterroseráprocedidomecanicamentedeformaaalcançara
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:

variação da altura máxima de I o,O4m para o eixo e boÍdos;

variaçãomáximadalargurade+o,30mparaaplataforma,nãosendoadmitidaVariaçãoparamenos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo

Aceitdcão ou Reieicõo:

A expansão, determinada no ensaio de lSC, deverá sempÍe apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%;

í f,,^.-\^/
-,.-, t-, , .) o
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b) camadas finais i l'c = 2% e expansáo = 2yo.

seÍá controlado o valor mínimo para o lsc e grau de compactâção - Gc, com valores de k obtidos na

Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se;

- ks < valor minimo admitido - rejêtta-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido aceita-se o seÍvrço.

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço

Sendo:

onde:

i - valores individuais.

- média da amostra.

s - desvio pâdrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinaçôes'

n - númeÍo de determinações.

Os serviÇos reieitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Os resultados do controle estatístico da execução serão Íegistrados em relatórios periódicos dê

acompanhamento.

Critêrios de medicão:

os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se8uintes:

ovolumetransportadoparaosaterrosdeveserobjetodemedição,porocasiãodaexecuçãodoscortese

dos emPréstimos.

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a

seção transversal do PÍoieto.

Nosserviçosondehouvercoincidênciadacamadafinalde0'20mconformeoitem53'4'nasobrasde
terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação' este último serviço não deverá ser

medido, por ser tdêntico ao pÍimeiro
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O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como âs despesas indiretas não serão

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços'

Bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos

destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota)'

Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de

drenagem da plataÍorma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes {bueiÍos de greide).

os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros

SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme â necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de

montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma

caixa coletorâ.

Dímensionomento dos obrus de orte:

paíticularmente com respeito à drenagem corrente, qu€ será implementada através da utilização de

bueirostUbUlaresparaambosostiposdeprojetosdeengenharia,odimensionamentodestessistemasde

drenagemPoderáserrealizadodeformaexpedita,ouseja,atravésdaobtençãodeinÍormâçóesjuntoaos
residentes do município. Excetuam-se os casos em que os proietos de adequação indiquem relocações

importantesdetraçadoemdeterminadostrechos,asquaisapresentembaciâsdecontÍibuiÇãoque
necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos

bueiros em bases mais seguras.

Moteriais:

Ascondiçõesdeôceitaçãodosmateriaisserãoregidaspelostermoscontidosnestasespecificaçõeseas

normas da ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e

NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SDll Concretos e Argamassas

Equipdmento:

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos

bueirosecompatÍveiScomoSmãteriaisutilizadosnasobrasdeaÍtecorrentes,atendendoaoquedispões

as prêscrições espêcíficas para os serviços similares'

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de

carÍoceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladoÍâ; pá carregadeira; rolo compactador

metálico; retroescavadeiÍa valetadeira; guincho ou caminhão com gÍua ou Munck; Serra elétrica para

formas e vibradores de placa ou de imersão'

Execucão:
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As valâs deverão seí executadãs no sentido de jusãnte para montãnte e as escavações deverão obedecer

às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos. garantindo aos mesmos um

recobrimento mÍnimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os

bueiros seiem constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço;

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de pÍojeto, deverá ser considerada, a priori,

como sendo de Oe. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser

definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma:

a) NivêlaÍ e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a mesma

antecipadamente. Executar baSe em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples.

bl Assêntar os tubos, executar o berço complementar e promover o Íejunte dos tubos com argamassa de

cimento e âreia cuio traço deverá ser L:4;

c) Reaterrar e compactâr a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, prefeÍencialmente com o próprio

material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até

que seja atingida a espessura de no mínimo o,6om acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro.

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por

meio dos rolos compactadores tradicionais;

d) posterioÍmente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas deteÍminadas pelo

proieto de engenharia;

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de

possibilidade de erosão à montante e iusante dos bueiros, recomenda'se a execução de enrocamento de

pedra arrumada.

Controle Geométrico:

â)Locaçãoenivelamentodavala,admitindo-seumavariaçãomáximadoalinhamentodamesma,
de 2" (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser contínua;

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células' observando-se a não

ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou

transporte;

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0'2cm na

êspessurâ do tubo;

d)Conferênciapormétodostopográficoscorrentesdasdimensõesedêmaiscaracterísticasgeométricas
pÍevistas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão' de 5%' para pontos isolados;

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros'

otse*andóoe a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições'
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Estrutura de Mãdeira

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradal deverão ser construídâs as

necessárias obras transversais, com o propósito de interceptar e drenaBem natural, dâs áreas adjacentes

As obras transversais subdividem-se em duas categorias: OAC - obras de arte coÍrentes e OAE - obras de

arte especiais.

Obras de arte especiais (Pontes):

Estácas e Pilâres:

Em madeira com comprimento definido em planta, com seção de 0,25 x o,2o m, conforme demonstrativo

em planta.

Transversina I e ll

A transversina l, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para os balancins, possui

comprimento de 4 m com seção de 0,22x0,25m conforme detalhes em plantã

A trânsversina ll montada na parte inferior dos pilares em fileira dupla ou pares com parafusos de 0,30 m

de comprimento de 1de diâmetro, confoíme demonstrativos em planta'

t) Parafusolell

Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimento e %" de diâmetro'

Parâfuso ll em ãço com 0,30 m de comprimento e %" de diâmetro'

osmesmosdêverãoestáacompanhadosdearrue|aseporcasconformedemonstrativosemplantâ.

Balencin I e ll

os balancins colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), deverão possuir

comprimentosdel,5OmeseçõesdeO,25xO,2Omatreladoscomparafusosde]^/2dediâmetroe
comprimentos de 0,60 conforme demonstÍativo em planta'

os balancins centrais deverão possuir comprimenlo de 2,2 m, com seções de 0,25 x 0'20 m' atrelados

com para parafusos dê ll; de diâmetro e comprimento de 0'60 m' conforme demonstrativos em planta'

LongaÍinas:

Devêráapresentarseucomprimentodeacordocomosvãosestabelecidosseguindoasdimensõesde
pro.ieto.

Passa - Roda

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções O'22 x O'08' formando uma

largura de 0,90 m, com espaçamento de 0,90 m'

PÍaça da Comunidade,56 - cgllPtllo-n"o cunha/MA ãit:ili''^ " 
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Tem como objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e coesão para proporcionar

tráfego em condições de rapidez e conforto.

Guias

Peças em madeira com dimensões de 0,10 x10 m colocadas nas laterais sobre o tablâdo com íunção de

protêção ao tráfego. Conforme planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com dimensões de O,2O x O,O8 m colocadas na ponte pêra formação do

tablado.

TANCAMENTO.

Finalidade:

Este tipo de concreto será utilizado em elementos de fundações, muros de arrimo, lastros de

regularização ou outras estruturas onde sela admissível a utilização de concreto ciclópico, conforme

projeto estrutural.

Execucão:

Preparo:oconcretoserámisturadoembetoneiraoufornecidoporcaminhãobetoneira,comControledê
dosagem para garantir a resistência exigida'

tançamento dâ pedra de mão: A pedra de mão será lançada de ÍoÍmâ manual e controlada' camada â

camada, simultaneamente ao lançamento do concreto' para garantir distribuição uniforme e evitaÍ

segregâção.

Adensamento: será realizado por meio de vibrador de imersão ou por Soqueamento manual, quândÔ o

acesso for restrito, garantindo o completo envolvimento das pedras de mão pelo concreto'

controlêtecnológico:Poderáserrealizadocontroledeconsistência,abatimento(slumptest),e
eventualmentemoldagemdecoíposdeprovaparaverificaçãoderesistência,quandoexigidopelo
pro.ieto ou fiscalização.

Praca da Comunidade, 56 - Centro' Afonso Cunha/MA
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20250931289

SUBSTITUICÃO A
MA202 5097ô7gg

/-)

1t2

)\
AnotaÇão de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.MA
conselho Rêgional de Engênharia e agronomia do Estado do Maranhão

- 

1. Rêsporsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRA OA SILVA MAÍOS

TilulopÍoíssionâl: ENGENHÉlRÁClVlL RNP: 1í03934279

Regrslío: 1103934279üA

Conlratantê PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PRAgA COiTUNIDÂDE

Complemento. cENTRo

Cidade: AFoNso CUNHA

2. Oados .lo Contraio

4. atividade Íécnicá

CPF/CNPJ: 06.096.65510001 -9Í

No: 5ô

cEP 6550s000

Conlrator Nãoêspecificado

Vâlôr: R§ 9.0:10-330.74

Açáo lnstilr,cionâl oulro§

Barío CENTRO

Celebrado em:

Í;po de conlratanier Pe3.oã Juíidica dê Dirêiro Píivado

3. Dâdos da Obrâ/Sêíviço

v ESTRADA No MUNlciPlo

ComPlemenlo:

Cidade: AFONSO CUNHA

Dala dê lnicor 22/05/2025

Finalidade: SEil oEFlNlÇÁo

Nô S/N

8aÍío: zoNÂ RURÂL

UF: rA CEP: 65505000

Previsão de léÍmino: 29/0í2025 Cooídenadas GeográÍicâs: '1.131532, _113.3230521

Código: fláo EsPEiÍi.âdo

Propíielá o: PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ AFONSO CUNHA CPFICNPJ: 06.096.655/0001'91

14 - Elaboraçáo

80 . PrcJêiO > GEOTECNIA E GÉOIOGIA DA ENGENHARIA ' OBRAS DE TERR'A > DE OBRAS DE

TERRA > í3.3.1 9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elâboração dê orçamênto > GEOTECNIA E GEOIOGIA OA ENGENHARIA > OAF.AS DE

TÊRRA > DE OERAS DÊ TERRA >í3 3,1,9. TERRAPLENAGÉM

80 - Píojêlo > GEoÍECNIA E GEOLoGIA OA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE oBRÂS DF

TERFTA > #3,3,1,1 . ESCAVAÇÁO

35 - Elaboíâçáo ds oíç€mento > GEoTECNIA E GEoLoGIA DA ENGENHARIA > oBRAS DF

tenna, oe bgus oe TERRA >;3.3.1 1 - ESCAVAÇÁo

80. PíoiEtO > OBRAS HIDRÁULICAS E RECIJRSOS HiDRICOS ' SISÍEMAS DE DRENAGEM

áÀaa oáals crvrs, or stsrEMAS DE DRENAGEM PAne oBRAS clvls > #5 3 1 2 - BUEIRo

35 , Elaboração de oÍçâínênro > oERAS HIDúULICÂS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS U€

óÉeNÀôÉtj pmr óanns ctvts ' DE slsÍEMAs oE DRENAGEM PAn,c oBRAS crvls >

*53',1 2 - BUEIRO

80 - Píolelo > ESÍRUTUMS > ESÍRUTURAS DE MÂDEIRA - í231 ' OE ESÍRUTURA OE

MÀDEIRA

35 - Elabo6ção de orçâmênlo > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS DE MADEIF{A > #231 _ DE

ESÍRUTURA OE MADÉ]RA

80. PÍOi€tO > ESÍRIJTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ÀRGAMASSAARMADA > 12 1 4

oe rsinutunl oe co^tcRETo clcLÓPrco

35'EIAbOTâçãO d€ OTçAMENIO > ESÍRUTUMS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ARGAMASSA

Ãàr,rÃóe ' iz r.q - oÉ esTRUTURA DE coNcREro clcLÔPlco

Após â conclusáo das atividades técni€as o poÍs§onaldev€ pro'eder a bâixã dêstâ aRT

80 000,00

80 000 00

80.000 00

80.000.00

272.00

272,00

124,20

124.20

100 00

100.00

O*OJ"O 
' 

O*ÇO""TO DA MANUTENÇÃO E ADEOUAçÁO OE ÉSÍRADAS V]CINAIS NO ML]NICIP!O OÉ AFONSO CUNHê'MA

.Declâ.oqUêêstoucumpnndoasí6grasdeacêssibilidâdepíêúslasnasnorma§técnlcâsdaABNInalâgislagáÔêsp€cíÍcaenodecrcton
5296/2004 e 9451/2018

7 Enti.ladê de Cla§§e

SEIV INDICACAO DE EN'IDADE DE CLASSE

AaulenlicidadedesGARÍpodeserve'ili@da€m:hl!s:rl66a_mâ'sil'accmbrrpublrco/6macháve:24{5
impesso em 02'€7'?025 as 0925l9por: rp17791v1

Mc.eamãoBbÍ á,endmenrô@«emdsb, 
*."L"#;",H.*Tel {9s)2106-8300 í:ax 198)2

tri

}RH
Ei##
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Anotação de
Lei no

Conselho Regional de

8. Assinaturãs

Declaro serem vêrdâdêiras as

L@l

'l'.1'*1X*''i:?:"i#* C REA- M A
e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIçO
No MA20250931289

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250920799

Oocumeoto assinado eletrooicãmefl te

cun credariais de login e senha

FRAÍ{XNILVA VIEIRA DA SILVA ÍÚATOS

RNP: í10393,1219

Oata: 020712025 09:25:'l I
FRAI{XNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS - CPF: *'.801.852r'

PREFEITURA mUNlcIPAL DE AFONSO GUNHÂ' CNPJ: 06.096.65510001-9í

- 

9. lnformaçÕes

'A ART á válida somênte quitada, mediante aprosentaçáo do comprovantê do pagamento ou coníêrência no site do crea.

- 

t0. Valor

Esta ART é isênta de taxa Registrada em: 0u07t202s

AautenticidâdedestaARTpodesvsili€daêm:httpsJ/q€{a§tacmbipublicol'@nachiletz{vs
lmpÍes em: ü2,07i2025 às 09:25:19 por , ip: 177 91'54 1

M.qeama.org.br aiendirento@ream-dg'bÍ

Tel:(98)210ô4300 Fax:(98)210ffi303
CREA-MA

Ei
tlffi
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{l lr t25 4ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

: :. :I..,i':', . .,..: . i §SIRJDOÚCNICOPRDLIMINAR-ETP.

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO T AOTqUEÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO MT]NICÍPIO
DE AFONSO CUNHA/MA.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A manutenção e adequação das estradas vicinais do municipio de Afonso Cunha/MA configuram-se

como uma necessidade estratégica e permanente para o desenvolvimento local. Essas vias constituem

o principal meio de acesso entre a sede murucipal e as comunidades rurais, sendo essenciais para o

transporte escolar, o escoamento da produção agricola, o deslocamento de pessoas e o abastecimento

de bens e serviços.

Com o desgaste nahrral provocado pelas chuvas e pelo tráfego constante, toma-se indispensável a

rcalizaçào contínua de serviços de recuperação, patrolamento, encascalhamento e drenagem, de modo

a assegurar condições adequadas de trafegabilidade e seguranç4.

Diante dessa realidade, a adoção do Sistema de Registro de Preços revela-se a alternativa mais eficiente

e econômica para o Município, pois possibilita a contratação de empresa especializada conforme a real

necessidade e disponibilidade orçamenÍária, sem a obrigatoriedade de imediata execução integral do

objeto. Essa modalidade confere maior flexibilidade, planejamento e racionalidade ao gasto público,

garantindo resposta rapida às demandas emergenciais e continuidade na prestação dos serviços de

infraestrutura viária.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

A empresa contÍatacla deverá atender aos seguintes requisitos:

o capacidade técnica e operacional comprovada, com registro no conselho Regional de

Engeúaria e Agronomia (cREA), apta a realizar obras de urbanização e reforma de espaços

públicos;

o Execução dos serviços em conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, planilha

orçamentiíria, cronograma fisico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do

processo de contrataçâo:

r Disponibilização de mão de obra qualificada, equipamentos adequados e insumos compatíveis

com as especificações técnicas previstas;

o Observância às normas

especialmente no que se

sustentabihdade;

técnicas vigentes da ABNT aplicáveis à construção civil,

refere à acessibilidade, segurança' infraestrutura urbana e

o Cumprimento da legislação vigente, inclusive trabalhista, previdenciária, fiscal e ambiental,

bem como às exigências da Lei n" 14'13312021, no que couber'

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNU: 06.096.655/0001-9 I

b
AFONSO
GUNHA



uM tlovo tÊt'rpo aÊ uMÀ0 E PRoGnES§o

5
\rtl

EsrADo oo ulRAxgÃo
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

. Apresentâção de responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no CREA e

com atribuições compatíveis com o objeto da contratação;

o Execução sob fiscalização direta da Secretaria, com emissão de relatórios periódicos de

acompaúamento e medições para fins de pagamento.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preços foi elaborada com base nos parâmetros tecnicos e quantitativos definidos no

Projeto Básico desenvolvido pelo Setorde Engeúaria da Prefeitura Municipal de Afonso Cuúa-MA.
Para sua composição, foram considerados oS custos uniUírios praticados no mercado, bem como os

referenciais atualizad,cs do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção

Civil).
A estimativa contempla os custos com mão de obra, ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual

(EPI5), transporte e demais encargos necessários à execução adequada dos serviços, atendendo aos

princípios da razoabilidade, economicidade e vantajosidade que regem a contratação pública.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na instituição de um Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e

eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e adequaçâo

das estradas vicinais do municipio de Afonso Cuúa/MA, abrangendo intervenções em diversos

trechos da malha viária rural, conforme as necessidades apresenladas pela Administração ao longo da

vigência da ata.

O SRP permitiú que a Prefeitura realize as contratações de forma planejada, segura e eficiente,

evitando a necessidade de novos certames a cada demanda emergencial e garantindo maior agilidade

na execução dos serviços, sobÍetudo em períodos críticos, como o pós-chuvas. A medida proporciona

economia de escala, previsibilidade e controle orçamentiírio, além de permitir a execução gradativa

dos serviços conforme as prioridades definidas pelas secretarias competentes'

A solução abrange a execução de obras e serviços comuns de engenharia, incluindo, entre outros, os

seguintes itens :

o Patrolamento, nivelamento e conformação de leito canoçável;

o Encascalhamento e recomposição de revestimento primário;

o Execução de bueiros, drenagem e saídas d'água;

o Abertura, limpeza e alargamento de vias vicinais;

o Compactação e ucabumÀo final das estradas, garantindo durabilidade e segurança ao tráfego'

osserviçosdeverãoserrealizadoscomousodeequipamentosadequadosemãodeobraqualificada,
observando-se as nornas técnicas vigentes e as boas práticas de engeúaria, de modo a assegurar a

qualidade e a longevidade das intervenções'

Aempresacontratadadeveádisponibilizarosinsumos,materiaiseequipamentosnecessários,
responsabilizando-se também pela manutenção preventiva e corretiva dos maquinários utilizados'

quandoaplicável,bemcomopetocomp.im",tointegraldasnormasdesegurançadotrabalhoede
preseÍvação ambiental.

Praea da Comunidade, 56 - Cenro
CNIU: 06.096.655/0001'91
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/000 1 -9 I

O sistema de registro de preços permitirá ainda que a Administração promova a adesão controlada e

transparente às contratações, conforme o planejamento das demandas e a disponibilidade de recursos,

garantindo o melhor aproveitamento dos meios humanos, materiais e financeiros do Município.

Em síntese, a solução como um todo visa assegurar que o Município de Afonso Cuúa/MA dispoúa
de um instrumento gerencial efrcaz e moderno para realízar, de forma programada e racional, a

manutenção contínua de suas estradas vicinais, promovendo mobilidade, integração territorial,

segurança e desenvolvimento socioeconômico sustentável para toda a população.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTTDADES A SEREM CONTRATADAS

Com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engeúaria da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, foram definidos os serviços prioritários e necessários para manutenção e adequação de

estradas vicinais.

As descrições técnicas e as respectivas quantidades dos serviços previstos encontram-se detalhadas no

Projeto Básico, que integra os elementos essenciais da contratação e orientará a execução da obra pela

empresa vencedora clo certame licitatório. Segue abaixo a descrição dos serviços:

6. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de

Engeúaria da prefeitura Municipal de Afonso Cuúa/MA, utilizando como referência os preços

oraticados no mercado local e o, dudor atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de

'C"riár-. i"dices da Construção Civil), conforme previsto na Instrução Normativa n" 6512021 da

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia'

Com base nesses parâmetros, a estimativa global do valor da contratação foi Íixada em R$ 9 '040 '330,7 4

(nove milhões, quarenta mil e trezentos e trinta reais e Setenta e quatro centavos)'

7. JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

o objeto da contratação não será parcelado, pois a fragmentação do serviço poderia comprometer A

sohiao não será parcelada, visto que os serviços são homogêneos em natnÍeza, técnica de execução e

objeiivos. o fraciànamento não traria beneficios econômicos ou operacionais à Administração Pública,

párndo, ao contrário, gerar dificuldades na coordenação dos serviços e na fiscalização contratual'

Prâça da C,omunidade, 56 - Centro

CMJ: 06.096.e55/000 1-9 I

?56

ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO UND. QUANT.

01

REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
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SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E

ADEQUAÇÀO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MI.TNICÍPIO DE

AFONSO CIINHA/MA.

SERVIÇO
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Além disso, a contratação de uma única empresa favorece a padronização da execução, maior controle

dos resultados e otimização de recursos.

8. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente relacionadas à presente demanda.

9. ÀLINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PTN'XUAMENTO

A conEatação esta inserida no planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Afonso

CunhaÀ,Í4.

IO. RESULTADOSPRETf,NDIDOS

Os resultados pretendidos com o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutençâo e adequação de estradas vicinais no município de Afonso

CuúaÀ,ÍA estão diretamente Íelacionados à melhoria da infiaestrutura rural, à otimização dos recursos

públicos e à promoção do desenvolvimento social e econômico local. A seguir, destacam-se os

principais resultados esperados:

r Melhoria da trafegabilidade e segurança das vias rurais - Garantir estradas em condições

adequadas de uso durante todo o ano, especialmente no período chuvoso, assegurando

deslócamento seguro de pessoas, transporte escolar, escoamento da produção agrícola e acesso

a serviços públicos essenciais.

o Aumento da eÍiciência e da economicidade nas contratações públicas - com o uso do Sistema de

Registro de Preços, o Município poderá realizar contratações conforme a necessidade e

disfonibilidade financeira, evitando a ociosidade de recursos, reduzindo custos operacionais e

assegurando maior controle e planejamento das despesas'

o Agilidade na execução dos serviços - Possibilitar resposta imediata às demandas de

mfuutenção das estradas, sem a necessidade de instaurar novos procedimentos licitatórios a

cada solicitaçao, garantindo assim maior celeridade na execução das obras e continuidade dos

serviços Públicos.

rMelhoraproveitamentodosrecursoshumanos,materiaisefinanceiros_Permitirqueas
secretaria; municipais direcionem seus esforços e equipes técnicas para o acompanhamento e

fiscalizaçãodosserviços,otimizandoautilizaçãodeequipamentos,insumosemãodeobra,de
forma Planejada e coordenada'

oReduçãodecustosepadronizaçãodosserviçosexecutados_Ascontrataçõesderivadasdo
regisEodepreço§permitirãoaaquisiçãodeserviçospadronizados'comcritériostécnicos
uniformes, assegurando a qualidadá e o melhor custo-beneÍicio para a Administração Pública.

kaça da Comunidade, 56 - Cento
CNEI: 06.096.655/0001-91
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. Fortalecimento da integração entre zonas urbana e rural - Com estradas em boas condições,

haveú melhona na circulação de bens e serviços, no transporte escolar, no atendimento à saúde

e na mobilidade dos cidadãos, promovendo maior integração entre as comunidades e a sede do

município.

. Fomento ao desenvolvimento econômico e social local - O investimento em infraestrutura

viária rural impulsiona a produção agricola, o comércio local e o turismo, além de gerar

emprego e reoda, contribuindo para o fortalecimento da economia municipal e para a melhoria

da qualidade de vida da população.

Em suma, o registro de preços busca estabelecer um mecanismo eficiente, transparente e contínuo de

manutenção da malha viária rural, garantindo condições permanentes de trafegabilidade, eficiência na

aplicação dos recursos públicos e sustentabilidade no desenvolvimento do município de Afonso

Cunha,MA.

1I. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatóno, com a elaboração de minuta

de edital e contratos, além da ampla dilTrlgação do certame.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos Ambientâis Potenciais

12.1.1. Supressão de Vegetação e Alteração do Solo

Durante o processo de alargamento, readequação de traçado e limpeza das vias, pode ocorrer remoçào

de vegetação nativa ou exposição do solo. Essa pnitica, se nâo for acompanhada de medidas

mitigadoras, pode gerar erosão, assoreamento e perda de biodiversidade local'

12.1.2. Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos

o corte e o aterro do terreno, somados ao túfego de maquinário pesado, podem aumentar o risco de

carreamento de sedimentos para rios, riachos e igarapés, especialmente durante o período chuvoso. o

assoÍeamento reduz a capacidade de drenagem natural e compromete ecossistemas aquáticos.

12.1.3. Compactação do Solo e Drenagem Superhcial

O uso de motoniveladoras, rolos compactadores e camiúões pode provocar compactação excessiva

do solo, dificultando a infiltração da água e alterando o regime hídrico natural da área. Isso pode gerar

escoamento superficial intenso, erosões e alagamentos ponhlals'

12.1.4. Emissão de Ruídos e Poluentes Atmosféricos

A operação de maquinários e veículos pesados em áreas rurais pode produzir ruído' poeira e gases

;;l i".-,,[, (có,, N^o*, material particuiado). afetando temporariamente o conforto ambiental das

comunidades locais e contribuindo para a degradação da qualidade do ar'

kaça da Conrmidade' 56 - C€ntro
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12.1.5. Geração de Resíduos e Efluentes

Os serviços de manutenção envolvem o uso de óleos, graxas, combustíveis e resíduos sólidos, que, se

não forem devidamente armazenados e descartados, podem contaminar o solo e lençóis freáticos,

representando risco ao meio ambiente e à saúde pública.

12.1.6. Interferência em Áreas de Preservação Permanente (APP)

Em alguns trechos, as estradas vicinais podem cruzar nascentes, riachos e áreas de preservação

permanente, exigindo atenção especial quanto ao cumprimento da legislação ambiental, com a

instalação de bueiros, drenagens e dispositivos de contençào adequados para evítar impactos negativos.

12.2. Riscos Àssociados à Execução dos Serviços

12.2. l. Riscos Operacionais

Há risco de acidentes com máquinas e equipamentos, envolvendo operadores ou moradores locais,

especialmente ern ríreas de dificil acesso. A ausência de sinalização adequada ou de controle de túfego

pode aumentaÍ a probabilidade de incidentes.

I 2.2.2. Riscos Climáticos

As chuvas intensas podem interromper os trabalhos, causar deslizamentos e erosões e comprometer a

qualidade dos serviços já executados. É fundamental o planejamento prévio do cronograma conforme

o regime climático da região.

I 2.2.3. Riscos Jurídico-Ambientais

A execução das obras sern observância da legistaçâo ambiental (Lei n" 6.938/1981, Resolução

CONAMA n" 23711997 e Código Florestal - Lei n" 12.65112012) pode gerar autuações, multas e

responsabilização administrativa, civil e penal para o Município e para a empresa contratada.

12.2.4. Riscos Sociais

Intervenções próximas a comunidades rurais podem gerar incômodos temporários, como poeira' ruído

e bloqueio dà vias. Se não houver comunicação prévia e adequada, pode ocorrer conflito social e

resistência da popuhção afetada.

12.2.5. Riscos Financeiros e Contratuais

A ausência de um controle técnico rigoroso e de uma boa gestão ambiental pode resultar em retrabalho,

aumento de custos e atrasos contraltuais, afetando o desempeúo da execução e a economicidade

esperada pelo registro de Preços.

12.3. Medidas Mitigadoras e de Controle Ambiental

para reduzir e controlar os impactos e riscos identificados, recomenda-se que a empresa contratadâ

adote um conjunto de boas púticas ambientais, supervisionadas pela fiscalização municipal, tais como:

.Planejamentopréviodasrotasetraçados,evitandointervençõesemAPPseáreassensíveis;

. Implantação de bueiros e dispositivos de drenagem adequados' prevenindo erosões e

alagamentos;

kaça da Comrmidade ' 
56 - C€ntso
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Compactação controlada e recomposição vegetal nas margens das vias;

Manutenção preventiva dos maquinários, evitando vazamentos de óleo e combustíveis;

Controle de poeira e ruido, com umidificação das vias e limitação de horários de operação;

Destinação ambientalmente correta dos resíduos e materiais inservíveis;

Sinalização e isolamento das áreas em intervenção, gaÍantindo segurança dos trabalhadores e

da população;

. Capacitação dos operadores e fiscais quanto às normas de segurança, meio ambiente e boas

púticas de execução.

De modo geral, os impactos ambientais decorrentes da manutenção e adequação de estradas vicinais

são pontuais e reversíveis, desde que sejam observadas as medidas mitigadoras e o licenciamento

ambiental peÍinente. O Registro de Preços possibilita que essas ações sejam planejadas e executadas

gradualmente, reduzindo riscos e permitindo controle técnico e ambiental efetivo.

Assim, o projeto contribui positivamente para o desenvolvimento sustenlável de Afonso Cunha,MA,

equilibrando a infraestrutura viríLria necessária ao progresso econômico e social com a preservação dos

recursos naturais e o respeito às normas ambientais vigentes.

13. DECLARAÇÃODEVIABILIDADE

A instituição de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de manutenção e ádequação de estradas vicinais no município de Afonso Cuúa,MA mostra-se

ptenamente viárel e aáequuda sob os aspectos técnico, operacional e econômico. A adoção dessa

ãiri..ati.u p"..ite que a Administração iealize contratações de forma planejada e flexível, conforme

a real necessidade á disponibilidade orçamentária, evitando a instauração de múltiplos procossos

licitatórios e assegurando maior agilidade na execução das demandas'

Além disso, o modeto possibilita melhor aproveitamento dos recursos públicos, assegurando economia

à, .rrutu, padronizaçáo dos serviços e càntinuidade das ações de infraestrutura viária ao longo do

exercício.Ademandaérecorrenteeessencialparagarantiratrafegabilidade,aseguÍançaeoacesso
às comunidades rurais, sendo, portanto, t..ni.u.",t" justificável e economicamente vantajosa,

ãiirrruàu uor pri""ípios da eficiência, economicidade e interesse público que norteiam as contratações

públicas.

Afonso Cuúa/MA,02 de julho de2025'

,l^

Secretário Municipal de Administração e Finanças

111Yt/t? *t Zlr,Zrq ár/a
/ / / DaYvid Múnda Costa

Secretário Municipal de Obrâs e Infrae§trutura

Praça da Comrmidade, 56 - Ccntro
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TER O DE REFERÊNCIA

í. OBJEÍO

O objeto do pÍesentê Termo de Referência é o REGISTRO DE PREçOS P-ARA CONTRATAçAO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE TIANUTENçAO E ADEQUAçAO DE
ESTRAOAS VIGINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/UA.

2, JUSTIFICATIVA

O Município de Afonso Cunha possui uma malha signiÍlcativa de estradas vicinais, que interligam
povoados, áreas de produção agrícola e comunidades rurais aos centros urbanos, viabilizando o

escoamento da produção, o transporte escolar, o acesso a serviços essenciais dê saÚde e o
deslocamenlo da populaÇão local. No entanto, em razão das caracteríslicas geográficas da região, da

naturêza não pavimentada das vias e da aÉo constante de fatores climáticos, especialmente no
período chuvoso, é Íecorrente a degradação das condiçÕes de traÍegabilidade dessas êstradas.

Tais condiçõês impõem à Administração Pública a necessidade de inlervençÕes Írequêntes, de Íorma

imediata e plane.iada, a fim de garantir a seguíança dos usuários, a mobilidade das comunidades e a

manutênção da logística de serviços pÚblicos. Assim, a contrataçáo periódica e eventual de serviços

de paÍoÉmento, cascalhamento, limpeza lateral, alargamento e recuperação de trechos críticos

mostra-se não apenas indispensável, mas estratégica.

considerando quê essas demandas nem sempre são preYisíveis quanto à localização, à extensão

dos serviços ou à sua urgência - já que dependêm de fatores sazonais e emergenciais - o Regislro

de preçoi suÍge como instrumento mais adequado. Tal modalidade proporciona à AdministÍação

maior ÍÍexibilidãde e celeridade, permitindo a convocação da empresa registrada conforme a real

necessidade e disponibilidade orçamentáÍia, sem a exigência de instauração de novo processo

licitatório a cada demanda.

Ademais, o sRP contribui para o controle de preços públicos, evitando oscilaçóês indevidas e

garantináo a contratação mais vantajosa, por meio da seleção prévia de proposta que atenda aos

ãiiterios Oe economiciáade, vantajosidade e capacidade técnica. A adesâo ao SRP está devidamente

ãrá"raO" nos arts. 82 a 86 da Léi no 14.133t2021e será formalizada por meio de Ata de Registro de

É"iç"r, 
"à, 

vigência e quantitativos compatíveis com as reais necessidades da municipalidadê

Portanto, diante da natureza recoÍÍente, essencial ê variável do ob,eto, a utilização do sistema de

nôütiàiã Éúor revela-se a sotução mais eficiente, segura e juidicamente adequada, permitindo à

nàiiini.traçao iesponder de maneira tempestiva às necessidades dâ população ruÍal, sem

compromeêr a legalidade e a economicidade das contrataçÕes públicas

3. DA PRECIFICAçÃO

[l"

o valor Global Estimado da obra será dê Rt 9.040.330,74 (nove milhõês, quaí€nta mil e trezentos e

trinta Íeais e sêtenta e quatro cenúvásf, confo*e planilhas orçamentárias apresentadas pelo

departamento de engenhaÍia.

PROCEDI EI{TOS PARA EXECUçÂo GoNSTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execuçáo d9t-:9]viçot de engenharia necessários

à;;;;;il;;; 
"onformidade 

com as NoÍmas Brasileiras da ABNT pertinentes'

heça da Comunidade, 56 - C€nEo
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VALOR TOTAL

Rs 9.040.330,74
RECISTRO DE PREÇOS PARA CONT-RATAÇAO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO . DOS

SERVICOS DE MANUTENÇÀO E ADEOUAÇAO DE

ESTNNbNS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO

AFONSO
GUNHA
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DAS OBRIGAÇOES DO GONTRATANTE

Coordenar e monitorar as ações relalivas ao dêsênvolvimenlo das atividades executadas pela

êmprêsa coNTFIATAOA.

Definir mecanismos dê gerênciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA,
assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os
quantitativos ê especiÍicaçõês conlratadas.

Acompanhar e fiscalizaÍ a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado,
que anotará em registro prÓprio todas as oconências relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao sêrviço no pÍazo contratado.

Prestar as informaçÕes e os esclarecimenlos que vênham a ser solicitados pela CONTRATADA

FoÍnecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Executar os serviços através dê proÍissionais qualificados de acordo com o peÍíil necessário, na forma

indicada pêlo CoNTRATANTE e em conformidade com os seÍviços constantes da o.s. expedida pelo

CONTRATANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outÍos aflns, no atendimenlo dos

objetivos em questão.

\

4.

5.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades,

Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu

pessoal.

Rêsponder por todos e quaisquer danos pessoais ou matêriais causados por seus profissionais ou

prepostos às dependências, instalaçÕes e equipamentos do CoNTRATANTE e de terceiros, a título

de culpa ou dolo dêvidamenle comprovados, providenciando a correspondente indenizaçâo.

Apresêntar cronograma detalhado de execuçáo com datas de início e término da obra,

compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das divêrsas fases dos

serviços.

ContratarproÍissionaisparaaprestaçãodosserviçoscomacapacitaçãoadequadaeatravéSdo
rêgime CLT.

Atender as solicitaçÕês de sêrviços do CoNTMTANTE, de acordo com êspeciflcaçóes técnicas,

piõceJimentos de controles aáministrativos, cronogramas de execução que venham a ser

estabêlecidos nas OS.

6. DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O contrato será Íirmado por meio de inslrumento Íormal entre as partes

oprazodeVigênciadacontrataçãoéde12(doze)mes^e.scontadosdoiníciodaVigênciaqueconsta
descrita no instrumento 

"ontr"trà|, 
na forma do artigo 'l05 da Lei n' 14 133' de 2021' prorrogávêl por

ãte fó 
"no", 

na forma dos artigos 106 ê 107 da Lei n" 14 133' de 2021

osserviçostécnicosdecorrentesdalicitaçãodeverãoobedeceraoCronogramaFíSico-Íjnanceiroque
;ô;; ;;ú i;;o de Referência que prevê a conclusão dos mesmos em 360 (trezentos e

Praça da Comrmidade, 56 - Centro

CMJ: 06.096.655/000 1-9 I
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sessênta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.
dêsse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

7. DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

O pagamento será efetuado através Bolelins de Medição, na Íorma abaixo:

. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologaçÕes por parte da
CONTMTANTE, seÍão apresentadas para pagamenlo cópias dos Bolêtins de Medição devidamente
autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

o O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição,
devidamênte atestados e homologados pela CONTRATANTE não sêndo dêvido o pagamento de
quaisquer valores a título de franquia ou de garantia dê exêcução de valoíes mínimos.

. O pagamento será realizado até o quinto (5') dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
anêxada de cópia da Ordêm de Serviço homologada.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:
. Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

sêrviço e lnformações à Previdência social completa e quitada, e seu rêspectivo comprovantê de

entrega, nos têrmos da legislação vigênte.

@
A prorrogação

\

..- 8.

Mensalmênte cópia autenticadâ da GPS - Guia da Prêvidência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.
TÍimestralmentê a documentação relativa à comprovação do adimplemento de Suas obrigações

trabalhistas, inclusivê contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus

emprêgados.
A náo apresentação dos itens confoÍme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamenlos

até a sua regularização.

A CONTRATADA devêrá:
Manter, durantê a vigência do conÍato, todas as condiçóes de habilitação exigidas na licitação'

cumprir rigorosamente co, todas as programações e atividades constantes do objeto do contrato, e

quê venham ser estabelecidas na OS

Elaborarosrelatóriosdeacompanhamentodeexecuçãoedeconclusãodeserviços.

DA VlGrúNClA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

ACONTRATADAdeveTáapÍesentaràcoNTMTANTE,antesdoiníciodasobras,orespectivoPlano
oL S"grr"nç" abrangendo todas as suas fases tais como demoliçÔes' construçôes' manutenção de

canteiro, etc.

A CONTMTADA será responsável única, perante coNTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos

ãuãiià, " ""u."t, 
ó, consequen"ia do serviço, a materiais' bens ou pessoas' sendo da própria

CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CoNTRATADA manter sinalizaçãO diurna e noturna nos trechos em que serão executados

ãa i"*içoa que apÍesentarem riscos' de acidente' respondendo pelos danos causados a

óôruinninr,rre ou a terceiros poÍ falhas no cumpÍimento deste dispositivo.

Cabetâ à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de

;;;.r;,ôd" ú"àicina do Trabalho devidamente representado na clPA

Os serviÇos de vigilância e a responsabilidade dê guaÍda de maleriais' feíramentas e equipamentos'

;;. #;ü;. ,r;;áiiàr, ,".,o oá int"ira e única relponsabitidadê da coNrRArADA.

DA FISCALIZAçÁO

Preca ü Comunidade, 56 - Cenro
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A FISCALIZAÇÃO s exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da
CONTRATANTE, de6ignado para este mister.

Cabêrá exclusivamente à CONTRATADA, rêfazer os serviços não aprovados pela FISCALIzAÇÃO.

A CONTRATAOA deverá manter ou construir, no canleiro de serviços, acomodaçôes adequadas paía
que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do
contrato firmado.

Todas as instruçÕes, reclamações e quaisquer entendimentos entÍe a FISCALIZAÇÃO e a

CONTFLATAOA e vice.vêrsa Íar-se-á sempre por êscrito, alravés do Livro de Obras, assinada por
seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo lêvadas em consideração
quaisquer alegações Íundamenladas em ordens ou declaraçÕes verbais.

Todas as solicitações Íeitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços
serão consideradas como se fossem dirigidas dirêtamente à CONTRATADA; por outro lado, lodo e
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) rêÍerido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissÕes de
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideÍados para todo e qualquer eÍeito como tendo sido da
CONTRATADA.

A CONTRATAOA será obrigada a afastar imediatamente do servigo e do canteiro de obras, todo e
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa preJudicar o

bom andamento dos seÍviços.

A FISCALIZAçÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmentê, sempre
que o.iulgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros Em todos os

casos, os sêrviqos só poderâo ser reiniciados por outra ordem da FiscalizaÉo

A CONTRATADA dêverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços

e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAçÃO possa exercer suas funções

de ÍoÍma complela, dêvêndo, também, pÍovidênciar o imediato atendimento de todas as observações

da FISCALIZAçAO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor rêcurso, sem efêito suspensivo,

ao Prefeita, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimenlo da notificação

10. DA DIREçÃO E AI{DAilENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá dêtalhar o cronograma físico financeiro

apresentado na licitação.

A CONTRATADA manterá para a direção geral dos tÍabalhos, pessoas idÔneas, capazes e que

tenham grande experiência de serviços desta nalureza, pessoas essas que a representaráo e

receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇAO.

A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fomecer à FISCALIZAçÃO o "Boletim Diário", de

acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em

serviço, os equipamentos, os sêrviços executados, a iornada de trabalho, as condições do tempo,

observaçÕes de ocorrências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a coníecção da placa indicativa dos serviços de a-cordo com o

modelo Íornecido pela coI\ITRATANTE ê instalá-la em local escolhido pela FlscALlzAçAO.

de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA eA área prevista para instalação do canteiro
aprovada pela FISCALIZAÇAO.

11. DA EXECUçÃO OAS OBRAS

À COntnntnOn caberá toda a execução das obras e serviços obieto deste "Projeto Básico" e seus

Anexos.

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
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Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser
CONTMTAOA.

Não será admitida quâlquer alteraÉo de itêns de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de
preços unitários fomecida psla CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo
empreiteiro, sob pena de inabilitação.

12. DOS TATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser fomecidos pela CONTRATADA, rigorosamênte adequados à finalidade a quê se
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, êspecificagÓes, métodos, padronizações,

terminologias e simbologias estabelecidas pêla Associaçáo Brasileira de Normas Técnicâs - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão seÍ empregados sem a aprovação da
FISCALIZAçÃO, que poderá solicitar os dados nêcessários à comprovação da nalureza, qualidade e
o fomecimênto de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO seráo imediatamente removidos do canteiro de
serviços.

13. DO PESSOAL

Na execuÉo dos serviços, a CONÍRATADA emPÍegará mão-de-obra devidamente habilitada.

A CONTMTANTE têm o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o Ônus por qualquer

indenização perante a CONTMTAOA, exigir a imediata substituiçáo de qualquer dos seus

empregados que ela venha a julgar incompetente ou pÍejudicial ao bom andamenlo dos serviços.

A CONTRATADA será a rêsponsável pelo pagamênto dos salários e lodos os encargos sociais e

trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l. etc., deverá obseÍvar os preceitos

relalivos às leis trabalhistas, pÍevidenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e Íicará obrigada a

assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como Única

empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer

vínculo empregatício entrs os seus funcionários ê a CoNTMTANTE, com total isenção ê exclusão

da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial

A CONTRATADA também responderá pecuniariamênle, perante CoNTRATANTE ou terceiros, por

eventuâis furtos praticados pelos sêus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais

ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e expressa autorizaÉo formal da CoNTRATANTE, a CONTMTADA poderá

subempreiiar parte ou paíes dos trabalhos de topogÍafia, pavimentação, controle tecnológico e redes

de utiliáades, hcando entendido que, mesmo com essa autorizaçâo, não ficará retirada ou diminuída a

exclusiva e única responsabilidade da CONTMTADA perantê a CONTRATANTE'

14. DAS ÍIEDIçÔES E PAGAMET{TOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para Íins de pagamento, estão expressas na

Planilha Analítica que integra o 'Termo de Referência".

os cdtérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, náo

sendo aceita a propo§ição de adiantamento para quaisquer delas'

Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPl',s e máo-de-obra especíÍica e adequada aos

sãrviços oeverão estar'pievistos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução

estarâo incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expÍessamente na

composiÇão de preço§ unitários fomecidos pela CONTRATADA'

Eventualmente ou em caráleÍ excepcional, a CoNTRATADA poderá solicitar a CoNTRATANTE o

desdobramento de preços contratuàis. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aProvaçáo da

FISCALIZAÇÃO, que, inclusive' poderá rejeitálo.

Praça da C,omunidadc, 56 - Câto
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A fatura da medição contratual será êncaminhada à CONTMTANTE, juntamente com o respectivo
Boletim de medição, este êmitido pela CONTRATANTE e cópias aulenticadas das últimas guias de
recolhimênto já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços seÍá efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a aprêsentação da
fatura conespondente ao período vencido, condicionado a conÍerência e aceitação pela

FISCALIZAÇÃO dA CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos nestê "Têrmo de Referência",
dê condições metêorológicas desfavoráveis ("lN LOCO) ou de fatos impeditivos para os quais a

CONTRATADA não tenha concorrido, outras situaçóes não deverão afelar a data fixada gara a

entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entÍeguês completamente acabados, livres de entulho, restos de
materiais e intêiramente limpas.

Verificado o cumprimenlo e atendimento dê todas as exigências contidas nestê "Termo de

ReÍerência", e após a entrega dos desenhos "as built', a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os

seÍviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrilo, a

conclusão dos mesmos. Durante estê período, a Contratada devêrá reÍazer, por sua prÓpria conta, os

serviços que apresêntarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos

representativos da obÍa, o Recebimento DeÍinitivo pêla CONTRATANTE será efetivado 60 (sessênta)

dias após o Rêcebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito,

Íormalizando-se a aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento".

Ouândo do recebimenlo deÍinitivo do rêferido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA,
permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prâzo previsto em lei

16. DOS DOCUiIENTOS DE HABILITAçÃO
16.1. Habilitação Juridica, que será comprovada mediantê a apresentação da seguinte

documentação:

a. Cédula de identidade do empresário ou de lodos os sÓcios:

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado dê todas suas

alterações, dêvidamentê registíados, em sê tratando de sociedades emprêsariais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado dos documenlos de êleição de seus atuais

administradores;

d. No caso de Sociedadês simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das pessoas Jurídicas ou CartóÍio de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da

prova de Diretoria em exercício;

ê. Decreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividadê assim o exigir;

tProvadelnscriçãonocadastroNacionaldePessoaJUrídica(CNPJ)'odocumentodeverá
sêr expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de rêcebimento dos documentos,

g. prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintêgra/MA - Sistema Integrado

dêlnformaçÕessobreoperaçõeslnterestaduaiscomMercadoíiaseServiços)ou
equivalentêdasededolicitante,excetoparaàquelasempresasquetemasuaAtividâde
Comercial exclusivamente de Prêstação de Serviços. O documento deverá ser expedido no

máximo 60 (sessenta) dias antes da data de rêcebimento dos documentos;

16.2. Regularidade Fiscal,

documentos:

que seÉ comprovada mediantê e apresentação dos seguintes

haça da Comrmidade, 56 - Ccntro
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f.

Prova dê regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, que será Íealizada da seguinte forma:

Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

Certidáo Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulaÍidade para com a Fazenda

Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comêrcial exclusivamente dê

Prestação de SeÍviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida pelc Estado do domicílio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que têm a sua Atividadê Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa de oébitos, ou Cêrtidão Positiva com êfeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pêlo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regulaídade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sêde da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

CertiÍicado de Regularidadê de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade peranle o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Sêrviço.

certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Nêgativa, emitida

pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho:

Certidões simpliÍicada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da sede da

licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçÕes contratuais, o documento

deverá ser expedido no máximo 30 (tÍinta) dias antes da data de recebimento dos documentos

As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão apíesentaÍ toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta

apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, cujo termo inicial

Corresponderá ao momento em que o proponentê for declarado o vencedor do certame, prorrogável

por igual pêríodo, a critério da administração pÚblica, para a regularizaçáo da documêntação,

pagamento ou parcêlamento do débito e emissâo de eventuais ceÍtidões nêgativas ou positivas com

efeito de certidão negativa (aÍ1.42, §1", LC 123106). Este benefício será concedido somente às

empresas que obtivêram o benefício de ME ou EPP

A náo-regularização da documêntação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará êm decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no Art. 156 da Lêi 14.133, de 10 de

abÍil de 2021. Neste caso, seíá facultado à Administração convocar licitantes remanescentes,

ocasião em quê Será assegurado o êxercício do direito de preferência às demais micÍoempresas e

empresas de pequeno porte, cujas Propostas êstiverem no intervalo de empate previsto no item

6.20.2.

L

16.3. Qualificação Econômico'Financeira, que será comprovada mediante a apresentaçáo dos

seguintss documentos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstraçõês contábeis dos últimos 02 êxercícios sociais' de acordo

com Lei vigênte, com termo de abertura e encerramento, já exigívêis e apresentados na forma da

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNEI: 06.096.655/000 l'91

t

\

s.

h.

td

b.



nlovo TEMPO OE UNrÁ0 E pnOÊFESS0

ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.6s5/0001-91

lei, vedados a substituição por balancêtes ou balanços provisóíios, em que estejam registrados os

valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice dê

Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice dê

Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez lmediata (lLL),

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.13312021).

Excetua-se da êxigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 12312006

clc arl. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Emprêsas que propuserem habilitação êm licitações

cujos objetos sejam para o fomecimento para pronta êntrêga ou para locação de materiais (art. 30

Decreto Federal no 6.20412007 ).

As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste subitem

mêdiante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com basê no mês imediatamente antêrior à data de

apresentação da proposta.

Sêrão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário OÍlcial ou; Publicados em jornal de grande circulação ou;

Rêgistrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário,

devidamentê autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na Íorma da lN no 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio - oNRC, de í0 de agosto de 1997, art.6o'

acompanhada obrigaloriamente dos Termos de Abertura e de Encerramênto Quando for

apresentado o original do Diário, para cotêjo pela Prêgoeira e Equipe de Apoio, Íica dispensada a

inclusão, na documentaçáo, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no 6 02212007); nos

termos do aÍl. 20 da lnstrução Normativa RFB no 78712007, devendo apÍesentar referidos

documentos, devidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC no

107 t2008.

certidão Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedênte a 60 (sêssenta) dias de

antêcedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor corrêspondente a 1% (um por cento) do valor do Conlrato, nas

modalidades deÍinidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.13312021. Caberá à CONTRATADA manter a

validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido dê 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DíV|DA púBLtCA, conforme inciso I do § 10 do art. 96 da Lei no 14.133t2021. FIANÇA BANCÁR|A -
CARTA DE F|ANÇA BANCÁR|A - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco CentÍal do

Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrêga da compelente apÓlice, emitida por seguradora legalmênte autorizada pela

susEP a comercializar seguros, e em nome da Prêfeitura Municipal de Afonso cunha-MA,

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susêp.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa asp>

A PreÍeituÍa restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art 100

da Lei n" 14.'133/2021, mediante requerimento.

PatÍimônio líquido ou capital social conespondente a 10 % do valor estimado da contratação.

'16.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes dêverá sêr comprovadâ através de:
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a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade peÍlinentê e compatível em caracleríslicas,
quantidades e prazos com o objêto desta licitação, por meio da apíesentação de Atestado(s) ou

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante já tenha executado o objeto

conforme ilens de maior relevância abaixo:

Í.

RegistÍo ou lnscriçáo da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art.67,

V, da Lei Federal no 14.133120211.

lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequâdos e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipê técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exClusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessáÍio, solicitar, autorização,

concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução dos

serviços, devendo ser declarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidâde da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvatá paÍa

instalaçáo e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal

ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegêtal para a

implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei 14.133121

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução

adequada dos sêrviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitaí que empresas sêm

capacidade técnica se candidatem e não sejam capâzes de realizar o serviço essencial para o

município. o objeto licitado, que abrange serviços signiílcativos, apÍesenta uma complexidade

considerável, peÍmitindo uma variedade de soluçÕes técnicas para sua execução. Além disso, é

fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e continuidade na pÍestação desses

serviços, os quais sáo de natureza essencial, conÍorme estabelecido pelo art. 20, inciso xl, da Lei no

11.44512007. O não cumprimento desses requisitos poderia colocaÍ êm risco a integridade do

cidadão, saúde pública e o meio ambientê do município.

Apresentação de proÍissional, devidamente registrado no conselho proÍissional competente,

detentor de atêstado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalênte ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alinea "4";

os pÍofissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissionaldeveÍão pertencer ao quadro pêrmanente do licitantê;

Entende-Se para Íins destê Edital, como perlencenle ao quadro permanenle: Sócio: Contrato Social

devidamente registrado no órgáo competente; Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de

Íirma individual ou limitada ou cÓpia da ata de elêição devidamente publicada na imprensa, êm se

haça da C-omunidade, 56 - Centso

CNPJ: 06.096'655/0001-9 I
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DESCRTçÃO UND QUAI{T.

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO - 1OO% PROCTOR INTERMEDIÁRIO M2 í70.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA,UTILIZANOOTRATORDEESTEI RAS

DE 1íO A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL'I3TEPACARREGADEIRA M3
coM 170 HP

40.000,00

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E PEOUENAS
ÁRVoRES (DrÂMETRooE TRoNcoMENoRouE 0,20M), coMTRAToR DE

ESTEIRAS. AF O3I2O24

M2 25.o(Xr,00

TMNSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3- RODOVIA EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO
TKM 30.000,00
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CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e

Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍissional contratado: contrato de
prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho proÍissional competente.

j. O proÍissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico- proÍissional

deverá acompanhar a execuÉo dos serviços, admitindo-se sua substituição por proÍissionais de

experiência equivalente ou superior, dêsde que apÍovado pelo gêstor do contrato e ratificada pelo

seu superior. Para essa substituição, a qualiÍicação técnica do proÍlssional substituto deverá atender

as mesmas exigências deste Edital.

k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional como responsável técnico

todas seráo inabilitadas.

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia ê Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (responsável técnico da emprêsa), expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

CREA, nos lermos da legislaÉo aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros

de equipe técnica quê paÍticiparão da obra, que dêmonstre a Anotação de Rêsponsabilidade técnica

- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execuÉo de serviços de maior

relevância;
Apresentar dêclaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaragão emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas

presas aptas à execução de tÍabâlho extemo, nos termos do Decreto Federal 9450/20í8 e do

Decreto Êstadual de 10.1822014:

17. DAS SAilçÓES

17.lSem pÍejuízo das regras pÍevistas nos art. 155 e seguintes da Lei no 14.13312021, constantês do

Capitulo l, incluso no Título lV, comête ato passívelde sanção o Licitante que:

17.'l .1 Der causa à inexecuçáo paÍcial do contÍato;
17.1.zoeÍ causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao inleresse coletivoi
17.í .3 Der causa à inêxecução total do contrato;
17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5 nâo mantêr a proposla, salvo em dêconência dê falo superveniente devidamente justificado;

17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7 Enserar o retardamenlo da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo.justiÍicado;
.17.1.8 Apreáentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa

durante a licitação ou a execuÉo do contrato;
17.1.9 fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contralo;

í 7.1.10 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

17.1.11Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobietivosdalicitação;
17.1.12 Praticar ato lêsivo previsto no art.5o da Leino 12.846 de 1o de aoosto de 2013

17.2 As sançóes aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, nos termos do estabelêcido no art. í56 da Lei n" 14.133/2021, Capítulo l, incluso noTítulo lV

da normaliva federal, e demais disposições da legislaÉo vigente

18, DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORçA ENTÁRIA:

Os recursos serão provenientes de dotação orçamentária, conÍorme previsto na Lei Orçamentária Anual.

Praça da Comunidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/000 l-9 1

CCr.1?20

m.

w$
,iÊôlü§ti
GUNHA



M Í{OVO ÍEMFO 0Ê UrtltÂo Ê pnOGtESSA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade, 56 - Ccntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

IMPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno
conhecimento deste "Termo de Referência", das condiçÕes gerais que regerão o Contrato, e das
condições com que se Íará o tÍansporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, ediÍicações próximas, obstáculos, condiçóes
pluviométricas, etc,

Cada proponente dêverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas
provisórias e demais dispositivos legais para a Íealizaçào das obras objeto deste "Termo de
Rêfêrência" e que regulam essê tipo de empreendimento.

Afonso Cunha/MA,02 de julho de 2025.

,"",!!r'!M'&,4m,adt'"[,*,n*

IZAY.//? k/ ?/Prr ZA
/DíyvidMiranda Cbsta

Secretário Municipal de Obras e lnfraestrutura

t ,L\,,. 
í I

\

Praça da Comunidade, 56 - Cenbo
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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CADERNO DE DTSCRIMINAçÕES ÍÉCNICAS DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

ô
a_

\

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ENCARGOS SOCIAIS
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CURVA ABC

CRONOGRAMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUM MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PraÇa da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MEMORIAL DESCRITIVO

EMPREENDIMENTO

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

ObTA: SERVIÇOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA-

Câracterístices: obra pública

Endereço: NO MUNTCíPtO DE AFONSO CUNHA /MA.
Tempo provável parâ execução da obra:

O prazo de execução das obÍas civis será de aproximadamente 20 meses.

OEJETO:

O memorial descritivo, como parte integrante desse processo, tem a finalidade de caracterizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como todâ â sistemática a

seÍ utilizada paÍa atender a demanda de manutenção e adequação de estradas vicinais com

drenagem e pontes do município. constam também no Memorial a citação de Leis, Normas,

Decretos, Regulamentos, Portarias, Códigos referentes à Construção Civil, emitidos por órgãos

públicos Federais, Estaduais e Municipãis, ou por Concessionárias de Serviços Públicos.

PRO.,ETO:

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas

técnicas aplicáveis à espécie, especificações e detalhes que serão fornecidos ao executor com

todas as características necessárias à perÍeita execução dos serviços.

ASSISTENC|A TÉCNICA E ADMINIÍRATIVA:
A contratada obriga-se saber das Íesponsabilidades legais vigentes, prestarem toda assistência

técnica e administrativa necessária a fim de imprimiÍ andamento conveniente ao serviço de

engenharia.
A Íesponsabilidâde da execução da obra será de proÍissional pertencente ao quadro de pessoal

e devidamente habilitado e regisrado no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA)'

FtscALrzAÇÃo

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal.

cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outíos elementos

informativos. o responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas

especificaçôes, devendo a fiscalização da Prefeitura Municipal ser consultada para toda e

qualquer modificação. compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em câso de inexistência ou

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a execução dos

serviços, como por exemplo, loceis, padrões, modelos, cores etc.

EQUIPÂMEÍ{TOS E MAqUINÁRIOS

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e mãquinários,

assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços, até

a sua conclusão.

i '.i ir:l7,1

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA FRANÀN LVA v ErnlrúrÍ,:::'l;iü !1. ."
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Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos

relativos aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos

materiais de escritório para o seu consumo.

As estradas vicinais dos trechos de melhoÍamento dá acessibilidade aos povoados, essas estrâdãs

encontram-se em péssimas condições tornândo-se difícil os acessos às bases produtivas rurais,

responsáveis por grande parte do P18 municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e

agricultores, além do que estas estradas recuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às

escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do tÍecho em questão é de suma importância paÍa o

desenvolvimento do município.

Estes trechos tiveram suas implantaçôes há longos anos e atualmente necessitam de obÍas de

recuperação, pois o revestimento primário iá não existe. A elevação de gÍeide de terraplanagem em

grande parte e recomposição do revestimento primário.

As cotas dê atêrro serão elevadas até que possa proporcionar um escoemento superficial seguro para que

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a faixa de domínio.

As plataformas de proieto para obras destâ natureza devem ter largura mínima de 5,00m, com taludes

L:2 em áreAs de Corte e aterro, que se tecnicamente executados Com material de píimeira categoria,

importado de jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da

estrutura construída.

Obietivo Gerâl:

lmplementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal, drenaBem e pontes, oferecendo melhores

condições de deslocamento para a sedê do município.

Obietivos Esoecíficos:

Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do melhoramento das condições de tráfego.

criar condições para o escoamento da produção agÍícola da população paía a zona rural e outros

municÍpios.

Ootar o município com uma melhor infraestrutura, proporcionando inclusive o desenvolvimento regional.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA FRANXN LvA v ErRÀ'r"*'n l,'l':li;lil:1,. ."
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ESPECIFTCAçÃO TÉCNTCA

Placa de obra

O materiâl a ser utilizado na confecção será:

PIaca:{3,00x2,00) m = 6,00m'1

Placa em folha de zinco dê 2,50mm

Apoio: peçâ em madeira 3"x6" dê lei do tipo Jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1."x4" com comprimento de 3,20m.

Íodas as peças serão fixadas com pÍegos 2 % x 1 /, x 13.

A placa deverá ser instaladê em local de fácil visibilidade.

DE EQUIPAMENTOS

Mobilizacão e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatâmente após a liberâção da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obÍas.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da ContÍatada.

Administíacão Local

Servicos:

o CoNSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-

obra composta no mÍnimo Por:

1 Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra, 1 Encârregado, 1 Topógrafo, 1 Auxiliar de

topógrafo;

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de

preço pertencentê a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A

Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

caso o detalhamento seja feito de forma global, ficaÍá a carSo da fiscalização o critério de medição.

o pâgamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. caso as obras

soíram atrasos por ritmo reduzido dos seÍviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido

o valor mensal pago a este item e que posterioÍmente será pago na prestação dos serviços a serem

realizados foÍa do prazo prêvisto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa

na sua proposta do edital.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso CunhalMA FRANKNTLva vrErm**i',i:11"?ll;Íi,,.',
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Limpeza mêcanizada de cemada vepetal, vetetacão e pequenas árvores Ídiâmetro de tronco menor
que 0,20 ml. com tÍator de esteiras

Seruicos iníciais:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permânência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Éxecucõo:

As operâções de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das Íaixas de serviço das

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entÍe as estacas de amarração, "off

sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a

indispensável a sua exploração.

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como todã a camada de solo orgânico e outÍos mateÍiais

indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplânagem. A profundidade

será definida pela fiscalização.

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-foÍa",

locat de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização.

Equipamentos:

As operações serão executadãs utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação

local e dos prazos exigidos para a execução da obÍ4.

lnspecão:

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitocdo ou Reieícdo:

Os serviços seÍão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta EspeciÍicação e rejeitados

caso contrário.

Os serviços reieitados deverão 5er corrigidos, complementados ou refeitos'

Critérios de medicõo:

PÍaça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha,MA FRANK.NTLVA vLETRA&r',::l'lll;i; iiX. .^
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Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades

destocadas.

O diâmetro das árvores seÍá apreciado a um metro de altura do nível do terreno.

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpezâ não serão

considerados para fins de medição.

Condicões Gerois:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagÍstica, assinalados no projeto;

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquânto as operâções de desmatâmento, destôcâmento

e limpeza não tenham sido totalmênte concluídas.

Escevâcão e carsâ de material de iazida - aterro

. cargas dê materiais

Mdteríois:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços'

Equíoomentos:

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga ê caminhões basculantes para as

operações de tramporte.

. Decapegem de jazidas

Execucão:

Êstes serviços compreendem a escãvação e transporte em distâncias de âté 5om de mateÍiais inservíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como câmada de

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais

serão classiricados de acordo com a ES-MPo1 CORTES. Os preços unitários dos seÍviços foram obtidos

combasenamovimentaçãodevolumesdeescavaçãoclassificadoscomomaterialcomum,prevendo'sea

utilização econômica dos seguintes equipamentos:Trator de esteiras com lâmina,335 HP, para escavação

e transporte.

. Hora-Máquine
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Descricão:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladorâ para a execução de uma série de serviços tais

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, {iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

. Extração, carga e descarga dê mateíial pare âterro

Descricão:

Este serviço compÍeende ã Escavação, carga e descarga de aterÍo necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de execução dos serviços.

Equipãmentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes êquipamentos:

- Extração com Drag'Line:

Drag-Line, 140 HP, parê extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP paÍâ carga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extÍação;

Pá carregadeira de pneus, L70 HP para carga.

Condicões Geroís:

A descarga do material para aterro seÍá prêcedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exiSida na execução da

obra.

Transporte com caminhão basculante de 10 m3'

. Momento ExtraordináÍio de Transporte

os transportês de materiais cuja faixa de transporte (DMT) excedam à distância de 300 metros, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordináÍio de transporte. A unidade de medição

será expressa em t.Km.

Condicões Gerais:

rlicl?g
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Não será permitido o trânsporte do material para o local do aterro, quando o subleito ou a câmâda

sub.iacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a movimentação do

equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. O

espalhamênto será efetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessurâ da camada solta, objetivando-

se evitar a adição de material na fase de acabamento.

RePulaÍizácão de subleito

Servicos iniciais:

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os serviços de

Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente,

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessuÍa. O que exceder os 20 cm será considerado

como Íerraplenagem-

ExecuÇão:

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no proieto,

prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento.

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a ser

regularizada.

Após a execução de cortes, aterÍos e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, seíá

procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverizeção, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento.

Materiâis:

os mateÍiais empregados na regulâÍização serão os do próprio subleito em coniunto os matérias providos

da iazida.

Equipamentos

os equipamentos de compactação e mistura serão:

- Motoniveladora pesada, com escarificador;

- Caminhão tanque com barra distribuidora;

- Rolos compactâdores pé-de-carneiro, vibratório, autopropelido;

cttL.,?90
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ESTADO DO MAMNHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da comunidade, 56 - Cêntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

- Rolos compactadoÍes liso pneumático autopropelido;

- Grâde de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para ã preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estâcionamento dos

equipamentos.

Oeverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipâmentos fora da área da obra, para evitaÍ danos

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem naturâl

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser

localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos

d'água.

AceitaÇão ou Reiêicão:

Após a execução da regularizado do subleito, sêrão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos

bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

- t l.O cm, quanto a largura dâ platafoÍma;

- até 2o%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;

- l3 cm em relação as cotas do greide do proieto.

Os serviços rejeitâdos deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Não seÍá permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva'

Critérios de medicâo e oaqamento:

A medição dos serviços de regularização do subleito seÍá Íeita por metro quadrado de plataforma

regularizada, medidos conforme pro.ieto.

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até ã espessura máxima de 20 cm

em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração'

homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o pÍoieto'

opagamentoseráfeitocombasenopreçounitáÍiocontratual,conformemediçãoaprovadapela
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução

i0i :t 81
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Execucão e compactacão de aterro com solo Dredominantem€nte arenoso - exclusive solo.
escavacão. carga e transoorte

Senuicos iniciois:

A operação seÍá prêcedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

Preliminarmente a execução dos aterÍos, deverão estar concluídas as obías de arte correntes necessárias

à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

Materiol:

os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, indicadâs

no projeto.

Equipomentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às

condições locais e a produtividade exigida.

PoderãO Ser emprêgAdOS tratores de lâmina, escavo-transpOrtadores, moto-escavo-transportadOÍes,

caminhôes basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

Execucão:

A§ operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e

compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aerãçâo, compactãção dos

materiais Selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do âteÍro até

a cota correspondente ao greide da teÍrapleoagem.

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procêdentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

inferioÍ, previamente retirados, a fim de melhoÍar as fundaçôes dos aterÍos'

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o

projeto, as encostas naturais deverão ser escariÍicadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras,

acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

a solidarização do aterro ao teríeno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser

aterrada.

o lançamento do material para a construção dos aterÍos deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a

largura da seção transversal, e em extensõês tais, que permitam seu umedecimento e compactação de

acordo com o previsto nesta Noíma. Para o corpo dos ateÍros a espessura da camada compactada não

deverá ultrapassâr o,30m. Para as camadas finais essa espessura não deveíá ultrapassar 0,20m.

3 0c282
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na

umidade ótima, mab ou menos 3%, até se obter a massa especifica aparente seca correspondente a 95%

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as câmadas

finais aquela massa específica apaíente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atin8irem as condições mínimas de compactação

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequadã e novamente compactados, de

acordo com a massa específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução será obÍigatoÍiamente procedida de baixo para cima,

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justiÍicado em pro.ieto, a execução poderá ser

realizada por meio de arrasamento parcial do âterro existente, até que o material escavado preencha a

nova seção transvêrsal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção

transversal.

lnspecão:

Oeverão ser âdotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ênsaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo

do aterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER,ME 129 para cada 200m3 de material de camada

final do aterro;

c) 01 ensaio de gÍanulometria (DNER-ME O8O) do limite de liquidez {DNER-ME 122} e do limite de

pla§ticidade (DNER,ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao

ensaio de compactaçã0, segundo a alinea a;

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para camadas Íinais do aterro, para todo o gÍupo de quatro amostras

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b.

e) 01 ensaio do Índice de suporte califóÍnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final,

para cada gÍupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b.

controle do Execucõo:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoÍiamente, por camadâ,

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 paÍa as

camadas finais deverão seí feitas pelo menos 5 deteÍminações para o cálculo do grau de compactação -

GC.

Controle Geométtico:

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a

conformação da seção tÍansversal do pÍojeto, admitidas as tolerâncias seguintes:
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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variação da altura máxima de 10,04m para o eixo e bordos;

variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo âdmitida variação paÍâ mênos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo.

Aceítacdo ou Reieicão:

A expansão, determinada no ensaio de lSc, deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro : ISC = 2% e exPansão = 4%;

b) camadas flnais : ISC = 2% e expansão = 2%.

Seíá controlado o valor mínimo para o lsc e grau de compactação'GC, com valores de k obtidos na

Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se:

- ks < vâlor mínimo admitido - relerta-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - acêita'se o serviço.

Sendo:

Onde:

i - valores individuais.

- média da amostra.

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações'

n - número de determinações.

Os seÍviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos'

Os resultados do controle estatístico da execução seÍão registrados em relatóriôs periódicos de

acompânhamento.

Critérios de medícão:

il Ljc?3 4
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ESTADO DO MAMNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Os serviços aceitos seÍão medidos de acoÍdo com os critérios seguintes:

O volume transportado parâ os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e

dos empréstimos.

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a

seção transversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser

medido, por ser idêntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o materiãl e o transpoÍte, bem como as despesas indiÍetas não serão

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços.

PRIMÁRIO

O revestimento primário será confeccionado com solo laterítico, proveniente da jazida localizada, na DMT

definida em planta.

os materiais a serem usados, apresentam índice de suporte califórnia de 50% e expansão máxima de 1%

e índice de grupo zero.

Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operaçôes:

> Limpeza superficial de área de jazida;

z Aquisição de mateÍial de 1r categoria;
> Expurgo de iazida;
> Escâvação e Carga de Material de Jazida;

> Transporte de material de.,azida;
> Execução e Compactação de solo.

Essas operações serão executadas na pista devidâmente preparada na largura dese.lada, nas quantidades

que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m.

Limpeza superÍicial da área dê iazida

SeNícos iniciois:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo

permitida a sua deposição em locais de aterÍos nem sua peÍmanência em locais que possam provocar a

obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Controle ombientol:

Não será permitido o uso de explosivos pâra remoção de vegetação. outros obstáculos, sempre que

possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com ceÍto grau de

dificuldade, objeto de cÍiteriosa análise e metodologia adequada

r- ,-, rl ,-r . -r'JL,.ÕJ
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ÉSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidede, 56 - Centro
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Execucõo:

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são as

seguintes:

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e ateÍro, acrescida de 3m de cada lado;

- Áreas de empréstimo indicadas no pro.ieto, âcrescidas das áreas necessárias às suas devidas

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de

manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atiniam os elementos de proteçãÔ

ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as érvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservaÍ para posterior apÍoveitamento. As toras, destinadas para posterioí aproveitâmento,

devem ser transpoÍtadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e aÍbustos de maior porte, tomando-se os

cuidados necessários para evitaÍ danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças

para derrubada e destocamento em áreas que houver Íisco de dano a outras árvores, linhas físicas

aéreaS, cercas, Ou construçôes existentes nas imediações, aS árvores devem Sêr amarrAdâs e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as opeÍaçôes de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente são

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de 1m

abaixo do greide de terraplenagem.

Para qualqueí altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do greide

da plataforma de terraPlenagem.

os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de áreas

de empréstimo, devidamente compactados

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que

asseguÍe a não contaminação do material a ser utilizado por mateÍiais indesejáveis'

os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser

estocados e utilirados posteriormentê na recomposição das áreas de explorâção de materiais.

os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

Equipomentos:

a' - .\ .',. n. .rij . iib
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-9'l

O equipamento bádco para a execução dâs operações de desmatamento, destocamento e limpeza será

utilizado o:

Trator de esteira com lâmina frontal.

lnsoecdo:

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limPeza será por apreciação visual da

qualidade dos serviços.

Aceitacõo ou Reieicdo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigênciâs preconizadas nesta Especificação e rejeitados

caso contráÍio.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou reÍeitos.

Controle ombientol:

os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados âpós a

obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente.

São indicados os seguinte§ cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer Íigorosamente os limites estabelecidos no projeto,

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente

para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precâução

de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às âtividades de desmatamento, destocãmento, expurgo e limpeza devem seÍ

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a oÍientar

os responsáveis pelas atividades;

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve seÍ estocada sempre que possível, para íuturo uso da

recomposição vegetal dos tâludes e de outras áreas, confoÍme a necessidade;

- A executante deve dispor de equipãmentos especÍficos para trituração de restos vegetais de pequenos

porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas

adubações orgânicas previstes nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos Iocais ou

áreas indicadas.

condicões Gerois:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição

paisagística, assinalados no projeto

{,0r1?37
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operaçôes de desmatamento, destocamento

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

critérios de medicõo e pooamento:

Os serviços de desmatamento e de destocamênto de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza

aceitos serão medidos em função da área efetivamente trabalhada em m'z.

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, estândo incluídos neles todo

o equipamento e pessoal necessáÍios, bem como os encargos e outras despesâs necessárias à sua

execução.

Aquisicão, Escavacão e carga de material de iazida

. Cargas de materiais

Mdteriois:

Os materiais a serem obieto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentâção de

volumes de teÍraplenagem, revestimentos etc., quando não previstos nâ composição dos serviços'

Equipomentos:

serão utilizadas carÍegadeiras fÍontais para as operaçôes de carga e caminhões basculantes para as

operaçóes de tÍansporte.

. Dêcapagem de iâzidas

Execucõo:

Estes serviços compreendem a escavação e transporle em distâncias de ate 5om de materiais inservíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadrâ-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparação ao plantio/semeadura de especies de gramineas, legumtnosas e arbustlvas' Estes materlals

serão classificados de acordo com a ES-MPO1 CORTES. Os preços unitários dos SeÍviços foÍâm obtidos

combasenamovimentaçãodevolumesdeescavaçãoclassificadoscomomaterialcomum,prevendo-sea

utilização econômica dos seguintês equipamentos:Trator de esteiÍâs com lâmina' 335 HP' para escavação

e transporte.

. Hora-Máquina

Descrícão:

EstetipodeserviçocompÍeendeousodemotoniveladoraparaaexecuçãodeumasériedeserviçostais
como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em

casodechuvas,(ii)RemoçãodebaíÍeirassobreapista,{iii}Mânutençãodeviasalternativasemcasode
desvio de tráfe8o.

l'; i ,'r B
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. Extração, carta e descarga de material pâra aterÍo

Descricõo:

ESte serviçO Compreende a ESCâvação, Cârga e descarga de âterro necessário à execução do aterro,

quando não incluído no custo de exêcução dos seÍviço5

Eauípomentos:

Tais Serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos:

- Extração com Drag-Line:

Drag-Line, 140 HP, parâ extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extÍação;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

condicões Gerais: A descarga do material pâra aterro será precedida da execução dos serviços de

desmâtâmento, destocamento e Iimpeza da área do empréstimo'

As operações sêrão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

dê serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

Expurgo de materiâlvegetal de iazida

SeNicos inicíois:

os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no con.iunto de operaçôes destinadas

àremoçãodasobstruçõesnaturaisouartificiaisexistentesnasáreasdeimplantaçãodaobra,áreasde
empréstimo e áreas de ocoÍrência de material'

Desmâtamento e destocamento consistem no corte ê remoção de toda vegetação (árvoÍes' arbustos'

coqueiros) de qualquer densidade ou tipo'

consideram-se como Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes' da camada

desoloorgânico,deentulho,matacôesoudequalqueroutromaterialconsideradoprejudicial,na
profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagêm'

Botã-foraoUtocaldeexpurgosãoos,ocaisdestinadosparadepositarosmateriaisimprópriose/ou
inservíveis.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 05.096.655/0001-91

Moteriois:

Materiais vegetais provenientes da limpeza da jazida.

Equioomentos:

As operações de execução de expurgo de material serão executadas mediante a utilização tratoÍ-sobre

esteira com lâmina.

Controle ombientol:

os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a

obtenção da autorização para supressão da vegetãção do órgão ambiental competente

são indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigoíosamente os limites estabelecidos no píojeto,

apÍovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente

para garantir o isolamento, dâs operações de construção e a visibilidsde dos motoristas, com a precaução

de não expor os solos e taludes naturals à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser

delimitadas fisicamente, por mêio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar

os responsáveis Pelas atividades;

-Aexecutantedevedispordeequipamentosespecíficosparatrituraçãoderestosvegetaisdepequenos
porte, galhadas e folhas;

-AcritéÍiodafiscalização,osubprodutogeradodeveráserutilizadonasadubaçôesorgânicasprevistas

nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas'

Aceitoção ou Reieicdo:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados

caso contrário.

Os serviços Íeieitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos

Execucõo:

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

maneio ambiental de modo que as operaçôes de desmatamento não atiniam

ambiental.

Taismateriaisremovidosdevemsertransportadosparalocaispreviamente
ceusar transtorno à obra em caráter tempoÍário ou definitivo'

Praca da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA' 
CNPJ:06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Critérios de medicão e poaomento:

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação Íetirada.

A unidade de medição por peso transportado será expressa em m3.

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraido e a respectiva

dificuldade de extração.

Escavacão e caÍga de matêrial de iazida'aterro

. Cargas de materieis

Materioís:

Os materiais a seÍem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços'

Equipamentos:

serão utilizadas carregadeiras fÍontais para as operaçõês de cãrga e caminhões basculantes para as

operações de tÍansPoÍte.

. Decapagem de jâzidas

Execucdo:

Estes serviços compreendem a escevação e trensporte em distâncias de até 5om de materiais inservíveis

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem

cuias propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de

preparaçãoaoplantio/semeaduradeespéciesdegramíneas,leguminosasearbustivas'Éstesmateriâis

serão classificados de acordo com a Es-MP0L coRTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos

combasenamovimentaçãodevoIumesdeescavaçãoclassificadoscomomaterialcomum,prevendo-sea

utilizaçãoeconômicadosseguintesequipamentos:TratoÍdeesteirascomlâmina,335HP,paraescavação

e transporte.

. HoÍa-Máquina

Descricão:

EStetipodeserviçocompreendeousodemotoniveladoraparaaexecuçãodeumaséÍiedeserviçostais
como: (i) Manutenção dâs condições de tráfego da pista de rolamento em situações emeígenciais em

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista' {iii) Manutenção de vias alternativas em caso de

desvio de tráfego.

. Extíação, carga e descarga de material para aterro

Descricõo:

praça da comunidade, 56 - centÍo, Afonso Cunha/tlA ãlti:,*'" ''t 'm§1,,1 ; .-'"1 ''- 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidãde, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Este serviço compreende a Escavação, caígâ e descarga de aterro necessário à execução do aterro,

quândo não incluído no custo de execução dos serviços.

EauiDomentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos:

- Extração com Drag-Line:

Drag-Line, 140 HP, Para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para caÍga.

- Extração com trator de esteiras:

Trator de esteirâs com lâmina,335 HP, para extração;

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga.

Condicões Gerais:

A descaÍga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da

obra.

Trãnsporte com caminhão basculante de 10 m3'

Ostransportesdemateriaiscuiafaixadetransporte(DMT)indicadosemplanta'osmesmosserão
medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição será expressa

em t.Km.

escavâcão. carga e transgorte

servicos iniciaís:

A operação seÍá precedida da execução dos serviços de desmatamento' destocamênto e limpeza'

Preliminarmenteaexecuçãodosaterros,deverãoestarconcluídasasobrasdeartecorÍentesnecessárias

à drenagem da bacia hidrogÍáfica interceptada Pelos mesmos'

Materiol:

Praqa da Comunidade, 56 - CentÍo, Afonso Cunha/llíA

CNPJ: 06.096.6s5'0001-91
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Os solos deveÍão ser preferencialmente utilizados atendendo à quâlidade e a destinação prévia, indicadas

no proieto.

EauiDamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização íacional de equipamento apropriado, atendidas às

condições locais e a produtividade exigida.

Poderão 5er empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-tÍanSportadores,

caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

Execucão:

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e

compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos

mateÍiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até

a cota correspondente ao greide da terraplenagem.

Descarga, espalhâmento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais

procêdentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade

inferior, previamente retlrâdos, a fim de melhorar âs fundaçôes dos aterros'

No caso de aterÍos assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o

projeto, as encostas naturâis deverão ser escarificadãs com um trator de lâmina, produzindo ranhuras,

acompanhando as curvas de nível.5e a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para

asolidarizaçãodoatêrroaoteÍrenonatural,exige-seaexecuçãodedegrausaolongodaáreaaser
aterrâda.

o lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a

larguradaseçãotransversal,eemextensõestais,quepermitamseuumedecimentoecompactaçãode

acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos ateíros a espessura da camada compactada não

deveráultrapassaro,30m'PaÍaascamadasfinaisessaespessuranãodeveráultrapassaÍ0,20m'

Todâs as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas Para o corpo dos ateÍros' na

umidadeótima,maisoumenos3%,atéseobteramassaespecíficaaparentesecacorrespondentea9S%
da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37 Parâ as cãmadas

finâisaquelamassaespecíficaapaÍentesecadevecorresponderaLoo%dama55âespecíÍicaaparente
máximaseca,doreferidoensaio.ostÍechosquenãoatingiremascondiçõesmínimasdecompactação
deverãoserescarificados,homogeneizados,levadosàumidadeadeqUadaenovamentecompactados,de

acoÍdo com a massa específica aparente seca exigida'

NocasodealargamentodeaterrosaexecuçãoseráobrigatoriamentepÍocedidadebaixoparacima,
acompanhada de degraus nos seus taludes Desde que' iustificado em projeto' a execução poderá ser

realizadapormeiodearrasamentoparcialdoaterroexistente,atéqueomaterialescavadopreenchaa

l' .-,r í'.l ll
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da comunidade, 56 - Centro
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nova seção transversal, complementando-se com materiâl importado toda a largura da referida seção

transversal.

lnspecõo:

Deverâo ser adotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cadâ 1.000m3 de material do corpo

do âterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada

finel do aterro;

c) 01 ensaio de gÍanulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) parã o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao

ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 01 ensâio para granulometria (DNER-ME O8O) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de

plasticidade (DNER-ME 082) para camadas íinais do aterro, para todo o gÍupo de quatro amostÍas

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b.

e) 01 ensâio do índice de suporte califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final,

para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b

Controle do Execucõo:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada,

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037 Para pistas

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m! no coÍpo do aterro, ou 800m3 para as

camadas finais deverão seÍ feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactâção -

GC.

Controle Geométrico:

o acabamento dã platatorma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a

conformação da seção transversal do proieto, admitidas as toleÍâncias seguintes:

variação da altuÍa máxima de i o,O4m para o eixo e bordos;

vâriaçãomáximadalargurade+O,30mparaaplataforma,nãosendoadmitidavariaçãoparamenos'

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo'

Aceitdcão ou Reieicdo:

A expansão, determinada no ensaio de lSC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro : lsc = 2% e expansão = 4%;

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%.

Será controlado o valor mínimo para o lsc e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na

Tabêla de Amostragem VaÍiável, adotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se:

- ks < valor mínimo admitido - re.ieita-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço.

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo admitido - reieita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço.

sendo:

Onde:

i - valores individuais.

- média da amostÍa.

s - desvio padrão da âmostrâ.

k - coêficiente tabelado em função do número de determinações.

n - númeÍo dê determinações.

Os serviços reiêitados deverão ser corÍi8idos, complementados ou refeitos'

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de

acompânhamento.

c térios de medicdo:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se8uintes:

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e

dos empÍéstimos.

Acompactaçãoserámedidaemm,,sendoconsiderãdoovolumedeateÍroexecutadodeacordocoma
seção transvetsal do Proieto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3 4, nas obras de

terraplenâgem,comaregularizaçãodâsobrasdepavimentação,esteúltimoserviçonãodeveráser
medido, por ser idêntico ao primeiro

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/itlA
CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000'l -9'l

O equipamento, a mão de obra, o material e o transpoÍte, bem como as despesas indiretas não serão

objeto de medição, ãpenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços.

Bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos

destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota).

Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de

drenagem da plataforma dã estradâ e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide).

os bueiros compõêm-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros

SIMPLÉS, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de

montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma

caixa coletora.

Dimensionomento dos obros de orte:

PaÍticularmente com Íespeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de

bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o dimensionamento destes sistemas de

drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou seia, através dã obtenção de informaçôes iunto aos

residentes do município. Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações

importantes de traçado em determinados trechos, as quais âpÍesentem bacias de contribuição que

necessitêm de um levantamento mais preciso objetivando um dimênsionamento da seção de vazão dos

bueiros em bases mais seguras.

Moteriois:

As condições de ôceitação dos materiais serão Íegidas pelos termos contidos nestas especificações e as

normas dâ ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e

NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11 concÍetos e Argamassas'

Eouipomento:

osequipamentosnecessáriosàexecuçãodosserviçosserãoadequadosaoslocâisdeinstalaçãodos
bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que dispões

as prescriçôes específicas para os serviços similares

Recomendam-se, como mÍnimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de

carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador

metálico; retroescâvadeira valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; serÍa elétrica parâ

formas e vibradores de placa ou de imersão'

Execucão:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MAMNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Cêntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

As valas deverão ser executadãs no sentido de iusante para montante e as escavações deveÍão obedecer

às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, gaÍantindo aos mesmos um

Íecobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os

bueiros se.lam consiituídos de tubos de concreto despÍovidos de armadura de reforço;

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a priori,

como sendo de 0e. Nestes casos a locação definiliva e o comprimento total do bueiro deverão ser

definidos no local da obra em coniunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma:

a) NivelaÍ e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, díenar a mesma

antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples.

b) Assentar os tubos, executar o berço complementâr e promover o rejunte dos tubos com argamassa de

cimento e arêia cujo trâço deverá ser 1:4;

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, preferencialmente com o próprio

material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até

que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro.

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por

meio dos rolos compactadores tradicionais;

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo

projeto de engenharia;

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de

possibilidade de êrosão à montante e jusante dos bueiros, recomenda'se a execução de enrocamento de

pedra arrumada.

Controle Geométrico:

a) Locação e nivelamento dã vala, admitindo-se uma vaíiação máxima do alinhamento da mesma,

de 2" (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser contínua;

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, observando-se a não

ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou

transporte;

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2cm na

êspessura do tubo;

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características geometricas

previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados;

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros,

observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeiçôes.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
GNPJ: 06.096.655i0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Gentro
CNPJ: 06.096.65510001-91

Estrutura de tvladeiÍa

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradal deverão ser constÍuídas as

necessárias obras transversais, com o propósito de interceptar a drenâgem natural, das áreas ad]acentes.

As obras transversais subdividem-se em duas categorias: OAC - obras de arte correntes e OAE - obÍas de

arte especiais.

Obras de arte especiais (pontês):

Estacas e Pilares:

Em madeira com compÍimento definido em planta, com seção de 0,25 x 0,20 m, conforme demonstrativo

em plânta.

TÍansversina I e ll

A transversinâ l, montadâ na parte superior dos pilares servindo de apoio para os balancins, possui

comprimênto de 4 m com seção de 0,22x0,25m conforme detalhes em planta.

A transversina ll montada na parte inferior dos pilares em fileiÍa dupla ou pares com parafusos de 0,30 m

de comprimento de 1de diâmetro, conforme demonstrativos em planta.

t) Parafuso le ll

Parafuso lem aço com 0,60 m de comprimento e %" de diâmetro.

Parafuso ll em aço com 0,30 m de compÍimento ê %" de diâmetro.

Os mesmos deveÍão está acompanhados de arruelas e porcas conforme demonstrativos em planta.

Balancin I e ll

Os balancins colocados sobre os pilares da linha de fÍente (pilares extremos), deverão possuir

comprimentos de 1,50 m e seções de 0,25 x.0,20 m atrelados com parafusos de 1/2 de diâmetro e

comprimentos de 0,60 conforme demonstrativo em plantã.

Os balancins centrais deverão possuiÍ comprimento de 2,2 m, com seçôes de 0,25 x 0,20 m, atrelados

com para parafusos de ll; de diâmetro e comprimento de 0,60 m, conforme demonstrativos em planta.

LongaÍinas:

Deverá apresentar seu comprim€nto de acordo com os vãos estâbelecidos seguindo as dimensões de

proieto.

Passa - Rodâ

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções 0,22 x 0,08, foÍmando uma

largura de 0,90 m, com espaçamento de 0,90 m.

ir0 rliÍl ,q
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Tem como objetivo produzir uma superfície de rolamento dotado de suporte e coesão para proporcionar

tráfego em condições de rapidez e conforto.

Guias

Peças em madeira com dimensôes de 0,10 x10 m colocadas nas laterais sobÍe o tablado com função de

proteção ao tÍáfego. Conforme planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com dimensões de 0,20 x 0,08 m colocadas na ponte para formação do

tablado.

CONCRETO CICtóPrcO FCK = TsMPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOTUME REAT. INCTUSIVÉ

I.AiICAMENÍO.

Finalidade:

Este tipo de concreto será utilizado em elementos de íundações, muros de arrimo, lastros de

regularização ou outras estruturas onde seja admissível a utilização de concreto ciclópico, conforme

projeto estrutural.

Execucão:

Preparo: O concreto será misturado em betoneira ou fornecido poÍ caminhão betoneira, com controle de

dosagem para garantir a resistência exigida.

Lançamento da pedra dê mão: A pedra de mão será lançada de forma manual ê controlada, camada a

camada, simultaneâmente ao lançamento do concreto, paÍa Sarantir distribuição uniforme e evitar

segregação.

Adensemento: Será realizado por meio de vibrador de imersão ou por soqueamento manual, quando o

acesso for restrito, garantindo o completo envolvimento das pedras de mão pelo concreto.

Controle tecnológico: Poderá ser realizado controle de consistência, abatimento (slump test), e

eventualmente moldagem de corpos de prova para veriÍicação de resistência, quando exigido pelo

projeto ou fiscalização.

lr u'ii[ig
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írti.SCI
PROPONENTE : PREFEITURA MUIIIICIPAT DE AFONSO CUNHA/MA.
oBRA: MANUTENçÃO E ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VTCTNATS ltO tvtUt'ttCíptO DE AFONSO CUNHA/MA

GRUPO A

A1 5S 5.00 5,00

A2 tEsr 1,50 1,50

A3 SENAI

INCRA

1,00

0,20

1,00

0,20A4

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50

A7 SEGURO CONÍRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00

21.80

0,00

21.80A TOTAL

GRUPO B

B1 REPOUSO STMANAT REMUNERAOO 17,88 0,00

B2 TERIADOS 1q( 0,00

83 AUXiLIO ENFERMIDADE 0.86 0,65

B4 13e sAúRro 10,97 8,33

B5 TICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

87 DIAS DE CHUVAS 1,56 0,00

88 AUxlLro ACTDENTE DE TRABALHo 0,10 0,07

B9 FÉRrAs GozADAs 11,16 8,48

810 SAúRIO MATERNIDADE 0.03

47,?t

0,03

L8,t7B TOTAT D05 ENCARGOS 50ClAl5 QUE RECEEEM tt,tCtOÊtCte5 0e A

GRUPO C

c1 AVIso PRÉVIO INDENIzADO 4,55 3,46

c2 lvtso pRÉvro -TRaBALHADo 0,11 0,08

c3 rÉnres lrruoruzaoasl 3,t7 2,4r

C4 )EPósrro REsclsÃo sEM JUSÍA cAUsA 2,60

0.38

1,98

0,29c5 NDENTzAÇÂo AorcroNAt-

c
roTAt Dos EÍ{CARGOS SOCIAIS QUE ilÁO RECEBEM INCIDENCIAS GTOBAI:

]EA
10,81 8,?7

GRUPO O

01 RETNCTDÊNC|A DE GRUpo A soBRE GRUpo I 9,71 3,54

a2
nrrructoÊrucn oE GRUpo A soBRE Avtso PRtvlo TRABALHADo

REtNctDÊNcn Do FGÍ5 S0BRE AVtSo PREVIo tNDENIzADc
0,39 0,29

D TOTAL 10,16 3,83
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PROPONTNTT j

osm: MÀNmNçÁO €

PLÀTILHA ORçAMEdTÁRh

aroNso cuil!ia,/MA.

ESTRADÂ'VIOHAIS TO MUilrcÍPE DI AÍOf,S CUffHÁy'MÂ

rEwR€rRo/1025 E DNÍI STCRO TAil€rRO/2025 COM O€9OilERÁçÃO

x 200 cl,l

Com OesoneÍação

ÊllqÂGos slÂrs: HoÍiía: 90,08/ô

Mensalista: 52,02%

Jl,'-,,r ô.'-r *
-' uÍ i. , .:t iJ .J

RtrtRÊilcm:
AOlt 28,rA96

PAflÁ BUEIRO SIMPTES

ÁRvonEs (DrÀMErRo DE TRor{co MEilon quÊ 0.20 M). tÁ2

AO t CAR6A llArEnlAt 1Â CArt60RU, UÍlLlZAl,lDC:

DT TSTEIRAS OT 110 A 16OHP COM TAMINÂ, PESO [I.T
. 13T E PA CARRTGADEIRA COM 170 HP

aRÉiloso - ExcLUsrvt soto, EscavÂÇÃo.

E CARGÁ IúÂTERIAI 1Â CATEGORIA,

ÍMTOR DE ESTEIRÀs O€ 110 A 16OHP COM TAMIIIA,

' l,rT E PA CÁRREGÂOtlRA COlil 17o HP

TRÂNspoRTE coM cÂMrilHÃo BAscuraNÍr Dt t0

t coMPAoÀçÂo Dt ÂrERRo coM soLo

5.6 IPREDOM|NAiIÍIMINTE ARENOSO - EXC[USIVI SOLO, EÍAVÂçaO. M3

Ot SSTC D = 0,60 M PAI - ÂRElÀ BRÍÂ E PEDRÁ Dt

= 0,60 M - €ÍOilSIDAOE 0' AiEl,À E BRITA!

6.f 'conpo oE Bstc D = 0,80 M pal .aREta, BRra E PEDnl oE MÀo 
M

icoMÉRchts
:me DE Bsrc o - 0-80 M EscoNstDÂoE 0' . aREtÂ t BRtrÂ

6.4 i--- ----- : - UHD
- AúS ESCONSAS

8041m I 1.096.52 1{8,3iDE BoTC 0 = 0,80 M PAl ' AREIA. 8RtrÀ E PEDU D€

DE BDTC 0 = 0,80 M - ESCoNS|oADI 0' - ÁRtlÂ t ERITAT 
UND

804037 i E35,10 1,.072,@

8041.21 : 1.913,78i 2.458,05

D€ BsÍC D = 1.00 M PA1 - ARtlA, BSIIA t PÉDRÀ Dt
M

qctars

DE 85ÍC D = 1,OO M . E5CONSIDADE O. ÂREIÂ T BRITÂ 
UTD

OE BDTC D = 1,OO |vl PÂ1 . AREIÁ, BRITÂ E PEDM Of [úO 
Id

804417 i 3.998,29t 5.135,40OE BDTC D = 1,OO M . ESCOI'I5IOÀDE O'' ÁREA E BRIÍA

BTTC D = 1,00 M PAI - ÂR€lÀ BRnÂ 6 PtoRÂ Dt

= 1,o0 M - ESCOT{SIOÂDf 0' - ÂRElÀ E

81,4045 1 1.119,17: L.437,úPÀl . ÂN€IÀ BRTTÂ € FTDRA D€

DE BS-rC D = 1,20 M ESCoNSIDADE 0' AREIÂ Ê

u197 2t&6.7g 2 AAA,71OE BDTC O = 1,20 M PA1 - ÂREIA. gRÍTÂ t PIDRÂ Dt

BDÍC D . 1,20 M €SCOIISIDADE 0' - AREIA t 804425 | 5.?99.51: 7.48,92

alÁs coM tscot{sroÁDf Dt 3o', tttct-urroo ÍÔn}6 €' uilD

FRANKN ILVA Vl EIRAffiR'í iüi''lli['i B'i.,',^
DA SILVA H:;ff1','ii""
MATOS : 66080 1 852531i;f;91

ur[, I quarÍ. CódBo do adiço

6.m srxÂl Ms.1B s97 48 I 3.s94.89

3.0 aDMtr,llsYRAçIo oÀ ognA
I 1 ADr"llNrstitÂcÃo i.!(:al. M€s 

-ma6l 

ôú
457.621,&
: lir

98525

mt5c08

!914374

4C1128
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f,-;;Gf- t--Lt:t_
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I n- 0... i ,,oo| _ _+___
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,..9,- -i4. ata 0a
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r0 0o I sER(
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Ptaxrua oRçÂMENrÁRn

aFoilso cuÍBÁ,/MA.

D€ tsÍnÂDAS V'Ot{AtS XO MUilríPlo Ot AfOt{SO CUflHÁy'MÂ

rÊvÍREtRo/2o2s t DXrT S|CRO

C0c:3C6

Com OesoneÍeçáo

E}CÁRGOS m§: HoÍista: 90,087ô

MeÍsalista: 52,02%

lmpofrr o *íüinb oBamilo 6:

aFor{so cuNHry'M4 27 ot ruNHo oE 2025

E. millrôé. qrlilda mil henG a Einte Hir ê *tsb ê

aFEüO C6EO5

F RAN KN I LVA v| E p6ffi'í,Ífoo,,"iiâ'i B"i 
",.uo

DA srLVA lfl:;i31',';i""
MATo S : 66080 1 I 5 253f;lt9'

oscRtMrNÂçÂo Dos sEâ[í@s uÍ{ro I eulm. i CrÁdito do 'di!

7.O PÔIITE DE MADIIR.À

: lB I 1ro I cPt,.4

;ti ;-lil;À lol.-P€Dú-or iirc-im M3 i tm,ml §llaaPr 10167 : 628.54

9.N.330.74

5.173,41 6.U1,t31 59.EO2J7 I- 
-?.ora.n l- i-ilro,li-l------------ zr esl+ziT- rzs{zril

@-*-- l -s. 
urril--ds.ta.ri f---ír6o.srj
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80 730 m

,Lr'9lg,!4,i!,

5.173,41 6.614,73
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AfON§O CUNXÁ/MÀ.

coM olstMçIo

iruTôro or coMP6rçô$ or riÊç6 ui[ÂR6

Y:tuGlmrryüóE@ruE
aMrrHloPrP lo.mrn600-PES8RfrOú&:3.míG,ARG^unLffi\Xif,i^15.935(G.tÉTÁNCtrEmEA16

EqutPAtINl6 Dt GUilDt POFrt

MCTNTVEUDCm fOÍÊNq 12: ts?. ,t$ ffifo 1§2 rG, ffirRA ga úMru cE

f,olo dMPraDoR PE DE üRXEriO vrEUtOiE, rcÍtg 125 {f, E OP€ffilOUt {VlCOf,i ffiO 11,5 / r3,Sl

ROLO CO*iPAOÂm Vr3urcrrc Tr§CEl!. XO U9. rcEfl r25 p, frS SS/@M ffiC lc,2'r11,65 r, frSM D

rurci Dt 6frru, PorÊm r@ p, PEo mM # r. os liMlu 2,19 vt ' cii olua*c át-8rc14

TUÍOR 0E 5ErM5, FOTÊ!@ 1@ HP, Fg$ mRrcm 
',a 

:. G úMINA 2,19 V3 - Cf OUirc- tr-6j?Cl.

pÂqRtaDErBuiE icD§. po'te 197tp, @rcw mcÀçÀv&2.5^ 3,5 M3, PElo clrucu:83EtG-

lol: 2!.&Í

Cod DêsonQr.Éo
rNoreG strws: HoriJta: 90,0E%

Menr.lirla; 52,02%

óDEo

-r$1

5915120

9932

7ü9

95531

&31

8S3Z

5S

72É.25

11ri.25

1175 15

311.70

5X,6

É7E.1:

m,n

q

GP

Ííú

qP

CN?

q?

ql

u?

q?

qo a6lo utr ffio ToÍal

5,@ 323,61 161E,05

5,ú 25i,75

5,ú 226,25

5,ú 2r5,O3

5,ú 14,9

3,ú 198,ü

1@ 226,ú

TOÍATGÉRÀL

:1,{3

11,20

UX QID
H 9,@
H 12C.@

h lE@
H 1D,@

cu5Ío uNiÍ
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CJ5iC ÍOIÂL

lm,m
ai1.&
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13{,8
s781 rcPGWCaWtffi@:mPUMENT§A
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ftsut/too ffico
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71,E1 72,21

cóorGo sicRo rNsuMos
MÀGot{ail

P9E2. SNõt.
PW OíPint&r.

MAntnt
OSE.&93 Mt&t. rr.d., nio.P.r.li:ü

touP ffiillo
RESUMC DACCiTPOSIçÃO

c,@

cJsrcuNÍ cuSÍOÍOÍÀL

19,51 79,ri
29.15 2115

u6,E7 S128,5E

mo-ot{tu nrttu
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UN

E
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PROPONENÍ€ : pREFEIÍURA MUNICIPÂ! DE AFONSO CUNHÂy'M4.

OBRAI MÂl{UT€trçÀO T ADTQUAçÀO OE TsÍRÂDAS VICINÁIs f,O MUNICíPIO O€ AFONSO CUNHÂ/MÂ

REIERÊNCn: SINAPI ABR|v2O25, ORSI FWEREInO/!o25 E OilrÍ SICRO lÂiltlnO/2025 COM DISOIIERAçÃO

8Dl:28,44%

CURVA A8C

0,ji3üg
ENCARGOS SOCIAIS:

Com Desoneração

Hori5ta:90,08%

Mensalirta: 52,02%

isocÂ PAÂA BtiElRO SIIVIPLES CELULAR 2m x 2m CM EM CONCRETO. Âú56'77 
lrsco,rsrolos or lo', ,NcrurNDo FoRt"ías E MATtRiArs. ÂF-07/t021

4.5
É coMpAcTÂçÃo 0€ aTÍRRo coM Soro pRÊDoMtNAflTtM€ilrE

ilreoso - gxctusrvg scr.o. €ÍÁvaçÀo. cÂiGA ETMNSPoRTE. aF-1V2o19
674.i1o0,0o 7,46%

6'14.'!00,@ 1 .6%,ExÊcuçÃo E coMpAcrÂçÂo DÉ AÍERRo coM soLo PR€ool$llltlAt{TrMEtl1t
5b 

iARENOSO-EXCLUS|VISCLO,ESCÂVAqO,CARGAEÍRÀNsPORTE 4F,11/2019

innrspontr coM cAMtNHÃo BA5CULANÍE oE 10 Mr iooovtA4'3 
irrvesrrutr,nopnruÁnro
iiiiÁúiôiii-iôr,a crúiniaô- sÂ-.cuúruii ór ro-ú ' úcovrr i5'5 
inrvrsnr*atmopntraÁnto

-.-..LL. i9r9g! _
I CARGA MAIIRIÀL 1A CAÍTGORIA, U'IIIZANDO ]RAIOR OT

4,2 DÊ 110 A 16CHP COM TAMINA, PISO OPIRÁCIONÂL . 1]I É PÂ

4l2m,m 56!.6m,00 6,2t%

432000.m 5€1.6m.m 6,21%

2C tl
-_4:7-6211o_

5,0€%

M3 8üm.m 457.6m.m

lcoM uo HP It_.-.......*-.....i:-- - --J-
iEsc vAcAo E CARGA MATEf, tAT 1A cArrcoRta. uÍr t{oo rRAron DE EÍEl8Â51

5.,1 iD€ 110 Â 15OHP COM tAMlNA, PE5O OPERACIONAT' 13Í E PÂ CARREGÂDEIPá. lt',!3 8o@0,@ .i57.6m,0c

icoM 170 Hp

239.210,28

MEcaNtzA0A DE CAMADA VEGETA|", vEGErÂçÂo E pEquENAs

DE TRONCO hítNOR OUt 0,20 L1), COM ÍMÍOR OE tsTElMS Àt2 2/rm),m: 196t(trm 2,18%

7.1.8

41

---r.i.i
1.1.2 iPil.ARto,2oxo,2slM
s.! irxPURGo oE.rAzoA.------,. -..-i------

Í0,20x0,25)M

6.9 lCOnpO Or gOlC O = t,m M PÂl . ARETA. ERiTA Ê PEORA Dt MÂO COMIRCTAIS

6.11 icorpo ot srÍc o = r,oo M PA1 -ÀRtrA,gRtÍa E PEDRÂ oE MÂo coMEnoas

21,ú inrcitl
15l 094.58

i,w;
L,6gt2

26Cm,m 105.fl.Clo \Lní,

43,C0 99 611.M

92.336,10

,%

1,10%

t,02óÁ

7

2.2

.......§.s...
5.t2

I
7.1.3

---i.
.. -1.1

11 16i,2C - ....-o,lL
3%

GERAI- (A +

_3-,F1.qq i__ _-

F RAN KN I LVA v t e mAffidírlü.i',f.",À'i 
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MAToS:660801 852ã3:**:q

AFONSO CUNHÂ/MA, Z7 DE IUNHO DE 2025
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aRT OBRÁ / SERVTçO
No MA20250931289

SUBSTITUICÀO à
MA20250920799

' 
-r l.,l

""f;'iir"'"1rãiãl"lixtl:t""'f r'.:T:'i#*CREA-MA
conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Êstado do Maranhâo

- 

1. Rêsponsável Téc nico

FRÂNKNILVA VIEIRA OA SILVA I14ATOS

ÍltLrloproÍssronal ENGENHEIRAcIvIL RNP. 1103934279

Realslío: 110393,t279M4

2. Dâdos do Contrato

Conlíalante: PREFEITURA MUNICIPAL OE AFON§O CUNHA

PRAçA COMUNI0ADE

Comp emenlo. CENTRO

Cidâdê AFONSO CUNHA

cPF/CNPJ. 06.096.655/0001-91

N': 56

cEP 65505000

Conlrato: Não esp3ciíicado

VâloÍ: R!9.040.330,74

Açãolnsliiuclonal outros

BaÍro: CENTRO

CelebÍado em:

Írpo de contrâlânle: P€ssoâ Juridicâ dê oiíeito Píivado

3. Oâdos da Obraisêíviço

\./ ES,R-ADA NO I.IUNICiPIO

Complemenlo:

Cidade: AFONSO CUNHA

Oala de lnicio: 220512025

Finalidâde: SEl.l DEFINIçÃo

N' S/N

BaiÍío. ZONA RUR^!

UFr A CEP: 65505000

Píevisão de lérmino: 29/0Í2025 Coordenâdas Geog.áíicasi -4.'131532, {3 323054

Codigo: llào E3pêcilicâdo

PÍopÍietáíio: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA cPFicNPJ 06-096.655/000'r-91

a atlvadâdê Técn'cá

14 - ElâboraÉo

80. PíOJêIO > GEOTECNIA E GEOIOGIA OA ENGENHARIA > OBRÁS DE ÍERRÂ > OE OBRAS DF

TERRA > #3 3 1 9. ÍERRAPLENAGEM

35 - Elâboraçâo dâ orçamênto > GEoÍECNIA E GEoLoGIA DA ENGENHARTA > OBRAS DF

TERRA > DE OBRAS DE TERRA > }3 3.1,9. ÍERMPLENAGEM

80- PToJoIo > GÊOÍECNIÂ E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OARAS DE TERRA > DE OBRAS DF

TERRA >#3 31 1 , ESCAVAÇÃO

35 . EIAbOÍAçãO dE OTÉMêNIO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE

TERRA> DE OBRAS OE TERRÂ >4] 3 1 1. ESCAVAçÁO

80. Projsto > OERAS HIORÀULICAS E RECURSOS H|DRICOS ' SISTÊMAS OE ORENAGFM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTÉMAS DE ORENAGEM PARAOBRAS CIVIS > #5 3 1 2. BUEIRO

35 - E,ãborâçáo dê orçamonto > oBRAs HlDtúuLlcAs E REcuRSos HIDRlcos > slsÍEMAS DE

DRENAGEM PARA OSRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRÉNAGEM PARÁ OBRAS CIVIS >

í5.312-BUEIRO
80 - Prc}AO > ESTRUTURAS > ESÍRUTURAS OE MADEIRA > #231 - OE ESTRUÍUM DE

MADEIRA

35 - Elâbômçào dê orçâmênto > ESÍRUTURAS > ÉSTRUTURAS DÉ MADEIRA > r231 - OE

ESTRUTURA DE MADEIRA

80 - PTOJêIO > ESÍRIJTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSAARMADA > á2 ] 4'
DE ESTRUTURA DE CONCRETO CICTÓPICO

35 ' ElaboÍaçào de orçámênlo > ESTRUTUMS > ESTRUÍURAS DE CONCRETo E ARGAMASSA

ÂRMADA > #2 1 4. DE ESTRUÍURA OE CONCRETO CICLÔPICO

80 000 00

80 000,00

80 000.00

80 000.00

272.00

272,00

124,20

121,20

100 00

100.00

^pôsa 
conclusáo das âüvidades lécnicâs o proíssionaldêvs prccede. ã bâixâ desla ART

5 Obsetuecões

PRoJETO E ORÇAMENTO DA MANUTENçÁO E ADEOUAÇÁO OE ÊSÍMOAS VICINAIS NO MUNlciPro DE AFONSO CUNHÁ/MA

6 Dê.IâÍâcôes

- Dêctaío que estou cumpíindo âs íêgrâs de acêssibitdade prêvisras na. nonnas técri.âs da ABNÍ nâ lêgr§laçáo especiíica e no decrelo n

5296/2004 e 9451/2018.

7 Enridádê dê Classê

SEM IND]CACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

a áulenludado d6ra aRÍ pode s vdif€dâ em' htlpsJroêa'ha.etác M.br/pu8icd @m a chave: z4xz5

lmD.esso em'026712025 ás 092519 p.r:, ip 177 915.41

{w.dearu 01! ú alád[Íenl@cEãmaúg bí

Íer: (9a) 2106-8300 Fd. t98)210Ê8303

tri

rf;tHIí5írÂ.
EIÊ#**

§CREâ-MA

\



ffi o"iiif,i".io'rãi'o%'i?xo}:1i1,";:'J:'i#* c R EA- M A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

8. Assinaturas

DeclaÍo serem verdadeiras as informações acama

.de
FRANKNILVA VIEIRÁ DA SILVA MATOS - CPF: "'.801.852r-

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - CNPJ: 06.096.655/0001.91

_ 9. lnformaçóês
. A ART é válida somentê quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pãgamento ou conÍerência no site do Crea

- 

í0. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em. 0210712025

A autenticidade destá ART pode sr veriíiÉda em: htlps:,í/qea-ma.§tac.cm.br/publico/, @m a chave: 24E5

lmpresso em: 0207/2025 as 09:25:1I por: , ip: 177.91 54.1

ww.rcama.oÍg.bí atendiment@cream.trg.bÍ

Tel:(98)210ô{300 Fax:(98)210ffi303

í' ,-,
Página'2/3..7

ART OBRA / SERVIçO
No MA20250931289

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250920799

it"l.i l

0«umnto assinado pletronitam€fl te
corn credm<iais de login e senha

FRAi{XNILVA VIEIRA DA SILVÂ MATOS

RNP:1'103934279

Data: 02072025 09:25:19
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça dâ Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

AVISO DE Rf,TIFICAÇÃO DE EDITAL
Concorrência Eletrônica N" 002/2025

Processo Adm. N" 021/2025

O Município de Afonso Cunha - MA, toma público aos inleressados que o instrumento
convocatório referente a Concorrência Eletrônica n" 00212025 que tem por objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA,/MA, A qUAI SC

realizaia às 10h00min (dez horas) do dia 15 de julho de 2025, será retificado. Dessa

forma, a Administração Pública, após as adequações necessárias republicará o mesmo,

nos termos da Lei n' 14.13312021. Demais informações podem ser obtidas no setor de

licitações localizada na Praça da Comunidade, n'56, Centro, Afonso Cuúa - MA, CEP:

65.505.000 ou por e-mail cpl-afonsocunhara,hotmail.com. Alexandre Ramires Bnto.
Agente de Contratação. Afonso Cuúa/MA. 04 de julho de 2025.

ut t{ovo ÍEMPo DE uÍ{rÂo Ê pnocnlsso



ESTADO DO MARANHAO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

COMISSÃO DE CONTMTAÇÃO

AUTUACÃo pO PROCESSo 021/2025

I. DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo Ne: 027/2025

Requisitantes: secretaria Municipal de Administração e Finanças e secretaria de Obras e

lnfraestrutura

II . DO OBIETO DA LICITAçÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTMTAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTMDAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO

CUNHA/MA

III - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela secretaria Municipal de

Administração e Finanças e de obras e Infraestrutura, solicitando a REGISTRo DE

PREçOS PARA CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO

CUNHA/MA, cujo valor estimado da despesa perfaz R$ 9.040.330,74 (nove milhões,

quarenta mil e trezentos e trintâ reais e setentá e quatro centavos).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei

1.4.733/2027, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

admÍnistrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

Praça «la Comrni<bde, 56 - Cenro
CN{J: 06.096.655/0001-91
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CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91 @"
assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição e ntÍe os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei nq 14.733/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planelamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

inte rferir na contratação, compreendidos:

[ - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do obieto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o ca so;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoria me nte como anexo do edital de [icitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de lulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

haça da C,omrmidade, 56 - C€nfo
CNEI: 06.096'655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

UM OVO TEMPO OE U IÀO E PEOGRESSO
Praça dâ Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do obieto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, iustificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que Possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o art.24 desta Lei.

comprometer o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como Ofíci o / D ocumento de Formalização da desp e sa, Estudo

técnico preliminar/ETP, Termo de Referência/Proieto Básico, Despacho de

encaminhamento do Agente de contratação, Despacho da contabilidade com

informações orçamentárias, dentre outros.

seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do obieto,

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da contratante e da contratada, fiscalizaçâo,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6e da Lei ne 74'733/2021, que assim

determina:

Art. 6a Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

Praça da Comrmidade, 56 - Cenro
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;0

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do obieto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de

medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção do

fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado; j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e iustificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e

incisos do artigo 18 da NLLC.

IV - DA MINUTA DO EDITAL

Conforme iá informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise iurídica contendo quatro anexos, quais seiam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

kaça da Comunidade, 56 - Centro
CNEI: 06.096.655/000 l-9 1
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estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo

25 da Lei ne 74.733/2021, que assim dispõe:

Art.25. O editat deverá conter o obieto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalizaçâo e à gestão do contrato, à entrega

do obieto e às condições de pagamento.

V - DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seia devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 14.733 /2027.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obieto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nq 14.133 /2027' em especial

por se tratar de obieto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI - DA ESCOLHA DA MODATIDADE

sendo assim, a modalidade escolhida foi o concorrência Eletrônica. nos termos

da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2027, dada a natureza do obieto da contratação, maior

competitividade entre os potencÍais fornecedores, eficácia e a eficiência desse

modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela realização do

certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas

localidades, fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para

a obtenção de propostas mais vantaiosas para a Administração Pública'

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Concorrência Eletrônica, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo licitatório.

kaça da Comunidade, 56 - Ccnro
CNfl: 06.096.655/0001-9 I
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Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA,04 de julho de 2025.

il,i'" I

dx*.kr#"/
Agente de C ontrataçã o

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
CNPI: 06.096.655/0001-91
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CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS

sERvtÇos oe mnHÚrrxÇÃo e aoeoulÇÃô DE ESTRADAS vlclNAls No tluNlciPlo DE

AFONSO CUNHA/MA.

vALoR oRÇAoO PELA ADÍUINISTRAçÂO

R$ 9.040.330,74 (nove milhões, quarenta mil e trezênto§ ê trinta lêais e setêntâ e quatro
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia XX/XX/XDü às XX:XXhrs (horário dê Brasílra )

cRtrÉRlo DE JULGAüENTo:

Menor preço global

REGrirE DE ExEcuÇÃo:

Empreitada por preço global

MODO DE OISPUTA:

Aberto ê Fechado

pnerenÊrcll tEtEPP/EQUIPARADAS

AMPLA PARTICIPAÇÃO

PÀol{Á I o€49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔUCA NO XXXX/XXXX. SRP

Processo Administrativo n" 021 12025

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA, inscrito no CNPJ n0 06.096.655i0001-91, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS, representado por WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE, Secretário Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA,

nos termos de Portaria 003/2025-GAB.PREF. AC/MA, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se

processar de forrna eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 ,

observada a lN no 7312022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida por Agente

de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

Data da Sessão Pública: XX/XX/XXXX

Hora lnicial: XX:XXH

í. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS DE MAI{UTENçÃO E ADEQUAçÃO Oe ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de Afonso

Cu n ha/MA, através do site https :/Ârrww. I icitaafonsocu nh a. com. br.

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

Z.q. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

PÁOr'iA2 D§49

ffi cuNl{A
f,3Ê0

\



uM i,ovo ÍEuPo oE urrÂo E ProcnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLI}IICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçâ da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

produlor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites píevistos da tgi
Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitaÉo:

2.7.1. aquele que não atenda às condiçóês deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas estrangeiras que não ienham represenlação legal no Brasil com podêres expressos para

receber citaÉo e responder administrativa ou iudicialmentet

2.7 .4. aulor do anteprojeto, do pro.,eto básico ou do projeto execulivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licilação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. smpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diÍigente, gerente, contÍolador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direilo a voto, responsável tácnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

2.7.7. aquele quê mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público que desempenhe Íunção na

licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parênte em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de '1976, concorrendo enlre si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antêÍioÍês à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsilo €m julgado, por êxploração de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhadores a condições aúlogas às de êscravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislaçáo trabalhista:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.í 1. Não poderá parlicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou enüdadg contratanle, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito de interesses no exerclcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos teÍmos da legislação que

disciplina a matéfia, confoÍme § 1odo art 90daLei n" 14.133. de 2021

2.8. O impedimento do gu6 tata o item 2.7.6. sêrá tambêm aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, Ílsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, contÍolada ou coligada, desdê que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da peÍsonalidade jurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministÍaçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosproietoseaempresaaque
se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participaí no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrâto, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou êntidadê

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econÔmico'

2.1 1 . O disposto nos itêns 2.7.4. e 2.7 .5. nâo impedê a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contralado a elaboraçáo do pro.ieto básico e do projêto executivo, nas contratações

integradas, e do pOeto exêcutivo, nos demais Íegimes de execução

r2Í
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2.12. Em licitaçÕes e contratâçõês realizadas no âmbito de pÍojetos e programas parcialmente financiados

por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapaÍtida nâcional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea nos lêrmos da Lei no

14.133t2021.

2.13. A vedaçáo de que trata o ilem 2.7 .11 . estende-sê a lerceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESEI{TAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCU ENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitaÇão, a Íase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

A adoçáo da fase de habilitação antecedendo a fase de apresêntaÉo de propostas e lances está

fundamentada na Lei no 14.13312021, art. 17, § 1o, que permite êssa inversáo como forma de garantir

maior segurança e eÍiciência no procedimênto licitatório. A análise prévia da habilitaÉo assegura que

apenas licitantes aptos conconam com propostas e lances, evitando a desclassificaçáo posterior de

empresas que não atendem aos requisilos mínimos, reduzindo a necessidâde de revisão e retrabalho,

otimizando o tempo e os recursos da AdministraÉo.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistsma eletrÔnico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamênto adotado neste Edital, até a data ê o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposla com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1.1. e 7.13.1 . deste Edital.

3.4. No cadastramênto da ptoposta inicial, o licitante declarará, em câmpo prÓprio do sislema, que:

3.4.1. sstá ciente e concorda com as condigões contidas no edilal e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreendê a intêgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na ConSührigáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos dê aiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

deÍinitivo e que cumpÍe plenamênie os requisitos de habilitaçao deÍinidos no instrumento convocatório;

3.4.2. nâo omp'aga menoí de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo manoÍ, a partir de l4 anos, na condiÉo dê aprendiz, nos termos do artioo 7'. xxxlll.

dale!§liluiçag;
3.4.3. não possui êmprêgados exêculando trabalho degradante ou forçado, obsêrvando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituicáo Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pÍÓprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14 133. de 202í .

3.6. Não poderá se beneficiar do tÍatamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1. de cujo capital paíticipe outra pessoa jurídica;

3.6.2. que seja Íilial, sucuÍsal, agência ou Íepresentação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior:
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3.6.3. dê cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia dê outra

empresa que receba tratamênto jurídico diÍerenciado nos termos da Lei Complêmentar no 123, de 2006,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

3.6.4. cuio titular ou sócio participe com mais de '10% (dez por cento) do capital de outra empresa náo

beneÍiciada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ullrapasse o limite

de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

3.6.5. cuio sócio ou titular seja administrador ou equiparado dê outÍa pêssoa jurídica com fins lucrativos,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimenlos e de de§envokimento, de caixa

êconômica, de sociêdade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora

ou de distíbuidora de títulos, valoÍes mobiliáÍios e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de

seguros pÍivados e de capitalização ou dê previdência complementar;

3.6.9. resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendáÍio anteriores;

3.6.10. constituídâ sob a forma de sociedade por açÔes.

3.6.'l'1. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, rêlação de

pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidade da declaração dê que trata os itêns 3.4 sujêitará o licitante às sançÓês previstas na tgldl
14.133. de 2021, e nestê Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação antêceder

as fases de apresenlaçáo de pÍopostas e lances e de julgamênto, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abeíura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de dassiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que oconerá somenle após os procedimentos dê aberlura da sêssão pública e

da fase de envio de lânoes.

3.10. Serão disponibiíizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresgnta@ de propostas, após a fase de envio de lances

3.í 1. D6sdê quê disponit»lizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo OU o seu pGÍcêntual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regÍas:

3.11.1. a aplicação do intêÍvalo mínimo dê diferença de valores ou de peÍcentuais entre os lances, que

incidirá tanto em rêlaç& aos lances intermediários quanto em rêlação ao lancê que cobrir a melhor oÍerta;

e

3..11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, Íespeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo dê que trala o subitem acima.

3.12. O valor Íinal mínimo parametÍizado no sistema poderá sêr alterado pêlo foÍnecedor duranle a Íase

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já Íegistrado pelo fomecedor no sistema.

3..Í3. O valor final mínimo ou o percenlual de desconlo Ílnal máximo parametrizado na Íorma do

item 3.1'Í. possuirá caráteÍ sigiloso para os dêmais Íornecedores e para o óÍgáo ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pêrmanentemente aos órgãos de controle externo e interno

Plclr,u 5 or 49
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3.'Í4. Caberá âo licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçóes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobsêrvância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua dêsconexão.

3.15. O licitante deveÍá comunicar imediatamente ao provedoí do sislema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a seguÍança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREEI{CHI ENTO DA PROPOSTA

4.1. O licilante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimento, no sistema êletrÔnico, dos seguintes

campos:

4.í.1. Valor total do item. expÍasso em Reais (R$)

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamênte na execução

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lences, serão de exclusiva

Íesponsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o râcolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada seÍá a que corÍesponde à média dos eÍôtivos Íecolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidâtcia não{umulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que

corresponde à média das alÍquotas efetivamente recolhidas p€la êmpresa, comprovada, a qualquer tempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e

coFlNS dos últimos 12 (doze) mê§e§ antêriorê§ à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemenE do pêrcentualde tdbuto inserido na planilha, no pagamento sêrão retidos na fonte

os percentuais estabelocidos na legislaÉo vigente

4.7. Na píB8ênte licitação, a MíCrOempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributação peb Simples Nacional

4.8. Sêrá exigida a garantia da proposta conÍorme arl. 58 dâ Lei no 14.133121, com valor correspondente

a .1% do valor estimado dO Edital, e devêrá ser apresentada no momento da apresentação da proposta de

preços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como Íequisito de pré-

habilitaÉo;

4.8.1. CabeÍá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.g.1 ..1. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1o,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garanlia ou fiança bancária emitida por

banco ou instituiçáo financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e

avaliados por seus valores econÔmicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

4.g.1.2. No caso de opção pela 'cauçâo em dinheiro", esta deverá ser efeluada através de

transferência/depósito na conta do Município de Afonso cunha/MA. conta correnle: no 8015-2 Agência

no 1045-6, Banco do Brasil.
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4.8.1.3. A gaÍantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.8.1.4. A apresentação da garantia da proposta no valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor

do estimado da contrataçáo seÍá enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no

sistema, nos termos do art. 96, §1o da Lei n' 14.13312021.

4.8.1.5. A GAMNTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitação e "desista" de assinar

o contrato, dirêtamente, através da recusa, ou indiretamente, através da não apresenlação dos

documentos necessários durante o certame.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência/Píoieto Básico, assumindo o

proponentê o compromisso de executar o objeto licitado nos seus têrmos, bem @mo de fornecer os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, êm quanlidades ê qualidadêS adequadas

à perÍêita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua §ubstituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (s€ssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍmas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.12. Os licitantês devem respeitar os preços máximos previstos no TeÍmo de Referência/Proleto Básico;

4.13. O descumprimênto das regras supramencionadâs pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal

de Contas da União e, após o dêvido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÍazo paÍa a adoção das medidas nêcessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso

lX. da Constituicão; ou condenaçáo dos agêntes públicos Íesponsáveis ê da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificadâ a ocorrência de superfaluramento por sobrepreço na

execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presonte lkNaçãO dar-s+á automalicamente em sessão pública, por meio de sistema

êletrôni@, Írâ data, horáÍio e local indicados neste Edital'

5.2. Os licitarÍes poderão retirar ou substituir a proposla ou os documentos de habilitação, quando Íor o

caso, anteriormênte inseridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica'

5.3. O sistema disponibilizará câmpo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contrataçáo/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema êlêtrônico, sendo imêdiatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5. O lancê deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucêssivos, observando o horário fixado para abertuía da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
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5.8. O intêrvalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanlo em

rêlação aos lances intermediáÍios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devêrá ser

de RS 100,00 (cem reais)

5.9. O licitante poderá, uma únicâ vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

5.1 1. No modo de disputa 'aberto e fechado', os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com

lance Íinal e fêchado.

5.1 1.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamênto iminentê dos lances, após o que transcorrerá o pêríodo de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

5.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subilem anterior, o sistema abrirá oportunidadê para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofeÍtas com preços alé 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofe(ar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual sorá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.1.1.3. No procedimento de que trata o subitem supÍa, o licitante pod6Íá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

5.1 
.1.4. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições deÍinidas neste item, podeÍão os autores dos

melhores lances Subsequentes, na ordem de classifiCação, até o máximo dê três, oÍerecer um lance Íinal

e fechado em até cinco minutos, o qual sgrá sigiloso até o encerramento deste prazo'

5..12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitêns anteriores, o sislema ordenará e divulgaÍá os

lances segundo a ordêm crescenle de valores.

5.13. Não Sêrão aceitos dois ou mais leÍrcgs dê m€smo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.14. Ourante o transcurso da §€SSão pÚblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada â identificação do licitante.

5..15. No caso de dêscoaExão com o Agente de contÍatação/comissão, no decorrer da etapa competiliva

do concorrência, o siíema €leÍônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.16. Ouando a dosconexão do sistema eletrônico para o Agente de ContrataÉo/Comissão persistir por

tempo superior a dez minüos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatfo horas da comunicação do fato pelo Agente de Conkatação/Comissão aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado paÍa divulgaÉo.

5.,|7. câso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o valor de sua proposta.

5',18.SópoderáhaveÍempateentrepÍopostasiguais(nãoseguidasdelances),ouêntrelancesfinaisda
fase fêchada.

5.18.1.H4vêndoeventualempatêentrêproposlasoulances,ocritériodedêsempateseráaqUeleprevisto
no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesla ordem:

5.18.1.1disputafinal,hipÓteseemqueoslicilantêsempatadospoderãoapresentarnovapÍopostaemato
contínuo à classiÍicaçáo;

5.18.1.2avaliaçãododesempenhoconlratualpÍéviodoslicitantes,paraaqualdeveráopreferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto dê cumprimento de obrigaçÓes previstos nesta Lei;
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5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambienle de

trabalho, conforme regulamento;

5.'18.1.4 dêsenvolvimento pêlo licitante de progÍama de inlegridade, conforme oÍientaçóes dos órgãos de

controle.

5.'18.2. Persistindo o empale, será assegurada prefeÍência, sucessivamênte, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo rêalizada por óÍgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este sê localize;

5. 1 8.2.2 empresas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. dê 29 de

dezembro de 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desêmpate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes ser& convocados, vêdado qualquer

outro processo.

5.20. Encenada a êtapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, o Agente de

contratação/comissão podeÍá negociaÍ condiçÕes mais vantajosas, apÓs dêfinido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociação podeÉ ser fêita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação

inicialmente estabelecida, quando O primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiíicado em

razão de sua proposta permanecer ecime do P€ço mâimo definido pela Administração'

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantês.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitaÍá ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2

(duas) hof§. envie a proposb adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhadà, Se for o CasO, dOe documentos complementares, quando necessários à conÍirmação

daqueles exigEos neste Edital e lá apresentados.

5.20.5. É Íacultado ao Agsnte de Contratação/Comissão prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, anles dê findo o prazo

5.21. Após a negociação dO preço, o Agente de contratação/comissão iniciará a fase de aceilação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a eiapa de negociação, o Agente de contratação/comissáo verilicará se o licitante

provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçÔes de participaçáo no ceÍtame, conforme

previsto no ad. 14 da Lei no 14.1331202'1, legislação corÍêlata e no itêm 2.7. do edital, especialmente
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STCAF:

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

( httos://www.oortaltransoarência.qov.br/sa ncoes/cneD).

6.2. A consulta aos cadaslros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n' 8.429, de 1992. , também ocoÍrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da emprêsa licitante, sê houvêr, por força do art l2 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agênte de Contratação/Comissão diligenciará para veriflcar sê houve fraude por partê das empresas

apontadas no Relatório de OcorÍências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 312018. art. 29. caDut).

6.3.'1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentrê outros. (lN n" 3i2018. art.29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifêstação previamenle a uma eventual desclassificação. (§al
3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantê será reputado inabilitado, por falta de condição de

participaÇâo.

6.4. Verificadas as condiçÕes dê paÍticipação e dê utilização do tratamento favoÍecido, o Agente de

Contratação/Comissão êxaminará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do prêço em relação ao máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e êm seus

anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.5. Sêrá desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.5.1 . contiver vícios insânáveis;

6.5.2. não obedecer às especifraçôes técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentar preços inexequíveíE ou permenecer acima do preço máximo definido para a contrâtação;

6.5.4. não tiver sua exêqüitÍlidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apÍ.§§€rtar desconformidade com quaisquêr outras exigênciâs deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso dê bens e 8oÍviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

6.6.1. A inexequibilidade' na hipótese dê que trata o ilem anterior, só SeÍá considerada após diligência

do Agente de Contratação/Comissáo, que comprove:

6.6.1.'1. que o custo do licitante ullrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade caPazes de iustificar o vulto da oíerta

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima' a análise de exequibilidadê

e sobrepreço considerará o seguinle:

6.7.1. Nos regimes de execução poÍ tareÍa,

semiintegrada ou integrada, a caracterização

estimado;

empreitada poÍ preço global ou empreitada integral,

do sobrepreço se dará pela supeÍação do valor global

u n ovo TEUPo aE uilrÂo E pto6nlss0
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6.7.2. No regime de empreitada por pÍeço unilário, a caractêrizagão do sobrepreço se dará pela superação

do valoÍ global estimado.

6.7.3. No caso dê serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75olo (setênta e cinco por cenlo) do valor orçado pela Administração, independenlemente

do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garântia adicional do licitanle vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposla de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em ssus Íespectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiÍicado em primeiro lugar será convocado paÍa apresenlar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valoÍ final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.9.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencêdor sêíá convocado a apresentar à

Administração, por meio eletÍônico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administraçâo, bêm como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDl)ê dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilzação dos preços unitários, no caso de êmpreitada por pÍeço

global, empreitada integral, contratação sêmiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para

evenluais adequaçôes indispensáveis no cronograma fí§ico-llnanceiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não

estiver contida na faixa reÍstBncial de produtividade, mas admitida pêlo ato convocatório, o licitante deveÍá

apresentar a respecliva comprovação de exequibilidade;

6.g.3.oslicitantespoderãoapíêsentarprodutividadesdiÍêrenciadasdaquelaestabelecidapela
Administraçâocomorêfurência,desdequenáoaltêremoobjetodacontratação,nãocontrariem
dispositivos legais vigonte3 6, caso não esteiam contidas nas Íaixas referenciais de produtividade'

comprovem a exequibilidade da pÍoposta.

6.g.4.ParaôfeitodosubitemantoÍior,admite.seaadequaçãotécnicadametodologiaempÍegadapela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desdê que manlidas as condiçôes para a justâ

remuneração do sêrviço.

6..10. ErÍos no preenchimenlo da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta A

planilhapoderáserajustadapeloÍomecedor,noprazoindicadopeloAgentedeContratação/Comissão'

dgsde que não haia majoração do preço e quê se comprove que este é o bastante para arcaÍ com todos

os custos da contratação:

ô.10.,1'oajustedequetrataestêdispositivoselimitaasanarerrosouÍalhasquenãoalteremaSubstância
das propostas;

6.10.2. Considêra-se eÍro no preenchimento da planilha passível dê correção a indicaçáo de recolhimento

de impostos e contÍibuiçóes na forma do Simples Nacional' quando não cabível esse regime'

6.11.ParafinSdêanálisedapropostaquanloaocumprimentodasespecificaçóesdoobjeto,poderáser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto'

{
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6.12. Caso o Termo de Reforência/Poeto Básico exija a apÍesêntaçâo de amostra, o licitantê classificado

em primeiro lugar deverá apressntá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob pêna de não

aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuia presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

ô.14. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistêma.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorÍer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita

pelo Agente dê Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra Íora das especificações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Sê a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não Ío(em) aceit{s)' o Agente de

Contrataçâo/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pêlo sêgundo classifrcado.

Seguir-se-á com a veriÍicâção da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a vgriÍicação de uma que

atenda às especiÍicações constantes no Termo de Reíerência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necssários e suficienles para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da lidtaçao, serão exigidos para Íins de habilitação, nos termos

dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.'1.í. Habilitação Jurídica, que seÉ @omprovad. modiante a apEsontação da seguinte

documentação:

a.

b.

c.

d.

Í.

Cédula de identidade do empíêúrio ou de todos os sócios;

Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

Ato constitt tivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, derridamente ragistrados, em se tralando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedadê por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradorcs;

No caso & Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídlcas ou CartÓrio de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício:

Decráo de autoÍização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscÍição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antês da dala de recebimento dos

documentos;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformações sobre Operaçóes lnterestaduais com Mercadorjas e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que lem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços O documento

deverá ser expedido no máximo ô0 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentos:
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7.'1.2. Rêgularidadê Fiscal, quê será compÍovada mêdiante a apresentação
documentos:

d.

Prova de regulaídade perante a F azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte Íorma:

Certidão Negativa, ou Cêrtidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidadê peranle a Fazenda Pública Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou CêÍtidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licilante, comprovando a regularidade paÍa com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamentê de PÍestação de Serviços.

Cêrtidão Negativa, ou CeÍtidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, excelo pare àquelas empresas que t6m a sua

Atividade Comêrcial exclusivamente de Pr6stagão de Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com êfutos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipâ|.

Certidâo Nêgativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou ssde da êmpresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

certiÍicado de Regularidadê ds situação do FGTS - CRF, emitido pela caixa Econômica

FedeÍal - CEF, comprovando a regularidads perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

certidáo Negativa d6 Dábitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal superioÍ do Trabalho ou conselho superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabslho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

certidÕês §implificada e específica expedidas pêla Junta comeÍcial do Estado, domicílio da

sede da lidtante, acompenhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçóes contraluais,

odocumentodeveráserexpodidonomáximo30(trinta)diasantesdadataderecebimentodos
documentos

As microempresas ê êmpÍesas de pequeno poÍle deveÍão apresentar toda a documenlação

exigldepâraefeitodecomprovagãoderegularidadeÍiscalrelacionadasnoitêm7.8,mesmo
qrJ 

".t" "pr.tente 
alguma restrição, assêgurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias Úteis'

cujotêÍmoinicialcorÍesponderáaomomentoemqueoproponentefordeclaradoovencedor
do cêítame, pronogável por igual período, a critério da administração pública' para a

regularizaÉo da dácumentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.42, §10, LC

123/06).EstebeneÍícioseráconcedidosomenteàsempresasqueobtiveramobenefíciode
ME ou EPP.

A não-regularização da documentaÉo. no prazo previsto neste item 8'4' implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art 156 da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 . Neste caso, será facultado à Administração convocar licilantes

Íemanêscente§, ocasião em que será assegurado o êxercício do direito de preferência às

demais microempresas e empresas de pequeno porte' cujas Proposlas estiverem no inlervalo

de empate previsto no item 6.20.2.

t.

@
dos sêguintês
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7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral(lEG), índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

f.

123t2006 c/c art. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação

em licitaçôes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.20412007).

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresentação da ProPosta.

Serão considerados aceitos coíno na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; Registrados na Junta Comercialda sedeldomicÍlio do licitante ou; Por cópia do

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC' de 1o de agosto

de 1g97, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

euando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.022120A\; nos termos do art. 2o da lnstrução Normativa RFB no 78712007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 50 do art' 10 da

lnstrução Normativa ONRC no 107/2008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial)'

expedida peto distriUuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato' nas

modalidades deÍinidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.13312021. Caberá à CoNTRATADA manter

a validade da garantia durante o período de vigência con_tratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conÍorme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DÍV;DA pUBL1CA, conforme inciso ldo § 10 do art.96 da Lei no 14-13312021' FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCARIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CoNTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por seguradora

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

oe Rtonso cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato'

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https//www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa'asp>' pÀc* ld 0E 4s
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A Prefeitúa restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após

a assinatura do termo de recebimenlo deÍinitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme

art. 100 da Lei n' 14j3312021, mediantê rêquerimento.

Patrimônio Iíquido ou capital social coÍespondente a 10 % do valor estimado da contrataçáo.

7.í.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser compÍovada atÍavés dê:

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta licitaÉo, por meio da apresentação de Atestado(s)

ou Certidão(Ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado' devidamente

registrado(s) no Conselho competêntê, que demonstrem que a licitante iá tenha executado o

ob.ieto cmÍorme itens de maior relevância abaixo:

uu ilovo ÍElúpo oE uiltÂo E pno§BE3so

DESCRTçÃO UND QUANT.

RÉGULARTzAÇÃO Do SUBLElro ' 1Oo% PROCrqS !r'lIEErúEq!48!O
M2 170.000,00

ESCAVACAOECARGAMATERIALl ACATEGORIA,UTILIZÂNDOÍRAIORDEESTEIRAS
DE '110 A,160HP COIV LÁMINA, PESO OPEMCIONAL'l3TEPACARREGADEIRA

coM 170 HP

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMAOA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVoRES ptÂMETRoDE TRoNcoMENoRouE 0,20M)' coMTMToR DE

ESTEIMS. AF 03/2024

ÍRANSPORTE COM CAMINIúO BASCtII-A"ITE OE 14 M]. RODOVIA EM

REVESNMENTO PRIMÁRIO

l\,l!3
'10.000,00

M2 25.000,00

TKi,4 30.000,00

e.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (aÍt'

67, V, da LeiFedeêl no 14.13312021)

lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e disponÍveis

paÍa a rcalizàção do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe

téorica que se responsabilizará pelos trabalhos;

É de oxclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário' solicitar'

autorização, @ncessáo ou licença ao órgão ambiental competente para instalação' operação

ê execução dos serviços, devendo ser declarado pelo Iicitante

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário' solicitar' alvará

para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras' assim como a licenÇa

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes' assim como autoÍizagâo de

supressão vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegetal para ã implantação do canteiro de obras' devendo ser declarado pêlo licitante'

As-exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

fi.$ú21visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos Essas exigências têm o propósito de evitar que

"ipra.ra 
sem capacidade técnica se candidatem e náo sejam capazes de realizar o serviço

ã"""n"irf para o município. O obieto licitado' que abrange serviços significativos' apresenta

,ma compte*iAaOe considerável, permitindo uma variedade de soluçÕes técnicas para sua

;;";roã". Atém disso, é fundamentat assegurar a sêgurança, qualidade, regularidade e
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conlinuidade na prestação desses serviços, os quais são de natuÍeza essencial, conforme

estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no 11 .44512007 . O não cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do

município.
Apresêntação de profissional, devidâmente registÍado no conselho profissional competente,

detentor de atestado dê responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complêxidade tecnológica e operacional equivalente ou supêrior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alínea "A";

Os profssionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidadetécnico-

proÍissional dêverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entende-se, para fins dêstê Edital, como pertencentê ao quadro permanente: SÓcio: Contrato

Social devidamente registrado no órgão compêtente; Diretor: cópia do Contrato Social' em se

tratando de ÍlÍma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa, em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de

Trabalho e Prêvidência Social -CTPS ou Contrato de TÍabalho em vigor; ProÍissional

contratado: contrato de prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho

proÍissional competente.

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por

profissionais de êxperiência equivalente ou superior, desde quê apÍovado pelo gestor do

contrato e ratiÍicada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualiÍicação técnica do

profissional substituto deverá atendeÍ as mesmas exigências deste Êdital.

No caso de duas ou mais licitantes indicaÍem um mesmo profissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

certidão de Registro ê Quitação de Pessoa Jurídica, êxpedida pelo conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sedê da empresa;

certidão de Registro e ouitaÉo de Pessoa Física (responsável técnico da empresa), êxpedida

pelo Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida

pelo CREA, nos termos da legislação aplicávêI, em nome do(s) responsáVel(s) técnicos e/ou

membros de equipe tácnica qus participarão da obra' que demonstrê a Anotação de

Responsabílidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

exêcuçâo de serviços de maioÍ Íelevância;

Apresentar declaÍação de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

cêrtidão/declaração emiüda pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de

pêssoa§presasaptasàêxecuçãodetrabalhoexterno,nostermÔsdoDecretoFedêral
9.450/2018 e do Decrelo Estadual de 10.18212014:

\

s.

7.1..1. A documentaçâo exigida para fins de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista e econômico-

Íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

T.2.ouandopermitidaaparticipaçãodeempresasestrangeirasqUenãoÍUncionêmnoPais,asexigências

dehabilitaçãoserãoatendidasmediantedocumentosequivalentes.inicialmenteapresentadosem
tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangêira que não funcione no País' para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos êxigidos para a habilitação serão

traduzidosportradutorjuramentadonoPaíseapostiladosnostermosdodispostonoDecretonoS'660.de
29deianeirode20l6,oUdeoutroquevenhaasubstituí.lo,ouconsularizadospe|osrespectivos
consulados ou embaixadas.

o.
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

êconômico-Íinanceira, quando êxigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser substituídos por registÍo cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido Íeito em obêdiência ao disposto na

Lei n' 14.13312021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pêla veracidadê das informaçóês prestadas, na Íorma da lei (art. 63. l, da Lei no

14.133t2021).

7.8. Será verificado se o licitantê apresentou no sistema, sob pêna de inabilitaÉo, a d€claração de que

cumpre as exigências de resêrva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, prêvistas em lei e êm oulras normas específicas.

7.9. O licitante devêrá apresentar, sob pena dê desclassiÍicação, declaração dê que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos cuslos paÍa atêndimento dos dirêitos trabalhistas assegurados

na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na data de entrêga das propostas.

7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do sicaÍ, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necêssidade de comProvação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documenlos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018. art.4", §1", e art. 6". §4').

T .i1. É de rêsponsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SicaÍ ê mantê-

losatualizadosjuntoaosórgãosêspon§ávêispelainformação,devendoproceder,imediatamente,à
correção ou à alteração dos tegistros tão logo identifiquê incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

(lN no 3/2018. art. 7c. caout).

7.11,1.AnãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassiÍicaçãonomomentoda
habilitação. (lN no 3i 20í 8i âít. 70. Daráorafo único)'

7.12'AvelificaçáopeloAgertedeContratação/Comissão,êmSítioseletrÔnicosoÍiciaisdeórgãose
entidadss emi§soÍes de certidÕes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação'

7.12.1 . Na hipótese de a faSe de habilitação anteceder a fasê de apresentação de propostas e lances, os

licitantesêncaminharão,pormeiodosistema,simultaneamentêosdocumentosdehabilitaçáoeaproposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art' 36 e no § 1o do art' 39 da

7.12.2. Os documentos êxigidos para habilitação que não esteiam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em Íormalo digital, no prazo de 2 (duas) horas, pronogável por igual período, contado

da solicitação do Agente de ContÍatação/Comissão'

7.13. A veriÍicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será fêita em

Íêlação ao licitante vencedor.

7.'t 3.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constêm do Têrmo de ReÍerência somente serão

exigidos, em qualquer caso, "' 
ÍnÃ"nto posterior ao julgamênto das propostas' e apenas do licitantê

mais bêm classificado.

u ir0v0 ÍEMpo 0E ur\rtÂ0 E pnocâEsso
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7.13.2. Respeitada a êxceção do subitem antêrior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitâção anleceder as fases de aprêsentação de propostas e lancês e de julgamento, a veriÍicaçáo ou

exigência do presente subitêm ocorrerá em rêlação a todos os licitantes.

7.14. Após a êntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçáo ou a

apresentação de novos documenlos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2'1. art.64, elN
7312022. art. 39. §4"):

7.14.'l . complementação dê informações acerca dos documêntos já apresentados pelos licitantes e dêsde

que necessária para apurar fatos existentês à época da abertura do certame; e

7.14.2. alualizaçáo de documentos cuja validadê tenha expirado após a datâ de recebimento das

propostas;

7.15. Na análise dos documentos dê habilitação, a comissão de contrataçâo podêÍá sanaí erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos ê sua validade jurídica, mediantê decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para lins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese dê o licitante não atênder às exÚências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente ê assim §ucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atênda ao presentê editâl, observado o prazo disposto

no subitem 7.12.2.

7.17. Somênte serão disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitação do licitante cuia

proposta atenda ao edital de licitação, âpós concluidos os procedimenlos de que trata o subitem anterior'

7.18. Ouando a fasê de habilitaçao anteceder a de iulgamento e já tiver sido êncerrada, não caberá

êxclusãO de licitante por motivo relacionado à habilitaçâO, Salvo em razáo de fatos supervenientes ou Só

conhecidos após o julgamento.

8. DO TERíIIO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adludicaçáo, caso se conclua pela contratação' será Íirmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalênte

8.2. O adjudicatário terá o pazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo' para

assinârot,Brmodecontratoouinstrumentoequivalente,sobpenadêdecairodireitoàcontratação,sem
prejuízo da§ sançÕês previstas neíe Edital

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Têrmo de Contrato ou instrumento equivalente, a AdministraÉo poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante conêspondência postal com aviso de recebimênto (AR)' para

quê seja assinado e devolvido no prazo dê 5 (cinco) dias Úteis' a contar da dala dê seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrÔnico para que seja assinado digitatmente em até 5

(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio êletónico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para rêsposta após recebimento dâ

notiÍicação Pela Administração'

S.4.oAceitedaNotadeEmpênhooudoinstrumentoêquivalente.emitidaaoÍornecedoradjudicado'
implica o reconhecimento de que:

8.4.1. reÍerida Nota está substituindo o contrato' aplicando-se à Íelação de nêgÓcios ali êstabelecida as

disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021:
PAolu 18 !€ 49
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8.4.2. a contratada se vincula à sua proposla e às previsóes contidas nêste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas nos artioos 137 e 138

da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os dirêitos da AdministraÉo previstos nos artioos 137 a 139 da

mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justiÍlcada

do adjudicatáÍio e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o êstabelecido no Têrmo dê ReÍerência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo de Créditos

não Ouitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação ê

contÍatação consignadas nêste Edital, que deverão ser mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do

contrato.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo paÍa a contÍataçáo.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso rêíerentê ao julgamento das proposlas, à habilitaçáo ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disPosto no art. 165 da Lei no 14.'133, de

2021 .

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dê intimaçáo ou de lavratura da ata

9.3.Quandoorêcursoapresênladoimpugnarojulgamsntodaspropostasouoatodehabilitaçáoou
inabilitaÉo do licitante:

9.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifoslada imediatamente' sob pêna de preclusáo;

9.3.2. o prazo para â maniÍostação da intençáo de recorrêr não será inferior a 10 (dez) minutos

9.3.3'oprazopaÍaapÍesentaçãodasrazóBsrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçãooudelavÍatura
da ata de habilitaçáo ou inabilitaçãoi

9.3.4,nahipÓtesedeadoçãq.dainversãodeÍasesprevistano§1odoart.í7daLeino14'133,de20?1'o
pÍazoparaapresentaçãodasrazõesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçãodaatadejulgamênto'

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema'

g.5.OrecursoserádiÍigidoàautoridadequetivereditadooatoouproÍeridoadecisãorecorrida'aqual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse mesmo prazo' encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá profeíir sua decisão no prazo de 10 (dêz) dias úteis'

contado do rêcebimento dos autos'

9.6. Os recursos intêrpostos fora do prazo não serão conhecidos'

9.7. O prazo para apresentação dê contranazõês ao recurso pêlos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

9.8. O recurso ê o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rêcorrida até

quê sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente'

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento'

\
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico cpl-

afonsocunha@hotmail.com

10. DAS INFRAçOES ADMINISTRÂTIVAS E SANÇOES

10.1. Comete infraçfu administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1 .'1. deixar dê êntregaÍ a documenlação exigida para o certame ou não êntregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a Agentê de Contratação/Comissão/a durante o certame;

10.'1.2. Salvo êm decorrência de fato supêrveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta êm

especial quando:

'10.í .2.1 . não enviar a pÍoposta adequada ao úllimo lancê ofertado ou após a negociaÉo;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigÍvel;

10.1.2.3. pêdir para sêr desclassiÍicado quando encerrada a êtapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixa( de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

í0..1.3. não celebrar o conlrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitaÍ ou

retirar o instÍumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãol

.10.1.4. apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçáo

10.1.5. fraudar a licitaçâo;

10.1.6. comportar-se de modo inidÔnêo ou comatêr fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.'1.6.1. agir em conluio ou ôm desconformidadê com a lei,

10.1.6.2. induzir delib€Íadamente a erÍo no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

10.'1.7. praticar atos ilícitos com vistas a Êustrar os objetivos da licitaçáo

10.1 .8. praticar ato lesivo pÍevlsto no art. 50 da Lei n." 12 846, de 2013'

.10.2. com fukro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia dêfesa, aplicar aos

licitantes ê/ou adjudicatáÍio§ as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa:

10.2.3. impedimento dê licitar e contratar e

10.2.4.declaÂçáodeinidoneidadeparalicitaroUcontÍatar,enquantoperduraremosmotivos
determinantesdapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabiiitaçãoperanteaprópriaautoridadeque
aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançÓes serão considerados:

10.3.'1. a natureza e a gravidade da infração cometida

'10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atênuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica
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10.3.5. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas ê oriêntações

dos órgãos de controlê.

'10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

'10.4.1 . PaÍa as infÍações prêvistas nos itens 10.1.'1, 'Í 0.1 .2 e '10. 1.3, a multa será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. Paâ as inÍrações previstas nos itens 10.1.4, 10.í.5,'10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar ê conlratar será aplicada ao responsável em decon6ncia das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 10.1.'1,10.1.2 e'10.1.3, quando não se justiÍicaÍ a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conlralar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o óÍgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

10.8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.'1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e í0.1.8, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos ilens 10.1.1,10.1.2 e10.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo

observará o pÍazo previsto no art. '156, §5', da Lei n.o 14.13312021'

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala dê registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no

item 10.1 .3, caracterizará o descumprimenio total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediataperdadagarantiadêpropostaemfavordoór9ãoouenlidadepromoloradalicitação,nostermos
do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n o 73, de 2022'

10.10.AapuraçáodêresponsabilidaderelacionadasàssançÔesdeimpedimentodelicitareconlratare
dedêclaraçãodeinidoneidadepaÍalicitaroucontratardemandaráainstauraçãodeprocessode
responsabilização a seÍ conduzido por @{nissão composta por 2 (dois) ou mais servidores êslávêis' que

avaliaráíatosecircunstânciasconhecidoseintimaráolicitanteouoadjudicatá[iopara,noprazodel5
(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação,apresentardeÍesaescritaeespeciÍicaraSprovas
que pretênda Produzir.

10.11. Caberá rêcurso no prezo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência' multe

e impedimento de ticitar e contÍatar, contado da data da intimação' o qual será dirigido à autoridade que

tiver proÍerido a decisão recoÍrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimenlo dos autos'

10.'12. CabeÉa apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidonêidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo' e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis' conlado do seu Íecebimento'

,lo.l3.orecursoeopedidodereconsideraçãoteráoefeilosuspensivodoalooudadecisãorecoÍridaaté

que sobrevenha decisão Íinal da âutoridade compelenle'

10.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui' em hipótese alguma' a obÍigaçáo de

rêparação integÍal dos danos causados 
plct{ zl o€49

.13I

{
AFON§O



Ul|l IIOVO rEMpo 0E UirlAo E PBoCXESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

'Í0.'15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as

eletronicamente para os endereços de ê-mail informados na proposta

cadastrados pela êmpresa no SICAF.

10.'15.'1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação

comunicaçóes a eles comprovadamente enviadas.

11. DA I IPUGNAçÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIi'ENTO

notiÍicações serão enviadas

comercial, bem como os

cadastrados no Sicaf serão

de desconhecimento das

1 l.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnaí este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no

14.133, dê 2021 , devendo pÍolocolar o pedido até 3 (kês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ôleÍônico oÍicial

no prazo de até 3 (Íês) dias úteis, limitado ao último dia útil anteÍior à data da abertura do cerlame.

í1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão s6r realizados por forma eletrÔnica, pelos

seguinleSmeios:@pore-mailcp[.íonsocUnha@hotÍnail'com;
11.4. As impugnações a pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêrtame.

11 .4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do pÍocêsso de licitação.

11.5. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publbâda nova data Para a realização do certamê.

't2. DO REGISTRO DE PREçOS

12.1. As regras reÍerentes aos Órgãos gerênciador ê paÍticipantes, bem como a eventuais adesÕes

são as que constam da minuta do Âla de Registro de Preços'

13. DA DOTAçÃO ORçAffiilTÁRIA

.l3.l.ASdespesasde@rÍentesdoobjetodesteTermocorrerãoporconladosrecursosespecíficos

consignadosnoorçamêntoPÍefeituraMunicipaldeAfonsocunha-MA,aseremdevidamenteclassiÍicadas

no contrato que será celebrado com a empresa CONTFTATADA ou outros instrumentos hábeis'

14. DAS DlsposlçÓES GERÂlS

14.1. Será divulgada âta da sessão pública no sistema eleÍÔnico'

14.2. Não havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentelransferidaparaoprimeirodiaútilsubsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido' desde que não ha'ja comunicação em contrário'

pelo Agente de Contratação/Comissão

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observarão o horáÍio

de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará dirêilo à conlrataçáo'

\
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Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.65s/0001-9r

14.5. As normas disciplinadoras da licilação serâo sempre inlerpretadas em favoÍ da ampliação da disputa

entre os intêressados, desde que não comprometam o interêsse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os cuslos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos, independentemente da

conduqão ou do resullado do processo licitatório.

14.7. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não êssenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divêrgência entre disposições destê Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as desle Edital.

14.10. O Edital e sêus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PoÍtal Nacional de Contrataçóes PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrônico cpl-afonsocunha@hotmail.com

14.1'1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO l-Termo dê Referência.

14.11.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato

14.11.3 - ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

14.1 1.4 - ANEXO lV - Proleto Básico

Afonso Cunha/MA. XX de /O«XX de )«XX.

Wendel Paranhos Lima do Vale

Sacretário lf,unicipal de Administração e Finanças

Dayvid Miranda Costa

Secretário MuniciPal de ObÍas e lnfraestrutura

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

a! ll t-l

À

1. OBJETO

O objêto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREçOS PARA
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEAUAÇÃô DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

2. JUSTIFICATIVA

O Município de Afonso Cunha possui uma malha significativa de estradas vicinais, que interligam
povoados, áreas de produçáo agrícola e comunidades rurais aos centros urbanos, viabilizando
o êscoamenlo da pÍodução, o transporte escolar, o acesso a serviços êssenciais de saúde e o

deslocamenlo da população local. No entanto, em razão das características geográÍicas da

Íegiâo, da natureza não pavimêntada das vias e da ação constante de fatores climáticos,

especialmente no período chuvoso, é rêcorrente a degradação das condições de trafegabilidade

dessas estradas.

Tais condiçÕes impõem à Administração Pública a necessidade de inteÍvênções fÍequentes, de

foÍma imediata e planeiada, a Íim de garantir a segurança dos usuários, a mobilidade das

comunidadês e a manutenção da logística de serviços pÚblicos. Assim, a contratação periÓdica

e eventual de serviços de patrolamento, cascalhamento, limpeza lateral, alargamento e

recuperação de trechos críticos mostra-se não apênas indispensável, mas estratégica

Considerandoqueessasdemandasnemsempresãoprevisíveisquantoàlocalização,à
extensão dos serviços ou à sua urgência -já que dependem de fatoíês sazonais e emergenciais

_ o Registro de pieços surge como inslrumento mais adequado. Tal modalidade proporciona à

noÃinrsÍraçao maioiflexibilúade e celeridade, Permitindo a convocação da empresa registrada

"onrorre 
a ,eut necessidade e disponibilidade orçamentária, sem a exigência de instauração de

novo processo licitatório a cada demanda.

Ademais,osRPcontribuiparaocontroledepreçospÚblicos,evitandooscilaçõesindeVidas.e
oarantindo a contrataÇão mais vantajosa, por meio da seleção píévia de proposta que atenda

ãã, 
"iiiei.. 

ãà 
"*nári.io"o", 

van-tajosiáade e capacidade técnica. A adesão ao SRP está

ããuiarÀ"nt" amparada nos arts. Bz a áo oa Lei no 14.133t2021 e será formalizada por meio de

Ãi;;;á;g;í;" ãpÀços, com vigência e quantirarivos compatíveis com as reais necessidades

da municipalidade.

PoÍtanto, diante da natuÍeza recorrente, essencial e variável do objeto' a utilização do Sistema

d; ii"g"r; Je Preços revela-se a solução mais eÍiciente'..segura e juÍidicamente adequad-a'

rrêrmilindo à AdministraÇão ,"rpond"I. dL maneira tempestiva às necessidades da população

i;;i:';;;;;eúi à regatiàaoe e a economicidade das contrataçÓes públicas'

3. DA PRECIFIcAçÃo

O Valor Global Estimado da obra será dê R$ 9'040'330'74 (nove milhões' quaÍênta mil e trezêntos

ê trinta reais e sêtenta 
" 

qr"tro iJnt"rà"|, conformi planilhas orçamentárias apresêntadas pelo

departamento de engenharia. 
pÀcnA 2-l rx 49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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CNPJ: 06.096.655/0001-9t

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia
necessários deverão estar êm conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as açÕes rêlativas ao desênvolvimento das atividades executadas pela

empresa CONTRATADA.

DeÍinir mecanismos de gerenciamênto e controle das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua

compatibilidade com os quantitativos e especijlcações contratadas.

Acompanhar ê Ílscalizar a êxecução do contrato, atÍavés dê um servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância corrêspondente ao serviço no prazo contrãtado.

Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela cOtaTRÂTADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adêquados paÍa o bom andamênto dos serviços

DAS OBRIGAçOES DA COIiITRATADA

Executar os serviços através de proÍissionais qualificados de acordo com o pêrfil necessário, na

forma indicada péto COUfnntAruTE e êm conformidade com os servigos constantes da O.S

expedida pêlo CONTRATANTE

Arcar com os ônus trabalhistãs, impo§tos, encargos sociais ê outros afins' no alendimento dos

objetivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmentê aplicadas por quaisquer

"rtoriO"O"", 
Federais, estaduãis ou Municipais, êm consequência de fato a ela imputável ou por

atos de seu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais

", 
í*pãtt"'tã" Oàúndàncias, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros'

;" iít l; d"-;rlü'áu dolo devidamánte comprovados, providenciando a coÍrespondente

indenizaÉo.

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra'

;rpd;ili.";; cJm os quadros ãà demanda, uisando à programação das diversas fases dos

serviços.

Contratar proÍissionais para a prestação dos sêrviços com a capacitação adequada e alravés do

regime CLT.

AtenderassolicitaçôesdêserviçosdocoNTRATANTE,deacordocomespecií]caçÓestécnicas,
;;;;;#"1;ã "ãntior"" 

aáministrativos' cronogramas de execução que venham a ser

estabelecidos nas OS.

6. DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃo

O contrato será Íirmado por meio de instíumento formal entre as partes'

\
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7.

O prazo de vigência da contÍatação e de í2 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' '14133, de 2021 .

Os serviços técnicos decorrentes da licitaçáo devêrão obedecer ao Cronograma Físico-financeiro
que integra este Têrmo de Rêfêrência que prevê a conclusâo dos mesmos em 360 (trezentos e
sêssênta) dias, a partir do recêbimento da Ordem de Serviço pêla CONTRATADA. A
prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente

O inicio dos sêrviços se dará em 05 (cinco)dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologaçõe§ por parte da

CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Mediçâo

devidamente aulenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de

Medição, devidamente atêstados e homologados pela CoNTRATANTE não sendo devido o

pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execuçáo de valores

mínimos.

o pagamento será realizado até o quinto (5') diâ Útil após a apresenlação de Nota Fiscal/Fatura

anexàda de cópia da Ordem dê Serviço homologada.

A CONTRATADA deveíá apresentar os seguintes comprovantês:

úensatmente cópia autenticada da GFlp - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do

;;;6 á; à"riô" e lnformãçÕês à PÍ€vidência Social completa e quitada' e seu respectivo

comprovante dê êntrêga, nos termo6 da Iegislação vigênte

MensalmentecópiaauterÍicadadaGPS-GuiadaPrevidênciasocialquitadacomovalor
indicado no relatório da GFIP.

Trimeslralmente A documentaçãO relativa à comprovação do adimplemento de Suas obrigaçóes

trru"rt'Ét".. inclusive contribuições previdênciárias e depósitos do FGTS, para com seus

empregados.
A nãJ apresentação do§ itens conÍorme descritos acima implicaÍão na suspensão dos

pagamentos até a sua regulaÍizaÉo'

A CONTRATADA devera:
úrr,t"r, orrant" a vigência do conÍato, todas as condiçóes de habilitação exigidas na licitação'

cumoÍir riooÍo8amenle com todas as pÍogramações e atividades constantes do obieto do

iontrato, úu" ,"nham ser estabelecidas na OS

Elaborar os ielatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços

DA VIGILÂNCIA, PROTEçÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL'

ACoNTRATADAdeveTáapresentaràCoNTRATANTE,anteSdoiniciodaSobras,orespectivo
;l;; U'ô;d;;ç; ãuong"noo-tod"t as suas Íases tais como demolições' construçôes'

manutenção de canleiro' etc'

A CONTRATAOA será responsável única' perante CONTRATANTE e terceiros' poÍ quaisquer

danos que vier a causaÍ, ", "o"tãq'â'ãàià 
serviço' a materiais' bens ou pessoas' sendo da

própria CONTRATANTE ou de terceiros

úit Novo rEMpo Da ui,rÁo E pnocâÉsscr
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Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e notuma nos tÍechos em que serão
executados os serviços que apresentarem riscos de acidentê, respondendo pêlos danos
causados a CONTRATANTE ou a tercêiros por falhas no cumprimento destê dispositivo.

Cabêrá à CONTRATADA a Íesponsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através
de sêu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

Os serviços de vigilância ê a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e
equipamentos, nas áreas dos trabalhos, seíâo de inteira e Única responsabilidade da
CONTRATADA.

9. DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO sê exercerá em caráter permanente por intêrmédio de pessGl especializado
da CONTRATANTE, dêsignado para este mister.

CabeÍá exclusivamentê à CONTRATADA, refazer os seÍviços não aProvados pela

FrscALrzAÇÃo.

A CONTRATADA devêrá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodaçõês adequadas
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa êxercer sua função com rêlação aos sêrviços

objeto do contrato Íirmado.

Todas as instruções, reclamaçÕes e quaisqueÍ entendimêntos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA á vice-versa far-se.á sempo por escrito, através do Livro de Obras, assinada

por seus representantes credenciados nas dêvidas oportunidades, não sendo levadas em

consideração quaisquer alegaçÕes fundamentadas em ordens ou deciaÍaçÓes verbais.

Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAçÃO ao(s) EÍEenheiro(s) conduto(es) dos seÍviços

sãrao consideradàs como se Íossem diÍigidai diÍetamente à CONTRATADA; por outro lado, todo

á-quatque, ato efetuado ou disposi@ tomada p-eto(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda

ãr'i..0é" de responsabilidade do(s) áesmo(s), serão considerados para lodo e qualquer efeito

como tendo sido da CONTRATADA

AcoNÍRATADAseTáobrigadeaafastarimediatamentedoseÍviçoedocanteirodeobras,todo
; ililuer elemonto ju§aão pela FISCALIZAÇÃO com condula inconveniente e que possa

prejudicar o bom andamento dos §erviços'

AFIScALIzAÇÃoterápl6naautoridadeparasuspenderosserviços,totalouparcialmente,
tlípã'q* 

" 
rr,sà, "on 

Lniente poi 
'óti'os 

técnicos de segurança' disciplinares ou outros Em

todos os casos. os se*ço, 
"á'páOetao 

ser reiniciados poÍ outra ordem da Fiscalização'

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO amplo acesso a^q'9lq':i 
l":31-9-1t-

seiiços e tacititar, ainda, os ríáios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇAO possa exercer

suas Íuncões oe torma 
"o'piJtã, 

;"t9;à;' tambàm' providenciar o imediato atendimento dê

iodas as ôbservações da FISCALIZAÇAO

Das dêcisóes da FISCALIZAÇÃO' a CONTMTADA p?991i interpor recurso sem efêito

susPensivo, ao PreÍeita, no p'"ã O! rô (oi"s)corridos contados do Íecebimento da notiÍicação

tO. DA DIREçÃO E AI{DAi'ENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATADA dêverá detalhar o cronograma Íísico financeiro

apresentado na licitação'

A CoNTMTADA mantêrá para a direção 9eíal dos trabalhos,.pessoas idôneas, capazes e que

tsnham grande experiência i" *'ço" dãsta natureza' pessoas êssas que a reprêsentaráo e

receberão as orientações e Íeclamações da FISCALIZAÇAO 
pÁ6ftr27 o€49
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A CONTRATADA Íicará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIzAÇÃo o "Boletim Diário",
de acordo com o modelo estàbelecido pêla mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pêssoal

em serviço, os equipamentos, os seÍviços executados, a jornada de tÍabalho, as condiçÓes do
têmpo, observaçÕes de oconências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecÉo da placa indicativa dos serviços de acordo
com o modelo fornêcido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela

FISCALIZAÇÃO-

A área prevista para instalação do canteiro de obras deveÍá ser indicada pela CONTRATADA e

aprovada pela FISCALIZAÇAO.

11. DA EXECUçÃO DAS OBRAS

A CONTRATADA caberá toda a êxecução das obras e serviços obieto deste 'Poeto Básico" e

seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela

CONTRATADA.

Não será admitida qualquer alteÍação de itens de s6Íviços, quantitalivos ou unidades na planilha

de preços unitários íornecida pela coNTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitação.

12. DOS iIATERIAIS

Todososmatêriais,equipamentoseacessÓriosnêcassáriosàsxecuçáodosserviçoslicitados
deveráo ser fornecidos pela CoNTMTADA, rigorosamonte adequados à Íinalidade a que se

destinam e devêrão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizaçÕes,

terminologiasesimbologiasGtabdocidasp€laAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas_
ÀeNi qrã lh" 

""i"m 
aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovaçâo da

ifSCAiÉnçEO,' que poderá soticitar os dados necessários à comprovação da natureza,

qualidade e o Íornecimento de amostras.

Todos os materiais rqeitados pela FlscALlzAÇÀo seráo imediatamentê removidos do canteiro

de serviços.

13. DOPESSOAL

Na execução do6 serviços, a CONTMTADA empregará mâo-de-obra devidamente habilitada

ACoNTMTANTEtemodireitodêaseuexclusivocritérioesêmassumiroÔnusporqualquer
;;d#;;ã; ô"tá- a CoNTRATADA, exigir a imediara subsrituição de qualquer dos seus

;;;;;;i;. il"à" venha a julgar incompeténtê ou preiudicial ao bom andamento dos serviços'

ACoNTMTADASeTáaresponsávelpelopagamentodossaláriosetodososencargossociaiS
e trabalhistas, uate-transporte' 

'áÉ-reieiçaó' 
rJniforme' E P-l elc ' deverá observar os pÍec€itos

relativos às leis trabalhistas, pãuioÉn"iari"., assistenciais,, securitárias e sindicais, e Íicará

obrigada a assumir a resporisabilidade para todos os êÍeitos legais' por todos os seus

funcionários, como Unica e.pregádora, Íeconhecendo expressamente que em hiqÓ!9:e 19y.T:'
se estabelêcerá quatqreruincu'tããtregaticio entÍe-os seus funcionários e a CONTRATANTE'

com totat isenção e 
"""rrtáã-Oã 

bo-HTMTANTE em qualquer procedimento judicial ou

extraiudicial.

A CONTRATADA também respondeÍá pecuniariamente' perante CONTRATANTE ou terceiros'

p"iãrà"irrit irrt"s praticaoos'úiàs sàLs empregados' resguardando'se sêu direito a eventuais

iessarcimentos pelas companhias seguradoras 
paGM2EoE4g
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Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá

subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle têcnológico e
redes de utilidades, Ílcando entendido que, mesmo com essa autorizaÉo, não Íicará retirada ou
diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

14. DAS MEDIÇÔES E PAGAilTENTOS

As unidades com que os seÍviços seráo medidos, para fins de pagamento, esláo expressas na

Planilha Analítica que integra o "Têrmo de Referência".

Os critérios de mediçáo de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas,
não sendo aceita a proposição de adiantamênto paía quaisquer delas.

Todos os mateÍiais. equipamentos, feÍÍamentas, EPI's e mâo-de-obra especíÍica ê adoquada aos

serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execuÉo
estaráo incluídas todas e quaisquêr despesas mesmo quando não mencionadas expressamênte
na composição de preços unitários fomecidos pela CONTRATADA

Eventualmente ou em caráter excepcional, a coNTRATADA pod3t"á solicitar a coNTMTANTE
o desdobramento de preços conlratuais. A acêitação do pedkjo, porém, ficará sujeita à aprovação

da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da medição contratual será encaminhadâ à CONTMTANTE, juntamente com o

respêclivo Boletim de medição, este emitido pela CoNTMTANTE e cópias autenlicadas das

últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS'

O pagamento dos serviços sêrá eÍefuado no prazo estabelecido no contrato' apÓs a

apresãntaçao da fatura côíespondente ao-períoio vencido, condicionado a conÍerência e

aceitação pela FlscALlzAÇÃo da coNTRATANTE'

15. DA COI{CLUSÂO E ENTREGA DAS OBRAS

AnãoseremconsequênciadetrabelhosextÍaordinários,nãoprevistosneste,'Termode
Referência", de condiçóes m€teorológicas desÍavoráveis ('1N LOCO') ou de Íatos impeditivos

pãià 
". ãr"irãCóHfnnfnOn nao r"ãha concorrido, oulras situações nâo deverão aíetar a data

hxada para a entroga dos serviços contratados'

Asobrasouserviçosdeverãoserentreguescompletamenteacabados,livresdeentulho,reslos
de mataÍiais e inleiramente limpas'

VeriÍicado o cumprimento e atendimênto de todas as exigências contidas neste "Termo de

ReÍerência", e após a "nt,õi 
àot desenhos 'as búir' a CoNTRATANTE aceitará

provisoriamentê os serviços * "pi'ã0" 30 dias' clntados d€ data em que a CONTRATADA

comunicar, por escÍato, 
" 

.on"]"taãáot 'esmos 
Durante este peÍiodo' a contratada deverá

reÍazer, 9or sua pópria 
"onr"l 

ãt t"*içot que apresentarem defêitos Uma vez corrigidos tais

defeitos, e fornecidos o, O"r*t,ài re'presentativos da obra o Recebimento Defrnitivo pela

CONTRATANTE s"ra etetivaáo ôó (sãlsenta) dias após o Recebimento Provisório mediante

soticitação da contratada, t"rúíplir-ái",ito, formalizando-se a aceitaçáo através de "Termo

Final dá Entrega e Rêcebimênto''

Ouando do recebimento definitivo do reÍêrido contrato' será devolvida a caução a

coNTRATADA, p"rrrn"""noã, óàiãm, a responsauitidade desle pelo prazo previsto em lei'

í6. DOS DOCUIiENTOS DE HABILITAçÃo
16.1. Habilitação .rrrot"",-q-'" 

-IiJ 
comprovada mediante a apÍesentação da seguinte

documentação:
PAG}.^ 29 É 49
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a.

b.

c.

Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

Pror'a de registro comercial, no caso de emprêsa individua

Ato constitutivo, estatuto ou conlÍato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradores;

No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrilo no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou CaÍtório de RegistÍo de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de OiretoÍia em exercício:

Oecreto de autorização, em se tratando de êmpresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expêdido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscriÉo no Cadastío Nacional dê Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

Prova de inscrição no Cadastro de ConEibuintes Estadual (SintêgrrMA - Sistema

lntegrado de lnformações sobre Operações lr eGstaduais com Mercadorias e

SeÍviÇos) ou equivalente da sede do licitante, exceto psta àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivameÍúe dê Prestaçáo da Serviços. O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessênta) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

Í.

'16.2. RegulaÍidade Fiscal, que será comprovada mêdiantê a aprosentação dos sêguintes

documentos:

1.,

Prova de regularidade perante a Fezerd]a Federal, Estadual e l\runicipal do domicílio ou sedê

do licitante, qu6 será realizadê da seguinle forma:

ceítidão N69ativa, ou certidáo Positiva de Tributos e contribuiçóes Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a rsgularidade perante a Fazenda PÚblica Fedêral;

certidâo Negstiva de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicÍlio ou seds da emprêsa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazênda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

grclusivamente de PÍgstsção de Serviços

CeÍtidão Negatva, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expãdida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitanle' comprovando a

regulari<lade para com a Fazenda Estadual, excêto parâ àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente dê Prestação de Sêrviços'

CertidãoNegativadeDébitos,ouCeÍtidãoPositivacomeÍêitosdeNegativa,reIativaàatividade
econÔmica,-expedidapeloMunicípiododomicílioousededãempresalicitante,comprovando
a reguleridade para com a Fazenda Municipal'

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Município, eipedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante' comprovando a

regularidade para com a Fâzenda Municipal

Certificado de Regularidade de Situâção do FGTS - CRF' emitido pela Caixa EconÔmica

Federal - cEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

s.
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perantê

a Justiça do Tíabalho;

Certidões simpliÍicada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sêde da licitante, acompanhada da certidão dê inteiro teor de todas as alteragões contratuais,

o documento dêverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recêbimento dos

documentos

As micÍoempresas e empresas de pequeno porte deverão apresenlar toda a documêntação

exigida para efeito de comprovação de íegularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo
que esta apÍêsente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corrêsponderá ao momênto em que o proponente br dêclarado o vencedor

do certame, pronogável por igual período, a critério da administração pública, para a

Íegularização da documentaÉo, pagamento ou parcehmênto do débito e emissáo de

êventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceíidão negativa (art. 42, §1o, LC

123/OO). Este beneÍício será concedido somênte às êmpresas que obtivêram o benefício de

ME ou EPP.

A não-regularização da documentaÉo, no prazo previsto neste item 8.4, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previslas no Art. 156 da Lei

14.133, de 10 de abril de 2021. Nestê caso, será facultado à AdministÍaçáo convocar licitantes

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às

dêmais microemprêsas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverêm no intervalo

de empate prêvislo no item 6.20.2.

\

16.3. Qualificação Econômico-Flnanceira, que aerá comprovada mediantê a aPresentaçáo dos

seguintes documentoS:

a.BalançospatÍimoniaiseDemonsFeçóesContábeisdosÚltimos02exercíciossociais,de
acordocomLoivigente,comtermodeaberturaeêncerramento,jáexigíVeiseaprêsentados
na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços pÍovisórios, em que estejam

Íegistrados o§ valoB§ do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC)' de modo a extrair-

sJíndice oe Liquidez coÍrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

comoÍndiced€LiquidezSecalrr.sl,tnoicedeEndividamentoGeral(lEG),índicedeLiquidez
lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

ÍeÍeÍenlô ao Balanço Patrimonial (Art 69' lnciso I'lei 1413312021].

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedoÍ individual (art 18 da LC

123t2006 clcan.1.179, § 20 cc)e as MicÍo e Pequenas Empresas que propuserem habilitação

em licitaçÕes cujos objetos sejam para o íornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 3o Decreto Federal n'6 20412007].'

c. As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura' acompanhado do Balanço Patrimonial e da

DemonstÍação do Resultado levaniado com base no mês imêdiatamente anterior à data de

apresentação da ProPosta'

d.SerãoconsideradosaceitoscomonaÍormadaleiobalançopatrimonialedemonstrações
contábeisassimaprêsentados:PublicadosemDiárioOficialou;Publicadosemjornaldegrande
circulaçáoou;RegistradosnaJuntacomercialdasede/domicíliodolicitanteou;Porcópiado
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Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Depaíamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto

de í 997, art. 60, acompanhada obrigatoriamentê dos Termos de Aberlura e de Encerramênto.

Quando for apresentado o original do Diário, para cote.io pela PregoeiÍa e Equipe de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documenlaçáo, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

êm queslão. Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped-Contábil (oecreto Federal no

6.0221?007)i nos termos do art. 20 da lnstruçáo Normaliva RFB n" 787/2007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Exkajudicial)'

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com dala não excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia dê proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do ContÍato, nas

modalidades dêÍinidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.13312021. Caberá à CONTRATADA mantêr

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

rênovando ou reforçandoa conforme necessário. CAUçÃo EM DINHEIRO ou TíTULoS oA

DíVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 10 do art.96 da Lei n" 141332021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANçA BANCÁRIA. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CoNTRATO emitida por banco ou instituiÉo financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GAMNTIA - No caso da opçáo pelo Seguro

Garantia, o mesmo sêrá feito mediante entrêga da competente apólice, emitida por seguradora

legalmente autorizada pela susEP a comêrcializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive' os riscos de rescisáo do contrato'

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safê/menumercado/r€gapolicês/pesquisa asp>'

A PreÍêitura restituirá oU libeÍará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apÓs

â assinatura do termo de recebimeÍúo deffnitivo dos serviços objetos desta licitação, conÍorme

art. 100 da Lei Ão 14.'13312021, mediante Íequerimento'

Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor êstimado da contratação'

t

f.

h.

í6.4. A Qualificação Técnlca dos licitantes deverá ser comprovade atravás de:

a. Prova de apüdão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracleríslicâs'

quantidades e pÍazos com o obieto desta licitaÉo' por mêio dâ apresentação dê Atêstado(s)

ou Certidão(Ões), expedido(s) jor pessoa jurídica de direito pÚblico ou privado' devidamênte

registrado(s) no Conselho competente' que demonstrem que a licitante já tenha exêcutado o

ob.ieto conforme itens de maior relevância abaixo:
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LIMPEZA MECAMZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVoRES (DÁMETRoDE TRONCOMENOROUE O,20M), COMTRATOR DE

ESTEIRAS, AF 03/2024
25.0(x),00

b.

d.

e.

f.

Registro ou lnscrição da licitantê no Conselho competente da região da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Federal no 14.'13312021).

lndicação do pessoal técnico, das instalaçÕes e do apârelhamento adequados e disponíveis

para a realização do obleto da licitaçâo, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necêssário, solicitar,

autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competentê para instelaÉo, operação

e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando neces§ário, solicitar, alvaÍá

para instalação e operação/Íuncionamento do centeiÍo de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como aulorização de

supressão vegetal ou autorizagão de limpeza de área quando nocessário a rêtirada da camada

vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser dôclarado pelo licitante'

As exigências adicionais de qualificaçáo técnica ostabelecidas além do rol previsto na Lei

14.13gt21visam garanlir a contrataÉo de uma emprêsa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviço§ propoíos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

empresas sem capacidade tócnica se candidatem e náo sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o município. O obj€to licitado, que abrange serviços signiÍicativos, apresenta

umacomplexidadeconsiderável,permitindoumaYâriedadedesoluçÕestécnicasparasua
execução. Além dis§o, á fundamental assegurar a sêgurança, qualidade' regularidade e

continúidade na prestaçáo desses servhos, os quais são de natureza essencial' conformê

estabelecidopaloart.2o,incisoXl,daLeinoll,44,t2ooT.onãocumprimentodessesrequisitos
poderia colocar em risco a int6gridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do

município.
Apresentâçãodeprofissional,devklamênleregistradonoconselhoprofissionalcompetente,
detentor dá atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalentê ou superior' conforme quantitativo mínimo

indicado na allnea'A';
õs protssionais indicados pela licitante para fins de comprovação dâ capacidadetécnico-

pÍofissionaldêrrêÍão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Lntende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permânente: SÓcio: Contrato

Social devidamente registÍado no ór9ão competentê; Direlor: cópia do Confato Social' em se

tr"t"ndo d" Íirr" individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

iipi"n.", em se tralando de sociedadê anÔnima: Empregado: cÓpia atualizada da carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou ConlÍato de Trabalho em vigor; ProÍissional

contratado: contrato de prestação de serviço vigente' devidamente registrado no conselho

proÍissional comPetente.

õ pionssionat indicado pela licitante paía fins de comprovação da capacidade lécnico-

pro'tissionrt deverá acompanhar a execução dos serviços' admitindo-se sua substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior' desde que aprovado pelo gestor do

contratoeratiÍicadapeloseusuperioÍ.Paraessasubstituição,aqualiÍicaçãotécnicado
pionssionat suOstituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital'

\

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3' ROOOVIA EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO
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No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍlssional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da Íegião sede da empresa;

Cêrtidão de Registro e Quitação de Pessoa FÍsica (responsáveltêcnico da empresa), expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acêrvo Técnico - CAT, expedida

pêlo CREA, nos termos da legislação aplicávê|, em nome do(s) Íesponsável(s) técnicos e/ou

mêmbros de equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução dê serviços de maior releváncia;

Apresêntar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaraçâo emitida pelo órgão responsável pela execuçáo penal de quê dispÕe de

pessoas presas aplas à êxecução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10.18212014:

\

17.

t.

m.

DAS SANçÕES

17.1Sem prejuízo das regras previslas nos art. '155 e seguintes da Loi no 14.13312021, conslantes

do Capítulo l, incluso no Título lV, comête ato passÍvel de sanção o Licitante que:

17.1.1 Der causa à inexecugáo parcialdo contrato;

17.1.2Dr'f causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administrâção,ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse colelivo;

17.1.3 Dêr causa à inexecução total do contratol

17.1 .4 deixâr de enlregar a documentação êxigida para o cêrtame;
.17.1 .5 não manter a proposta, salvo em deconência de fato supeÍveniente devidamente justificado;

17.1.6 Não cêlebrar o contrato Ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação,

quandoconvocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

i7.t.7 Enselar o rêtardamênto da oxêcução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
i7i .a Àpr"""nta, Oeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a liciteção ou a êxscuçâo do contrato;

ti.t.g trauOar a tbitação ou praticar ato Íraudulênto na execução do conlrato:

17.'l . 10 Comportar'sá de rnodo inidôneo ou cometer Íraude de qualquêr natureza;

i7.1.1 1 Praticar ato§ ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

ii.i..ii bãúr rt" lôsivo previsto no art.5o da Leino í2.846. de 'tode aqosto de 2013.

17.2AssanÉesaplicáveisSâoadvertência,multa,impedimentode-licitârecontrataredeclaraçãode
i"iàonão"o,l, nos termos do estaoãrã"iãá nã 

"rt 
ts6daLet n" t+.133/2021, Capítulo l, incluso noTítulo

iü oã noirrtiu" federal, e demais disposiçÕes da lêgislação vigente

18. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos serão provenientes de dotação orçamentária' conforme pÍevisto na Lei Orçamentária

Anual.

IMPORTANTE

AorêceberaSpropostas,aC0NTRATANTEentêndequecadaproponentetenhatidopleno'à;;;;.t" d-".tã;'r"rro o" nàieiânciài, ãas condiçoes gerais que regerão o 
"on,rr,o,Fol1^.r., ooo
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condiçÕes com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: nalureza, tipo e relevo do terÍeno, ediÍicações próximas, obstáculos, condições
pluviométÍicas, etc.

D Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos oecrêtos-Lei,
medidas provisórias e demais dispositivos legais para a rcalizaçáo das obras objêto deste
"Termo de Rêfêrência" e que regulam esse tipo de empreendimento.

\
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ANEXO !!

II,INUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no í4.í33, de 1o de abril de 2021

CoNTRATO No .....,./20..
Concorrência EIetrônica no ......./20..
Processo Administratiyo no...........

CONTRATO ADtrINISTRATIVO NO ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFoNSo cuNHA, poR ll{TERMÉolo oo 1ay

o muntcípto DE AFoNSO CUNHA/MA, através da................ sediada

na .............. ........., inscrita no CNPJ sob o no ...'...... doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a)por.............. (nome e função no

contratante), e o(a) .......... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ........, sediado(a)

na .............. ., em ......... doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos

da empresa 
'OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

no............... e em observância às disposições da Leí n0 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrênóia n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIilEIRA-OETETO (art. 92. le ll)

1.1. O objeto do presênte instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

de ............... nas condições estabelecidas no Projeto Básico'

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A ProPosta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global'

PÁc6lA 36 o€ 49
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2. CúUSULA SEGUNDA - V|GÊNC|A E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo devigência da contratação é de .................. ........... contados do(a) .............................,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2- A prorrcgação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pêrmanecem vantajosos para a Administração, permitida a

nêgociação com o conlratado.
2.3. O contratado não tem direito subjêtivo à prorrogação conlralual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebÍaÉo dê têrmo aditivo.

2.5. O contrato não poderá sêr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõês
de dêclaração de inidoneidade ou impedimênto de licitar e conlratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
3. CúUSULA TERCETRA - UOOELOS OE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e xvlll)

3.1. O regime de execução contralual, os modelos de gestáo e de axecução. assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Reíerência, anêxo a este Conlrato.
4. GLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto conÚatual.

5. cúusulA aulNTA - PREçO (art. 92. v)

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$.....'.... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tribúos dou imposlo§, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiScais e comeiciais incidentês, taxa de adminisúação, ÍÍete, sêguro e outros necessários ao

cumprimênto integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAIEITO (art. 92. v e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

deÍinidos no Têrmo de Raferência, anexo a este Contrato'

7. CúUSUll sÉrtml - nrllustE Grt 9!,U

7.1. Os preços inicialmente contatâdos sáo fixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
7.1.1'. O oÍçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

ààOo.aa". 
"oã 

base no SINAPI e SICRO do mês dezêmbro do ano de 2023'

7.2. Apos o intêÍÍegno de um ano,.os preços iniciais poderão ser rêaiustados mediante a aplicação'

,àú 
",ír,tr"t"nt", 

a; Índice tNCC - indice ilacional de Custo da Construção, exclusivamente para

ã; ;ú;õ; iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade'

7.3. Nos reajustos subsequentês ao piimeko' o interregno mínimo de um ano será contado a paÍtir

dos efeitos financeiros do último reajuste

;.;. N";;t, de atraso ou nao divuigaçao do(s) índice (s) d-e reajustamento' o contratante pagará

;;;;;ilã;; lÀportan"i" 
""r"'iãoá 

peta'ottima variação^ conhecida' liquidando a diferença

"ãrãp"rJ"m"laà 
lolo seja(m) divulgâdo(s) o(s) índicê(s) definitivo(s)'

7.4.1. Fica o Contratado obiigado a apresentar memória de cálculo referente ao

i""ju"tar"nro O" preços do valor remanescente' sempre que estê ocorrer'

7.5. Nas aferições finais, o(s) inOice(s) utitizaOo(s) para reaiuste será(ão)' obÍigatoriamente' o(s)

deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento. venha(m) a ser extinto(s) ou de

oualouer forma não possa(m) ,"i. ."iriir[ãootr), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

Ji"iil.J 
" 

.à, àa"rminado(si pela legislação então em vrgor'

PÀG 
^17 
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7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste seé rcalizado por apostilamento.
8. cúusuLA otTAvA - oBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.'l . São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anêxos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar ê Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objêto, para efêito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênte à execução do objeto, no prazo,

Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato ô no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município parâ adoção das mêdidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8..10. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitações e reclamaçÓes relacionadas

à execução do presente contÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

rneramente protelatÓrios ou de nenhum intêressê paÍa a boa execução do aiuste'

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requêrimento para decidir, admilida a prorrogaÉo motivada, por igual peííodo'

8.1 1 . Responder evêntuais pedidos dê reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração dê descumprimento de cláusulas contratuais'

e.tg.' comunicar o contratado na hipÓtese de posterior alteração do projêto pelo

Contratante, no caso do art.93. §2o da Lsi no 14 133 de2021'

8.'14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos .pelo
óonirataOo com lerceiros, ãinda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

Janá carsaoo a terceiros em decorÍência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinâdos.
ã. 

-criúúu 
M)NA - oBRIGAÇoES Do coNTRATADo (art' 92 xlv' xvl e xvll)

9.1. O ConÍatado deve cumprir todas as obrigaçõês constantes deste Contrato e de seus anexos'

assumindo como exclusivamente ieus os riãcós e as despesas decorrentes da boa e peíeita

ãrããriãó o" 
"upto, 

observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

ó.ã. il.p""Jriirar-se pelos vícios e'danos dLcãrrentes do objeto' de acordo com o cÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante' no prazo máximo de 24.(vinte e quatro) horas que antecede a data

â eíti;;;, ; molivos quê i'pJtiúirit"' o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou auloridade

;;;;il;õ. iá2, ri, o" r-"i n." ri]rgã' J" 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poÍ

elês solicitados;
9.5. Reparar, corriglr, íemover, Íeconstruir ou substituir' às suas expênsas' no total ou em parte' no

orazo fixado oelo fi.."t Oo 
"ont'"to-,-àt-tãn"not 

q'"it 
"" 'erificarem 

vícios' defeitos ou incorreções

ià.rrt"nt"t oã 
"*"cução 

ou dos materiais empregados:

PÀclB ]8 DE 49
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenles da execuçáo do objeto, dê acordo com o
Códioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administragão ou teÍceiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da exêcução conlratual pelo ContÍatante, que Íicará aulorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de rêalização
ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de contingênciâ cabíveis.
9.8. Não contratar, durantê a vigência do contrato, cônjugê, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o lerceiro grau, de dirigêntê do contratante ou do Íscal ou gestor do
contrato, nos termos do artioo 48. oaráqraÍo único. da Lei no 14.133. de 2021;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Colêtivo de Trabalho ou êquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pÍêvistas em Iêgislação
específica, cuja inadimplência não transfere a rêsponsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatío) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidenle que se veriÍlque no local dos serviços.
9.í 1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiÍos.
9.12. Manler durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições êxigidas para habilitação na licitação:

9.13. Cumprir, durante todo o período de êxecuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1ô);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação do§ empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

oaráorafo único):
9.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decoÍrents de evêntual êquívoco no dimênsionamento dos
quantitativos de sua ptoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes dê fatores futuros

e incêrtos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seia

SatiSÍatório para o atendimênto do obioto da contratagão, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no aÍL 124, ll. d, da Lei n" 14.133. de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Conbalante;

9.í8. Apresentar ao Conkatante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

ad6ntârão no órgfu PaÍa a execuÉo do serviço.

9.í 9. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conformê a categoía
profissional.
9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no gÍazo fixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimênto das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do objeto.
9.21. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante,
9.22. lnstruir seus empregados a respeilo das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abÍangidas pelo contrato, devendo o contratado

relatar ao COntratante toda e qualquer ocorrência neste Sentido, a fim de evitar desvio de ÍUnção

9.23. lnstruir os seus empregados, quanto à pÍevenção de incêndios nas áreas do

Contratantê.
9.24. Adotar aS providências e precauções nêcessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgáos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser danificadâs as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

PÂGIM }() DE4()
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9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conÍorme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos ê autorizaçóes exigíveis, na Íorma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
exêcutados, rêgistro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividadês em Íelação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especifcaçóes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vÍcio de construQão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
dê Recêbimento DeÍlnitivo.
9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a g6stâo dos resíduos da
construção civil êstabelecidos na Rêsolução no 307, de 05/07/2002, com as alteraçÕês posteriores,
do Conselho Nacional de Meio Ambientê - CONAMA, conform€ artiao 4', §§ 2" e 3'. da lnstrucão
Normativa SLTIiI/P n' 1. de 19/01i2010, nos sêguintes teímos:

9.29.í. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação devêrá obedecer às
dirêtrizes técnicas e procêdimentos do Programa Municipal de Gerenciamgnto dê Resíduos da
Construçâo Civil, ou do PÍojeto de Gêrenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competenle, conforme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artiqos 3' e 10" da Resolucáo CONAMA n' 307. de 05/07i2002, o
Contratado deverá pÍovidenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratagão, obedêcendo, no que couber, âos seguintes
procedimentos:

9.29.2.'1. resíduos Classe A (reutilizávêis ou recicláveis como agrêgados): deveráo ser
rêutilizados ou rêciclados na forma de agregados, ou êncaminhados a aterros de resíduos

classe A dê preservação dê material para usos futuros.

5.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
rêutilizados, recidd6 ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem fulura.

9.29.2.3. rêsiduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicaçôes economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
dêvetão ser armazênados, trânsporlados e destinados em conformidade com as normas
técnicas êspecíficas.

9.29.2.4. Íesíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saÚde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas tácnicas êspecíÍicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora', encostas, corpos
d'água, lotês vagos e árêas protegidas por Lei, bem como em áreas nâo licenciadas.

9.29.4. Para fins de fiscalizaÉo do frel cumprimento do Programa Municipal dê Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento dê Resíduos da Construçáo

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovârá, sob pena de multa, que todos os resíduos

removiJos eslão acompanhados de Controle de Transporte de Rêsíduos, em conformidade

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,

15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. RespondeÍ por qualquêr acidente de trabalho na êxecução dos serviços. por uso

ü

\

indevido de patentes registÍadas em nome de tercêiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorÍeçõês dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenhariâ

projeto (água, esgoto, gás, ênergia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionáriaS de SeNiços pÚblicos para a obtenção de licenças

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligaçÕes definitivas das utilidades previslas no
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e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Hâbite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).
í0. clÁusuLA DÉcruA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. X[)

10.1. Náo havêrá exigência de garantia contratual da execuçáo.
1,I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92.

xrv)

11.1.
qUê:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado

a) der causa à inexêcução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

[uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contralaçâo sem motivo

lustiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a êxecução do

contrato;
0 praticar ato fraudulento na êxecução do contratol
g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualguer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n"12.846,de1odeagostode2013.

11.2- Seráo aplicadas ao contratado que incorrêr nas infraçõês ãcima descritas as seguintes
sançõês:

l.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quê não
se justiÍicâr a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.1 33. de 2021 );

ll.lmpêdimento de licitar ê conúatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e 'd" do subitem acima desb Contraio, sempre que náo se iustificar a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156. § 4o. da Lei no 14.133. dê 2021 );

lll.Declaração de inidonsidade paÍa licitar ê contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas
nas alíneas'e','f, "g' e'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquom a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no 14.133. de 2021 ).
lV.Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limitê do '10 (dez) dias;
(2\ Moratória de 0,07Y0 (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
iniuslificado, até o máximo de 2% (dois poí cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atÍaso superior a í0 (dêz) dias aúlotiza a Administração a promover a extinção do
contÍato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicaÉo das sanções previstas nêste Contralo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei n" 14.133.
de 2021)
11.4. Todas as sançõês previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o. da Lêi no 14.133. de 2021).

í í.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intêressado no píazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

í 1.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valoÍ' a

a
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diferença será descontada da garantia prestada ou seíá cobrada judicialmentê (art. '156. §8o. da Lei
n' 14.133. de 202'l\.
íí.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podêrá ser rêcolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8.
2021)-:

Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do câso concretoi
c) as circunstâncias agravântês ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadô, conforme normas e

orientaçôes dos óÍgãos de conlrole.

11.9. Os atos previstos como infrações adminislrativas na Lei no 14.133. de 202'1, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejâm tipificados como
atos lesivos na Lei no'12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
'11.í0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÓes

aplicadas à pessoa jurídica serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprêsa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, obseÍvados, em todos os casos, o contÍaditório,
a ampla defesa ê a obrigatoriedade dê análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 202 í )

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podêr Executivo Federal.
(Art. '161. da Loi n" 14.133. dê 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de íeabilitação na forma do art. 163 da Lêi no 14.133/21 .

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administíativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os crédilos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dê

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Inskucão Normativa SEGES/[,4E no 26. de 13 de abril de 2022.

í2. cLÁusuLA DÉclilA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ârt. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12-2. Se as obÍigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objêto, caso em quê devêrá a Administração providênciar a

readequação do cronogÍama ílxado para o contrato.

12.3. Ouando a não conclusão do contrato referida no itêm anlerior decorrer de culpa do

contratado:

a) Íicará êle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b) poderá a AdministÍação optar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PÀc§.r 42 0€ 49
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 1 37 da Lei no 14. 1 33/21 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caout. da Lein.o 14.133. de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirígente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).
13. cLÁusuLA DÉclMA TERGE|RA - DorAçÃo oRçAtlENTÁnla Gc,-92,-y.It)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
no Orçamento Geral da Uniâo deste exercício, na dotação abaixoespecíficos consignados

discriminada:

CODIGO DA FTCHA

ORGÃO

UNIDADE

DOrAçÃO

DESCRTÇÃO DA DOTAçÂO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92. lll)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor- e normas e

princípios gerais dos contratos.

\
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15. cLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteÍaçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍls. 'Í24 e seouintes
da Lêi n" 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria lurídica do contratante, salvo nos casos de

lustiÍicada necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese êm que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021J..

15.4. Registros que não caracterizam alleração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do AIL-l30-!b-tgLÉ!L133,
de 2021.
í6. cLÁusuLA DÉcr A sExrA- PUBLICAÇÃo

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 , bem como no

Diário OÍlcial do Município e no respectivo sítio oÍicial do MunicÍpio na lnternet.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉTllUA- FORO (art. 92. §',lo)

17.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Coelho Neto MA. para dirimir os litígios que
puderem ser compostos peladecorrerem da execução desle Termo de Contrato que náo

conciliação, conforme aÍt.92. §1o. da Lei no 14.í33/21.

lLocal], [dia] de [mês] de [ano].

Represenlante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

.\a:'

/li
I
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ANEXO lll

MIT{UTA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/CE/...../XXXX.SRP.
AOS XX diAS dO MêS dE XX dE )üXX, iIIUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, ATTAVéS dA COMISSÃO

DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , SEdiAdA NA TUA dA

prata, s/N, centro, AFONSO CUNHA-MA, inscÍito(a) no CN_PJ sob o n" XXXXXXXXXXXX)«, no uso de

suas akibuições, e em face da coNcORRÊNclA ELETRÔN|CA No xx/xxxx-sRP e do PRocEsso
ADMINISTRATIVO N.o XXX/XXXX, tipo menor preço por item, rêsolve REGISTRO DE PREçOS PARA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as determinações da Lei no 14.133/21 e suas

alteÍações posteriores, pelos preceitos de direito público e sendo obseNado as bases e serviços

indicaâos nessa Ata de Registro de preço . A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF

sob o no XX)üXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, N" XX, Bairro XXXXXX, CEP

XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr' XXXXXXXXXXXXXXXXXXX' portador da

Carteira de ldentidadê no XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XXXX' e CPF n"

XXXXXXXXXXXXX, dêclarada VENCEDORA, em Íace de terem apresenlado as propostas mais

vantajosas para o CONCORRÊNCtA ELETRÔNICA No XX11XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas auloridadês administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do obieto

o presentê instrumênto tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

XXXXXXXXXXXX, paÍa a 

-, 

de a-cordo com as- especiÍicaçóes contidas no Termo de

Referência do edital da licitação coNcoRRÊNclA ELETRONICA No ....../XXXX-SRP, que passa a

ÍazeÍ pa1.e desta ata, juntamênte com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)

empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1o (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo

da licitaçáo acima identiÍicada.

Cláusuta Segunda: Davigência da Ata de Registrc de Prêços e das Ádesóes

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário oficial

do Município - DOM/MA, podêndo ser prorrogada nos termos do art 84 da Lei no '14 '13312021'

Este instrumento não obriga o Município de AÍonso cunha/MA a fiímar contratações nos valores

estimados, podendo ocorr; licitações especíÍicas para aquisição do objeto, obedecida a legislaçâo

pertinente, sendo assêgurada ao delentor do registro a prefeíência do fornecimento do objeto, em

igualdadê de condições.

Em caso de adesóes, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de prêços, observadas 
_as

ãonoiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não dos fornecimentos decorrentês de adesão,

ààsOe que não prejudique âs obrigações presentes e futuÍas decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador ê órgáos participantes.

As adesóes à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. ApÓs a...]1j12r};, 
o ..áron.' deveiá efetivar a contratação solicitada em eté 90 (noventa) dias, observando

o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e iustificadamênte, a prorrogaçáo do prazo pÍevisto

no item acimã. reãpeitando o píazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não participante'

para Ílns de autorização, só serão acêitos pedidos de adesÓes às atas que não excedam, por órgão ou

êntidade solicitant e, a SOYo por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de

Preços.
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Os valores deconentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade,

dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Regisúro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de

Contratação do úunicípio, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da

Administiação Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo

processo.

Cláusuta Quafta: Dos preços, especificações e quanütativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)

legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cedula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

@maémeramenteilustrativa,casose7.aexÍensa-deverásermencionado
que coistará em 'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto

Básico e com a Proqosta vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Pregos

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro,

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços

de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA a variação Oás preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os

documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula SeÍa; Do Cancelamento do Registro de Preços

A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

PÀc§A46oE49
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ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

lll - Não acêitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótêse de estê se tornaÍ superior àqueles praticados
no mercado;

lV - Soírer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121:

Poderá ainda ser cancelado o rêgistro de preços na ocorrência dê Íato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumpíimento da ata, devidamente comprovados e

.iustificados:

| - Por razâo de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, o cancelamento ocoÍrerá mêdianle
determinação da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA.

Cláusuta Sétima: Dos lticitos Penais
As infrações penais tipiÍicadas nalei 14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sêm prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contato
Nas evêntuais necessidades da contratação do obieto constante da presente ATA, o fornecedor será

convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da respectiva

convocaçáo.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorÍogado uma vê2, por igual pêríodo, quando solicitado duranle o seu

transcuÍso, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceilo por esta Administraçáo Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no pÍazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e aceita pela autoridade

competentê, bem como a náo manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujêitará o

licitante às penalidadês cabíveis, devendo a Administração cancelar o registÍo do licitante, podendo

adotar as provldências estabelecidas no edital.

o contrato poderá ser alterado nos casos previslos no at1. 124 da Lei 14.133121, desde que haja

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposiçóes Getais
A assinatura da presànte Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condiçóes estabelecidas

no edital de licitação e seus anexos.
O licitante venceáor somênte será liberado, sem pênalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipóteses previstas no art. 18, § 1o art. 19, inciso le aÍl.,21, incisos Ie ll, do Decreto no

ll.q1ZtZOiZ.eassam a ÍazeÍ parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas

aprêsentadas pelos licitantês.
Foro para dirimir qualquer dÚvida oÍiunda da execução deste ajuste será o da comarca de Afonso

Cunha/MA.
E, por estarem justos ê contratados, as partes assinam o presênte contíato, que foi impresso em 03

(tids) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 1egais e jurídicos

eÍeitos.

Afonso Cunha - MA, ..... de ................. .. .. de

\

Responsável legal da CONTRATANTE
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Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.
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iRef .' Processo n" 02112025

Reqaerenle nos Arrros,' Agente de Contrâtâção - PMAC
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Assunto: Direito Administrativo. Lei 14.13312021.

Minuta de edital de Concorrência Eletrônica. Registro
de preços para contratação de empresa para prestação

dos serviços de manutenção e adequação de estradas

vicinais no municipio de Afonso Cuúa,MA.

Para melhor compreensão didática, esle parecer divide-se em Relatório, Anólise da Demanda,

Dispos itivo e Encaminhame nlo.

REL-{TóRro

Trata-se de prccesso administrativo desencadeado pelo Documento de Formalização da

Demanda - DFD da Secretarias Municipais de Administração e Finanças e de Obras e lnfraestrutura e

solicitando a Registro de preços para contratâção de empresa para prestação dos serviços de

manutenção e adequâção de estradas vicinais no município de Afonso Cunha/IVÍA'

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, atém do DFD supracitado, Estudo técnico

preliminar; Projeto Básico; Despacho do Prefeito; Despacho do agente de contrataçào; despacho do

setor conüíbil informando «lisponibilidade de Dotação Orçamenúria para viabilidade do pleito e

despacho de autuação.

Por fim, verifica-se que o Agatte de Contratação juntou aos autos, a Portaria e minuta de Edital

de Concorrência Eletrônica, para coúecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N" 14'13312021'

É o breve relatório.

Praça da Comrmidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/000 l'9 I
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1. CONSIDERAÇÔESINICIAIS:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitâção na modalidade Concorrência

Eletrônica referente à Registro de preços para contratação de empresa para prestação dos serviços

de manutençáo e adequação de $tradas vicinais no município de Afonso Cunha/MA considerando

as disposições contidas na Lei 14.13312021, que estabelece as novâs normas gerais de licitações e

contÍatos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento esú previsto no

art. 53 da Lel n" 14.133/2021:

AÍ. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento jurídico da Administração, que realizaú controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administraçâo devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuiçâo

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciaçâo de lodos os elementos indispensáveis à

confatação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídicat

2'(VETADO).

3u Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinaná a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

art. 54.

4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

também realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes. adesões a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Praça da Comrmidade, 56 - C€nEo

CNU: 06.096.655/0001-9 1
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5' É dispensável a análise jurídicâ nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor. a

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instÍumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgào de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de aúlise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (art. 53, caput.

A manifestaçào jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (aÍ. 53, Sl'. II). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos formais; (li) o estudo

técnico preliminar; (Ill) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo, (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis nâo se

daú sob o aspecto técnico, mas tão somente juídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgào danandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Parecer telão seus conteúdos

considerados como verossímeis, sem prejuizo de apuração de eventual responsabilidade caso não

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de nahrreza técnica, mercadológica ou de

conveniência e opoúunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que nâo é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente púbtico para a prática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

kaaa da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em pÍol da segurança da própria autoridade assessorada â quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes aponlamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÁO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontÍa, até a presente data, com os seguintes

documentos:

OÍicio de FormalizaÇão de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referencia/Projeto Básico:

Despacho do Prefeito;

Despacho do Agente de Contrataçào:

Despacho do Setor Contiíbil;

Parecer da Comissão;

Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem paíe do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possivel, o art. 18, caput, da Lei n' 14.13312021:

Aí. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desla Lei, sempre que elaborado' e

com as leis orçamentárias, ban como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada ern estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

kaça da Comunidade, 56 - C€nbo
CNU: 06.@6.655/0001-9 I
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

III - a defrnição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens de prestação de serviços ou de execução

de obras e serviços de engeúaria, observados os potenciais de economia de

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiencia da forma de combinação desses parâmetros' para os

fins de seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância tecnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

tecnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a participação de

empÍesas ern consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução conüatual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNEI: 06.096.655/000 l-91
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Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram pÍesentes neste Parecer.

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n' 14.13312021, o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gesüio do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deven{ possuir padrões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei no 14.13112021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do $2o do art. l7:

AÍ. 17.

(...)

§2. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo'

sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre sampaio

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a regra

é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente

eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação

sob a fonna presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de ideias,

eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida

com simples opção discricioúria da autoridade competente. Significa dizer

que a norma elege, inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso
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para, depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar

seu uso obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da liciÍação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos

entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administração

realizar uma contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma

possível ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência,

estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo,

para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um local

distante. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade

do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma

anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame, após o

encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes, pútica comprovadamente prejudicial ao interesse público'

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possiveis perdas que

comumente ocoÍIem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possivel aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a anrálise da integra do procedimento.

3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência

Eletrônica, nos termos do artigo 28, II, da Lei 1413312025 destacam-sÔ os seguintes pontos relevantes:

objeto da licitação: o edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contÍatação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços Verificou-

se que o objeto esUi adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei

14.11312021.

haça da Comrmidade, 56 - Ccntso
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Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para comprovação da habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto dâ licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.

É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021,

priorizando a busca pela melhor relação custo-beneficio para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todâs as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é

necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da administração.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

DestaÍte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveni&rcia e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nern analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

DtsPostrtYo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n' 14.13312021 e normas

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

procedimento administrativo até o pÍesente momento, bem como a minuta, está em consonância com

os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo

dizem respeito à análise de responsabilidâde exclusiva dos setores competentes'
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ESTADO DO }IARANHÀO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçr da Comunidade, 56 - Centro
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í. o parecer, suh censuru,
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Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento.

providências e demais deliberaçÕes ao seu cargo.

Afonso Cunha/MA, 07 de julho de 2025.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Processo: O2l/2025

Da: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

furídico, autorizo a deflagração da licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTMTAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÃO E

ADEQUAçÂO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA e

encaminho à Comissão de Contratação para execução do procedimento de contratação

dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §3e da Lei n. 74.733/2027 e do

regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 08 de julho de 2025.
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